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Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos após 180 (cento e oitenta) dias. 
 
Florianópolis, 23 de abril de 2024. 
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Maria Helena Zimmermann 

Carmen Emília Bonfá Zanotto 

Cod. Mat.: 988437

ATOS DO PODER JUDICIÁRIO
aÇÃo dirETa dE inConsTiTUCionalidadE (órGÃo EspE-
Cial) nº 5005449-05.2023.8.24.0000/sC
aUTor: proCUrador GEral - MinisTÉrio pÚbliCo do 
EsTado dE sanTa CaTarina - Florianópolis
adVoGado: MinisTÉrio pÚbliCo dE sanTa CaTarina
rÉU: prEFEiTo - MUniCÍpio dE brUsQUE - brUsQUE
adVoGado: raFaEl niEbUHr Maia dE oliVEira (oab sC025993)
rÉU: CaMara MUniCipal dE brUsQUE
EdiTal
aÇÃo dirETa dE inConsTiTUCionalidadE
dECisÃo TransiTada EM JUlGado
rElaTor: FranCisCo JosÉ rodriGUEs dE oliVEira nETo
 parte dispositiva da decisão: "(...) o Egrégio órgão Especial do 
Tribunal de Justiça do Estado de santa Catarina decidiu, por una-
nimidade, julgar procedente o pedido formulado para, com atribui-
ção de efeitos ex nunc após o decurso do prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias da publicação desta decisão: 6.1. declarar a inconsti-
tucionalidade das seguintes normas: a) art. 9º da lei n. 4.226, de 
11.07.2019, do Município de brusque, no ponto que prevê que a 
nomeação recairá "preferencialmente" dentre os servidores efetivos, 
porquanto obrigatoriamente a escolha deverá recair entre eles, 
como também do seguinte excerto: "admitindo-se a nomeação por 
meio de cargo em comissão"; b) art. 22, caput, da lei n. 4.226, de 
11.07.2019, do Município de brusque, na parte que criou 1 (um) 
cargo de ouvidor-Geral, "de livre nomeação e exoneração", "a 
serem ocupados, preferencialmente, dentre servidores efetivos", 
visto que deverá ser escolhido entre eles; c) art. 28, e anexo i, 
da lei Complementar n. 322/20 do Município de brusque, na re-
dação dada pela lei Complementar n. 330/21, no tópico em que 
previu o cargo em comissão de livre nomeação e exoneração de 
ouvidor-Geral (CC-iii), por violação ao art. 16, c/c art. 21, i e iV, 
da Constituição Estadual, nos moldes das alíneas 'a' e 'b' da tese 
fixada no TEMa n. 1010 pelo sTF; 6.2. declarar a inconstituciona-
lidade do anexo i da lei Complementar n. 322/2020 do Município 
de brusque no ponto em que criou o cargo em comissão de "Chefe 
de Gabinete do ouvidor-Geral", por violação ao art. 16, c/c art. 21, 
i e iV, todos da Constituição Estadual e em observância às alíneas 
'a' e 'd' da tese fixada pelo sTF no TEMa n. 1010; 6.3. afastar os 
efeitos repristinatórios de normas anteriores à à lei n. 4.226, de 
11.06.2019 e lei Complementar Municipal n. 322/2020, ambas do 
Município de brusque, no que se refere aos cargos em comissão 
de ouvidor-Geral e Chefe de Gabinete do ouvidor-Geral".

Cod. Mat.: 988156

aÇÃo dirETa dE inConsTiTUCionalidadE (órGÃo EspE-
Cial) nº 5048832-04.2021.8.24.0000/sC
aUTor: proCUrador GEral - MinisTÉrio pÚbliCo do 
EsTado dE sanTa CaTarina - Florianópolis
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GOVERNO DO ESTADO

LEI Nº 18.897, DE 23 DE ABRIL DE 2024 

 
 
Fica proibido o consumo de cigarro e derivados 
do tabaco nos playgrounds do Estado de Santa 
Catarina. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 

Faço saber a todos os habitantes deste Estado 
que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica proibido o consumo de cigarro e 

derivados do tabaco nos playgrounds do Estado de Santa 
Catarina. 

 
Art. 2º A divulgação desta Lei dar-se-á: 
 
I – por meio dos sites e portais oficiais de 

domínio do Estado de Santa Catarina; e 
 
II – nos parques públicos do Estado, por meio de 

placas e similares instalados em locais de circulação com 
acesso e visualização do público. 

 
Art. 3º O infrator fica sujeito à pena com multa 

de R$ 840,00 (oitocentos e quarenta reais), corrigidos pelo 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). 

 
Parágrafo único. Os recursos financeiros 

oriundos das penas aplicadas nos termos deste art. 3º serão 
revertidos para o Fundo Estadual de Saúde (FES). 

 



PÁGINA 2 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22252 24.04.2024 - QUARTA-FEIRA

Secretaria de Estado  da Administração

Diretoria do Arquivo Público

Centro Administrativo

Rodovia  SC 401  KM 5  nº 4.600

Saco Grande II | CEP: 88.032-000

Florianópolis | SC

CNPJ: 14.284.430/0001-97

SEA
(48) 3665-1400

www.sea.sc.gov.br

DOE
(48) 3665-6267
 (48) 3665-6269

diariooficial@sea.sc.gov.br
www.doe.sea.sc.gov.br

Governo do Estado de Santa Catarina

Governador
Jorginho Mello

Vice-Governadora
Marilisa Boehm

Secretário de Estado da Administração
Vânio Boing 

Secretária Adjunta da Administração
Maria Teresinha Debatin

Diretor do Arquivo Público
Rodrigo Fernando Beirão

Gerente do Diário Oficial
Arlene Natália Cordeiro

adVoGado(a): MinisTÉrio pÚbliCo dE sanTa CaTarina
rÉU: prEFEiTo - MUniCÍpio dE brUsQUE - brUsQUE
rÉU: CaMara MUniCipal dE brUsQUE
EdiTal
aÇÃo dirETa dE inConsTiTUCionalidadE
dECisÃo TransiTada EM JUlGado
rElaTor: sErGio iZidoro HEil
 parte dispositiva da decisão: "(...) o Egrégio órgão Especial do 
Tribunal de Justiça do Estado de santa Catarina decidiu, por una-
nimidade, acolher o aditamento da petição inicial para declarar a 
inconstitucionalidade, do anexo i da lei n. 322, de 22 de dezembro 
de 2020, na redação dada pela lei n. 359, de 23 de março de 2022, 
do Município de brusque, nas partes em que instituem os cargos 
de provimento em comissão: diretor de Gabinete (1 cargo); Chefe 
de Meteorologia (1 cargo); Chefe de Vistorias e Fiscalização (1 
cargo); diretor do Terminal Urbano e rodoviária (1 cargo); Chefe 
da rodoviária (1 cargo); diretor de licitações (1 cargo); assessor 
administrativo-Financeiro da Educação (1 cargo); assessor de Trans-
porte Escolar (1 cargo); assessor de Transportes Universitários (1 
cargo); assessor do sistema Único de assistência social (sUas) 
(1 cargo); Chefe do almoxarifado da saúde (1 cargo); Chefe de 
Frota da saúde (1 cargo); assessor de apoio em infraestrutura 
Tecnológica da saúde (1 cargo); assessor de Capela Mortuária (1 
cargo); Chefe do almoxarifado-Geral de obras (1 cargo); Chefe 
de Maquinário pesado para Terraplanagem (1 cargo); e Chefe de 
sinalização (1 cargo), por apresentarem funções técnicas e/ou 
burocráticas; a.2) Chefe de programa da dengue (1 cargo) e Chefe 
de Concretagem Usinado (1 cargo), por apresentarem descrições 
genéricas das funções a serem exercidas; a.3) diretor do Horto 
Florestal (1 cargo), por ausência de descrição das atribuições do 
cargo; a.4) Controlador Municipal (1 cargo), por ser típica carreira 
de Controlador interno, afastando-se expressamente os efeitos 
repristinatórios".

Cod. Mat.: 988157

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
assEMblEia lEGislaTiVa do EsTado dE sC

ATO DA MESA Nº 024-DL, de 2024

a MEsa da assEMblEia lEGislaTiVa do EsTado dE san-
Ta CaTarina, de acordo com o art. 51, § 6º, da Constituição do 
Estado e com o art. 319, §§ 2º e 3º, do regimento interno, no uso 
de suas atribuições

CoMUniCa a prorrogação do prazo de vigência da Medida pro-
visória nº 263, de 2024, que “altera a lei nº 10.297, de 1996, que 
dispõe sobre o imposto sobre operações relativas à Circulação 
de Mercadorias e sobre prestações de serviços de Transporte 
interestadual e intermunicipal e de Comunicação (iCMs), e esta-
belece outras providências”.

palÁCio barriGa-VErdE, em Florianópolis, 23 de abril de 2024.

deputado Mauro de nadal, presidente; deputada paulinha,
1ª secretária; deputado padre pedro baldissera, 2º secretário;
deputado Marcos da rosa, 3º secretário; deputado delegado 
Egídio, 4º secretário

Cod. Mat.: 987894

ATOS DO PODER EXECUTIVO
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições,  resolve: 

aTo nº 3382 / 2023
TORNAR SEM EFEITO, conforme processo n° arEsC 415/2023, 
os efeitos do ato 1733, publicado no dia 06/12/2023, que colocou 
à disposição da arEsC, CElso FranCisCo sandrini, mat. 
nº 0174726-6-01, lotado na siE, tendo em vista a aposentadoria 
do servidor.

aTo nº 633 / 2024
COLOCAR À DISPOSIÇÃO, da sdC, de acordo com o decreto nº 
336/2019, conforme processo nº dC 293/2024, os policiais Militares 
abaixo listados, lotados na pMsC, com ônus para órgão de origem, 
nos períodos discriminados:
- Major pM daVi aUGUsTo silVEira dos sanTos liMa, mat. 
n° 928344-7-01, no período de 22/02/2024 a 31/12/2024;
- Tenente Coronel pM CHarlEs aUGUsTo dE liMa, mat. nº 
926647-0-01, no período de 14/02/2024 a 31/12/2024.

JORGINHO  MELLO 
Governador do Estado

VÂNIO BOING 
Secretário de Estado da Administração

Cod. Mat.: 988380

aTo nº 569 / 2024
NOMEAR, de acordo com a lei n.º 15.115/10 e conforme processo 
n.º sas 914/2024, a pessoa abaixo relacionada, para compor o Con-
selho Estadual dos direitos da pessoa com deficiência - ConEdE, 
para competar o biênio 2022/2024, a contar de 01 de abril de 2024:

rEprEsEnTaÇÃo EnTidadE nÃo GoVErnaMEnTal

*sEGMEnTo dEFiCiÊnCia inTElECTUal:
 
Titular: anaMari ZiMMEr, em substituição a Franciane renata 
panassolo lodi.

aTo nº 635 / 2024
o GoVErnador do EsTado dE sanTa CaTarina, no uso 
de suas atribuições, conforme processo n.º pCsC 38470/2024, 
resolve baixar os seguintes atos, no âmbito da pCsC, a contar 
de 12/04/2024:

* DISPENSAR, de acordo com o art. 171, da lei n.° 6.745/85, pEdro 
HEnriQUE dE paUla E silVa MEndEs, mat. n.° 0658343-1-01, do 
cargo de GErEnTE dE inVEsTiGaÇÕEs CriMinais, nível FG-2.

* DESIGNAR, de acordo com o art. 39, da lei n.° 6.745/85, pEdro 
HEnriQUE dE paUla E silVa MEndEs, mat. n.° 0658343-1-
01, para exercer o cargo de dirETor dE polÍCia da GrandE 
Florianópolis, nível FG-1.

aTo nº 636 / 2024
CONCEDER DISPENSA, de acordo com o art. 171, da lei n.º 
6.745/85, conforme processo n.° sEF 4931/2024, a lorEni piZZi, 
mat. n.º 0322807-0-01, do cargo de dirETor dE planEJaMEnTo 
orÇaMEnTÁrio, nível FGE, da sEF, a contar de 11/04/2024.

aTo nº 637 / 2024
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de 
suas atribuições, conforme processo n.º sEa 2563/2024, resolve 
baixar os seguintes atos, no âmbito da dirEToria dE QUaliFi-
CaÇÃo do GasTo pÚbliCo, da sEa:

* DISPENSAR, de acordo com o art. 171, da lei n.° 6.745/85, 
FrEdEriCo MonTEiro nEVEs E nEVEs, mat. n.° 0645801-
7-01, do cargo de assEssor TÉCniCo, nível FG-2.

* DESIGNAR, de acordo com o art. 39, da lei n.° 6.745/85, FrEdE-
riCo MonTEiro nEVEs E nEVEs, mat. n.° 0645801-7-01, para 
exercer o cargo de GErEnTE dE GoVErnanÇa dos sisTEMas 
adMinisTraTiVos, nível FG-2.

aTo nº 639 / 2024
DESIGNAR, de acordo com o art. 39, da lei n.º 6.745/85, confor-
me processo n.º sEs 66487/2024, Vania dE oliVEira, mat. n.° 
0960932-6-01, para exercer o cargo de assEssor TÉCniCo, 
nível FG-2, da sEs, a contar de 01/04/2024.

aTo nº 640 / 2024
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de 
suas atribuições, conforme processo n.º sCC 6703/2024, resolve 

baixar os seguintes atos, no âmbito da pGE:

* DISPENSAR, de acordo com o art. 171, da lei n.° 6.745/85, Gi-
Gliola araÚJo siQUEira da CosTa, mat. n.° 0954014-8-01, 
do cargo de GErEnTE dE apoio opEraCional, nível FG-2.

* DESIGNAR, de acordo com o art. 39, da lei n.° 6.745/85, Elias 
prYCiUK KUsTEr, mat. n.° 0262538-5-01, para exercer o cargo 
de GErEnTE dE apoio opEraCional, nível FG-2.

* NOMEAR, de acordo com os arts. 9° e 11, da lei n° 6.745/85, 
THais soloVi, para exercer o cargo de assEssor JUrÍdiCo 
dE proCUradoria rEGional, nível dGs-3.

aTo nº 641 / 2024
DESIGNAR, de acordo com o art. 39, da lei n.º 6.745/85, conforme 
processo n.º sEF 5283/2024, lUCiano dE soUsa rodriGUEs 
da FonsECa, mat. n.° 0967624-4-01, GErEnTE dE EXECUÇÃo 
orÇaMEnTÁria, para responder, cumulativamente, pelo cargo 
de dirETor dE planEJaMEnTo orÇaMEnTÁrio, nível FGE, 
da sEF, a contar de 11/04/2024.

aTo nº 642 / 2024
DESIGNAR, de acordo com o art. 39, da lei n.º 6.745/85, conforme 
processo n.º sEa 7022/2024, andrEa sidoMar sanTa anna 
FUHrMann, mat. n.° 0238662-3-01, para exercer o cargo de as-
sEssor TÉCniCo, nível FG-2, da dirEToria dE GEsTÃo dE 
liCiTaÇÕEs E ConTraTos, da sEa.

aTo nº 643 / 2024
NOMEAR, de acordo com a lei nº 12.536/2002, alterada pela lei 
nº 15.589/2011, e conforme consta no processo nº sEF 4502/2024, 
as pessoas abaixo relacionadas, para comporem o Conselho Es-
tadual dos direitos da Criança e do adolescente-CEdCa/sC, para 
completar mandato do biênio 2023-2025:

rEprEsEnTanTE EnTidadE GoVErnaMEnTal

*secretaria de Estado da Fazenda - sEF
Titular: CHEila saCCHETTi, em substituição a izabella pacheco 
Coelho.

*secretaria de Estado da Comunicação - sECoM
Titular: Maria HElEna HEnriQUEs pErEira, em substituição 
a Franciele aparecida dalpiaz.
suplente: ildianE da silVa arriada GEisEr, em substituição 
a Julia antunes lourenço.

JORGINHO MELLO
Governador do Estado

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

Cod. Mat.: 988533

SECRETARIAS DE ESTADO

ADMINISTRAÇÃO
porTaria nº 355/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 2º, inciso 
V, da lei nº 14.609, de 07 de janeiro de 2009, e sua regulamentação 
pelo decreto nº 2.386, de 28 de janeiro de 2022 (Capítulo 1, item 
1.7, subitem iii, alínea “a”, e Capítulo 2, item 2.18, do Manual de 
saúde e segurança do servidor), rEsolVE:

art. 1º - instituir a Equipe Multiprofissional de saúde do servidor 
(EMss), da sEa, com a finalidade de promover a saúde e proteger 
a integridade do servidor em seu local de trabalho.

art. 2º - designar os servidores abaixo para, sob a coordenação 



PÁGINA 3 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22252 24.04.2024 - QUARTA-FEIRA

do primeiro, comporem a EMss: raFaEla lUiZa TrEVisan - 
matrícula n.º 0375.932-6-01 - psicóloga Crp 12/06149, CinTia 
KoEriCH - matrícula n.º 0372.444-1-02 - Enfermeira CorEn sC 
317.998, GrEiCE dos rEis sanTos - matrícula n.º 0647.054-8-
01 - assistente social CrEss 9607 - 12ª região/sC, MiCHEllE 
alEXandrE - matrícula n.º 0369.896-3-01 - Técnico de Enfer-
magem CorEn sC 83.358, naiana MaCHado - matrícula n.º 
0952555-6-01 - Analista Técnico Administrativo II. E-mail emss@
sea.sc.gov.br. Telefone de contato (48) 3665-1701.

art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Vânio Boing
Secretário de Estado da Administração

Cod. Mat.: 988145

porTaria nº 356/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições, com amparo na lei Complementar nº 741/2019, 
e conforme exposto no processo sEa 6625/2024, resolve FAZER 
CESSAR os efeitos da portaria nº 169, publicada no doE/sC nº 
21.269, de 15/05/2020, que designou os servidores: alinE liEGE 
soUZa da silVa, matrícula n° 0959757-3-01; FElipE GorGEs 
dos sanTos, matrícula nº 0395328-9-01 e GabriEla MaCCa-
ri HolTHaUsEn, matrícula nº 0613721-0-01, para comporem 
CoMissÃo dE FisCaliZaÇÃo, com a competência de gestão 
e fiscalização do Contrato de Concessão n° 029/2010.

Vânio Boing
Secretário de Estado da Administração

Cod. Mat.: 988148

porTaria nº 353/2024
A DIRETORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSO-
AS, no uso de suas atribuições, que lhe foram delegadas, pela 
portaria nº 225/24, publicada no do de 14.03.2024, de acordo 
com o processo sap 17718/23 e em cumprimento à decisão ju-
dicial exarada nos autos da ação nº 5002887-44.2023.8.24.0090, 
resolve EnQUadrar, nos termos da lC nº 675/2016, o servidor 
WallaCE MonTEiro, matrícula nº 986643-3-03, no cargo de 
agente de segurança socioeducativo, Classe iV, lotado na se-
cretaria de Estado da administração prisional e socioeducativa, 
a contar de 01.12.2021.

TÂNIA REGINA HAMES
Diretora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas

Cod. Mat.: 988189

porTaria nº 359/2024
A DIRETORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS, 
no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela portaria nº 
225/2024, resolve CONCEDER PENSÃO ESPECIAL à pessoa 
com Transtorno do Espectro do autismo (TEa), catalogada sob 
o código F84.0, nível 3, de que trata o art. 1º, inciso iV, da lei n.º 
17.428, de 2017, regulamentada pelo decreto nº 1.547, de 2018, 
e alterada pela lei nº 18.557/2022, fixada no valor do salário-mí-
nimo nacional a bErnardo aVElino rECK GUErrEiro, CpF 
xxx.921.xxx-xx, residente no Município de Capinzal, representado(a) 
por solange boff reck Guerreiro, conforme os autos do processo 
sEa 00006697/2024.

TÂNIA REGINA HAMES
Diretora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas

Cod. Mat.: 988420

porTaria nº 358/2024
A DIRETORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS, 
no uso das atribuições que lhe foram delegadas no art. 18, do de-
creto nº 1.547, de 2018, resolve CONCEDER PENSÃO ESPECIAL 
à pessoa com deficiência intelectual grave ou profunda, de que 
trata o art. 1º, inciso ii, da lei n.º 17.428, de 2017, regulamentada 
pelo decreto nº 1.547, de 2018, fixada no valor do salário-mínimo 
nacional a lUCiMara sanTo, CpF xxx.426.xxx-xx, residente 
no Município de blumenau, representado(a) por ana lucia santo 
Heinzen, conforme os autos do processo sEa 00004580/2024.

TÂNIA REGINA HAMES
Diretora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas

Cod. Mat.: 988186

PORTARIA nº 351/2024,
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições, resolve TRANSFERIR, conforme processo pMsC 
19350/2024, a administração de imóvel, para uso da polícia Militar 
de santa Catarina - pMsC, que abriga o 32º batalhão da polícia 
Militar no Município de indaial/sC, referente à área construída de 
468,08 m² (quatrocentos e sessenta e oito metros quadrados e 

oito centésimos de metro quadrado), localizado na rua Vereador 
alvin rauh Júnior, 344 - nações, indaial/sC, matriculado sob o nº 
30.975 no registro de imóveis da Comarca de indaial, e cadas-
trado sob o nº 4681 no sistema de Gestão patrimonial - siGEp 
da secretaria de Estado da administração - sEa. as obrigações 
administrativas em relação ao imóvel estão previstas no Termo 
de responsabilidade. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à data de ocupação, desde 
10/04/2024, conforme Termo supracitado.

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

Cod. Mat.: 987844

ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL E 
SOCIOEDUCATIVA
PORTARIA Nº1116/GABS/SAP/2024.
O Secretário de Estado da Administração Prisional e Socioe-
ducativa, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela 
portaria nº 0443/Gabs/sap, publicada no diário oficial do Estado 
nº 21.774, de 19/05/2022, e de acordo com o art. 11, inciso i alínea 
b, do decreto Estadual nº 1860/2022, com fulcro no processo sap 
44716/2024, rEsolVE:
CONCEDER, de acordo com o art. 88, paragrafo único, da lei 
Complementar 774/2021 c/c com o art. 27, da lei Complementar 
675/2016, progressão Funcional ao servidor lotado na secretaria 
de Estado da administração prisional e socioeducativa confor-
me segue: RENER RIBEIRO GUIMARAES PEREIRA, matrícula 
0619.539301, ocupante do cargo de poliCial pEnal, passando 
da Classe 01/a, para Classe 02/a, a contar de 01/03/2024.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod. Mat.: 988108

PORTARIA Nº 1113/GABSA/SAP/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 30 da lei Complementar nº 741/2019, e com 
fulcro no art. 11, inciso i, alínea ¿c¿, do decreto 1860/2022, e no 
processo sap 00040786/2024, rEsolVE:
CONCEDER AFASTAMENTO, ao servidor GLADSON ANTÔNIO 
DA SILVA, matrícula 0954769001, para concorrer a cargo eletivo, 
no período 06/07/2024 a 07/10/2024.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod. Mat.: 988109

PORTARIA nº 1117/GABS/SAP/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso das suas atribuições legais que foram 
conferidas pelo art. 11, inciso i, alínea b, do decreto nº 1860/2022, 
conforme o processo sap 00044652/2024, rEsolVE:
CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL, de acordo com art. 88, 
parágrafo único, da lei Complementar 774/2021 c/c com o art. 27 
da lei Complementar nº 675/2016 e o decreto nº 1.630/2018, á 
servidora ANA PAULA EHLERS TOZZO, matrícula 0619656001, 
ocupante do cargo de poliCial pEnal, passando da classe 01/a, 
para a classe 02/a, vigência a partir de 01/04/2024.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod. Mat.: 988112

PORTARIA nº 1118/GABS/SAP/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso das suas atribuições legais que foram 
conferidas pelo art. 11, inciso i, alínea b, do decreto nº 1860/2022, 
conforme o processo sap 00044684/2024, rEsolVE:
CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL, de acordo com art. 88, 
parágrafo único, da lei Complementar 774/2021 c/c com o art. 27 da 
lei Complementar nº 675/2016 e o decreto nº 1.630/2018, á servi-
dora CAROLINE LUCIANA DALLA LANA, matrícula 0619538501, 
ocupante do cargo de poliCial pEnal, passando da classe 01/a, 
para a classe 02/a, vigência a partir de 01/04/2024.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod. Mat.: 988114

PORTARIA Nº 1119/GABS/SAP/2024.
O Secretário de Estado da Administração Prisional e Socioe-
ducativa, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela 
portaria nº 0443/Gabs/sap, publicada no diário oficial do Estado 

nº 21.774,de 19/05/2022, e de acordo com o art. 11, inciso i alínea 
b, do decreto Estadual nº 1860/2022, com fulcro no processo sap 
44704/2024, rEsolVE:
CONCEDER, de acordo com o art. 88, paragrafo único, da lei 
Complementar 774/2021 c/c com o art. 27, da lei Complementar 
675/2016, progressão Funcional ao servidor lotado na secretaria 
de Estado da administração prisional e socioeducativa conforme 
segue: VICTOR HUGO VANELLI, matrícula 0966.959002, ocupante 
do cargo de poliCial pEnal, passando da Classe 01/a, para 
Classe 02/a, a contar de 01/04/2024

Carlos anTÔnio GonÇalVEs alVEs
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod. Mat.: 988117

PORTARIA nº 1120/GABS/SAP/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso das suas atribuições legais que foram 
conferidas pelo art. 11, inciso i, alínea b, do decreto nº 1860/2022, 
conforme o processo sap 00044674/2024, rEsolVE:
CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL, de acordo com art. 88, 
parágrafo único, da lei Complementar 774/2021 c/c com o art. 27 
da lei Complementar nº 675/2016 e o decreto nº 1.630/2018, á 
servidora BARBARA STEFANIE PERUZZI, matrícula 0619585701, 
ocupante do cargo de poliCial pEnal, passando da classe 01/a, 
para a classe 02/a, vigência a partir de 01/04/2024.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod. Mat.: 988121

porTaria nº 1108/Gabs/sap/2024 de 23/04/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 11, inciso iV, do decreto Estadual nº 1860/2022, com fulcro 
no processo sap 00023562/2024, rEsolVE, a contar da data 
da publicação:
* DESIGNAR, de acordo com art. 3º da lei nº 6.745/1985, o servidor 
RAFAELLA BUDELER FREITAS CHAVES, matrícula 0619530002, 
para ocupar a função de sUpErVisor dE planTÃo do pr12 
(prEsidio FEMinino rEGional dE JoinVillE), com funda-
mento no art. 47 da lei Complementar nº 774/2021 c/c o decreto 
nº 1731/2022.

CARLOS ANTONIO GONÇALVES ALVES
Secretário de Estado da Administração Prisional e Socioeducativa

Cod. Mat.: 988115

porTaria nº 1103/Gabs/sap/2024 de 23/04/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 11, inciso iV, do decreto Estadual nº 1860/2022, com fulcro 
no processo sap 00027426/2024, rEsolVE, a contar da data 
da publicação:
* DESIGNAR, de acordo com art. 3º da lei nº 6.745/1985, o servidor 
GUILHERME YURI OLIVO, matrícula 0619404401, para ocupar 
a função de sUpErVisor dE planTÃo do pr33 (prEsidio 
rEGional dE rio do sUl), com fundamento no art. 47 da lei 
Complementar nº 774/2021 c/c o decreto nº 1731/2022.

CARLOS ANTONIO GONÇALVES ALVES
Secretário de Estado da Administração Prisional e Socioeducativa

Cod. Mat.: 988113

porTaria nº 1109/Gabs/sap/2024 de 23/04/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 11, inciso iV, do decreto Estadual nº 1860/2022, com fulcro 
no processo sap 00022051/2024, rEsolVE, a contar da data 
da publicação:
* DESIGNAR, de acordo com art. 3º da lei nº 6.745/1985, o servidor 
CASSIA LEONIA TOSIN, matrícula 0619594601, para ocupar a 
função de CoordEnador dE EXECUCao pEnal do pr30 
(prEsidio rEGional dE sao JosE do CEdro), com funda-
mento no art. 47 da lei Complementar nº 774/2021 c/c o decreto 
nº 1731/2022.

CARLOS ANTONIO GONÇALVES ALVES
Secretário de Estado da Administração Prisional e Socioeducativa

Cod. Mat.: 988005

porTaria nº 1102/Gabs/sap/2024 de 23/04/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 11, inciso iV, do decreto Estadual nº 1860/2022, 
com fulcro no processo sap 00042981/2024, rEsolVE, a contar 
de 06/07/2024:
* DISPENSAR, de acordo com art. 171 da lei nº 6.745/1985, o(a) 
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servidor(a) REGINALDO GERONIMO MEDEIROS, matrícula 
0972321801, da função de sUpErVisor dE planTÃo do pr05 
(prEsidio rEGional dE CriCiUMa), com fundamento no art. 
47 da lei Complementar nº 774/2021 c/c o decreto nº 1731/2022.

CARLOS ANTONIO GONÇALVES ALVES
Secretário de Estado da Administração Prisional e Socioeducativa

Cod. Mat.: 987990

PORTARIA Nº 1112/GABS/SAP/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 4º, inciso Viii, do decreto nº 1860/2022 e com fulcro no processo 
sap 00044786/2024, rEsolVE:
DISPENSAR A PEDIDO , de acordo com o art. 11, inciso iii, da lei 
Complementar nº 260/2004, o(a) servidor(a) KELLEN ULBRICH 
DE CAMARGO RAFALSKI, matricula: 0645086501, admitida em 
caráter temporário no cargo de TECniCo EM aTiVidadEs adMi-
nisTraTiVas do prEsidio rEGional dE MaFra, com efeitos 
a contar de 23/04/2024.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod. Mat.: 988089

PORTARIA Nº 1114/GABS/SAP/2024
o secretário de Estado da administração prisional e socioedu-
cativa, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 4º, inci-
so Viii, do decreto nº 1860/2022 e com fulcro no processo sap 
00045055/2024, rEsolVE:
DISPENSAR A PEDIDO , de acordo com o art. 11, inciso iii, da 
lei Complementar nº 260/2004, o(a) servidor(a) VANESSA BODI-
GHEIMER, matricula: 0645223001, admitido em caráter temporário 
no cargo de psiColoGo da pEniTEnCiaria indUsTrial dE 
CHapECo, com efeitos a contar de 18/04/2024.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod. Mat.: 988093

PORTARIA Nº 1115/GABS/SAP/2024
o secretário de Estado da administração prisional e socioedu-
cativa, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 4º, inci-
so Viii, do decreto nº 1860/2022 e com fulcro no processo sap 
00043688/2024, rEsolVE:
DISPENSAR A PEDIDO , de acordo com o art. 11, inciso iii, da 
lei Complementar nº 260/2004, o(a) servidor(a) KELLY IONARA 
COELHO DA SILVEIRA, matricula: 0632678101, admitido em caráter 
temporário no cargo de insTrUTor do prEsidio rEGional 
dE iTaJai, com efeitos a contar de 26/04/2024.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod. Mat.: 988098

PORTARIA nº 1111 / 2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 4º do decreto nº 1860/2022, rEsolVE:
PRORROGAR por estabilidade provisória decorrente de acidente de 
trabalho, com fundamento no art. 13 da lei Complementar Estadual 
nº 260/2004 c/c o art. 118 da lei Federal nº 8.213/1991, o contra-
to do(a) servidor(a) TAMARA AKIVAYOV, matrícula 0337623002, 
ocupante do cargo de FarMaCÊUTiCa, do(a) pEniTEnCiÁria 
indUsTrial dE blUMEnaU, no período de 20/05/2024 a 20/05/2025, 
conforme processo sap 00037609/2024.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod. Mat.: 987922

PORTARIA Nº 1107/GABS/SAP/2024.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIO-
NAL E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas 
pelo art. 106, § 2º, inciso i, da lei Complementar nº 741/2019 e 
com fulcro na portaria nº 144/Gabsa/sap, publicada no diário 
oficial do Estado nº 21.215, de 05/03/2020 e no processo sap 
00024505/2024, rEsolVE:
SUBSTITUIR o servidor FABIANO DE OLIVEIRA VIANA, matrícula 
0381284701, designado pela portaria nº 2871/Gabs/sap/2023, 
publicada no doE 22.135, de 31/10/2023,
pelo servidor FABIO DE ABREU SOUSA, matrícula 0963309001, 
como Titular da conta bancária junto ao banco do brasil, voltada à 
gestão e movimentação de numerários dos presos do prEsidio 
rEGional dE CriCiÚMa.

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod. Mat.: 987918

AGRICULTURA
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – 
SAR/FUNDO DE DESENVOLVIMENTO RURAL - FDR
TErMo dE CEssÃo dE Uso TCU sar 145/2024 E tcu fdr 86/2024, 
firmado entre a secretaria de Estado da agricultura e pecuária – 
sar, representada por seu secretário de Estado, sr. Valdir Colatto 
e a prefeitura Municipal de Gravatal, representada pelo sr. Cleinils  
rodrigues  da  silva. o objeto do presente Termo é a Cessão de 
Uso dos equipamentos listados no processo sGp-e citado abaixo. 
início da vigência em 22/04/2024 e término em 21/04/2034. sGp-e 
sar nº 2543/2023.

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – 
SAR/FUNDO DE DESENVOLVIMENTO RURAL - FDR
TErMo dE CEssÃo dE Uso TCU sar 142/2024 E tcu fdr 85/2024, 
firmado entre a secretaria de Estado da agricultura e pecuária – 
sar, representada por seu secretário de Estado, sr. Valdir Colatto 
e a prefeitura Municipal de Galvão, representada pelo sr. admir 
Edi dalla Cort. o objeto do presente Termo é a Cessão de Uso dos 
equipamentos listados no processo sGp-e citado abaixo. início 
da vigência em 22/04/2024 e término em 21/04/2034. sGp-e sar 
nº 2672/2023.

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – 
SAR/FUNDO DE DESENVOLVIMENTO RURAL - FDR
TErMo dE CEssÃo dE Uso TCU sar 178/2024 E tcu fdr 111/2024, 
firmado entre a secretaria de Estado da agricultura e pecuária – 
sar, representada por seu secretário de Estado, sr. Valdir Colatto 
e a prefeitura Municipal de Monte Carlo, representada pela sr.ª 
sônia salete Vedovatto. o objeto do presente Termo é a Cessão de 
Uso dos equipamentos listados no processo sGp-e citado abaixo. 
início da vigência em 23/04/2024 e término em 22/04/2034. sGp-e 
sar nº 2601/2023.

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – 
SAR/FUNDO DE DESENVOLVIMENTO RURAL - FDR
TErMo dE CEssÃo dE Uso TCU sar 155/2024 E tcu fdr 94/2024, 
firmado entre a secretaria de Estado da agricultura e pecuária – sar, 
representada por seu secretário de Estado, sr. Valdir Colatto e a 
prefeitura Municipal de iomerê, representada pelo sr. luci peretti. 
o objeto do presente Termo é a Cessão de Uso dos equipamentos 
listados no processo sGp-e citado abaixo. início da vigência em 
22//04/2024 e término em 21/04/2034. sGp-e sar nº 2680/2023.

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – 
SAR/FUNDO DE DESENVOLVIMENTO RURAL - FDR
TErMo dE CEssÃo dE Uso TCU sar 23/2024 E tcu fdr 14/2024, 
firmado entre a secretaria de Estado da agricultura e pecuária 
– sar, representada por seu secretário de Estado, sr. Valdir Co-
latto e a prefeitura Municipal de papanduva, representada pelo 
sr. Jeferson Chupel. o objeto do presente Termo é a Cessão de 
Uso dos equipamentos listados no processo sGp-e citado abaixo. 
início da vigência em 22/04/2024 e término em 21/04/2034. sGp-e 
sar nº 210/2024.

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – SAR
TErMo adiTiVo ao TCU sar 061/2024, firmado entre a secretaria 
de Estado da agricultura e pecuária – sar, representada por seu 
secretário de Estado, sr. Valdir Colatto e a prefeitura Municipal 
de itajaí, representada pelo sr. Volnei José Morastoni. o objeto do 
presente Termo é a Cessão de Uso dos equipamentos listados no 
processo sGp-e sar nº 2682/2023, em que foi realizado Termo 
aditivo alterando o número de patrimônio do Monitor de Vídeo de 
paT/sar nº 15859 para paT/sar nº 15959.

Cod. Mat.: 988106

ASSISTÊNCIA SOCIAL, MULHER E 
FAMÍLIA
Portaria № 76, de 09 DE ABRIL DE 2024
a secretária de Estado da assistência social, Mulher e Família 
no uso de suas atribuições, conforme estabelece a legislação, e 
de acordo com o que dispõem o art. 74, inciso V, da Constituição 
Estadual, art. 106, § 2º, inc. i e iX, da lei Complementar nº 741, de 
12 de junho de 2019, e ainda, da lei nº 18.327, de 05 de janeiro 
de 2022, rEsolVE: art. 1º Tornar público o benefício assistencial 
de caráter financeiro nos casos de gestação múltipla, concedido 
aos beneficiários, r. C. Moser, i. l. Moser, V. M. Moser neste ato 
representados por JaQUElinE dE CaMarGo, genitora. art. 2º o 
benefício terá início a partir de 18.02.2024, conforme lei nº 18.327, 
de 05 de janeiro de 2022. art. 3º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. Florianópolis, 09 de abril de 2024. Maria 
HElEna ZiMMErMann secretária de Estado da assistência so-
cial, Mulher e Família

Cod. Mat.: 988107

SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, MULHER 
E FAMÍLIA – SAS – EXTRATO TERMO ADITIVO ESPÉCIE: 2º 
Termo aditivo de Vigência ao Termo de Fomento 2022Tr2316 
Processo: sCC 5232/2024 Concedente: secretaria de Estado 
da assistência social, Mulher e Família. Entidade: associação 
de pais e amigos dos Excepcionais de Curitibanos. CLÁUSULA 
PRIMEIRA – do obJETo: o presente Termo aditivo tem por objeto 
a prorrogação da vigência do Termo de Fomento 2022Tr2316. 
CLÁUSULA SEGUNDA – da prorroGaÇÃo da ViGÊnCia: 
Fica prorrogada a vigência do Termo de Fomento pelo período de 
8 (oito) meses e 8 (oito) dias, a partir de 28/04/2024 a 06/01/2025 e 
ajuste da data das metas conforme nova vigência. Ficam ratificadas 
as demais Cláusulas e condições não especificadamente alteradas 
neste Termo aditivo. CLÁUSULA QUARTA – da raTiFiCaÇÃo: 
Ficam mantidas as demais Cláusulas e condições constantes do 
Termo de Fomento original, não expressamente alteradas por este 
Termo aditivo. ASSINAM: Maria Helena Zimmermann, secretária 
de Estado e Elisabeth aparecida França dacol, presidente da En-
tidade. Florianópolis 23 de abril de 2024.

Cod. Mat.: 988084

COMUNICAÇÃO
PORTARIA SECOM N° 012/2024
o secretário da secretaria de Estado da Comunicação, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 106, §2°, i, da lei 
Complementar n. 741, de 12 de junho de 2019, resolve, dEsiGnar, 
a sra. Joelma Martins, matrícula nº 384.281-9, como fiscal, e o 
sr. Henrique Fernandes Bez, matrícula nº 384.601-6-02, como 
gestor e fiscal suplente, para acompanhar e fiscalizar a gestão 
do Contrato nº 001/2023, cujo objeto é a prestação de serviços 
continuados de apoio administrativo nível ii, apoio administrativo 
nível iii, apoio de gabinete, servente, zelador e motorista. sGp-e: 
sEC 337/2023. siGEF: 2024CT000735.
Fica revogada a portaria sECoM n° 0035/2023.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
João paulo Gomes Vieira
secretário de Estado da Comunicação

Cod. Mat.: 988136

EDUCAÇÃO
PORTARIA N° 994 - de 22/04/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve RETIFICAR, conforme o processo nº 
SED 85826/2024, a admissão em caráter temporário, efetuada 
pela portaria nº 767 de 01/04/2024, publicada no diário oficial do 
Estado nº 22.236 de 02/04/2024, de Joana lUiZ FrUTUoso, 
matrícula nº 691.172-2-02, ocupante do cargo de professor, para 
atuar na EEb agar alves nunes, código 756000310700, município 
de otacílio Costa, na parte referente à data início que deverá ser: 
05/03/2024.

PORTARIA N° 998 - de 22/04/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve RETIFICAR, conforme o processo nº 
SED 84957/2024, a admissão em caráter temporário, efetuada 
pela portaria nº 560 de 04/03/2024, publicada no diário oficial do 
Estado nº 22.217 de 05/03/2024, de MiCHElE EiFlEr, matrícula nº 
690.025-9-04, ocupante do cargo de professor, para atuar na EEb 
roberto Moritz, código 770000957370, município de ituporanga, 
na parte referente à data fim que deverá ser: 18/10/2024.

ARISTIDES CIMADON
Secretário de Estado da Educação

Cod. Mat.: 988190

PORTARIA N° 995 - de 22/04/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve ALTERAR, na portaria nº 2024, de 
21/07/2023, publicada no diário oficial do Estado n° 22.067, de 
25/07/2023, que autorizou a servidora GioVana boiCKo poli, 
matrícula n° 670.751-3-01, cargo de professor, a frequentar curso 
de doUTorado EM EdUCaÇÃo, no período de 31/07/2023 a 
30/07/2026, com afastamento parcial remunerado de 20 horas 
semanais, na parte carga horária afastamento remunerado que, 
durante o período de 13/09/2024 a 20/12/2024, deverá ser ampliada 
para 40 horas semanais, para realização de doutorado/sanduíche no 
instituto de Educação Ulisboa, Universidade de lisboa, localizada 
em lisboa-portugal conforme SED 103663/2023.

ARISTIDES CIMADON
Secretário de Estado da Educação

Cod. Mat.: 988191
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PORTARIA N° 996 - de 22/04/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais resolve FAZER CESSAR, conforme processo nº 
SED 194856/2022 os efeitos da portaria nº 3055 de 12/12/2022, 
que constituiu Comissão regional de Estágio probatório- CrEp, 
na Coordenadoria regional de sÃo bEnTo do sUl, a partir de 
17/04/2024.

PORTARIA N° 997 - de 22/04/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições delegadas pelo art. 4º do decreto nº 1860, de 13/04/2022 
e o disposto no art. 3º, do decreto nº 2.000, de 13/06/2022, conforme 
processo nº SED 194856/2022, resolve DESIGNAR: HElinTon 
KaCHinsKY, matrícula nº 342.707-2-02, arnaldo MEdEiros, 
matrícula nº 234.067-4-02 e lUCianE pEnKal sloMinsKY, 
matrícula nº 254.668-0-02, servidores em exercício na Coordena-
doria regional de Educação de sÃo bEnTo do sUl para, sob 
a presidência do primeiro, constituir CoMissÃo rEGional dE 
EsTÁGio probaTório - CrEp, a partir de 17/04/2024.

PORTARIA N° 1008 - de 23/04/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições delegadas pelo art. 4º do decreto nº 1860, de 13/04/2022 
e considerando e o disposto no art. 3º, do decreto nº 2.000, de 
13/06/2022, conforme processo nº SED 125402/2022 resolve DE-
SIGNAR: JanETE CarMinaTTi ToMasi GUollo, matrícula nº 
330.979-7-03, KEllY CrisTina FErnandEs da rosa, matrícula 
277.892-0-02, MarCia Maria apolinario TriCHEZ, matrícula nº 
303.204-3-03, servidoras em exercício na Coordenadoria regional 
de Educação de CriCiUMa para, sob a presidência da primeira, 
constituir CoMissÃo rEGional dE EsTÁGio probaTório - 
CrEp, a partir de 19/04/2024.

PORTARIA N° 1009 - de 23/04/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve FAZER CESSAR, conforme processo 
nº SED 125402/2022 os efeitos da portaria nº 1840 de 27/07/2022, 
que constituiu Comissão regional de Estágio probatório- CrEp, 
na Coordenadoria regional de Educação de CriCiUMa, a partir 
de 19/04/2024.

PORTARIA N° 1010 - de 23/04/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve FAZER CESSAR, conforme processo 
nº SED 13417/2022, os efeitos da portaria nº 1822 de 27/07/2022, 
que constituiu CoMissÃo rEGional dE EsTÁGio probaTó-
rio- CrEp, na Coordenadoria regional de Educação de sÃo 
MiGUEl do oEsTE, a partir de 18/04/2024.

PORTARIA N° 1011 - de 23/04/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições delegadas pelo art. 4º do decreto nº 1860, de 13/04/2022 
e o que dispõe o art. 3º do decreto nº 2.000, de 13/06/2022, conforme 
processo nº SED 134172/2022 resolve DESIGNAR : paUlo CE-
sar KoCHEM, matrícula nº 326.943-4-03, rosanGEla FiaMETi, 
matrícula nº 338.383-0-03, MoaCir GErVasio MarTEllo, ma-
trícula 230.286-1-04 para, sob a presidência do primeiro, constituir 
CoMissÃo rEGional dE EsTÁGio probaTório - CrEp, 
na Coordenadoria regional de Educação, de sÃo MiGUEl do 
oEsTE, a partir de 18/04/2024.

ARISTIDES CIMADON
Secretário de Estado da Educação

Cod. Mat.: 988192

PORTARIA Nº 999 - de 22/04/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve TORNAR SEM EFEITO, conforme o 
processo nº SED 84910/2024, a admissão em caráter temporário, 
efetuada pela portaria nº 767 de 01/04/2024, publicada no diário 
oficial do Estado nº 22.236 de 02/04/2024, de ElisanGEla Gon-
CalVEs dE soUZa prUdEnCio, matrícula nº 729.216-3-01, 
ocupante do cargo de professor, para atuar na EEb de araranguá, 
código 764000764570, município de araranguá.

PORTARIA Nº 1000 - de 22/04/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve TORNAR SEM EFEITO, conforme o 
processo nº SED 84262/2024, a admissão em caráter temporário, 
efetuada pela portaria nº 767 de 01/04/2024, publicada no diário 
oficial do Estado nº 22.236 de 02/04/2024, de VEra lUCia bra-
aTZ rEFosCo, matrícula nº 641.780-9-02, ocupante do cargo 
de professor, para atuar na EEb prof olavo Cecco rigon, código 
759000486580, município de Concórdia.

PORTARIA Nº 1001 - de 22/04/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve TORNAR SEM EFEITO, conforme o 
processo nº SED 84256/2024, a admissão em caráter temporário, 

efetuada pela portaria nº 767 de 01/04/2024, publicada no diário 
oficial do Estado nº 22.236 de 02/04/2024, de MariElE raFaEli 
da silVa do prado, matrícula nº 729.089-6-01, ocupante do 
cargo de professor, para atuar na EEb prof olavo Cecco rigon, 
código 759000486580, município de Concórdia.

PORTARIA Nº 1002 - de 22/04/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve TORNAR SEM EFEITO, conforme o 
processo nº SED 82561/2024, a portaria nº 925 de 16/04/2024, 
publicada no diário oficial do Estado nº 22.247 de 17/04/2024, de 
retificação da admissão, por duplicidade.

ARISTIDES CIMADON
Secretário de Estado da Educação

Cod. Mat.: 988194

PORTARIA N° 1003 - 22/04/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais e com base na delegação de competência es-
tabelecida nos termos do artigo 106, §2º, da lei Complementar nº 
741 de 12 de junho de 2019 e artigo 4º do decreto 1.860 de 13 de 
abril de 2022, resolve CONSIDERAR DISPENSADO(A), conforme 
processo nº SED 3686/2024, da portaria nº 9215 de 19/06/86, que 
admitiu em Caráter Temporário, Tania MariZa HEMKEMaiEr, 
matrícula nº 303.247-7-02, ocupante do cargo de professor, na(o) 
Eb antonieta silveira,código lotacional 756000702003, município 
de otacílio Costa, a contar de 31/12/87,para fins de regularização 
funcional.

PORTARIA N°1007 - 22/04/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve CONSIDERAR CESSADA A READAP-
TACÃO, conforme processo nº SEA 6932/2024, portaria nº 55 de 
04/01/2024, publicada no diário oficial n° 22.177 de 05/01/2024, da 
servidora noElisE da silVa, matrícula nº 302823-2-03, professo-
ra, lotada na EEb Eng. alvaro Catão, (769000941610), município 
de imbituba, com carga horária de 40 horas semanais, a contar 
de 08/04/2024.

ARISTIDES CIMADON
Secretário de Estado da Educação

Cod. Mat.: 988195

PORTARIA N° 1004 de 22/04/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve ACRESCENTAR, conforme o processo 
nº SED 79474/2024, na admissão em caráter temporário, efetuada 
pela portaria nº 767 de 01/04/2024, publicada no diário oficial do 
Estado nº 22.236 de 02/04/2024, de EdUardo sCHliCKMann, 
matrícula nº 972.287-4-02, ocupante do cargo de professor, a parte 
referente ao código de lotação: 806, disciplina: 1344, vaga: E, 
unidade escolar: EEb pe balduino rambo, município: Tunapolis.

ARISTIDES CIMADON
Secretário de Estado da Educação

Cod. Mat.: 988196

PORTARIA N° 1005 de 22/04/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nomeado pelo ato 
nº 03 de 02/01/2023, publicado no doE nº 21.930 de 02/01/2023, 
pág.02, no uso de suas atribuições legais e conforme delegação 
de competência estabelecida nos termos do art. 106, § 2º, inciso 
i, da lei Complementar nº 741, de 2019, considerando as razões 
expostas no processo administrativo (SED 84845/2024), ora em 
análise, resolve: SUSPENDER os efeitos da portaria nº 716 de 
20/03/2024, publicada no doE nº 22.229 do dia 21/03/2024, pag 
07, que penalizou a servidora (A.S.G), mat. nº 330.903-7, com 
30(trinta) dias de suspensão em cumprimento a determinação Judicial 
no Mandado de segurança nº 5019918-22.2024.8.24.0000/sC.

PORTARIA N° 1006 de 22/04/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nomeado pelo ato 
nº 03 de 02/01/2023, publicado no doE nº 21.930 de 02/01/2023, 
pág.02, no uso de suas atribuições legais e conforme delegação 
de competência estabelecida nos termos do art. 106, § 2º, inciso i, 
da lei Complementar nº 741, de 2019 c/c art. 3º, §º 3º da lei Com-
plementar nº 491, de 2010, e art. 4º, inciso ii, “a”, 1 e 2 e § único, 
do decreto nº 1860 de 2022, considerando as razões expostas no 
processo (SED 74277/2024) ora em análise, resolve REVOGAR 
os efeitos da portaria nº 1394 de 30/07/2019, publicada no doE 
nº 21.069 de 01/08/202019, pag. 17, que afastou do exercício da 
Função pública, sem perda da remuneração, a servidora (M.T.V), 
matrícula nº 283.710-2-04, nV/rF: 01/a, com carga horária de 40 
(quarenta) horas/aulas, por cumprimento a decisão Judicial nos 
autos do processo Judicial nº 50001231-95.2022.8.24.0087/sC, 
da Vara única da Comarca de lauro Muller.

ARISTIDES CIMADON
Secretário de Estado da Educação

Cod. Mat.: 988198

PORTARIA N° 1012 - de 23/04/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, resolve DESIGNAR PARA PRESTAR SERVIÇOS, de 
acordo com o art. 29, item V, lei nº 6844/86, conforme processo 
nº SED 66688/2024, a servidora lilianE da silVa, matrícula n° 
324.411-3-03, para atuar no núcleo de Tecnologia Educacional/
nTE da Coordenadoria regional de Educação de Caçador, a contar 
da data de publicação.

ARISTIDES CIMADON
Secretário de Estado da Educação

Cod. Mat.: 988199

EDITAL N° 1018 de 23/04/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso iii, parágrafo único, do art.74, 
da Constituição do Estado de santa Catarina e o inciso i do § 2º 
do artigo 106, da lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019 e de acordo com o previsto na lei 18.338, de 13 de janeiro 
de 2022 e no decreto 1.850/2022, estabelece os procedimentos 
para classificação e concessão de bolsa a estudante matriculado 
no Ensino Médio ou Ensino Médio da modalidade Educação de 
Jovens e adultos (EJa) das escolas da rede pública estadual de 
ensino. SED 49638/2024

1. DO OBJETO

selecionar e classificar estudante matriculado no Ensino Médio ou 
Ensino Médio da modalidade Educação de Jovens e adultos (EJa) 
das unidades escolares da rede pública estadual de ensino, visando 
ao recebimento do benefício de bolsa-Estudante, em atendimento 
ao disposto na lei nº 18.338, de 13 de janeiro de 2022 e decreto 
nº 1.850, de 06 de abril de 2022.

2. DOS CRITÉRIOS PARA RECEBIMENTO DO BENEFÍCIO

2.1 Estar regularmente matriculado no Ensino Médio ou Ensino 
Médio da modalidade Educação de Jovens e adultos (EJa) em 
uma unidade escolar da rede pública estadual de ensino.

2.2 Cuja família e/ou estudante esteja cadastrado no Cadastro 
Único para programas sociais do Governo Federal (CadÚnico) 
no ano de 2023.

2.2.1 Conforme dispõe o art. 5º do decreto 11.016 de março de 
2022, para inclusão no Cadastro Único, considera-se:
a) família - a unidade composta por um ou mais indivíduos que con-
tribuam para o rendimento ou tenham suas despesas atendidas pela 
unidade familiar e que sejam moradores em um mesmo domicílio;
b) família de baixa renda - família com renda familiar mensal per 
capita de até meio salário mínimo;
c) domicílio - local que serve de moradia à família;
d) responsável pela unidade familiar - pessoa responsável por 
prestar as informações ao CadÚnico em nome da família.

2.2.2 Considera-se renda familiar mensal, a soma dos rendimentos 
brutos auferidos por todos os membros da família, exceto:

a) benefícios e auxílios assistenciais de natureza eventual e temporária;
b) valores oriundos de programas assistenciais de transferência 
de renda, com exceção do benefício de prestação Continuada de 
que trata o art. 20 da lei nº 8.742, de 1993;
c) rendas de natureza eventual ou sazonal, na forma a ser esta-
belecida em ato do Ministro de Estado da Cidadania;
d) outros rendimentos, na forma a ser estabelecida em ato do 
Ministro de Estado da Cidadania.

2.2.3 a renda bruta familiar per capita é razão entre a renda familiar 
mensal e o total de indivíduos da família. ou seja, somam-se os 
rendimentos brutos de todos os membros pertencentes ao núcleo 
familiar e divide-se pelo número de integrantes da família.

3. DA SELEÇÃO

3.1 a seleção será de acordo com os dados cadastrados no Ca-
dÚnico e no sistema de Gestão Educacional de santa Catarina 
(sisGEsC).

3.2 o cruzamento dessas duas bases de dados dar-se-á por meio 
do número de identificação social (nis) e/ou Cadastro de pessoa 
Física (CpF).

3.2.1 os estudantes que não estiverem com seus dados informados 
e atualizados nas duas bases de dados citadas, não poderão ser 
selecionados e não farão juz ao benefício.

3.2.2 a seleção será anual, em uma única etapa que acontece 
logo após o início do ano letivo, respeitado o prazo de ajustes de 
matrículas.
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4. DA CLASSIFICAÇÃO

4.1 a classificação dos estudantes se dará em uma única lista, de 
acordo com o valor crescente da renda bruta per capita do grupo 
familiar, considerando as informações da última versão do CadÚnico 
do ano anterior, sem distinção da série escolar ou modalidade em 
que o estudante esteja matriculado.

4.2 É de responsabilidade do grupo familiar o cadastramento e 
a atualização, em tempo hábil, de todos os dados constantes no 
CadÚnico, bem como fornecer informações para manter atualizado 
o sistema da rede pública estadual de ensino.

4.3 Em caso de empate na classificação geral, os critérios de 
desempate serão, respectivamente, os seguintes:

a) maior número de integrantes no grupo familiar;
b) estudante com deficiência;
c) maior idade do estudante classificado, considerando ano, mês 
e dia de nascimento;
d) estudante residente no município com menor Índice de desen-
volvimento Humano (idH).

4.4 a secretaria de Estado da Educação (sEd) publicará em seu 
site, www.sed.sc.gov.br, a relação dos estudantes, pelo número 
da matrícula, da rede pública estadual de ensino, selecionados 
e classificados para o recebimento do benefício para este edital.

5. DA CONCESSÃO

5.1 o número total de bolsas concedidas para o ano de 2024 será 
de 10.000 (dez mil) bolsas, vagas correspondente ao orçamento 
disponível para este fim, considerando o valor total anual a ser 
pago a cada beneficiário.

5.2 a concessão do benefício será feita ao estudante do Ensino 
Médio regular ou Ensino Médio da modalidade da EJa que atingir, 
no mínimo, 75% (setenta e cinco porcento) de assiduidade no 
curso e no mês corrente, de acordo com o sistema de registros 
de frequência da rede pública estadual de ensino.

5.3 a bolsa-Estudante será limitada ao número máximo de 02 (dois) 
estudantes por grupo familiar.

6. DOS IMPEDIMENTOS PARA A CONCESSÃO

6.1 Caso o estudante não atingir o percentual do item 5.2, durante 
três meses consecutivos, perderá a bolsa, sendo excluído do pro-
grama e tendo suspenso o recebimento de pagamentos futuros.

6.2 a continuidade do repasse somente será possível ao estudante 
que atingir a condição estabelecida no item 5.2, desde que não 
tenha incorrido no item 6.1.

6.3 Em caso de reprovação, o estudante fica impedido de receber 
a bolsa estudante nos anos subsequentes.

7. DAS OBRIGAÇÕES DO BENEFICIADO OU DO RESPON-
SÁVEL LEGAL

7.1 Manter atualizada as informações no CadÚnico, junto ao Centro 
de referência de assistência social (Cras) ou órgão competente 
do seu município.

7.2 Manter atualizadas as informações do estudante e responsável 
junto à escola, no sistema informatizado desta secretaria.

7.3 informar, na unidade escolar em que o estudante/beneficiário 
estiver matriculado, os dados bancários para depósito, sendo es-
tes: código do banco, número da agência com dígito e número da 
conta, também com dígito.

7.3.1 os dados bancários informados na escola, para fins de paga-
mento do benefício, deverão ser atualizados na escola caso haja 
alteração na informação.

7.3.2 o prazo final para atualização ou informação dos dados 
bancários na escola será até o 15 (décimo quinto) dia do mês 
subsequente ao da seleção, para pagamento até o último dia útil 
do mesmo mês.

7.3.3 será possível informar os dados após essa data, porém, o 
pagamento do benefício será realizado nos meses seguintes à 
informação dos dados bancários, inclusive das parcelas retroativas 
que forem de direito.

7.3.4 no caso de o estudante ser emancipado deverá apresentar 
na secretaria da escola o documento oficial e válido que, nos 
termos da lei, comprove que o mesmo é emancipado. Certidão de 
emancipação registrada em cartório, ou certidão de casamento, ou 

declaração de convívio em união estável registrada em cartório ou 
demais documentos que comprovem a emancipação.

7.4 possuir e manter conta corrente bancária ativa para recebi-
mento da bolsa.

7.4.1 Contas no banco do brasil serão isentas de taxas de trans-
ferência e, nos demais bancos, as taxas serão descontadas do 
valor do repasse.

7.4.2 Caso o beneficiário não possua conta corrente no banco do 
brasil, vinculada ao seu CpF, poderá optar pela abertura de conta 
corrente com pacote ¿essenciais¿, que não possui tarifa bancária, 
para o recebimento do recurso da bolsa-Estudante.

7.5 É de total responsabilidade do estudante ou responsável le-
gal, o cumprimento do cronograma, que será publicado na página 
da sEd, em https://www.sed.sc.gov.br/programas-e-projetos/
bolsa-estudante/

7.5.1 o estudante que descumprir o cronograma ficará impedido 
de receber a bolsa-Estudante

8.DA DURAÇÃO DA BOLSA

8.1 a bolsa-estudante, regulamentada pela lei nº 18.338/2022, 
será concedida ao estudante selecionado pela sEd pelo prazo 
máximo de 11 (onze) meses, respeitado o ano fiscal da concessão.

8.2 independentemente do mês de início do pagamento do bene-
fício, este será retroativo ao mês de início do calendário escolar, 
desde que preenchidos os critérios para recebimento do benefício.

9. DO REPASSE OU PAGAMENTO DA BOLSA

9.1 o recurso para pagamento da bolsa - Estudante está previsto 
na lei orçamentária anual - loa, publicada em diário oficial do 
Estado - doE e de acordo com disponibilidade financeira liberada 
pela secretaria da Fazenda.

9.2 o repasse será feito mensalmente em 11 (onze) parcelas, de 
acordo com o calendário escolar, por meio de depósito em conta 
corrente na agência informada pelo responsável legal, estudante 
maior de idade ou estudante emancipado, até o último dia útil do 
mês subsequente.

9.3 o repasse dos valores da bolsa-Estudante será feito ao respon-
sável legal do aluno, de acordo com os documentos apresentados 
no ato da matrícula.

9.3.1 para menores de idade, o repasse será feito, preferencial-
mente, à mãe ou, na falta desta, ao pai ou ao responsável legal.

9.3.2 sendo o estudante maior de idade, e em casos que o tornem 
legalmente a esta condição, o repasse será realizado diretamente 
em conta corrente bancária em nome do estudante.

9.4 o valor total a ser pago referente à bolsa-Estudante será de 
até r$ 6.250,00 (seis mil, duzentos e cinquenta reais) anual.

9.5 não será repassado o benefício em conta salário, conta conjunta 
ou conta poupança.

10. ADEQUAÇÃO DE FREQUÊNCIA

10.1 É de responsabilidade do gestor escolar, de acordo com a in 
2368 de 21/09/2016 entre as demais:

a) orientar e acompanhar os professores quanto o registro das 
notas e da frequência, dos conteúdos trabalhados, na agenda das 
avaliações no trimestre, através do sisGEsC;
b) fiscalizar o preenchimento correto das informações e dos dados 
de frequência, aulas dadas e aulas não dadas pelos professores e 
responsáveis de sua unidade escolar no diário online, obedecendo 
à legislação educacional vigente;
c) informar o professor de sua unidade escolar da necessidade de 
realizar as devidas regularizações.

10.2 são atribuições do professor, de acordo com a in 2368 de 
21/09/2016 entre as demais:

a) registrar a frequência dos estudantes semanalmente no sistema 
professor online;
b) atualizar o registro de frequência no sistema informatizado da 
sEd (professor online).

10.3 os dados mencionados no item 10.2, deverão estar disponí-
veis no sistema informatizado da sEd (professor online) até o 15 
(décimo quinto) dia do mês subsequente, para os procedimentos 
de pagamento de cada mês.

10.4 Caso haja descumprimento e/ou omissão de informações, 
para regularizar o pagamento das parcelas depois de finalizado o 
trimestre letivo, quando não é mais possível proceder aos registros 
no sisGEsC, os Gestores escolares devem encaminhar processo 
via sGpe e anexar ao mesmo:

a) ofício de autorização de pagamento, de acordo com a orientação 
encaminhada por esta secretaria;
b) ofício instruindo a abertura de um procedimento Correcional, 
para apurar a conduta do servidor responsável pela omissão das 
informações, considerando a lei nº 6.844, de 29 de julho de 1986;
c) documentos comprobatórios que sustentem as alegações ou 
acusações relacionadas ao
caso em questão, juntamente com as transcrições funcionais 
dos envolvidos. Esses documentos devem ser remetidos a esta 
secretaria para encaminhamento à Coordenadoria da Comissão 
disciplinar permanente (sEd) para análise. Tais documentos são 
fundamentais para embasar as deliberações e decisões durante 
o processo correcional.

11. CANCELAMENTO DA BOLSA - ESTUDANTE

11.1 o estudante que desistir do recebimento do benefício deverá 
solicitar na escola o cancelamento da bolsa ¿ Estudante por meio 
de documento escrito declarando que não tem interesse em receber 
o benefício. a gestão escolar deverá:

a) instaurar processo no sistema de Gestão de processos Eletrô-
nicos ¿ sGpe, anexando ofício específico, conforme modelo que 
será disponiblizado pela sEd e declaração da mãe ou responsável 
legal, para estudante menor de 18 anos/tutelados, ou do próprio 
estudante quando de maior idade ou emancipado;
b) encaminhar o processo, por sGpe, para a Coordenadoria regional 
de Educação ¿ CrE, para assinatura do coordenador.

11.2 A CRE, APÓS CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA, DEVERÁ TRA-
MITAR O PROCESSO PARA A SED/DIPE.

12. RECEBIMENTO INDEVIDO DA BOLSA - ESTUDANTE

12.1 Fica o estudante, quando maior de idade, emancipado ou seu 
responsável legal, obrigado a informar quaisquer irregularidades 
ou recebimentos indevidos, bem como proceder a devolução aos 
cofres públicos de qualquer importância recebida indevidamente, 
por qualquer razão e a qualquer tempo.

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1 Havendo indícios de descumprimento das obrigações as-
sumidas será instaurado procedimento administrativo específico 
para apuração de responsabilidade e aplicação de penalidades.

13.2 o tratamento de dados pessoais do CadÚnico será limitado 
ao mínimo necessário para a realização de suas finalidades, nos 
termos do disposto na lei nº 13.709, de 2018.

13.3  Este edital não afasta o cumprimento do disposto em legislação 
específica. 13.3 os casos omissos e as situações não previstas 
neste edital serão deliberados pela sEd.

13.4 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

aristides Cimadon
secretário de Estado da Educação

Cod. Mat.: 988160

INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE

ORDEM DE REINÍCIO OBR Nº 006/2024

aUToriZaÇÃo: autorizado pelo secretário da siE
ConTraTo: n° CT-057/2014
EMprEsa: planaTErra - TErraplEnaGEM E paViMEnTa-
ÇÃo lTda
obJETo do ConTraTo: prEsTaÇÃo dE sErViÇos EspECia-
liZados dE EnGEnHaria para a iMplanTaÇÃo E paViMEn-
TaÇÃo da rodoVia sC-484, TrECHo: GUaTaMbU - CaXaMbU 
do sUl, CoM EXTEnsÃo dE 11,55 KM
EdiTal: CC 022/2024
MoTiVo: por ordem administrativa
daTa dE rEinÍCio: 23 de abril de 2024

Cod. Mat.: 988037
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MEIO AMBIENTE E DA ECONOMIA 
VERDE
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 05/24
o Conselho Estadual do Meio ambiente de santa Catarina (Con-
sEMa) vem noTiFiCar os recorrentes ou procuradores relacio-
nados abaixo, conforme os processos administrativos ambientais 
e os autos de infração ambiental (aia), que será realizado o jul-
gamento em segunda instância dos respectivos processos, nos 
termos do art. 25-a do anexo Único do decreto nº 2.143/2014, 
que institui o regimento interno do Conselho Estadual do Meio 
ambiente (riConsEMa).
a reunião ordinária da Segunda Câmara Recursal será realizada 
no dia 09 de maio de 2024, com início às 09 horas, no auditório 
da secretaria de Estado do Meio ambiente e da Economia Verde 
(sEMaE) – térreo, localizada na rodovia Virgílio Várzea, nº 529 
(prédio anexo ao Floripa shopping) - bairro saco Grande – CEp 
88032-001 - Florianópolis – sC.
nos termos do riConsEMa, o recorrente ou seu procurador cons-
tituído poderá requerer à presidência da Câmara recursal a opor-
tunidade de efetuar sustentação oral, que não poderá ultrapassar 
10 (dez) minutos, preferencialmente comunicando à secretaria 
Executiva do ConsEMa através do e-mail consema@semae.
sc.gov.br, em até 3 (três) dias úteis anteriores a reunião, a fim de 
organizar a participação.
Esta relação está disponível no site da sEMaE e no diário oficial 
de santa Catarina (doE/sC).

Florianópolis, 08 de abril de 2024.
secretaria Executiva
ConsEMa

 Processo AIA Recorrente Procurador

1
FaTMa 

00021591/2016
6141-d

orestes Melo 
dos santos 

Junior

alexandre 
poersch

2
pMsC 

00067800/2020
5593-E

Wolni antonio 
Thomazi

Edgar santa 
rosa almeida

3
pMsC 

00037460/2017
47211-a

antonio Carlos 
de Matos

osvaldino nu-
nes de oliveira 

neto

4
FaTMa 

00002828/2018
9157-d

antonio 
passarela 
pinheiros

 

5
pMsC 

00035406/2017
47431-a

Valeri osvaldo 
dos santos

 

6
pMsC 

00036652/2020
4782-E

Edmar de 
Jesus

Elias José 
blomer

Cod. Mat.: 988131

SAÚDE
PORTARIA nº 532 de 23/04/2024

A SECRETÁRIA DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares e de acordo com o disposto no art. 106, parágrafo 
2º, incisos i e ii, da lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019, com base no art. 2º, inciso i, da lei Complementar nº 260 de 
22/01/2004, art. 4º parágrafo 1º do decreto nº 1545 de 16/03/2004 
e art. 78 da lei 17.292 de 19/10/2017, 

RESOLVE:

Art. 1º Constituir Comissão para compor a Equipe Multipro-
fissional que avaliará a compatibilidade entre as atribuições dos 
cargos e a deficiência dos candidatos, pessoa Com deficiência, 
inscritos nos processos seletivos da sEs.

BRUNA ADRIANA DA SILVA, matrícula nº. 657.861-6-01, cargo 
de Técnico em atividades administrativas, lotada na diretoria de 
Gestão de pessoas.

MARIA CRISTINA FERREIRA SANTOS, matrícula nº. 0244.631-
6-01, cargo de Técnico de Enfermagem, lotada na diretoria de 
Gestão de pessoas.

MICHELINE MOREIRA, matrícula nº. 0330180-0-02, cargo de 
Enfermeiro, Gerência de planejamento.

NATALIA PRUDÊNCIO DE SOUZA, matrícula nº. 0630.706-0-01, 
cargo de Técnico em Enfermagem, lotada na diretoria de Gestão 
de pessoas.

SIMÉIA MARIA DOS SANTOS, matrícula nº. 960.944-1-01, cargo 

de Técnico em atividades administrativas, lotada na diretoria de 
Gestão de pessoas.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

CARMEN EMILIA BONFÁ ZANOTTO
secretária da saúde

Cod. Mat.: 988368

porTaria nº 62 de 23/04/2024
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atri-
buições legais e regulamentares, de acordo com o disposto no 
art. 4º, V, d, do decreto 1.860 de 13 de abril de 2022, resolve: 
excepcionalmente, conforme processo sEs 12184/2024, conceder 
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE INTERESSES PARTICULA-
RES, SEM REMUNERAÇÃO, de acordo com o artigo 77, da lei 
6.745/85, com redação dada pelo artigo 5º da lei Complementar 
nº 605 de 18/12/2013, ao servidor WUILKER KNONER CAMPOS, 
matrícula nº 0666609-4-01, com atribuição de exercício no Hospital 
infantil Joana de Gusmão, na competência de Médico, a contar 
de 21/04/2024, pelo período de 03 anos.
CARMEN EMÍLIA BONFÁ ZANOTTO
SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE

Cod. Mat.: 988128

PORTARIA nº 510 de 19/04/2024
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais e regulamentares, de acordo com o disposto no art. 4º, 
V, d, do decreto 1.860 de 13 de abril de 2022, resolve: CONCE-
DER LICENÇA ESPECIAL, de acordo com o art. 80, inciso iii, da 
lei nº 6.745/85, combinado com o decreto nº. 770/87, conforme 
processo SES 88162/2024, à servidora DALMA Cardoso Arruda 
Acorssi, matrícula 377.764-2-01, ocupante do cargo de Técni-
co em atividades administrativas, com atribuição de exercício na 
Gerência regional de saúde de Joinville, a partir de 31/05/2024, 
pelo período de 1 ano.
CARMEN EMÍLIA BONFÁ ZANOTTO
SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE

Cod. Mat.: 988036

Portaria Nº 524 de 22/04/2024.
A SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, no uso de suas atribui-
ções legais, em cumprimento à determinação judicial exarada nos 
autos n° 5034629-87.2023.8.24.0090 e considerando os termos 
constantes no processo sEs 0260412/2023, para fins de regula-
rização funcional da servidora FABRICIA CARMINA PEREIRA, 
matrícula n° 0305081-5-04, rEsolVE:

CONCEDER a progressão por Tempo de serviço, em 28/05/2015, 
para o nível 13, referência b;

RETIFICAR na portaria nº 387/sEs/2017, publicada no d.o.E. 
nº 20.528 de 09/05/2017, referente à progressão por Tempo de 
serviço, no campo nível-referência (nv-ref), onde se lê: 13-b, 
leia-se: 13-C;

RETIFICAR na portaria nº 346/sEs/2018, publicada no d.o.E. nº 
20.756 de 25/04/2018, referente à progressão por Qualificação ou 
desempenho profissional, no campo nível-referência (nv-ref), 
onde se lê: 14-b, leia-se: 14-C;

RETIFICAR na portaria nº 317/sEs/2019, publicada no d.o.E. 
nº 21.004 de 29/04/2019, referente à progressão por Tempo de 
serviço, no campo nível-referência (nv-ref), onde se lê: 14-C, 
leia-se: 14-d;

RETIFICAR na portaria nº 271/sEs/2020, publicada no d.o.E. nº 
21.257 de 28/04/2020, referente à progressão por Qualificação ou 
desempenho profissional, no campo nível-referência (nv-ref), 
onde se lê: 15-C, leia-se: 15-d;

RETIFICAR na portaria nº 225/sEs/2021, publicada no d.o.E. 
nº 21.511 de 30/04/2021, referente à progressão por Tempo de 
serviço, no campo nível-referência (nv-ref), onde se lê: 15-d, 
leia-se: 15-E;

RETIFICAR na portaria nº 450/sEs/2022, publicada no d.o.E. nº 
21.779 de 26/05/2022, referente à progressão por Qualificação ou 
desempenho profissional, no campo nível-referência (nv-ref), 
onde se lê: 16-d, leia-se: 16-E;

RETIFICAR na portaria nº 269/sEs/2023, publicada no d.o.E. 
nº 22.005 de 25/04/2023, referente à progressão por Tempo de 
serviço, no campo nível-referência (nv-ref), onde se lê: 16-E, 
leia-se: 16-F.

CARMEN EMILIA BONFA ZANOTTO
Secretária de Estado da Saúde

Cod. Mat.: 988008

Portaria Nº 526 de 22/04/2024.
A SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, no uso de suas atribui-
ções legais, em cumprimento à determinação judicial exarada nos 
autos n° 5006341-95.2024.8.24.0090 e considerando os termos 
constantes no processo sEs 049573/2024, para fins de regulariza-
ção funcional da servidora IVINA APARECIDA DA SILVA VIEIRA, 
matrícula n° 0672454-0-01, rEsolVE:

CONCEDER a progressão por Tempo de serviço, em 19/08/2015, 
para o nível 9, referência b;

RETIFICAR na portaria nº 616/sEs/2016, publicada no d.o.E. nº 
20.375 de 02/09/2016, referente à progressão por Qualificação ou 
desempenho profissional, no campo nível-referência (nv-ref), 
onde se lê: 10-a, leia-se: 10-b;

RETIFICAR na portaria nº 680/sEs/2017, publicada no d.o.E. 
nº 20.584 de 28/07/2017, referente à progressão por Tempo de 
serviço, no campo nível-referência (nv-ref), onde se lê: 10-b, 
leia-se: 10-C;

RETIFICAR na portaria nº 622/sEs/2018, publicada no d.o.E. nº 
20.824 de 01/08/2018, referente à progressão por Qualificação ou 
desempenho profissional, no campo nível-referência (nv-ref), 
onde se lê: 11-b, leia-se: 11-C;

RETIFICAR na portaria nº 595/sEs/2019, publicada no d.o.E. 
nº 21.063 de 24/07/2019, referente à progressão por Tempo de 
serviço, no campo nível-referência (nv-ref), onde se lê: 11-C, 
leia-se: 11-d;

RETIFICAR na portaria nº 250/sEs/2020, publicada no d.o.E. nº 
21.323 de 03/08/2020, referente à progressão por Qualificação ou 
desempenho profissional, no campo nível-referência (nv-ref), 
onde se lê: 12-C, leia-se: 12-d;

RETIFICAR na portaria nº 420/sEs/2021, publicada no d.o.E. 
nº 21.576 de 03/08/2021, referente à progressão por Tempo de 
serviço, no campo nível-referência (nv-ref), onde se lê: 12-d, 
leia-se: 12-E.

CARMEN EMILIA BONFA ZANOTTO
Secretária de Estado da Saúde

Cod. Mat.: 988010

Portaria № 507, de 19/04/2024
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições 
legais, conforme delegação de competência estabelecida nos termos 
do decreto nº. 1860/2022 e conforme processo sEs 74765/2024, 
resolve REMOVER a servidora ADRIANA BRUM, matrícula nº 
0383669-0-01, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, 
lotada na Unidade descentralizada de Vigilância Epidemiológica – 
UdVE de Chapecó, nível GEpro-sEs-12/J, para atuar na Central 
de regulação de internações Hospitalares – CriH de Chapecó, a 
contar de 02/04/2024.
CARMEN EMÍLIA BONFÁ ZANOTTO
secretária de Estado da saúde

Cod. Mat.: 987846

Portaria № 505, de 18/04/2024
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atri-
buições legais, conforme delegação de competência estabelecida 
nos termos do decreto nº. 1860/2022 e conforme processo sEs 
85532/2024, resolve REMOVER a servidora SCHEILA CRISTINA 
DE SOUZA CAETANO, matrícula nº 0360428-4-01, ocupante do 
cargo de Técnico em atividades administrativas, lotada na supe-
rintendência de serviços Especializados e regulação - sUr, nível 
GEpro-sEs-09/a, para atuar na Gerência de apoio operacional 
- GEapo, a contar de 01/05/2024.
CARMEN EMÍLIA BONFÁ ZANOTTO
secretária de Estado da saúde

Cod. Mat.: 987847

Portaria № 500, de 18/04/2024
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atri-
buições legais, conforme delegação de competência estabelecida 
nos termos do decreto nº. 1860/2022 e conforme processo sEs 
85631/2024, resolve REMOVER o servidor JAIR SILVA, matrícula 
nº 0377951-3-01, ocupante do cargo de pintor, lotado na superin-
tendência de serviços Especializados e regulação - sUr, nível 
GEpro-sEs-09/a, para atuar na Gerência de apoio operacional 
- GEapo, a contar de 01/05/2024.
CARMEN EMÍLIA BONFÁ ZANOTTO
secretária de Estado da saúde

Cod. Mat.: 987848
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Portaria № 502, de 18/04/2024
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atri-
buições legais, conforme delegação de competência estabelecida 
nos termos do decreto nº. 1860/2022 e conforme processo sEs 
85556/2024, resolve REMOVER a servidora MIRIAN BOTELHO 
DE ORLEANS, matrícula nº 0282758-1-02, ocupante do cargo de 
Técnico em atividades administrativas, lotada na superintendência 
de serviços Especializados e regulação - sUr, nível GEpro-sEs-
-09/a, para atuar na Gerência de apoio operacional - GEapo, a 
contar de 01/05/2024.
CARMEN EMÍLIA BONFÁ ZANOTTO
secretária de Estado da saúde

Cod. Mat.: 987849

Portaria № 503, de 18/04/2024
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições 
legais, conforme delegação de competência estabelecida nos termos 
do decreto nº. 1860/2022 e conforme processo sEs 85578/2024, 
resolve REMOVER a servidora NEUSA REGINA AZEVEDO, ma-
trícula nº 0264778-8-01, ocupante do cargo de agente de serviços 
Gerais, lotada na superintendência de serviços Especializados e 
regulação - sUr, nível GEpro-sEs-09/a, para atuar na Gerência 
de apoio operacional - GEapo, a contar de 01/05/2024.
CARMEN EMÍLIA BONFÁ ZANOTTO
secretária de Estado da saúde

Cod. Mat.: 987850

Portaria № 504, de 18/04/2024
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atri-
buições legais, conforme delegação de competência estabelecida 
nos termos do decreto nº. 1860/2022 e conforme processo sEs 
85611/2024, resolve REMOVER o servidor MANOEL JOSÉ BA-
SÍLIO FILHO, matrícula nº 0294663-7-01, ocupante do cargo de 
agente de serviços Gerais, lotada na superintendência de servi-
ços Especializados e regulação - sUr, nível GEpro-sEs-09/a, 
para atuar na Gerência de apoio operacional - GEapo, a contar 
de 01/05/2024.
CARMEN EMÍLIA BONFÁ ZANOTTO
secretária de Estado da saúde

Cod. Mat.: 987851

EXTraTo dE dECisÃo
a CorrEGEdora da sECrETaria dE EsTado da saÚdE, 
no uso de suas atribuições legais e conforme delegação de com-
petência estabelecida nos termos da portaria nº 292/2020 c/c com 
os artigos 57 e 60, todos da lC nº 491/10, informa sobre a decisão 
contida no sEs 139545/2022, a qual dETErMina o arquivamento 
em razão da prescrição da pretensão punitiva.
Flora paUlEsKY JUliani dE arrUda
CorrEGEdora

Cod. Mat.: 987873

EXTraTo dE dECisÃo
a CorrEGEdora da sECrETaria dE EsTado da saÚdE, 
no uso de suas atribuições legais e conforme delegação de com-
petência estabelecida nos termos da portaria nº 292/2020 c/c com 
os artigos 57 e 60, todos da lC nº 491/10, informa sobre a decisão 
contida no sEs 24520/2023, a qual dETErMina a aplicação da 
penalidade de adVErTÊnCia, com reconhecimento da prescrição 
da pretensão punitiva, à servidora a.C. de b., matrícula 364460-0-04, 
no cargo de Enfermeira, lotada no Hospital regional de são José. 
a servidora a.C de b., terá a partir da data da publicação, o prazo 
de 30 (trinta) dias para apresentar pedido de reconsideração de 
acordo com o disposto no artigo 70 da lC nº 491/10.
Flora paUlEsKY JUliani dE arrUda
CorrEGEdora

Cod. Mat.: 987867

porTaria nº 494, de 18/4/2024
a CorrEGEdora da sECrETaria dE EsTado da saÚdE, 
no uso de suas atribuições legais e conforme delegação de com-
petência estabelecida nos termos da portaria nº 292/2020 c/c com 
os artigos 3º, §3º, 17, §2º e 31, todos da lC nº 491/10, e tendo em 
vista do que consta no proCEsso nº sEs 101901/2019, resolve 
designar a servidora pública civil e estável Jociane prates pereira, 
matrícula nº 0673191-0-01, no cargo de Técnica em Enfermagem, 
lotada na Coger da secretária de Estado da saúde, para, presi-
dir e constituir a CoMissÃo dE sindiCÂnCia inVEsTiGaTiVa, 
com a finalidade de apurar possíveis irregularidades no âmbito do 
internato Médico do Hospital Florianópolis. a comissão sindicante 
deverá instalar-se no prazo de 10(dez) dias, a contar da publicação 
desta no diário oficial do Estado e a conclusão não excederá 30 
(tinta) dias, admitida a prorrogação, por igual período de acordo 
com o disposto no artigo 24 da lC nº 491/10.
Flora paUlEsKY JUliani dE arrUda
CorrEGEdora

Cod. Mat.: 987473

PORTARIA № 496, de 18/4/2024
a CorrEGEdora da sECrETaria dE EsTado da saÚdE, 
no uso de suas atribuições legais e conforme delegação de com-
petência estabelecida nos termos da portaria nº 292/2020 c/c com 
os artigos 3º, §3º, 27 e 31, todos da lC nº 491/10, e tendo em 
vista do que consta no proCEsso nº sEs 48825/2024, resolve 
designar as servidoras públicas civis, estáveis e com nível médio 
e superior, lilian beatriz ramos, matrícula nº 0294515-0-01, no 
cargo de analista de sistemas, lotada na Gerência de administra-
ção, priscila dos santos de oliveira, matrícula nº 0662967-9-01, no 
cargo de Técnica em Enfermagem, lotada no setor de isolamento 
e Cecília Gercei souza matrícula nº 0957460-3-01, no cargo de 
Enfermeira lotada no CME, todas do Hospital infantil Joana de 
Gusmão, para, sob a presidência da primeira, constituírem a Co-
MissÃo dE proCEsso adMinisTraTiVo disCiplinar, com a 
finalidade de apurar suposto labor remunerado concomitante com 
licença para Tratamento de saúde -  lTs por parte da servidora 
E.G.V., matrícula 0957364-0-01, efetiva e estável, no cargo de 
Técnica em Enfermagem, lotada no HiJG. se houver comprova-
ção das condutas, a servidora terá infringido, i e iii do artigo 29 e 
inciso XVi do artigo 30, ambos dispositivos da lC 323/06, estando 
sujeita às penalidades previstas pela mesma norma, inclusive, as 
estabelecidas pelo artigo 38, ambos da lC 323/06. a comissão 
disciplinar deverá instalar-se no prazo de 10 (dez) dias, a contar 
da publicação desta no diário oficial do Estado e a conclusão não 
excederá 60 (sessenta) dias, admitida a prorrogação, por igual 
período de acordo com o disposto no artigo 38 da lC nº 491/10.
Flora paUlEsKY JUliani dE arrUda
CorrEGEdora

Cod. Mat.: 987483

EXTraTo dE dECisÃo
a CorrEGEdora da sECrETaria dE EsTado da saÚdE, 
no uso de suas atribuições legais e conforme delegação de com-
petência estabelecida nos termos da portaria nº 292/2020 c/c com 
os artigos 57 e 60, todos da lC nº 491/10, resolve dETErMinar 
o arquivamento do proCEsso nº sEs 122956/2023
Flora paUlEsKY JUliani dE arrUda
CorrEGEdora

Cod. Mat.: 988025

EXTraTo dE dECisÃo
a CorrEGEdora da sECrETaria dE EsTado da saÚdE, 
no uso de suas atribuições legais e conforme delegação de com-
petência estabelecida nos termos da portaria nº 292/2020 c/c com 
os artigos 57 e 60, todos da lC nº 491/10, resolve dETErMinar 
o arquivamento do proCEsso nº sEs 197836/2023
Flora paUlEsKY JUliani dE arrUda
CorrEGEdora

Cod. Mat.: 988045

EXTraTo dE dECisÃo
a CorrEGEdora da sECrETaria dE EsTado da saÚdE, 
no uso de suas atribuições legais e conforme delegação de com-
petência estabelecida nos termos da portaria nº 292/2020 c/c com 
os artigos 57 e 60, todos da lC nº 491/10, resolve dETErMinar 
o arquivamento do proCEsso nº sEs 168222/2023
Flora paUlEsKY JUliani dE arrUda
CorrEGEdora

Cod. Mat.: 988063

EXTraTo dE dECisÃo
a CorrEGEdora da sECrETaria dE EsTado da saÚdE, 
no uso de suas atribuições legais e conforme delegação de com-
petência estabelecida nos termos da portaria nº 292/2020 c/c com 
os artigos 57 e 60, todos da lC nº 491/10, resolve dETErMinar 
o arquivamento do proCEsso nº sEs 108610/2021
Flora paUlEsKY JUliani dE arrUda
CorrEGEdora

Cod. Mat.: 987919

EXTraTo dE dECisÃo
a CorrEGEdora da sECrETaria dE EsTado da saÚdE, 
no uso de suas atribuições legais e conforme delegação de com-
petência estabelecida nos termos da portaria nº 292/2020 c/c com 
os artigos 57 e 60, todos da lC nº 491/10, resolve dETErMinar 
o arquivamento do proCEsso nº sEs 158433/2023
Flora paUlEsKY JUliani dE arrUda
CorrEGEdora

Cod. Mat.: 987966

EXTraTo dE dECisÃo
a CorrEGEdora da sECrETaria dE EsTado da saÚdE, 
no uso de suas atribuições legais e conforme delegação de com-
petência estabelecida nos termos da portaria nº 292/2020 c/c com 
os artigos 57 e 60, todos da lC nº 491/10, resolve dETErMinar 
o arquivamento do proCEsso nº sEs 109678/2023.
Flora paUlEsKY JUliani dE arrUda
CorrEGEdora

Cod. Mat.: 987881

EXTraTo dE dECisÃo
a CorrEGEdora da sECrETaria dE EsTado da saÚdE, 
no uso de suas atribuições legais e conforme delegação de com-
petência estabelecida nos termos da portaria nº 292/2020 c/c com 
os artigos 57 e 60, todos da lC nº 491/10, resolve dETErMinar 
o arquivamento do proCEsso nº sEs 29337/2018.
Flora paUlEsKY JUliani dE arrUda
CorrEGEdora

Cod. Mat.: 987891

sECrETaria dE EsTado da saÚdE: apliCaÇÃo dE sanÇÃo. 
decisão: a secretária de Estado da saúde, no uso de suas atribui-
ções legais, considerando o disposto nos autos do processo SES 
257333/2023 e em consonância com o art. 87, ii, da lei 8.666/93 
e art. 108, inciso ii, combinado com art. 110, inciso ii, do decreto 
Estadual 2.617/09, RESOLVE aplicar à empresa sEpaT – Multi 
service ltda., inscrita sob o CnpJ n. 03.750.757/0001-90 a pena-
lidade de MULTA pelo descumprimento do Contrato n. 232/2023. 
após a publicação deste, a empresa terá um prazo de 05 (cinco) 
dias úteis para apresentar recurso através do endereço eletrônico 
penalidades@saude.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 988102

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO nº 2024TR000262.
CONCEDENTE: o Estado de santa Catarina, através da secretaria 
de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de saúde 
– FEs. CONVENENTE: Hospital nossa senhora das Graças, com 
sede no município de bom retiro. OBJETO: auxiliar no custeio e 
manutenção dos serviços de saúde para abertura da ala psiquiátrica 
para o Hospital nossa senhora das Graças com a finalidade de 
oferecer melhor assistência e manter a qualidade no atendimento 
aos usuários do sUs. VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ de 
r$ 24.158,00 (vinte e quatro mil e cento e cinquenta e oito reais), 
por parte do ConVEnEnTE, em parcela única. DOS RECURSOS: 
as despesas serão realizadas na seguinte classificação orçamen-
tária: 48000 – 48091 – 480091 – 10 – 302 – 0430 – 0220 – 011328 
– 3 – 33 – 50 – 41, programa Transferência: 2024012668, Fonte 
dos recursos: 1.600.223.000, natureza da despesa: 33504102, 
conforme nota de Empenho nº 2024nE010117, de 18/04/2024, 
constante no processo sEs 57330/2024. PRAZO DE VIGÊNCIA: 
até 31 de dezembro de 2024, condicionada sua eficácia à publi-
cação, deste extrato, no doE. DATA: Florianópolis, 18 de abril de 
2024. SIGNATÁRIOS: Carmen Emília bonfá Zanotto, pela sEs e 
alfredo Martinho rosar, pelo Hospital.

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO nº 2024TR000257.
CONCEDENTE: o Estado de santa Catarina, através da secre-
taria de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de 
saúde – FEs. CONVENENTE: instituto adonhiran de assistência a 
saúde, mantenedor do Hospital de penha, com sede no município 
de penha. OBJETO: auxiliar no custeio e manutenção dos serviços 
de saúde com a finalidade de oferecer melhor atendimento aos 
usuários do sUs da região. VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 
200.000,00 (duzentos mil reais), por parte do ConVEnEnTE, em 
parcela única. DOS RECURSOS: as despesas serão realizadas 
na seguinte classificação orçamentária: 48000 – 48091 – 480091 
– 10 – 302 – 0430 – 0220 – 011328 – 3 – 33 – 50 – 41, programa 
Transferência: 2023012342, Fonte dos recursos: 2.600.223.502, 
natureza da despesa: 33504102, conforme nota de Empenho 
nº 2024nE010075, de 17/04/2024, constante no processo sCC 
18518/2023. PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2024, 
condicionada sua eficácia à publicação, deste extrato, no doE. 
DATA: Florianópolis, 17 de abril de 2024. SIGNATÁRIOS: Carmen 
Emília bonfá Zanotto, pela sEs e Fabiano amorim, pelo instituto.

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO nº 2024TR000183.
CONCEDENTE: o Estado de santa Catarina, através da secretaria de 
Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de saúde – FEs. 
CONVENENTE: associação rogacionista Evangélica de assistência 
a saúde, mantenedora do Hospital rogacionista Evangélico, com 
sede no município de abelardo luz. OBJETO: auxiliar no custeio 
e manutenção dos serviços de saúde do Hospital rogacionista 
Evangélico, com a finalidade de oferecer melhor atendimento ao 
usuário do sUs da região. VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 
66.722,00 (sessenta e seis mil e setecentos e vinte e dois reais), por 
parte do ConVEnEnTE, em parcela única. DOS RECURSOS: as 
despesas serão realizadas na seguinte classificação orçamentária: 
48000 – 48091 – 480091 – 10 – 302 – 0430 – 0220 – 011328 – 
3 – 33 – 50 – 41, programa Transferência: 2023012364, Fonte 
dos recursos: 2.600.223.501, natureza da despesa: 33504102, 
conforme nota de Empenho nº 2024nE007502, de 20/03/2024, 
constante no processo sCC 1726/2024. PRAZO DE VIGÊNCIA: 
até 31 de dezembro de 2024, condicionada sua eficácia à publi-
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cação, deste extrato, no doE. DATA: Florianópolis, 20 de março 
de 2024. SIGNATÁRIOS: Carmen Emília bonfá Zanotto, pela sEs 
e Gilberto dias de Freitas, pela associação.

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO nº 2024TR000253.
CONCEDENTE: o Estado de santa Catarina, através da secretaria 
de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de saúde 
– FEs. CONVENENTE: associação Franco brasileira, mantenedora 
do Hospital Maicé, com sede no município de Caçador. OBJETO: 
aquisição de equipamentos e materiais permanentes, para Hospital 
Maicé, com finalidade de oferecer melhor atendimento ao usuário do 
sUs da região. VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 500.713,01 
(quinhentos mil e setecentos e treze reais e um centavo), por parte 
do ConVEnEnTE, em parcela única. DOS RECURSOS: as des-
pesas serão realizadas na seguinte classificação orçamentária: 
48000 – 48091 – 480091 – 10 – 302 – 0400 – 1076 – 014240 
– 4 – 44 – 50 – 42, programa Transferência: 2023012288, Fonte 
dos recursos: 1.500.100.000, natureza da despesa: 44504201, 
conforme nota de Empenho nº 2024nE009916, de 16/04/2024, 
constante no processo sCC 5370/2023. PRAZO DE VIGÊNCIA: até 
31 de dezembro de 2024, condicionada sua eficácia à publicação, 
deste extrato, no doE. DATA: Florianópolis, 16 de abril de 2024. 
SIGNATÁRIOS: Carmen Emília bonfá Zanotto, pela sEs e Marina 
andrade, pela associação.

Cod. Mat.: 988090

Extrato de Termo de Cooperação Técnica nº 2024TN000242
CONCEDENTE: o Estado de santa Catarina, através da secretaria 
de Estado da saúde (sEs). CONVENENTE: Fundação Universidade 
regional de blumenau - FUrb OBJETO: visa o desenvolvimento de 
ações conjuntas para operacionalização de programas de Estágio 
obrigatório na Central de regulação de Urgências (CrU) do ser-
viço de atendimento Móvel de Urgência (saMU 192), Gerência de 
Educação em Urgências (GErEU), serviço de transferências inter-
-hospitalares (sC inter hospitalar) e Unidades de suporte avançado 
(Usa) terrestre do saMU 192 da secretaria de Estado da saúde 
de santa Catarina (sEs/sC), de estudantes matriculados e com 
frequência efetiva no curso de nível superior da área de Medicina, 
regulamentado pela Fundação Universidade regional de blume-
nau - FUrb, visando o aprendizado de competências próprias de 
atividade profissional e a contextualização curricular, possibilitando 
o desenvolvimento do estudante para a vida de cidadão e para o 
trabalho. PRAZO DE VIGÊNCIA: o presente termo terá vigência 
de 3 (três) anos, a contar da data da sua assinatura. DATA: 23 
de abril de 2024. SIGNATÁRIO: Carmen Emília bonfá Zanotto, 
pela sEs/sC e Márcia Cristina sardá Espindola pela Fundação 
Universidade regional de blumenau - FUrb.

Cod. Mat.: 988184

SEGURANÇA PÚBLICA
PORTARIA Nº 043/SSP de 23.04.24

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE SEGURANÇA PÚBLICA, no uso 
de suas atribuições legais, de acordo com a delegação de compe-
tência contida na portaria nº 023/ssp de 18/03/2024, publicada no 
diário oficial nº 22228 de 22/03/2024 e nos termos do art. 67 da lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve DESIGNAR como 
Fiscal o  delegado de policia PEDRO HENRIQUE DE PAULA E 
SILVA MENDES - matrícula 658.343-1, e como Suplente, a agente 
de polícia  FABIANA DOS SANTOS CALLEGARI – matrícula 
650.329-2, para acompanhar e fiscalizar os Contratos nº 028/2024/
ssp, 029/2024ssp e 030/2024/ssp de adesão à ata de registro 
de preços decorrente do pregão Eletrônico nº 06/2022, por ata de 
registro de preços nº 04/2023. processo sGp-e nº ssp 729/2023
Art. 1º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 2º - revoga-se a portaria 021/ssp de 15/03/2024, publicada 
no doE n º 22.226 de 18/04/2024

FLAVIO ROGERIO PEREIRA GRAFF
secretário adjunto da segurança pública

Cod. Mat.: 987927

PORTARIA Nº 042/SSP DE 23.04.24

O SECRETÁRIO ADJUNTO DA SEGURANÇA PÚBLICA, no uso 
de suas atribuições legais, de acordo com a delegação de compe-
tência contida na portaria nº 023/ssp de 18/03/2024, publicada 
no diário oficial nº 22228 de 22/03/2024, e nos termos do art. 117 
da lei Federal n. º 14.133, de 01 de abril de 2021, resolve DE-
SIGNAR como fiscal o Cb. bM JEFERSON WEIRICH – matrícula 
0929648-4-01 e como Suplente o sd. bM VINÍCIUS LOVATEL 
ROCHA – matrícula 0609888-6-01, para acompanhar e fiscalizar o 
Contrato nº 182/ssp/2020 – oriundo do pregão Eletrônico nº 008/
ssp/2020 - processo sGp-e nº ssp 7253/2019.

Art. 1º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 2º - revoga-se a portaria 103/ssp de 18/12/2020, publicada 
no doE n º 21.422 de 21/12/2020.

FLÁVIO ROGÉRIO PEREIRA GRAFF
secretário adjunto da segurança pública

Cod. Mat.: 988096

Polícia Militar

Portaria nº 361/PMSC de 23/04/2024.
DISPENSO, com base no art. 22, XXi, da CF/88 c/c o art. 4º, do 
dec. lei nº 667/69 e art. 107, da CE/89 e de acordo com o art. 15 
inciso i, da lei Complementar nº 380 de 03 de maio 2007, combinado 
com o art. 10 inciso i do decreto nº 1274 de 11 de maio de 2021, 
do Corpo Temporário de inativos da segurança pública - CTISP, 
MARCELO FERNANDES NOBRE, 2º SARGENTO PM RR Mat. 
924074-8, à contar de 22/04/2024.

Aurélio José Pelozato da Rosa
Coronel pM Comandante Geral da pMsC

Cod. Mat.: 988043

POLÍCIA MILITAR DE SANTA CATARINA - ESPÉCIE: Termo de 
Convênio nº pMsC17773/2024. PARTÍCIPES: Município de Ga-
ropaba e a polícia Militar do Estado de santa Catarina. OBJETO: 
Manutenção do serviço de policiamento tático motorizado, por 
intermédio das guarnições do batalhão de polícia de Choque da 
polícia Militar. PRAZO E VIGÊNCIA: 12 meses, a contar da data de 
publicação deste extrato no doE. DATA: Florianópolis, 23 de abril 
de 2024. SIGNATÁRIOS: Júnior de abreu bento, pelo Município, 
e ronaldo da silva Cruz, pela pMsC.

Cod. Mat.: 987970

Extrato nº. 322 Termo de Compromisso ambiental – 3º pEl/ 2ªCia/ 
1° bpMa - rio do sul, vinculado ao processo n° 21230202376219, 
celebrado entre a polícia Militar ambiental de santa Catarina e 
MaUrÍCio brandl, CpF:065.XXX.XXX-76, em 23/04/2024, tendo 
por objeto a adoção de medidas específicas para fazer cessar ou 
corrigir a degradação ambiental, na modalidade suspensão da 
Exigibilidade da multa, nas seguintes condições: obrigação de 
promover a recuperação ambiental consoante o art. 58, i e art. 79, 
§1º da lei Estadual nº 14.675/09 e concluiu-se pela possibilidade 
da suspensão da exigibilidade da sanção de multa simples, nos 
termos do art. 87 da lei 14.675/09. no local dos fatos . Vigência: 
36 meses.

Cod. Mat.: 988149

Extrato nº. 323 Termo de Compromisso ambiental – 3º pEl/ 2ªCia/ 
1° bpMa - rio do sul, vinculado ao processo n° 21230202376890, 
celebrado entre a polícia Militar ambiental de santa Catarina e 
Fabio brUCKEr, CpF:052.XXX.XXX-70, em 23/04/2024, tendo 
por objeto a adoção de medidas específicas para fazer cessar ou 
corrigir a degradação ambiental, na modalidade suspensão da 
Exigibilidade da multa, nas seguintes condições: obrigação de 
promover a recuperação ambiental consoante o art. 58, i e art. 79, 
§1º da lei Estadual nº 14.675/09 e concluiu-se pela possibilidade 
da suspensão da exigibilidade da sanção de multa simples, nos 
termos do art. 87 da lei 14.675/09. reparar os danos no local . 
Vigência: 36 meses.

Cod. Mat.: 988155

Extrato nº 204 - 3ªCia/ 1° bpMa laguna do Termo de Embargo 
nº 15677-E, auto de infração ambiental nº 12551-E, aplicado em 
17/03/2024, situado no município de Gravatal, no(a) área titulada 
não registrada, , abrangendo 0,027ha (zero virgula zero dois sete 
hectares), dentro de área de preservação permanente, parcela(s) 
na(s) coordenada(s) UTM sirGas 2000 (pt01 693239 | 6862467; 
), processo Gaia 21300202479552 podendo ser acompanhado 
seu estágio através do processo sGpe pMsC 00016996/2024..

Cod. Mat.: 988022

Extrato nº 202 - 3ªCia/ 1° bpMa laguna do Termo de Embargo 
nº 15185-E, auto de infração ambiental nº 12120-E, aplicado em 
03/01/2024, situado no município de imbituba, no(a) área titulada 
não registrada, abrangendo 0,005ha (zero virgula zero zero cinco 
hectares), dentro de área de preservação permanente, parcela(s) 
na(s) coordenada(s) UTM sirGas 2000 (pt01 726362 | 6872054; pt02 
726365 | 6872052; pt03 726358 | 6872050; pt04 726360 | 6872047; 
), processo Gaia 21300202478632 podendo ser acompanhado 
seu estágio através do processo sGpe pMsC 00011541/2024.

Cod. Mat.: 988016

Extrato nº 203 - 3ªCia/ 1° bpMa laguna do Termo de Embargo 
nº 15644-E, auto de infração ambiental nº 12529-E, aplicado em 
14/03/2024, situado no município de Jaguaruna, no(a) área titulada 

não registrada, , abrangendo 0,568ha (zero virgula cinco seis oito 
hectares), fora de área de preservação permanente, parcela(s) 
na(s) coordenada(s) UTM sirGas 2000 (pt01 687640 | 6821610; 
), processo Gaia 21300202479511 podendo ser acompanhado 
seu estágio através do processo sGpe pMsC 00017002/2024.

Cod. Mat.: 988020

Polícia Civil

porTaria nº 954/Gab/dGpC/pCsC de 22/04/2024.
CONCEDER AFASTAMENTO, de acordo com o art. 26, inc. ii, alínea 
h, do lei nº 6.843, de 28/07/1986, alterado pela lei nº 18.281, de 
20/12/2021 e conforme processo nº pCsC 22145/2024, ao servidor 
ALEXANDRE SILVA POROSKI, mat. nº 0322780401, aGEnTE dE 
poliCia CiVil, lotado na Cpp laGEs, para frequentar o programa 
de Mestrado ofertado pela Universidade do planalto Catarinense, 
pelo prazo de 3 (três) meses, a contar da data de publicação, com 
afastamento parcial.
ULISSES GABRIEL
Delegado Geral da Polícia Civil

Cod. Mat.: 988017

PORTARIA Nº 208/PCSC/DGPC/CORPC, de 23/04/2024.
a polícia Civil do Estado de santa Catarina, por seu Corregedor-
-Geral da polícia Civil, no uso de suas atribuições legais, resolve 
RECONDUZIR a Comissão da Sindicância Acusatória nº 023/2023, 
na qual é sindicado o servidor de matrícula nº 200.333-3, mandada 
instaurar pela portaria nº 252/pCsC/dGpC/CorpC, de 03/05/2023, 
publicada no d.o.E. nº 22.011, de 04/05/2023, com efeitos a contar 
do dia 28/04/2024.
Alessandro de Sousa Isoppo
Corregedor-Geral da polícia Civil

Cod. Mat.: 988021

PORTARIA Nº 207/PCSC/DGPC/CORPC, de 23/04/2024.
a polícia Civil do Estado de santa Catarina, por seu Corregedor-
-Geral da polícia Civil, no uso de suas atribuições legais, resolve 
RECONDUZIR a Comissão da Sindicância Acusatória nº 021/2023, 
na qual é sindicado o servidor de matrícula nº 307.669-5, mandada 
instaurar pela portaria nº 173/pCsC/dGpC/CorpC, de 17/03/2023, 
publicada no d.o.E. nº 22.000, de 17/04/2023, com efeitos a contar 
do dia 20/04/2024.
Alessandro de Sousa Isoppo
Corregedor-Geral da polícia Civil

Cod. Mat.: 988013

PORTARIA Nº 209/GABCORPC/PCSC, de 23/04/2024.
a polícia Civil do Estado de santa Catarina, por seu Corregedor-
-Geral da polícia Civil, no uso de suas atribuições legais, resolve 
RECONDUZIR por mais 30 (trinta) dias a Comissão da Sindicância 
Acusatória nº 030/2023, na qual é sindicado o servidor de matrí-
cula nº 379.739-2, mandada instaurar pela portaria nº 143/pCsC/
dGpC/CorpC, de 01/03/2023, publicada no d.o.E. nº 22.032, de 
02/06/2023, com efeitos a contar do dia 27/04/2024.
Alessandro de Sousa Isoppo
Corregedor-Geral da polícia Civil

Cod. Mat.: 988032

PORTARIA Nº 210/GAB/CORPC/PCSC, de 23/04/2024.
a polícia Civil do Estado de santa Catarina, por seu Corregedor-
-Geral da polícia Civil, no uso de suas atribuições legais, resolve 
RECONDUZIR a Comissão da sindicância acusatória nº Sindicância 
Acusatória nº 033/2023, na qual são sindicados os servidores de 
matrículas nº 605.197-9 e nº 992.525-2, mandada instaurar pela 
portaria nº 339/pCsC/dGpC/CorpC, de 06/06/2023, publicada 
no d.o.E. nº 22.036, de 12/06/2023, com efeitos a contar do dia 
07/04/2024.
Alessandro de Sousa Isoppo
Corregedor-Geral da polícia Civil

Cod. Mat.: 988034

PORTARIA Nº 211/PCSC/DGPC/CORPC, de 23/04/2024.
a polícia Civil do Estado de santa Catarina, por seu Corregedor-
-Geral da polícia Civil, no uso de suas atribuições legais, resolve 
RECONDUZIR a Comissão da sindicância acusatória nº 39/2023, 
deflagrada pela portaria nº 384/pCsC/dGpC/CorpC, de 21/06/2023, 
publicada no doE n.º 22.045, de 23/06/2023, na qual é sindicado o 
servidor de matrícula nº 634.098-9, para continuidade da apuração 
e sua conclusão, se possível, no prazo de 30 (trinta) dias, com 
efeitos a contar do dia 18/04/2024.
Alessandro de Sousa Isoppo
Corregedor-Geral da polícia Civil

Cod. Mat.: 988044

PORTARIA Nº 212/GABCORPC/PCSC, de 23/04/2024.
a polícia Civil do Estado de santa Catarina, por seu Correge-
dor-Geral da polícia Civil, no uso de suas atribuições legais, re-
solve RECONDUZIR a Comissão da Sindicância Acusatória nº 
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40/2023, deflagrada pela portaria nº 388/pCsC/dGpC/CorpC, de 
22/06/2023, publicada no doE n.º 22.046, de 26/06/2023, na qual 
são sindicados os servidores de matrículas nº 658.337-7 e 951.258-
6, para continuidade da apuração e sua conclusão, se possível, no 
prazo de 30 (trinta) dias, com efeitos a contar do dia 21/04/2024.
Alessandro de Sousa Isoppo
Corregedor-Geral da polícia Civil

Cod. Mat.: 988053

PORTARIA Nº 213/GAB/CORPC/PCSC, de 23/04/2024.
a polícia Civil do Estado de santa Catarina, por seu Corregedor-
-Geral da polícia Civil, no uso de suas atribuições legais, resolve 
PRORROGAR por mais 30 (trinta) dias a Comissão da Sindicância 
Acusatória nº 005/2024, na qual é sindicado o servidor de matrí-
cula nº 356.740-0, mandada instaurar pela portaria nº 016/pCsC/
dGpC/CorpC, de 03/01/2024, publicada no d.o.E. nº 22.0176, 
de 04/01/2024, com efeitos a contar do dia 03/04/2024.
Alessandro de Sousa Isoppo
Corregedor-Geral da polícia Civil

Cod. Mat.: 988055

PORTARIA Nº 214/GABCORPC/PCSC, de 23/04/2024.
a polícia Civil do Estado de santa Catarina, por seu Corregedor-
-Geral da polícia Civil, no uso de suas atribuições legais, resolve 
RECONDUZIR a Comissão da Sindicância Acusatória nº 009/2024, 
na qual é sindicado o servidor de matrícula nº 966.234-0, mandada 
instaurar pela portaria nº 088/pCsC/dGpC/CorpC, de 05/02/2024, 
publicada no d.o.E. nº 22.199, de 06/02/2024, com efeitos a contar 
do dia 06/04/2024.
Alessandro de Sousa Isoppo
Corregedor-Geral da polícia Civil

Cod. Mat.: 988061

PORTARIA Nº 985/GAB/DGPC/PCSC, de 23/04/2024.
a polícia Civil do Estado de santa Catarina, por seu delegado-Geral, 
no uso de suas atribuições, resolve PRORROGAR por mais 60 
(sessenta) dias o prazo para conclusão do Processo Adminis-
trativo Disciplinar nº 017/2023, no qual é acusado o servidor de 
matrícula nº 620.869-0, mandado instaurar pela portaria nº 392/
Gab/dGpC/pCsC, de 23/06/2023, publicada no doE n.º 22.048, 
de 28/06/2023, com efeitos a contar do dia 23/04/2024.
Ulisses Gabriel
delegado-Geral da polícia Civil

Cod. Mat.: 988080

PORTARIA Nº 986/GAB/DGPC/PCSC, de 23/04/2024.
a polícia Civil do Estado de santa Catarina, por seu delegado-
-Geral, no uso de suas atribuições, resolve PRORROGAR por 
mais 60 (sessenta) dias o prazo para conclusão do Processo 
Administrativo Disciplinar nº 019/2023, no qual são acusados 
os servidores de matrículas nº 992.540-6 e 379.739-2, mandado 
instaurar pela portaria nº 396/Gab/dGpC/pCsC, de 27/06/2023, 
publicada no doE n.º 22.049, de 29/06/2023, com efeitos a contar 
do dia 24/04/2024.
Ulisses Gabriel
delegado-Geral da polícia Civil

Cod. Mat.: 988082

PORTARIA Nº 993/GAB/DGPC/PCSC de 23/04/2024
A POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA, por seu 
CORREGEDOR-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atri-
buições legais, resolve RECONDUZIR a Comissão do processo 
administrativo disciplinar nº 009/2023, deflagrada pela portaria de 
nº 008/Gab/dGpC/pCsC, de 18/01/2023, publicada no d.o.E. nº 
22.011, de 04/05/2023, na qual é sindicado o servidor matrícula 
nº 0308132-0-0, para continuidade da apuração e sua conclusão, 
se possível, no prazo de 60 (sessenta) dias, com efeitos a contar 
do dia 24/04/2024.
Ulisses Gabriel
delegado Geral da polícia Civil

Cod. Mat.: 988183

porTaria nº 956/Gab/dGpC/pCsC de 22/04/2024.
O DELEGADOGERAL DA POLÍCIA CIVIL do Estado de santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial o artigo 
106 da Constituição do Estado de santa Catarina, c/c o artigo 80 
da lei Complementar Estadual n.º 453, de 2009, e tendo em vista 
o que consta no processo pCsC 37279/2024;
CONSIDERANDO o compromisso da polícia Civil de santa Catarina 
com a sociedade, consistente na busca constante pela melhoria 
da qualidade do atendimento e da prestação das atribuições que 
lhe competem;
CONSIDERANDO as tratativas para formalização de um novo Termo 
de Cooperação entre TJsC, MpsC e pCsC, em substituição ao 
Termo de Cooperação n.º 93/2019, objetivando a implementação 
da lei n.º 13.431/2017 no Estado de santa Catarina;
RESOLVE:

art. 1º Ficam designados os servidores davyd de oliveira Girardi, 
delegado de polícia, matrícula 3924718 (presidente do grupo), 
patrícia Maria Zimmermann d’avila, delegada de polícia, ma-
trícula 3227189, lisiane Junges, delegada de polícia, matrícula 
378.3766, alessandra Colpani rabello, delegada de polícia, ma-
trícula 03625478, Valdir Xavier, delegado de polícia, matrícula 
9536043, luis otávio pohlmann, delegado de polícia, matrícula 
392.4947, e renato de Jesus da silva, psicólogo policial Civil, 
matrícula 09729410, para comporem a Comissão instituída para 
discussão e elaboração das cláusulas atinentes às obrigações da 
pCsC no novo Termo de Cooperação a ser firmado com o TJsC 
e o MpsC, visando a implementação da lei n.º 13.431/2017 no 
Estado de santa Catarina.
parágrafo único. o prazo para conclusão dos trabalhos será de 
60 (sessenta) dias, contados a partir da vigência desta portaria, 
dando se, após, por concluídas as atividades desta comissão.
art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Florianópolis, 17 de abril de 2024.
ULISSES GABRIEL
Delegado Geral da Polícia Civil

Cod. Mat.: 988024

Polícia Científica

PORTARIA N° 19/2024/PCI, de 11/04/2024
a PERITA-GERAL DA POLÍCIA CIENTÍFICA DO ESTADO DE 
SANTA CATARINA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 106, §2º, ii, da lei Complementar nº 741, de 12 de junho 
de 2019, e pelo art. 41-d, parágrafo único, da lei nº 18.646, de 5 
de junho de 2023; ConsidErando a necessidade de garantir a 
proteção dos dados pessoais controlados e operados pela institui-
ção, em conformidade com os princípios e diretrizes estabelecidos 
pela lei Federal n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, a lei Geral 
de proteção de dados (lGpd); e ConsidErando a importân-
cia de mitigar incidentes de segurança e promover boas práticas 
no tratamento de dados pessoais, especialmente em plataformas 
digitais. RESOLVE:
art. 1º Fica estabelecido que todos os servidores, colaboradores 
terceirizados, estagiários e profissionais de instituições conve-
niadas da polícia Científica de santa Catarina deverão observar 
rigorosamente as disposições desta portaria no que diz respeito 
à transmissão de dados pessoais, em conformidade com a lGpd.
art. 2º É vedada a transmissão de dados pessoais de qualquer 
pessoa natural, sob custódia ou obtidos no exercício das ativida-
des exercidas pela polícia Científica de santa Catarina, por meio 
de plataformas digitais, tais como redes sociais e/ou serviços de 
mensageria, salvo nos seguintes casos:
i - Quando a transmissão dos dados se fizer necessária para o 
cumprimento de uma atribuição legal ou de uma ordem judicial;
ii - Quando houver autorização expressa e específica do titular dos 
dados, de acordo com as disposições da lGpd; e
iii - Quando a transmissão dos dados for estritamente necessária 
para a execução de atividades de interesse público, devidamente 
fundamentadas e documentadas.
art. 3º os operadores que porventura necessitarem realizar a trans-
missão de dados pessoais em conformidade com o disposto no 
art. 2º deverão adotar as seguintes medidas:
i - Utilizar exclusivamente canais de comunicação validados pela 
polícia Científica, priorizando-se os sistemas de informação usados 
por este órgão, tais como: sGp-e, sirsaelp e/ou e-mails funcionais 
via Google Workspace ou outro serviço que venha a substituí-lo;
ii - restringir o acesso aos dados apenas aos destinatários auto-
rizados e que possuam necessidade de acesso;
iii - limitar-se a transmitir apenas as informações estritamente 
necessárias para a finalidade específica;
iV - Manter registro das transmissões realizadas, incluindo data, 
hora, motivo e destinatário dos dados; e
V - realizar os recursos de anonimização e/ou pseudoanonimização 
de dados pessoais, quando possível.
art. 4º no que se refere ao tratamento de dados pessoais, eventuais 
dúvidas acerca das rotinas de trabalho deverão ser transmitidas 
através de e-mail para o endereço de e-mail funcional do setor 
pertinente, quando o assunto for de assessoramento de ordem 
técnica, não sendo mais permitida a transmissão de dados através 
de grupos de mensageria, como Whatsapp.
parágrafo único. Quando a dúvida se referir à concordância com 
a lei Geral de proteção de dados, o encaminhamento deverá ser 
feito ao e-mail funcional do Encarregado de proteção de dados.
art. 5º as formas de organização de fluxos internos e/ou externos 
serão disciplinadas pelas diretorias, Coordenadorias, agência Central 
de inteligência, Corregedoria-Geral, superintendências regionais 
e núcleos regionais, quando necessárias ao bom funcionamento 
administrativo de cada área, desde que respeitadas as diretrizes 
supracitadas.
art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ANDRESSA BOER FRONZA
perita-Geral da polícia Científica

Cod. Mat.: 988038

AUTARQUIAS ESTADUAIS

IMA – INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE
porTaria nº 085/2024
a Presidente do Instituto do Meio Ambiente - IMA, no uso de 
sua atribuição prevista art. 4º, inciso i, do decreto nº 1860, 13 de 
abril de 2022,
rEsolVE:

dispEnsar o servidor dJoni anTonio da silVa, matrícula 
301459-2-02, da Função de Chefia FC-2 – assistente.

dEsiGnar o servidor FillipE doUGlas Maia, matrícula 617425-
6-01, para exercer a Função de Chefia FC-2 – assistente.

Esta portaria entra em vigor a contar de 28/04/2024.
SHEILA MARIA MARTINS ORBEN MEIRELLES
Presidente do IMA

Cod. Mat.: 987976

IPREV – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
porTaria nº 1232 - 23/04/2024.
ANULAR, conforme processo iprEV 6190/2023, a portaria n. 236, 
de 31/01/2020, publicada no doE n. 21.195, de 04/02/2020, que 
concedeu aposentadoria à lilian KraUss, matrícula 0286777-
0-01, lotado(a) na sEs, de acordo com decisão judicial  reformada 
nos autos n. 0307109-77.2017.8.24.0090, a contar de 18/04/2024.
MAURO LUIZ DE OLIVEIRA
Presidente do IPREV
LONITA CATARINA AIOLFI
Diretora de Previdência

Cod. Mat.: 988104

porTaria n° 1228/iprEV  dE 22/04/2024
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA  IPREV, no uso de suas atribuições, rE-
solVE conceder pensão previdenciária, a contar de 15/03/2024, 
tendo em vista o que consta no processo iprEV 1833/2024 e de 
conformidade com os termos do art. 40, § 7º, i, da Constituição 
Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e Emenda Constitucional nº 103/2019, c/c os arts. 71 e 
73, i, art. 6º, iii, e art. 59, ii, alinea a, c/c item 6, alinea b, Vi do art. 
77, todos da lei Complementar nº 412/2008, à CECilia olarina 
da silVa, matrícula n° 013953051, esposa de adElCio Cabral 
da silVa, inativado no cargo de TECniCo EM ConTrolE in-
TErno da sECrETaria dE EsTado da FaZEnda, falecido 
em 15/03/2024.
MaUro lUiZ dE oliVEira
prEsidEnTE do iprEV
loniTa CaTarina aiolFi
diretora de previdencia

Cod. Mat.: 988094

porTaria n° 1208/iprEV  dE 22/04/2024
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA  IPREV, no uso de suas atribuições, rE-
solVE conceder pensão previdenciária, a contar de 03/03/2024, 
tendo em vista o que consta no processo iprEV 1372/2024 e de 
conformidade com os termos do art. 40, § 7º, i, da Constituição 
Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e Emenda Constitucional nº 103/2019, c/c os arts. 71 
e 73, i, art. 6º, iii, e art. 59, ii, alinea a, c/c item 6, alinea b, Vi do 
art. 77, todos da lei Complementar nº 412/2008, à Jani anTonia 
paCHECo ViEira, matrícula n° 109987651, esposa de Valdir 
JosE ViEira, inativado no cargo de aGEnTE dE poliCia CiVil 
da poliCia CiVil, falecido em 03/03/2024.
MaUro lUiZ dE oliVEira
prEsidEnTE do iprEV
loniTa CaTarina aiolFi
diretora de previdencia

Cod. Mat.: 987861

porTaria n° 1211/iprEV  dE 22/04/2024
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA  IPREV, no uso de suas atribuições, rE-
solVE conceder pensão previdenciária, a contar de 08/02/2024, 
tendo em vista o que consta no processo iprEV 1349/2024 e de 
conformidade com os termos do art. 40, § 7º, i, da Constituição 
Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e Emenda Constitucional nº 103/2019, c/c os arts. 71 
e 73, i, art. 6º, iii, e art. 59, ii, alinea a, c/c item 6, alinea b, Vi do 
art. 77, todos da lei Complementar nº 412/2008, à anToniETa 
da CUnHa pFlEGEr, matrícula n° 248435851, esposa de nil-
Ton pFlEGEr, inativado no cargo de aGEnTE dE sErViÇos 
GErais da sECrETaria dE EsTado da inFraEsTrUTUra 
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E MobilidadE, falecido em 08/02/2024.
MaUro lUiZ dE oliVEira
prEsidEnTE do iprEV
loniTa CaTarina aiolFi
diretora de previdencia

Cod. Mat.: 987865

DETRAN – DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO
EdiTal dE noTiFiCaÇÃo da dECisÃo da Jari 1547/2024 MaX 
WilliaM MaCHado, autoridade de Trânsito da CirETran de 
Florianópolis, no uso de suas atribuições legais estabelecidas 
no artigo 22 inciso ii da lei 14.070/2020 e no artigo 5º da resolução 
723/2018 do ConTran, com fundamento no artigo 288 do Código 
de Trânsito brasileiro (CTb) c/c art. 10 § 2º e art.23 da resolução 
723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do ConTran, 
faz saber que, após a análise dos recursos interpostos perante a 
Jari, a decisão prolatada foi pelo seu indEFEriMEnTo, refe-
rente o(a) iTaCir JosE dE oliVEira, portador(a) da CnH nº 
05668126920, processo administrativo nº 55748/2022; Marino 
lopEs, portador(a) da CnH nº 02921773850, processo admi-
nistrativo nº 53475/2022; JosE anTonio barrUECo FilHo, 
portador(a) da CnH nº 04421937158, processo administrativo nº 
48845/2022; Fabiano CaMilo anTUnEs, portador(a) da CnH nº 
05286347497, processo administrativo nº 48091/2022; riCardo 
MarCHioro VolTolini, portador(a) da CnH nº 04518730952, 
processo administrativo nº 48259/2022; Fabio sEEriG MaUs, 
portador(a) da CnH nº 01964977552, processo administrativo 
nº 86146/2022; analU VErGilio JaYaraMan, portador(a) da 
CnH nº 05073420750, processo administrativo nº 73540/2021; 
HEloisa paUlino alVEs, portador(a) da CnH nº 03943882430, 
processo administrativo nº 62297/2022; Giann Carlo CorrEa 
THoMasi, portador(a) da CnH nº 04607927776, processo ad-
ministrativo nº 82739/2022; ViCTor alEXandEr sanTos dE 
o FErnandEs, portador(a) da CnH nº 05821659829, processo 
administrativo nº 60486/2022; MarCo anTonio lonGoni dos 
sanTos, portador(a) da CnH nº 03612921389, processo admi-
nistrativo nº 73382/2021; rEnaTo loCH, portador(a) da CnH nº 
02595906800, processo administrativo nº 59548/2022; THiaGo dE 
MEllo TaVarEs, portador(a) da CnH nº 02669357485, processo 
administrativo nº 5340/2022; GrEGorY doMiniQUE andrEs, 
portador(a) da CnH nº 06941873782, processo administrativo nº 
69191/2021; HEnriQUE sCHaab dE araUJo, portador(a) da 
CnH nº 05561371196, processo administrativo nº 99495/2022; as-
saM arEsso QUEiroZ, portador(a) da CnH nº 03832932706, 
processo administrativo nº 76446/2021; THiaGo pErEira dE 
soUZa, portador(a) da CnH nº 06201914370, processo administra-
tivo nº 74808/2021; JosE anailTon silVa sanTos, portador(a) 
da CnH nº 03228449599, processo administrativo nº 82749/2022; 
JoHnnY MaXiMiliano FirMan CarniElli, portador(a) da CnH 
nº 02503067541, processo administrativo nº 60825/2022; lUCas 
ribEiro VollET, portador(a) da CnH nº 04769653861, processo 
administrativo nº 74337/2022; Marina soarEs MarCo, portador(a) 
da CnH nº 04625963171, processo administrativo nº 62294/2022; 
daKEr biCEGo JUnior, portador(a) da CnH nº 02777903965, 
processo administrativo nº 88205/2022; nÃo ConHECiMEnTo, 
referente o(a) JonaTHan raiTZ da silVa, portador(a) da CnH nº 
07273344383, processo administrativo nº 88203/2022; GUilHErME 
silVa pErEiMa, portador(a) da CnH nº 02123305501, processo 
administrativo nº 61485/2021; lUCas iTaMir dE sa, portador(a) 
da CnH nº 06220415157, processo administrativo nº 99527/2022; 
diVana JorGEnsEn, portador(a) da CnH nº 03402918510, pro-
cesso administrativo nº 68484/2021; JorGE lUiZ soUZa dos 
sanTos, portador(a) da CnH nº 02981821409, processo adminis-
trativo nº 49818/2022; WosHinGTon JosE KErllY FErnandEs, 
portador(a) da CnH nº 01021031806, processo administrativo nº 
11572/2022. Ficam os recorrentes, pelo presente Edital, noTiFi-
Cados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da pu-
blicação deste, interpor recurso ao CETran, ou entregar a sua 
CnH no órgão de registro de habilitação, situado na circunscrição 
de sua habilitação, através de agendamento prévio no detran di-
gital. Caso o condutor penalizado não exerça o direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio de sua CnH e a respectiva anotação da data do início 
do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, 
é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa Catarina. Florianopolis, 23 de abril de 2024. MaX 
WilliaM MaCHado, autoridade de Trânsito da CirETran de 
Florianópolis.

Cod. Mat.: 987897

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 1551/2024 MaX WilliaM 
MaCHado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da 
lei 9503/97 (Código de Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da resolução 
723/2018 do ConTran, faz saber a: MarCos KaiQUE sanTa-

na dE liMa, portador(a) da CnH nº 06635514102, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 9287/2024 por 
infringência ao art. 261, ii do CTb. E, constando nos autos dos 
respectivos processos que os (as) condutores (as) se encontram 
em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NO-
TiFiCados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa EsCriTa no órgão de 
registro de habilitação, situado na rua pedro Werner, 98, CEn-
Tro - brUsQUE/sC - CEp: 88370000. para ciência do infrator, 
é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa Catarina. brusque, 23 de abril de 2024. MaX 
WilliaM MaCHado, autoridade de Trânsito do dETran.

Cod. Mat.: 987898

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 1572/2024 MaX 
WilliaM MaCHado, autoridade de Trânsito da CirETran de 
Florianópolis, no uso de suas atribuições legais, com funda-
mento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trân-
sito brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, 
faz saber a: MarCElo andrEs TorrEs sapiEnTE, portador(a) 
da CnH nº 07875776090, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 7241/2024 por infringência ao art. 261, ii 
do CTb; Maria ironiTa rodriGUEs boEira, portador(a) da 
CnH nº 00666114578, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 7244/2024 por infringência ao art. 261, ii do 
CTb; JUlio CEsar TorrEs alZaTE, portador(a) da CnH nº 
06551904635, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 7612/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTb; 
doMinGos da ConCEiCao sanTos, portador(a) da CnH nº 
06354130551, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 7613/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTb; 
adEMar MoTa da silVa, portador(a) da CnH nº 03182944020, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
7615/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTb; adriano CEZar 
ViEira, portador(a) da CnH nº 03994084396, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 7617/2024 por infrin-
gência ao art. 261, ii do CTb; MarCElo lUis sandri, portador(a) 
da CnH nº 01332003207, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 7878/2024 por infringência ao art. 261, ii 
do CTb; diEGo pErEira sanTos, portador(a) da CnH nº 
05467127426, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 7882/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTb; 
diEGo pErEira sanTos, portador(a) da CnH nº 05467127426, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
7883/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTb; ana Carolina 
sanTos dUarTE, portador(a) da CnH nº 06521371919, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 7886/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CTb; GElson ForTEs, porta-
dor(a) da CnH nº 04023979136, que tramita neste órgão de trân-
sito o processo administrativo 7897/2024 por infringência ao art. 
261, ii do CTb; HEloisa Maria dE MEndonCa loUZada 
siErdsMa, portador(a) da CnH nº 02925161639, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 7899/2024 por 
infringência ao art. 261, ii do CTb; brUna da silVa orsina, 
portador(a) da CnH nº 04652904607, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 7909/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do CTb; liVino salVador dE MoraEs, portador(a) 
da CnH nº 01147603505, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 7914/2024 por infringência ao art. 261, ii 
do CTb; EliTon borToloTTo dE liMa, portador(a) da CnH 
nº 06926641370, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 7924/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTb; 
rodriGo lUiZ pErEira, portador(a) da CnH nº 04577054803, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
7938/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTb; rodriGo JosE 
banCHEr dE liMa, portador(a) da CnH nº 01717985809, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 7949/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CTb; MUrilo sErGio barCE-
los, portador(a) da CnH nº 03047770005, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 7957/2024 por infringência 
ao art. 261, ii do CTb; rEGinaldo da silVa rodriGUEs, por-
tador(a) da CnH nº 04296454262, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 7960/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do CTb; alEssandra MiE sarUHasHi, portador(a) 
da CnH nº 03104765204, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 7963/2024 por infringência ao art. 261, ii 
do CTb; lUis andrE rosa MorEira rodriGUEs, portador(a) 
da CnH nº 03763812428, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 7968/2024 por infringência ao art. 261, ii 
do CTb; JosiMar pErEira da silVa, portador(a) da CnH nº 
04344116172, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 7970/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTb; 
lEonardo dUarTE Vidal, portador(a) da CnH nº 07440999463, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
8046/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTb; lEonardo 
dos sanTos FEiTosa, portador(a) da CnH nº 05920453754, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
8048/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTb; paUla VilMa 

lUiZ, portador(a) da CnH nº 04680501126, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 8061/2024 por infringência 
ao art. 261, ii do CTb; TCHaUE brUno rodriGUEs GraMinHa, 
portador(a) da CnH nº 06329808973, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 8062/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do CTb; MaTHEUs sCHnEidEr CosTa, portador(a) 
da CnH nº 06744565025, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 8063/2024 por infringência ao art. 261, ii 
do CTb; robErTo dE MoUra pErdiGao, portador(a) da CnH 
nº 01416921398, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 8066/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTb; 
EdUardo aFonso baUMEl lUiZ, portador(a) da CnH nº 
05978485810, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 8067/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTb; 
rEnan dE MEdEiros soarEs, portador(a) da CnH nº 03298072705, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
8069/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTb; alEXandro 
rEnaTo MEnEZEs MansUr, portador(a) da CnH nº 05896232701, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
8070/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTb; nilTon broG-
noli nETo, portador(a) da CnH nº 03178676386, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 8087/2024 por 
infringência ao art. 261, ii do CTb; aECio VandrE CoUTinHo, 
portador(a) da CnH nº 04100449524, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 8093/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do CTb; robson WilliaM diCKEl nasCiMEnTo, 
portador(a) da CnH nº 05275220696, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 8096/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do CTb; MiCHEl soliVan sCHadECK, portador(a) 
da CnH nº 04834404953, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 8097/2024 por infringência ao art. 261, ii 
do CTb; alEssandro piZZaTTo MaronaTo bElMUdE, por-
tador(a) da CnH nº 05224548248, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 8098/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do CTb; GianlUCCa bosaK sinElli, portador(a) da 
CnH nº 05859520109, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 8103/2024 por infringência ao art. 261, ii do 
CTb; palMEr CECCaTTo aMbos, portador(a) da CnH nº 
05009790851, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 8104/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTb; 
GUilHErME pErEira boMFiM, portador(a) da CnH nº 07012845719, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
8106/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTb; Edson pErEi-
ra dE andradE JUnior, portador(a) da CnH nº 05930137169, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
8108/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTb; GUilHErME 
dUarTE Cardoso rodriGUEs, portador(a) da CnH nº 
06134316659, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 8111/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTb; JE-
rFFErson roCHa GaTinHo, portador(a) da CnH nº 05739990832, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
8119/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTb; dEspina paKi-
raKis lonGo, portador(a) da CnH nº 01153622391, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 8120/2024 por 
infringência ao art. 261, ii do CTb; lUiZa diEFEnTHaElEr CHrisT, 
portador(a) da CnH nº 00224594133, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 8121/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do CTb; sandro alEiXo dE alMEida, portador(a) 
da CnH nº 04127716202, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 8125/2024 por infringência ao art. 261, ii 
do CTb; raMon CassETTari, portador(a) da CnH nº 01819331402, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
8155/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTb; HEnriQUE 
aUGUsTo siMoEs pirEs, portador(a) da CnH nº 04649416532, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
8163/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTb; EVandro Mar-
QUardT, portador(a) da CnH nº 02606548265, que tramita nes-
te órgão de trânsito o processo administrativo 8165/2024 por in-
fringência ao art. 261, ii do CTb; lUiZ FErnando CrisTao, 
portador(a) da CnH nº 07176362813, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 8643/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do CTb; aGildo pErEira lopEs, portador(a) da 
CnH nº 03668273900, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 8658/2024 por infringência ao art. 261, ii do 
CTb; KlEbEr liMa da silVa, portador(a) da CnH nº 04618950614, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
8758/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTb; GraZiEla paM-
plona da rosa, portador(a) da CnH nº 01183424108, que tra-
mita neste órgão de trânsito o processo administrativo 8761/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CTb; KlEbEr liMa da silVa, 
portador(a) da CnH nº 04618950614, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 8762/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do CTb; GraZiEla paMplona da rosa, portador(a) 
da CnH nº 01183424108, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 8766/2024 por infringência ao art. 261, ii 
do CTb; KlEbEr liMa da silVa, portador(a) da CnH nº 04618950614, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
8767/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTb; dEMETriUs 
CEsar rodriGUEs, portador(a) da CnH nº 01427091027, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 8778/2024 
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por infringência ao art. 261, ii do CTb; GraZiEla paMplona da 
rosa, portador(a) da CnH nº 01183424108, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 8787/2024 por infrin-
gência ao art. 261, ii do CTb; ClaUdECir anTUnEs, portador(a) 
da CnH nº 05143503354, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 8789/2024 por infringência ao art. 261, ii 
do CTb; lUCas GUilHErME CaraTi onETo Y Viana, porta-
dor(a) da CnH nº 07315091501, que tramita neste órgão de trân-
sito o processo administrativo 9823/2024 por infringência ao art. 
261, ii do CTb; paUlo robson danTas, portador(a) da CnH 
nº 05253991217, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 9824/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTb; 
MaTEUs GUiMaraEs silVEira, portador(a) da CnH nº 07023598470, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
9826/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTb; raFaEl Gon-
CalVEs laGUna, portador(a) da CnH nº 01530150693, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 9851/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CTb; lUCiano GonCalVEs 
dillEnbUrG, portador(a) da CnH nº 07142740053, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 9856/2024 por 
infringência ao art. 261, ii do CTb; lUiZ FElipE oECHslEr, 
portador(a) da CnH nº 06670517813, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 9900/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do CTb; GlaUnEi ilbErTo poliCEno dE MoUra, 
portador(a) da CnH nº 03267183662, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 9981/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do CTb; Edson lopEs sobrosa, portador(a) da 
CnH nº 02490994043, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 10849/2024 por infringência ao art. 261, ii do 
CTb. E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar 
dEFEsa EsCriTa no órgão de registro de habilitação, situado na 
avenida almirante Tamandaré, 480, Coqueiros - Florianopolis/
sC - CEp: 88080160. para ciência do infrator, é expedido o pre-
sente edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa 
Catarina. Florianopolis, 23 de abril de 2024. MaX WilliaM Ma-
CHado, autoridade de Trânsito da CirETran de Florianópo-
lis.

Cod. Mat.: 987899

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 1596/2024 MaX 
WilliaM MaCHado, autoridade de Trânsito da CirETran de 
Florianópolis, no uso de suas atribuições legais, com funda-
mento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trân-
sito brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, 
faz saber a: saManTHa laUrEnia dE aZEVEdo Maia, portador(a) 
da CnH nº 04510409307, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 7245/2024 por infringência ao art. 261, i 
do CTb; lilian JaCoMo MarTins do prado, portador(a) da 
CnH nº 04282824293, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 7248/2024 por infringência ao art. 261, i do 
CTb; ana Maria CasTilHos dE liMa, portador(a) da CnH nº 
03155949314, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 7884/2024 por infringência ao art. 261, i do CTb; an-
drE iEsCa, portador(a) da CnH nº 03587808259, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 7894/2024 por 
infringência ao art. 261, i do CTb; Carlos riCardo JaniKian, 
portador(a) da CnH nº 00906362170, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 7902/2024 por infringência ao 
art. 261, i do CTb; rosElainE MooJEn rodriGUEs, portador(a) 
da CnH nº 00295278065, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 7911/2024 por infringência ao art. 261, i 
do CTb; Carlos FolTZ nETo, portador(a) da CnH nº 02037840910, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
7918/2024 por infringência ao art. 261, i do CTb; lUCas bos-
sardi, portador(a) da CnH nº 03476011083, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 7919/2024 por infrin-
gência ao art. 261, i do CTb; MaYKon ManoEl bEnTo, portador(a) 
da CnH nº 04306607223, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 7947/2024 por infringência ao art. 261, i 
do CTb; JErFFErson roCHa GaTinHo, portador(a) da CnH 
nº 05739990832, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 7973/2024 por infringência ao art. 261, i do CTb; 
diEinE sUElEn baCKEs, portador(a) da CnH nº 04434366086, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
7974/2024 por infringência ao art. 261, i do CTb; paUlo riCar-
do MaCHado CorrEa, portador(a) da CnH nº 01459021868, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
8139/2024 por infringência ao art. 261, i do CTb; dJaVan nas-
CiMEnTo CosTa, portador(a) da CnH nº 06039175030, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 8140/2024 
por infringência ao art. 261, i do CTb; MYCHEllE CrisTianE 
dias, portador(a) da CnH nº 04392862948, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 8141/2024 por infrin-
gência ao art. 261, i do CTb; EVErTon lUis WEiriCH, portador(a) 
da CnH nº 01765919656, que tramita neste órgão de trânsito o 

processo administrativo 8149/2024 por infringência ao art. 261, i 
do CTb; MarCElo TEllEs MEnEZEs, portador(a) da CnH nº 
06873438925, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 8152/2024 por infringência ao art. 261, i do CTb; 
WilliaM MaTHEUs KEis silVa, portador(a) da CnH nº 06991249003, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
8587/2024 por infringência ao art. 261, i do CTb; Fabiano CHa-
VEs, portador(a) da CnH nº 04532358509, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 8592/2024 por infringência 
ao art. 261, i do CTb; niColas soUsa Cardoso, portador(a) 
da CnH nº 07150585157, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 8602/2024 por infringência ao art. 261, i 
do CTb; paUlo EdUardo MiGUEl, portador(a) da CnH nº 
03094717996, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 8608/2024 por infringência ao art. 261, i do CTb; 
alEssandro lopEs loUrEnCo dos sanTos, portador(a) 
da CnH nº 06866756930, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 8609/2024 por infringência ao art. 261, i 
do CTb; MariEnE GoMEs dE andradE, portador(a) da CnH 
nº 00370896902, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 8612/2024 por infringência ao art. 261, i do CTb; 
MarisTEla bEdin, portador(a) da CnH nº 01304923750, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 8616/2024 
por infringência ao art. 261, i do CTb; Edson lUCiano borGa-
ro, portador(a) da CnH nº 01701887779, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 8618/2024 por infringência 
ao art. 261, i do CTb; dEValdo dEni FEliCiano, portador(a) 
da CnH nº 03091163343, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 8620/2024 por infringência ao art. 261, i 
do CTb; palMEr CECCaTTo aMbos, portador(a) da CnH nº 
05009790851, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 8625/2024 por infringência ao art. 261, i do CTb; al-
FrEdo KaMinsKi TEiXEira, portador(a) da CnH nº 00477662209, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
8629/2024 por infringência ao art. 261, i do CTb; roGErio ValiM 
FErrEira, portador(a) da CnH nº 03746320577, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 8630/2024 por 
infringência ao art. 261, i do CTb; isadora MorEnTE lopEs 
raMos, portador(a) da CnH nº 05563920257, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 8635/2024 por infrin-
gência ao art. 261, i do CTb; sandro sEloir do aMaral, 
portador(a) da CnH nº 00316796704, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 8682/2024 por infringência ao 
art. 261, i do CTb; alCEU pErEira dE JEsUs, portador(a) da 
CnH nº 03316082541, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 8684/2024 por infringência ao art. 261, i do 
CTb; Edson dE soUZa CHaVEs, portador(a) da CnH nº 
04999012702, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 8744/2024 por infringência ao art. 261, i do CTb; 
adriano KoEriCH, portador(a) da CnH nº 00676612466, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 8747/2024 
por infringência ao art. 261, i do CTb; anTonio TEiXEira dE 
lira, portador(a) da CnH nº 02827584062, que tramita neste ór-
gão de trânsito o processo administrativo 8751/2024 por infringên-
cia ao art. 261, i do CTb; Jair CianFarano, portador(a) da CnH 
nº 03117778820, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 8752/2024 por infringência ao art. 261, i do CTb; 
FErnando ViCTUrino, portador(a) da CnH nº 02943410604, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
8755/2024 por infringência ao art. 261, i do CTb; EdiElE da CrUZ 
oliVEira, portador(a) da CnH nº 07234230599, que tramita nes-
te órgão de trânsito o processo administrativo 8847/2024 por in-
fringência ao art. 261, i do CTb; Carlos EdUardo sTadlEr, 
portador(a) da CnH nº 03808074617, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 9233/2024 por infringência ao 
art. 261, i do CTb; MarTa GErda araGon rosa, portador(a) 
da CnH nº 07153780508, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 9235/2024 por infringência ao art. 261, i 
do CTb; andrEY Gilian bonaZZa, portador(a) da CnH nº 
02131996002, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 9236/2024 por infringência ao art. 261, i do CTb; ra-
FaEl MarinHo dE aGUiar, portador(a) da CnH nº 02627673796, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
9237/2024 por infringência ao art. 261, i do CTb; rodriGo JosE 
banCHEr dE liMa, portador(a) da CnH nº 01717985809, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 9240/2024 
por infringência ao art. 261, i do CTb; FabianE diniZ silVa, 
portador(a) da CnH nº 05959046485, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 9241/2024 por infringência ao 
art. 261, i do CTb; JErFFErson roCHa GaTinHo, portador(a) 
da CnH nº 05739990832, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 9242/2024 por infringência ao art. 261, i 
do CTb; dioGo TadEU dE QUEiroZ GiGlioli, portador(a) da 
CnH nº 02391601560, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 9243/2024 por infringência ao art. 261, i do 
CTb; Joao paUlo Faria, portador(a) da CnH nº 07141950222, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
9244/2024 por infringência ao art. 261, i do CTb; JaCQUElinE 
Cali JUnG, portador(a) da CnH nº 06563866537, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 9249/2024 por 

infringência ao art. 261, i do CTb; saManTHa laUrEnia dE 
aZEVEdo Maia, portador(a) da CnH nº 04510409307, que tra-
mita neste órgão de trânsito o processo administrativo 9836/2024 
por infringência ao art. 261, i do CTb; Eli HErMEs KoniG, por-
tador(a) da CnH nº 04130893230, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 9837/2024 por infringência ao 
art. 261, i do CTb; nUrE saad JUnior, portador(a) da CnH nº 
01991894210, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 9846/2024 por infringência ao art. 261, i do CTb; ro-
nan VEnTUrini aMaral, portador(a) da CnH nº 00498044654, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
9847/2024 por infringência ao art. 261, i do CTb; rodriGo Ca-
nani MEdEiros, portador(a) da CnH nº 03240752650, que tra-
mita neste órgão de trânsito o processo administrativo 9848/2024 
por infringência ao art. 261, i do CTb; robErTo VillEla nETo, 
portador(a) da CnH nº 05540754518, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 9852/2024 por infringência ao 
art. 261, i do CTb; rosanGEla prEsGraVE dE oliVEira, 
portador(a) da CnH nº 01445049160, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 9853/2024 por infringência ao 
art. 261, i do CTb; MarCUs ViniCiUs da CosTa, portador(a) 
da CnH nº 00223626831, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 9859/2024 por infringência ao art. 261, i 
do CTb; JEan EddY raYMond, portador(a) da CnH nº 07232807013, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
9863/2024 por infringência ao art. 261, i do CTb; JUsCElino da 
silVa CaMarGo, portador(a) da CnH nº 00124677656, que tra-
mita neste órgão de trânsito o processo administrativo 9864/2024 
por infringência ao art. 261, i do CTb; EVErTon diEGo Gar-
bossi dE oliVEira, portador(a) da CnH nº 04412660190, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 9865/2024 
por infringência ao art. 261, i do CTb; lailson FrEiTas soUZa 
sanTos, portador(a) da CnH nº 06414444610, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 9869/2024 por infrin-
gência ao art. 261, i do CTb; sandro MarCElo XaViEr, por-
tador(a) da CnH nº 02888475100, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 9871/2024 por infringência ao 
art. 261, i do CTb; FErnanda GabriEl bapTisTa, portador(a) 
da CnH nº 02146787884, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 9878/2024 por infringência ao art. 261, i 
do CTb; rodriGo rEsEndE nETTo, portador(a) da CnH nº 
03372482537, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 9883/2024 por infringência ao art. 261, i do CTb; iVan 
Conrado sCHEidT, portador(a) da CnH nº 01488818872, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 9884/2024 
por infringência ao art. 261, i do CTb; Hilson WladYMir l.
G.H.oliVEira, portador(a) da CnH nº 04048714583, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 9886/2024 por 
infringência ao art. 261, i do CTb; FlaVio robErTo nETo Car-
ValHo, portador(a) da CnH nº 01867924205, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 9889/2024 por infrin-
gência ao art. 261, i do CTb; THalEs rUan rodriGUEs Cor-
rEa, portador(a) da CnH nº 00917545913, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 9890/2024 por infringência 
ao art. 261, i do CTb; TUlio sCHMiTZ CanTo, portador(a) da 
CnH nº 03764240170, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 9895/2024 por infringência ao art. 261, i do 
CTb; riCardo lUnardi, portador(a) da CnH nº 02556807703, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
9896/2024 por infringência ao art. 261, i do CTb; laio niColais 
EsTEVo, portador(a) da CnH nº 04980665203, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 9904/2024 por infrin-
gência ao art. 261, i do CTb; CEsar naVarro, portador(a) da 
CnH nº 01571446203, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 9989/2024 por infringência ao art. 261, i do 
CTb; KlEbEr liMa da silVa, portador(a) da CnH nº 04618950614, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
10006/2024 por infringência ao art. 261, i do CTb; JEan piErrE 
HoFFMann barCElos, portador(a) da CnH nº 01741621191, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
11305/2024 por infringência ao art. 261, i do CTb; riCardo 
GrUnFEld, portador(a) da CnH nº 01494579150, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 11309/2024 por 
infringência ao art. 261, i do CTb; orion EdGar MaCHado, 
portador(a) da CnH nº 01816125540, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 11449/2024 por infringência ao 
art. 261, i do CTb. E, constando nos autos dos respectivos pro-
cessos que os (as) condutores (as) se encontram em lugar incer-
to e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, 
no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, 
aprEsEnTar dEFEsa EsCriTa no órgão de registro de habili-
tação, situado na avenida almirante Tamandaré, 480, Coqueiros 
- Florianopolis/sC - CEp: 88080160. para ciência do infrator, 
é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa Catarina. Florianopolis, 23 de abril de 2024. MaX 
WilliaM MaCHado, autoridade de Trânsito da CirETran de 
Florianópolis.

Cod. Mat.: 987900
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EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 1601/2024 MaX WilliaM 
MaCHado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da 
lei 9503/97 (Código de Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da resolução 
723/2018 do ConTran, faz saber que, após esgotados os meios 
previstos para notificar o condutor penalizado, resolve I – SUS-
pEndEr o dirEiTo dE diriGir de: lUis GUsTaVo alTEnHo-
FEn sanTos, portador(a) da CnH nº 02780002293, pelo prazo 
de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decor-
rência do processo administrativo 266973/2023; nilTon HoF-
FMann, portador(a) da CnH nº 02493161828, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência 
do processo administrativo 266948/2023; Carlos EdUardo 
CUsTodio dE soUZa, portador(a) da CnH nº 07231386979, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, 
em decorrência do processo administrativo 264540/2023; EliEl 
dE oliVEira, portador(a) da CnH nº 01472945471, pelo prazo 
de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decor-
rência do processo administrativo 266844/2023; TiaGo TibUrsKi, 
portador(a) da CnH nº 05536334970, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do proces-
so administrativo 266834/2023; JosEMa JosE da paZ, portador(a) 
da CnH nº 03805659080, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo adminis-
trativo 266884/2023; lEonardo bUsarEllo, portador(a) da 
CnH nº 06909028460, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo administrativo 
266952/2023; JEan Carlos sCHEidEManTEl, portador(a) da 
CnH nº 03740031970, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo administrativo 
267002/2023; ValMir sCHMidT, portador(a) da CnH nº 01155986008, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, 
em decorrência do processo administrativo 266835/2023; GioVa-
nEi ClaiTon FranCa, portador(a) da CnH nº 01155928625, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, 
em decorrência do processo administrativo 267211/2023; Fran-
Cinaldo da silVa liMa, portador(a) da CnH nº 05870380860, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, 
em decorrência do processo administrativo 266928/2023; MarCos 
JosE KrEFF, portador(a) da CnH nº 01391940818, pelo prazo 
de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decor-
rência do processo administrativo 267164/2023; nilso VarGas, 
portador(a) da CnH nº 02835585260, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do proces-
so administrativo 267114/2023; ValMor roGErio paUlo, por-
tador(a) da CnH nº 02145526008, pelo prazo de 12 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo 
administrativo 265613/2023; ValTEr JEsUs da silVa, portador(a) 
da CnH nº 03388977948, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo adminis-
trativo 266882/2023; roGErio MUllEr, portador(a) da CnH nº 
01945111208, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do CTb, em decorrência do processo administrativo 266849/2023; 
Edir roCHa, portador(a) da CnH nº 01657655659, pelo prazo 
de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decor-
rência do processo administrativo 267099/2023; alEssandro 
baUlEr, portador(a) da CnH nº 01423833225, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência 
do processo administrativo 265699/2023; MaYColn THadEU 
QUEiroZ MorETTi, portador(a) da CnH nº 03994820893, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em 
decorrência do processo administrativo 264560/2023; braYan 
dE paUla GonCalVEs, portador(a) da CnH nº 07279654069, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, 
em decorrência do processo administrativo 264545/2023; JoarEZ 
ErarT pEssoa, portador(a) da CnH nº 07409773520, pelo pra-
zo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em de-
corrência do processo administrativo 266921/2023; osni Carlos 
WiTHoEFT, portador(a) da CnH nº 07044394157, pelo prazo de 
12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência 
do processo administrativo 266947/2023; GEraldo bUZZi, por-
tador(a) da CnH nº 02374133307, pelo prazo de 12 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo 
administrativo 266913/2023; alirio alCidEs MaCanEiro, por-
tador(a) da CnH nº 04431225309, pelo prazo de 12 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo 
administrativo 267159/2023; WilliaM FErrEira MarQUEs, 
portador(a) da CnH nº 06042806160, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do proces-
so administrativo 264500/2023; GabriEl GaZZi, portador(a) da 
CnH nº 06340207821, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo administrativo 
266874/2023; Eraldo MonTEiro, portador(a) da CnH nº 
02401899499, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do CTb, em decorrência do processo administrativo 266957/2023; 
CElio FErnandEs, portador(a) da CnH nº 01006258000, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em 
decorrência do processo administrativo 266854/2023; odEMar 
GoMEs GodinHo, portador(a) da CnH nº 03058793569, pelo 

prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em 
decorrência do processo administrativo 267379/2023; GEandrE 
GoMEs narCiZo, portador(a) da CnH nº 04920150506, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em 
decorrência do processo administrativo 264538/2023; Mario dE 
oliVEira, portador(a) da CnH nº 01565500146, pelo prazo de 
12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência 
do processo administrativo 265628/2023; rodriGo paEs, por-
tador(a) da CnH nº 01958438944, pelo prazo de 12 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo 
administrativo 266830/2023; adEMir KippEr, portador(a) da CnH 
nº 02508933329, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do CTb, em decorrência do processo administrativo 264497/2023; 
GabriEl TEsToni, portador(a) da CnH nº 07378234415, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em 
decorrência do processo administrativo 265634/2023; WaGnEr 
lUiZ TribEss, portador(a) da CnH nº 02654967664, pelo prazo 
de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decor-
rência do processo administrativo 265625/2023; VandErlEi ro-
driGUEs, portador(a) da CnH nº 01605156299, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência 
do processo administrativo 267195/2023; JonEs FranCa dE 
oliVEira, portador(a) da CnH nº 03434725131, pelo prazo de 
12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência 
do processo administrativo 264525/2023; naTan dE CarValHo, 
portador(a) da CnH nº 06824690333, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do proces-
so administrativo 269770/2023; Carlos ValMor dE oliVEira, 
portador(a) da CnH nº 02948378059, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do proces-
so administrativo 266950/2023; GilMar roCHa JUnior, porta-
dor(a) da CnH nº 07713642455, pelo prazo de 12 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo 
administrativo 264492/2023; rosalVo GoMEs, portador(a) da 
CnH nº 04477059496, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo administrativo 
266899/2023; MarCElo CrisTiano WUErGEs, portador(a) da 
CnH nº 00919135277, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo administrativo 
267001/2023; FElipE Willian TraEbErT padilHa, portador(a) 
da CnH nº 06673587733, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo adminis-
trativo 265629/2023; Fabio rEnE draGEr, portador(a) da CnH 
nº 02743673237, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do CTb, em decorrência do processo administrativo 266833/2023; 
JoEl EdiMar Gili, portador(a) da CnH nº 01983735270, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em 
decorrência do processo administrativo 267401/2023; raFaEl 
Cardoso anTUnEs da silVa, portador(a) da CnH nº 06309774170, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, 
em decorrência do processo administrativo 267216/2023; Gra-
siEla lUnardi raMos, portador(a) da CnH nº 03393958276, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, 
em decorrência do processo administrativo 267370/2023; alTair 
dE oliVEira, portador(a) da CnH nº 01242446740, pelo prazo 
de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decor-
rência do processo administrativo 266974/2023; EManoEl JosE 
Molin, portador(a) da CnH nº 00847673234, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência 
do processo administrativo 267193/2023; paUlo FElipE Mirin, 
portador(a) da CnH nº 05759632142, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do proces-
so administrativo 267225/2023; FErnando adair sUTiEl, por-
tador(a) da CnH nº 04935130630, pelo prazo de 12 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo 
administrativo 264355/2023; adrion anir oliVEira, portador(a) 
da CnH nº 05449366034, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo adminis-
trativo 264476/2023; JaCi CaMpos da silVa, portador(a) da CnH 
nº 03699829018, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do CTb, em decorrência do processo administrativo 264431/2023; 
rodriGo dos sanTos, portador(a) da CnH nº 06576912116, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, 
em decorrência do processo administrativo 264356/2023; Carlos 
EdUardo CosTa FraZao, portador(a) da CnH nº 06895905427, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, 
em decorrência do processo administrativo 263916/2023; rodri-
Go oTaVio dos sanTos, portador(a) da CnH nº 05235831197, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, 
em decorrência do processo administrativo 264393/2023; ClaUdio 
sTroHaECKEr, portador(a) da CnH nº 03403369600, pelo pra-
zo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em de-
corrência do processo administrativo 264315/2023; FrEdEriCo 
sTEWErs Elboni, portador(a) da CnH nº 04742017224, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em 
decorrência do processo administrativo 264301/2023; Carlos 
EdUardo CosTa FraZao, portador(a) da CnH nº 06895905427, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, 
em decorrência do processo administrativo 263925/2023; Van-
dErlEia bEllarMino, portador(a) da CnH nº 06467305814, 

pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, 
em decorrência do processo administrativo 263976/2023; silVana 
aparECida GonCalVEs, portador(a) da CnH nº 06117986584, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, 
em decorrência do processo administrativo 264395/2023; Carlos 
EdUardo CosTa FraZao, portador(a) da CnH nº 06895905427, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, 
em decorrência do processo administrativo 263948/2023; JosE 
aldo silVa dE JEsUs, portador(a) da CnH nº 04710912107, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, 
em decorrência do processo administrativo 264104/2023; Carlos 
EdUardo CosTa FraZao, portador(a) da CnH nº 06895905427, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, 
em decorrência do processo administrativo 263896/2023; raFaEl 
rEinaldo dE sanTana, portador(a) da CnH nº 05627149975, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, 
em decorrência do processo administrativo 253296/2023; arsEnio 
arTUr lEnZi, portador(a) da CnH nº 01288314566, pelo prazo 
de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decor-
rência do processo administrativo 264292/2023; lUis FErnando 
lanGE, portador(a) da CnH nº 04251637301, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência 
do processo administrativo 259119/2023; Carlos EdUardo 
CosTa FraZao, portador(a) da CnH nº 06895905427, pelo pra-
zo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decor-
rência do processo administrativo 263849/2023. bem como, nos 
termos do art. 268, ii do Código de Trânsito brasileiro, submetê-
-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, 
na forma presencial ou a distância, a ser realizado em instituição 
credenciada pelo dETran/sC e a exame teórico de reciclagem, 
a ser realizado presencialmente nas dependências de qualquer 
Circunscrição regional de Trânsito do Estado de santa Catarina 
mediante agendamento prévio. E, constando nos autos dos res-
pectivos processos que os(as) condutores(as) penalizados(as) se 
encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente 
Edital, noTiFiCados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias con-
tados da publicação deste, interpor recurso a Jari ou entregar a 
Carteira nacional de Habilitação, sendo que, caso o condutor pe-
nalizado não exerça o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do 
prazo para interpor recurso será realizado o bloqueio da CnH e a 
respectiva anotação da data de início do cumprimento da penali-
dade imposta. para ciência do infrator, é expedido o presente edi-
tal, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
blumenau, 23 de abril de 2024. MaX WilliaM MaCHado, auto-
ridade de Trânsito do dETran

Cod. Mat.: 987901

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 1628/2024 MaX WilliaM 
MaCHado, autoridade de Trânsito da CirETran de Florianó-
polis, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito brasilei-
ro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber 
que, após esgotados os meios previstos para notificar o condutor 
penalizado, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: 
rodriGo rodriGUEs da silVa, portador(a) da CnH nº 
02099786473, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do CTb, em decorrência do processo administrativo 158107/2023; 
JoEl HEnriQUE rapaTao, portador(a) da CnH nº 05468492926, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, 
em decorrência do processo administrativo 229357/2023; dalTon 
lUis VEnTUra, portador(a) da CnH nº 04039976430, pelo prazo 
de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decor-
rência do processo administrativo 158054/2023; daniEl Maria 
laMi, portador(a) da CnH nº 03277732139, pelo prazo de 12 ME-
sEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do 
processo administrativo 224108/2023; riCHard MElo Cardo-
so, portador(a) da CnH nº 02640388680, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do proces-
so administrativo 204751/2023; EManUEl WaGnEr paiVa araU-
Jo, portador(a) da CnH nº 05316164061, pelo prazo de 2 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do proces-
so administrativo 262498/2023; Willian dE JEsUs MaCHado, 
portador(a) da CnH nº 01282888205, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo 
administrativo 262526/2023; ClEbEr KliTZKE FranCo, porta-
dor(a) da CnH nº 02858234354, pelo prazo de 12 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo 
administrativo 262492/2023; EManUEl WaGnEr paiVa araUJo, 
portador(a) da CnH nº 05316164061, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo 
administrativo 262499/2023; MaTEUs sanTos pErEira, porta-
dor(a) da CnH nº 07092079163, pelo prazo de 12 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo 
administrativo 262540/2023; robErT raUl rosa dos sanTos, 
portador(a) da CnH nº 06434981333, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do proces-
so administrativo 262545/2023; ValTEr dionaTas MaCHado 
da silVEira, portador(a) da CnH nº 06873455377, pelo prazo 
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de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrên-
cia do processo administrativo 262530/2023; lUiZ Carlos FEr-
rETo JUnior, portador(a) da CnH nº 01853974864, pelo prazo 
de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decor-
rência do processo administrativo 256261/2023; pablo Vidal 
dos sanTos, portador(a) da CnH nº 03772916992, pelo prazo 
de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decor-
rência do processo administrativo 263766/2023; Mario FlorEn-
Tina nETo, portador(a) da CnH nº 05592711293, pelo prazo de 
12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência 
do processo administrativo 262546/2023; JUnior sanGUanini 
araUJo, portador(a) da CnH nº 00226441101, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência 
do processo administrativo 262548/2023; EUdEnir Candido da 
silVa, portador(a) da CnH nº 00209748059, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência 
do processo administrativo 262491/2023; GabriEl FErrEira 
dos sanTos, portador(a) da CnH nº 07612366680, pelo prazo 
de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decor-
rência do processo administrativo 262541/2023; Marli Carlos 
dE MoraEs, portador(a) da CnH nº 02900480424, pelo prazo 
de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrên-
cia do processo administrativo 262502/2023; MaUro CrisTiano 
pErassolli FilHo, portador(a) da CnH nº 02207403870, pelo 
prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em 
decorrência do processo administrativo 268050/2023; daniEl 
naTiVidadE dE soUZa, portador(a) da CnH nº 02092580585, 
pelo prazo de 1 MEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em 
decorrência do processo administrativo 256630/2023; HElEno 
alVEs ToMaZ, portador(a) da CnH nº 01734387245, pelo prazo 
de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrên-
cia do processo administrativo 256262/2023; iGor bapTisTa 
ViEGas, portador(a) da CnH nº 00082079972, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência 
do processo administrativo 262493/2023; alEXandrE lUdWiG, 
portador(a) da CnH nº 01019271689, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do proces-
so administrativo 262525/2023; GlaUbEr roGErio da lUZ 
raMos, portador(a) da CnH nº 03243246767, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência 
do processo administrativo 262500/2023; KEVin paZin, portador(a) 
da CnH nº 07227585289, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo adminis-
trativo 262533/2023; odair dos sanTos FErnandEs, porta-
dor(a) da CnH nº 03017480613, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo 
administrativo 263137/2023; MaTTHEUs EiJi noGUEira iKEZaWa, 
portador(a) da CnH nº 06286085107, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo 
administrativo 262489/2023; GUsTaVo GErMan iZQUiErdo, 
portador(a) da CnH nº 06578578243, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo 
administrativo 262804/2023; nEWTon oTaVio CordoVa raMos, 
portador(a) da CnH nº 02872989154, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo 
administrativo 256073/2023; JUlianE GraCiElE pErEira, por-
tador(a) da CnH nº 06302373081, pelo prazo de 12 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo 
administrativo 256304/2023; roGEr Maia da silVa, portador(a) 
da CnH nº 05306519220, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo adminis-
trativo 262520/2023; Carlos ErnEsTo naUCK, portador(a) da 
CnH nº 01150563561, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo administrativo 
256079/2023; Caio FErnando dE VEllasCo Cardoso, 
portador(a) da CnH nº 05930643979, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo 
administrativo 256096/2023; Flora GUiMaraEs rosEnTHal, 
portador(a) da CnH nº 06096423617, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do proces-
so administrativo 258836/2023; ClEbEr rodriGUEs dE GodoY, 
portador(a) da CnH nº 06181450739, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do proces-
so administrativo 256288/2023; lUCas FalsarElla oliVEira, 
portador(a) da CnH nº 06927558996, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do proces-
so administrativo 256273/2023; GlaUbEr GEssi FranZoni, 
portador(a) da CnH nº 01453204310, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do proces-
so administrativo 256152/2023; rEGina TEiXEira, portador(a) 
da CnH nº 01079491418, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo adminis-
trativo 256209/2023; EVandro lUiZ aMaral, portador(a) da 
CnH nº 03509017008, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo administrativo 
256044/2023; TalEs alEXandrE FrEiTas lUna, portador(a) 
da CnH nº 06548847409, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo adminis-
trativo 256580/2023; raFaEl CaMpioTTo alVEs, portador(a) 
da CnH nº 04000930990, pelo prazo de 1 MEs, por infringência 

ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo administrativo 
256176/2023; lUCas lUCaTElli dE soUZa, portador(a) da CnH 
nº 06955794975, pelo prazo de 1 MEs, por infringência ao art. 
261, ii do CTb, em decorrência do processo administrativo 255950/2023; 
ronaldo orlando daMinElli, portador(a) da CnH nº 
05169914324, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do CTb, em decorrência do processo administrativo 256107/2023; 
FErnanda Grassi CaETano, portador(a) da CnH nº 03453128350, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, 
em decorrência do processo administrativo 235575/2023; odair 
JosE rodriGUEs silVa, portador(a) da CnH nº 00472403705, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, 
em decorrência do processo administrativo 235578/2023; adonias 
CrUZ da silVa, portador(a) da CnH nº 03988766026, pelo prazo 
de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decor-
rência do processo administrativo 164428/2023; Jairo araUJo 
dE soUsa, portador(a) da CnH nº 06653214222, pelo prazo de 
1 MEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do 
processo administrativo 235342/2023; roMUaldo GoUlarT, 
portador(a) da CnH nº 01758932884, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do proces-
so administrativo 234188/2023; lUiZa salGado MaZZola, 
portador(a) da CnH nº 04158629479, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do proces-
so administrativo 259576/2023; anTEnor arnoldo dE soUZa, 
portador(a) da CnH nº 03772849555, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do proces-
so administrativo 256772/2023; paUlo aFonso sanFord lins, 
portador(a) da CnH nº 03029863507, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do proces-
so administrativo 163001/2023; raFaEl TEiXEira nETTo ro-
driGUEs, portador(a) da CnH nº 00313564994, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência 
do processo administrativo 167874/2023; iGor GaVaZZi VaZZo-
lEr, portador(a) da CnH nº 04080856625, pelo prazo de 2 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do proces-
so administrativo 256204/2023; CrisTianE WiECZorEK, porta-
dor(a) da CnH nº 07286003882, pelo prazo de 2 MEsEs, por in-
fringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo 
administrativo 256129/2023. bem como, nos termos do art. 268, 
ii do Código de Trânsito brasileiro, submetê-los(as) frequência 
obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial 
ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada pelo 
dETran/sC e a exame teórico de reciclagem, a ser realizado 
presencialmente nas dependências de qualquer Circunscrição 
regional de Trânsito do Estado de santa Catarina mediante agen-
damento prévio. E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os(as) condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, interpor recurso a Jari ou entregar a Carteira nacional de 
Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado não exerça o 
seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor 
recurso será realizado o bloqueio da CnH e a respectiva anotação 
da data de início do cumprimento da penalidade imposta. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Florianopolis, 23 de 
abril de 2024. MaX WilliaM MaCHado, autoridade de Trânsito 
da CirETran de Florianópolis

Cod. Mat.: 987902

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 1639/2024 MaX WilliaM 
MaCHado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da 
lei 9503/97 (Código de Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da reso-
lução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após esgotados 
os meios previstos para notificar o condutor penalizado, resolve 
i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: iVonE dE FaTiMa 
CorrEa, portador(a) da CnH nº 03863012280, pelo prazo de 8 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTb, em decorrência 
do processo administrativo 115409/2022; MaYara MonTano 
branCo, portador(a) da CnH nº 04874429141, pelo prazo de 
8 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTb, em decorrência 
do processo administrativo 114258/2022; odair VolTolini, por-
tador(a) da CnH nº 02815939016, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTb, em decorrência do processo 
administrativo 115643/2022; ValdirEnE dUarTE, portador(a) da 
CnH nº 05742929845, pelo prazo de 10 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTb, em decorrência do processo administrativo 
115555/2022; ValdECir JosE dE soUZa, portador(a) da CnH nº 
02851672139, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
i do CTb, em decorrência do processo administrativo 115434/2022; 
EliEl bErTolla raMos, portador(a) da CnH nº 05151996035, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTb, 
em decorrência do processo administrativo 115547/2022; Joao 
aUGUsTo KlEMba, portador(a) da CnH nº 03007922505, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTb, em 
decorrência do processo administrativo 114270/2022; GEan lira, 

portador(a) da CnH nº 03090362579, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTb, em decorrência do processo ad-
ministrativo 106249/2022; iVEns orTiGari JUnior, portador(a) 
da CnH nº 04017306426, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTb, em decorrência do processo administrativo 
106194/2022; HUGo braGa bapTisTa, portador(a) da CnH nº 
06122720120, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
i do CTb, em decorrência do processo administrativo 106187/2022; 
oTair JosE dE soUZa, portador(a) da CnH nº 02851715492, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTb, 
em decorrência do processo administrativo 115417/2022; Fabio 
sCHaEFEr sCHaadT, portador(a) da CnH nº 03841462041, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTb, em 
decorrência do processo administrativo 106272/2022; anTonio 
ClaUdio MoUra da silVa, portador(a) da CnH nº 06262790534, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTb, 
em decorrência do processo administrativo 106231/2022; ElZa 
alMEida dE ValGas, portador(a) da CnH nº 02976817790, pelo 
prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTb, em 
decorrência do processo administrativo 106166/2022; JosEanE 
HEinZ rodriGUEs, portador(a) da CnH nº 06228545689, pelo 
prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTb, em 
decorrência do processo administrativo 106273/2022. bem como, 
nos termos do art. 268, ii do Código de Trânsito brasileiro, subme-
tê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, 
na forma presencial ou a distância, a ser realizado em instituição 
credenciada pelo dETran/sC e a exame teórico de reciclagem, 
a ser realizado presencialmente nas dependências de qualquer 
Circunscrição regional de Trânsito do Estado de santa Catarina 
mediante agendamento prévio. E, constando nos autos dos res-
pectivos processos que os(as) condutores(as) penalizados(as) se 
encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, 
noTiFiCados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, interpor recurso a Jari ou entregar a Carteira 
nacional de Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado 
não exerça o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo 
para interpor recurso será realizado o bloqueio da CnH e a res-
pectiva anotação da data de início do cumprimento da penalidade 
imposta. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a 
ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Brus-
que, 23 de abril de 2024. MaX WilliaM MaCHado, autoridade 
de Trânsito do dETran

Cod. Mat.: 987903

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 1664/2024 MaX WilliaM 
MaCHado, autoridade de Trânsito da CirETran de Florianó-
polis, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito brasileiro) 
c/c art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber que, 
após esgotados os meios previstos para notificar o condutor pena-
lizado, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: lEda 
MarTins dE sanT anna, portador(a) da CnH nº 01231737857, 
pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTb, em 
decorrência do processo administrativo 224123/2023; Carlos 
aUGUsTo aMorETTY, portador(a) da CnH nº 02117224644, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTb, 
em decorrência do processo administrativo 232696/2023; KarinE 
CoiMbra, portador(a) da CnH nº 04648840399, pelo prazo de 10 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTb, em decorrência do 
processo administrativo 224150/2023; sErGio padilHa, portador(a) 
da CnH nº 02780717599, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTb, em decorrência do processo administrativo 
229253/2023; iTaMar JosE EFFTinG, portador(a) da CnH nº 
01249633970, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
i do CTb, em decorrência do processo administrativo 229259/2023; 
Mario lUiZ ribEiro, portador(a) da CnH nº 03537877366, pelo 
prazo de 10 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTb, em 
decorrência do processo administrativo 187440/2023; daniElla 
KEHriG barbosa, portador(a) da CnH nº 01056378626, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTb, em 
decorrência do processo administrativo 267574/2023; MarCilio 
alVEs, portador(a) da CnH nº 01961544101, pelo prazo de 8 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTb, em decorrência do 
processo administrativo 203049/2023; loUrdEs inEs sToFEla, 
portador(a) da CnH nº 02983297483, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTb, em decorrência do processo 
administrativo 214902/2023; Mariana FranKEn rodriGUEs, 
portador(a) da CnH nº 04788923960, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTb, em decorrência do processo 
administrativo 262610/2023; GErardo GoMEZ GarCia, por-
tador(a) da CnH nº 07300148009, pelo prazo de 10 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTb, em decorrência do processo 
administrativo 262567/2023; JorGE MaCUCo JUnior, portador(a) 
da CnH nº 02138077619, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTb, em decorrência do processo administrati-
vo 262603/2023; Carlos EdUardo sTadlEr, portador(a) da 
CnH nº 03808074617, pelo prazo de 10 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTb, em decorrência do processo administrativo 
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233766/2023. bem como, nos termos do art. 268, ii do Código de 
Trânsito brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sC e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer Circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa Catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, fi-
cam, pelo presente Edital, noTiFiCados para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a Carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa Catarina. Florianopolis, 23 de abril de 2024. MaX 
WilliaM MaCHado, autoridade de Trânsito da CirETran de 
Florianópolis

Cod. Mat.: 987904

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo da dECisÃo da Jari 1672/2024 MaX 
WilliaM MaCHado, autoridade de Trânsito da CirETran de 
Florianópolis, no uso de suas atribuições legais estabelecidas 
no artigo 22 inciso ii da lei 14.070/2020 e no artigo 5º da resolu-
ção 723/2018 do ConTran, com fundamento no artigo 288 do 
Código de Trânsito brasileiro (CTb) c/c art. 10 § 2º e art.23 da 
resolução 723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do 
ConTran, faz saber que, após a análise dos recursos interpostos 
perante a Jari, a decisão prolatada foi pelo seu indEFEriMEn-
To, referente o(a) onoFrE ribEiro dE soUsa, portador(a) 
da CnH nº 03170639140, processo administrativo nº 74345/2022; 
naElson alVEs ribEiro dos sanTos, portador(a) da CnH nº 
06001210977, processo administrativo nº 14622/2022; bEnHUr 
basTian, portador(a) da CnH nº 04222968614, processo admi-
nistrativo nº 145618/2021; salEH HUssEin bdEir, portador(a) 
da CnH nº 04219948846, processo administrativo nº 100930/2022; 
liCErio alVEs GoMEs, portador(a) da CnH nº 06409841803, 
processo administrativo nº 86151/2022; ValMir CasTorino 
CosTa, portador(a) da CnH nº 00963249976, processo admi-
nistrativo nº 13595/2022; andrE lUis rodriGUEs GoUVEa, 
portador(a) da CnH nº 03837589309, processo administrativo nº 
145498/2021; robErTo ribEiro lopEs FilHo, portador(a) da 
CnH nº 03897750916, processo administrativo nº 125991/2021; 
ClEbEr robErTo Milani, portador(a) da CnH nº 05510457827, 
processo administrativo nº 126042/2021; Marina ElodiE rosE 
FElli HosTEnsKY, portador(a) da CnH nº 05686096672, processo 
administrativo nº 73361/2022; nÃo ConHECiMEnTo, referente o(a) 
FElipE rEFaTTi pErFEiTo, portador(a) da CnH nº 03582610233, 
processo administrativo nº 139930/2022. Ficam os recorrentes, pelo 
presente Edital, noTiFiCados para, no prazo de 50 (cinquenta) 
dias contados da publicação deste, interpor recurso ao CETran, 
ou entregar a sua CnH no órgão de registro de habilitação, situado 
na circunscrição de sua habilitação, através de agendamento prévio 
no detran digital. Caso o condutor penalizado não exerça o direito 
de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será 
realizado o bloqueio de sua CnH e a respectiva anotação da data 
do início do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Florianopolis, 23 de abril 
de 2024. MaX WilliaM MaCHado, autoridade de Trânsito da 
CirETran de Florianópolis.

Cod. Mat.: 987905

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo da dECisÃo da Jari 1678/2024 MaX 
WilliaM MaCHado, autoridade de Trânsito da CirETran de 
Florianópolis, no uso de suas atribuições legais estabelecidas 
no artigo 22 inciso ii da lei 14.070/2020 e no artigo 5º da resolução 
723/2018 do ConTran, com fundamento no artigo 288 do Código 
de Trânsito brasileiro (CTb) c/c art. 10 § 2º e art.23 da resolução 
723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do ConTran, 
faz saber que, após a análise dos recursos interpostos perante a Jari, 
a decisão prolatada foi pelo seu indEFEriMEnTo, referente o(a) 
VolnEi CorrEa, portador(a) da CnH nº 02542820352, processo 
administrativo nº 94185/2021; Carlos ManoEl ribEiro GUE-
dEs, portador(a) da CnH nº 00093066992, processo administrativo 
nº 110486/2021; TaUana soFia ViEira, portador(a) da CnH nº 
04080839308, processo administrativo nº 44423/2021; JUliVETE 
dE oliVEira soarEs, portador(a) da CnH nº 02599345412, 
processo administrativo nº 102360/2021; raFaEl MUnari HoF-
FMann, portador(a) da CnH nº 06166065409, processo adminis-
trativo nº 107625/2021; lidianE roQUE FonsECa, portador(a) 
da CnH nº 06015057107, processo administrativo nº 93921/2021; 
pablo iYaCa, portador(a) da CnH nº 05065134900, processo 
administrativo nº 81875/2021; EMManUEl siMon, portador(a) da 
CnH nº 06404909408, processo administrativo nº 118369/2021; 
GUsTaVo FElipE FErnandEs laFFin, portador(a) da CnH nº 
04735499310, processo administrativo nº 46798/2021; Ednilson 

Farias sanTos, portador(a) da CnH nº 06645026366, proces-
so administrativo nº 152031/2021; rapHaEl GEnTil da silVa, 
portador(a) da CnH nº 01785645440, processo administrativo nº 
155492/2021; ViCTor ClaUMann MaTias, portador(a) da CnH 
nº 04427986807, processo administrativo nº 105771/2021; EdU-
ardo TalariCo CidadE, portador(a) da CnH nº 02822361054, 
processo administrativo nº 88340/2021; KaTiana MElissa sanTos 
dE Morais silVEsTrE, portador(a) da CnH nº 03148594514, 
processo administrativo nº 84421/2021; MarCElo pErEira dE 
oliVEira, portador(a) da CnH nº 01893008834, processo ad-
ministrativo nº 94213/2021; sirinEi pirEs, portador(a) da CnH 
nº 01489150600, processo administrativo nº 119315/2021; nÃo 
ConHECiMEnTo, referente o(a) MUrilo Candido dE soU-
Za, portador(a) da CnH nº 05456261790, processo administrativo 
nº 105262/2021; alEXis daVid nEira, portador(a) da CnH nº 
06693891661, processo administrativo nº 107187/2021; MilTon 
FonsECa pElissari, portador(a) da CnH nº 01709982233, pro-
cesso administrativo nº 103456/2021. Ficam os recorrentes, pelo 
presente Edital, noTiFiCados para, no prazo de 50 (cinquenta) 
dias contados da publicação deste, interpor recurso ao CETran, 
ou entregar a sua CnH no órgão de registro de habilitação, situado 
na circunscrição de sua habilitação, através de agendamento prévio 
no detran digital. Caso o condutor penalizado não exerça o direito 
de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será 
realizado o bloqueio de sua CnH e a respectiva anotação da data 
do início do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Florianopolis, 23 de abril 
de 2024. MaX WilliaM MaCHado, autoridade de Trânsito da 
CirETran de Florianópolis.

Cod. Mat.: 987906

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 1719/2024 MaX WilliaM 
MaCHado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da 
lei 9503/97 (Código de Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da resolução 
723/2018 do ConTran, faz saber que, após esgotados os meios 
previstos para notificar o condutor penalizado, resolve I – SUS-
pEndEr o dirEiTo dE diriGir de: JEFFErson lUiZ WippEl, 
portador(a) da CnH nº 05478452531, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo 
administrativo 112666/2022; Carlos alEXandrE sCHUTEl, 
portador(a) da CnH nº 05704915606, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo 
administrativo 112344/2022; sErGio HEnriQUE pEra JUnior, 
portador(a) da CnH nº 02883698155, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo 
administrativo 112379/2022; MoaCir dE andradE, portador(a) 
da CnH nº 04620166107, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo adminis-
trativo 114508/2022; JEpson aparECido dE borba, portador(a) 
da CnH nº 03894959035, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo adminis-
trativo 255198/2023; diorGEnEs dos sanTos paUli, portador(a) 
da CnH nº 06235251531, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo adminis-
trativo 253290/2023; ManoEl MEssias liMa da silVa, portador(a) 
da CnH nº 06341664824, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo adminis-
trativo 256313/2023; JaCir Cardoso, portador(a) da CnH nº 
03412831344, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do CTb, em decorrência do processo administrativo 253851/2023; 
MarCElo MaZZini, portador(a) da CnH nº 03562788853, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em 
decorrência do processo administrativo 112579/2022; assis YoU-
ssEF HUssEin, portador(a) da CnH nº 03685786165, pelo prazo 
de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrên-
cia do processo administrativo 112756/2022; Joas silVa CorrEia, 
portador(a) da CnH nº 07443240550, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo 
administrativo 264085/2023; ValdEri roGErio FErnandEs, 
portador(a) da CnH nº 01172029146, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo 
administrativo 264293/2023; osnildo dos sanTos, portador(a) 
da CnH nº 01238174693, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo adminis-
trativo 264454/2023; EVandro FHYnbEn, portador(a) da CnH 
nº 05940246932, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do CTb, em decorrência do processo administrativo 264564/2023; 
JUlio CEZar CaMarGo, portador(a) da CnH nº 06970943098, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, 
em decorrência do processo administrativo 266649/2023; EdE-
Valdo oliVEira, portador(a) da CnH nº 03528375551, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em 
decorrência do processo administrativo 266712/2023; iVanilda 
sTarosKi nUnEs, portador(a) da CnH nº 03849514489, pelo 
prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em 
decorrência do processo administrativo 263879/2023; EdValdo 

paUlo andriETTi, portador(a) da CnH nº 03825495829, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em 
decorrência do processo administrativo 264058/2023; EliZabETE 
HoC, portador(a) da CnH nº 05164248842, pelo prazo de 2 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do proces-
so administrativo 264269/2023; daionEi Cardoso dE soUZa, 
portador(a) da CnH nº 04643445851, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do proces-
so administrativo 266904/2023; Jairo MaCiEl dE alMEida, 
portador(a) da CnH nº 03098061610, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do proces-
so administrativo 270496/2023; JoCEMar rodriGUEs, portador(a) 
da CnH nº 06853192631, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo adminis-
trativo 768/2024; alEXandrE HoEpErs, portador(a) da CnH 
nº 03399722404, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do CTb, em decorrência do processo administrativo 263955/2023; 
JosiEl dos sanTos pErEira, portador(a) da CnH nº 07770067802, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, 
em decorrência do processo administrativo 263981/2023; lindo-
Mar rodriGUEs da silVa barboZa, portador(a) da CnH nº 
07153163594, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do CTb, em decorrência do processo administrativo 264214/2023; 
nilson pErEira, portador(a) da CnH nº 05681389465, pelo 
prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em 
decorrência do processo administrativo 264296/2023; Jonas 
KrEiTloW, portador(a) da CnH nº 01410836849, pelo prazo de 
2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência 
do processo administrativo 264442/2023; MarCElo silVa dos 
sanTos, portador(a) da CnH nº 03493763306, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência 
do processo administrativo 264453/2023; CEZar MassarU GUio-
ToKU, portador(a) da CnH nº 01738800593, pelo prazo de 2 ME-
sEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do 
processo administrativo 264527/2023; Maria dE FaTiMa Morais 
da silVa, portador(a) da CnH nº 06268647457, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência 
do processo administrativo 264534/2023; MarCia CorrEa Gon-
CalVEs FrEdEriCo, portador(a) da CnH nº 05910571646, pelo 
prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em 
decorrência do processo administrativo 265610/2023; lindoMar 
rodriGUEs da silVa barboZa, portador(a) da CnH nº 
07153163594, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do CTb, em decorrência do processo administrativo 264136/2023; 
EliEZEr dionisio sEbold, portador(a) da CnH nº 04589884702, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, 
em decorrência do processo administrativo 264284/2023; GilMar 
sanTos dE aZEVEdo, portador(a) da CnH nº 07204498948, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, 
em decorrência do processo administrativo 264410/2023; sanTi-
na aparECida Cardoso, portador(a) da CnH nº 05174729305, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, 
em decorrência do processo administrativo 264929/2023; ClE-
VErson Closs, portador(a) da CnH nº 04213460804, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em 
decorrência do processo administrativo 266805/2023; MarCos 
anTonio VEnanCio, portador(a) da CnH nº 05537472480, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em 
decorrência do processo administrativo 266806/2023; KaUE dos 
sanTos soarEs, portador(a) da CnH nº 06278465566, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em 
decorrência do processo administrativo 270619/2023; ValdEsir 
JosE sCHMaia, portador(a) da CnH nº 00895024178, pelo pra-
zo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decor-
rência do processo administrativo 124319/2022; FErnando 
roGErio KlEGin, portador(a) da CnH nº 03662708903, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em 
decorrência do processo administrativo 266403/2023; JosiEl da 
ConCEiCao, portador(a) da CnH nº 04156743905, pelo prazo 
de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decor-
rência do processo administrativo 266798/2023; ailson nEUMann, 
portador(a) da CnH nº 04331318307, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do proces-
so administrativo 266971/2023; alEX sandro saMoEl, porta-
dor(a) da CnH nº 03946086892, pelo prazo de 12 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo 
administrativo 266972/2023; silVana sCHabaT piaia, portador(a) 
da CnH nº 02628620198, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo adminis-
trativo 267278/2023; WilMar alVEs dos sanTos, portador(a) 
da CnH nº 02054305889, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo adminis-
trativo 237833/2023; VanTUil ViTal biTEnCoUrT aYrEs, por-
tador(a) da CnH nº 04638299201, pelo prazo de 12 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo 
administrativo 251902/2023; odair rodriGUEs dE oliVEira 
JUnior, portador(a) da CnH nº 03559796697, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência 
do processo administrativo 253843/2023; roMiniC FriTZ roE-
sEnEr HErdE, portador(a) da CnH nº 04449739201, pelo prazo 
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de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decor-
rência do processo administrativo 254159/2023; Edson Fran-
CisCo alVEs CasEMiro, portador(a) da CnH nº 01583671328, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, 
em decorrência do processo administrativo 258441/2023; lidianE 
baTisTa, portador(a) da CnH nº 04401985030, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência 
do processo administrativo 263856/2023; JUCilEY JUrElo, por-
tador(a) da CnH nº 04048377119, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo 
administrativo 263882/2023; anTonio roMUaldo dE soUZa, 
portador(a) da CnH nº 01194567317, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo 
administrativo 263893/2023; MarCElo lUiZ borGEs dE liMa, 
portador(a) da CnH nº 06576843844, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo 
administrativo 263937/2023; FErnando KaiQUE sallEs, por-
tador(a) da CnH nº 05481482444, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo 
administrativo 264087/2023; andErson da FonsECa Gon-
CalVEs, portador(a) da CnH nº 07438969162, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência 
do processo administrativo 264101/2023; robson lUis borba, 
portador(a) da CnH nº 06615794411, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do proces-
so administrativo 264316/2023; niColas proCopio soUZa, 
portador(a) da CnH nº 07543193803, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo 
administrativo 264498/2023; alEXis soarEs da silVa, porta-
dor(a) da CnH nº 02961491779, pelo prazo de 2 MEsEs, por in-
fringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo 
administrativo 264537/2023; andErson FErnandEs soarEs, 
portador(a) da CnH nº 03760625177, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo 
administrativo 264572/2023; daniEl lUCas dE oliVEira, por-
tador(a) da CnH nº 06441166079, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo 
administrativo 264578/2023; Edson lUiZ FUrTado, portador(a) 
da CnH nº 03215511618, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo administrativo 
265608/2023; CiCElHo soUZa do nasCiMEnTo, portador(a) 
da CnH nº 05171079012, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo adminis-
trativo 266916/2023; JUlia Corsini, portador(a) da CnH nº 
05901027621, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do CTb, em decorrência do processo administrativo 267047/2023; 
aMilTon dE paUla, portador(a) da CnH nº 02609867575, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em 
decorrência do processo administrativo 270492/2023; ViniCiUs 
HaaG, portador(a) da CnH nº 07712937701, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência 
do processo administrativo 271099/2023; Marlon EdUardo 
laMiM, portador(a) da CnH nº 05301097205, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência 
do processo administrativo 2503/2024; Giliardi alVEs dos 
sanTos, portador(a) da CnH nº 04292962588, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência 
do processo administrativo 112316/2022; sErGio adriano si-
Mon, portador(a) da CnH nº 04625142216, pelo prazo de 6 ME-
sEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do 
processo administrativo 112382/2022; Kailara ClariCE oTT, 
portador(a) da CnH nº 06447853232, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo 
administrativo 112789/2022; rEnaTo liMa MoUrao, portador(a) 
da CnH nº 05669790978, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo adminis-
trativo 263963/2023; EdiValdo pEnHoraTo, portador(a) da CnH 
nº 00430243179, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do CTb, em decorrência do processo administrativo 264113/2023; 
naTHan alVEs lUis, portador(a) da CnH nº 07667721512, pelo 
prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em 
decorrência do processo administrativo 264118/2023; alEXandrE 
sCHMiTZ, portador(a) da CnH nº 03606647580, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência 
do processo administrativo 264196/2023; alEXandrE sCHMiTZ, 
portador(a) da CnH nº 03606647580, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo 
administrativo 264197/2023; andriElE CarolinE pErEira dos 
sanTos, portador(a) da CnH nº 07140102738, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência 
do processo administrativo 264248/2023; rai sElEnKo, portador(a) 
da CnH nº 05453547505, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo adminis-
trativo 264271/2023; nEidEs dE oliVEira EKVall, portador(a) 
da CnH nº 03654470320, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo adminis-
trativo 264312/2023; JoCiMara araUJo dE oliVEira, portador(a) 
da CnH nº 05686735429, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo adminis-
trativo 264435/2023; JosEMar MEnEGildo, portador(a) da CnH 

nº 04908070574, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do CTb, em decorrência do processo administrativo 264452/2023; 
andrE lUiZ da silVa riGUETE, portador(a) da CnH nº 07669815706, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, 
em decorrência do processo administrativo 264536/2023; andEr-
son FErnandEs soarEs, portador(a) da CnH nº 03760625177, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, 
em decorrência do processo administrativo 264551/2023; EMEr-
son sErGio pErsUHn, portador(a) da CnH nº 02090230764, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, 
em decorrência do processo administrativo 264553/2023; lUCia-
no CorrEa FidElis, portador(a) da CnH nº 06076047690, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em 
decorrência do processo administrativo 266662/2023; robson 
barrETo, portador(a) da CnH nº 06441176003, pelo prazo de 
12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência 
do processo administrativo 266726/2023; Valdir dE alCanTEs, 
portador(a) da CnH nº 03184345122, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do proces-
so administrativo 266776/2023; anTonio MarCos dE oliVEi-
ra, portador(a) da CnH nº 01569332285, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do proces-
so administrativo 266857/2023; EVanGEnilson sanTos FiUZa, 
portador(a) da CnH nº 07172610767, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do proces-
so administrativo 266903/2023; FranCisCo dE oliVEira, por-
tador(a) da CnH nº 05444886817, pelo prazo de 12 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo 
administrativo 266905/2023; andrE lUiZ pinCErno, portador(a) 
da CnH nº 05037525746, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo adminis-
trativo 267020/2023. bem como, nos termos do art. 268, ii do 
Código de Trânsito brasileiro, submetê-los(as) frequência obriga-
tória em curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a 
distância, a ser realizado em instituição credenciada pelo dETran/
sC e a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencial-
mente nas dependências de qualquer Circunscrição regional de 
Trânsito do Estado de santa Catarina mediante agendamento 
prévio. E, constando nos autos dos respectivos processos que 
os(as) condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, interpor recurso a Jari ou entregar a Carteira nacional de 
Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado não exerça o 
seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor 
recurso será realizado o bloqueio da CnH e a respectiva anotação 
da data de início do cumprimento da penalidade imposta. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Blumenau, 23 de 
abril de 2024. MaX WilliaM MaCHado, autoridade de Trânsito 
do dETran

Cod. Mat.: 987907

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 1813/2024 MaX WilliaM 
MaCHado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da 
lei 9503/97 (Código de Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da reso-
lução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após esgotados 
os meios previstos para notificar o condutor penalizado, resolve 
i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: JUliano MEndEs 
dE soUZa, portador(a) da CnH nº 04540127712, pelo prazo de 
12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência 
do processo administrativo 222723/2023; Edison lUis ribEiro 
alVEs FErrEira, portador(a) da CnH nº 06928966640, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em 
decorrência do processo administrativo 228106/2023. bem como, 
nos termos do art. 268, ii do Código de Trânsito brasileiro, subme-
tê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, 
na forma presencial ou a distância, a ser realizado em instituição 
credenciada pelo dETran/sC e a exame teórico de reciclagem, 
a ser realizado presencialmente nas dependências de qualquer 
Circunscrição regional de Trânsito do Estado de santa Catarina 
mediante agendamento prévio. E, constando nos autos dos res-
pectivos processos que os(as) condutores(as) penalizados(as) se 
encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, 
noTiFiCados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, interpor recurso a Jari ou entregar a Carteira 
nacional de Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado 
não exerça o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo 
para interpor recurso será realizado o bloqueio da CnH e a res-
pectiva anotação da data de início do cumprimento da penalidade 
imposta. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a 
ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Canoi-
nhas, 23 de abril de 2024. MaX WilliaM MaCHado, autoridade 
de Trânsito do dETran

Cod. Mat.: 987908

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 

sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 1814/2024 MaX WilliaM 
MaCHado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da 
lei 9503/97 (Código de Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da resolução 
723/2018 do ConTran, faz saber que, após esgotados os meios 
previstos para notificar o condutor penalizado, resolve I – SUS-
pEndEr o dirEiTo dE diriGir de: rEGinaldo dE abrEU, 
portador(a) da CnH nº 05292288341, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo 
administrativo 184797/2023; anTonio Joao dE Morais, por-
tador(a) da CnH nº 04588608088, pelo prazo de 12 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo 
administrativo 190448/2023; rUbEns anTonio dos sanTos, 
portador(a) da CnH nº 04917590621, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo 
administrativo 199865/2023; naiara alMEida silVa, portador(a) 
da CnH nº 06511863300, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo administrativo 
212112/2023. bem como, nos termos do art. 268, ii do Código de 
Trânsito brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sC e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer Circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa Catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, fi-
cam, pelo presente Edital, noTiFiCados para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a Carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa Catarina. sao Jose, 23 de abril de 2024. MaX 
WilliaM MaCHado, autoridade de Trânsito do dETran

Cod. Mat.: 987909

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 1815/2024 MaX WilliaM 
MaCHado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da 
lei 9503/97 (Código de Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da resolu-
ção 723/2018 do ConTran, faz saber que, após esgotados os 
meios previstos para notificar o condutor penalizado, resolve I – 
sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: KarlaK rodriGUEs 
borGEs, portador(a) da CnH nº 05350417919, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência 
do processo administrativo 110095/2022; iTaMar saMpaio dE 
liMa, portador(a) da CnH nº 04063034903, pelo prazo de 2 ME-
sEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do 
processo administrativo 110098/2022; Fabio riCardo pinHEiro, 
portador(a) da CnH nº 02362447925, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo 
administrativo 110124/2022; GilbErTo GabriEl, portador(a) da 
CnH nº 05439078700, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo administrativo 
110126/2022; MarCos lUiZ dal MaGro, portador(a) da CnH 
nº 01975613066, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao 
art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo administrativo 
110134/2022; MaUriCio rodriGUEs dE alMEida, portador(a) 
da CnH nº 06023527502, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo administrati-
vo 110143/2022; raFaEla TabaCH lanG, portador(a) da CnH 
nº 00771596126, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao 
art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo administrativo 
260771/2023. bem como, nos termos do art. 268, ii do Código de 
Trânsito brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sC e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer Circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa Catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, fi-
cam, pelo presente Edital, noTiFiCados para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a Carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa Catarina. Chapeco, 23 de abril de 2024. MaX 
WilliaM MaCHado, autoridade de Trânsito do dETran

Cod. Mat.: 987910

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
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sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 1816/2024 MaX WilliaM 
MaCHado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da 
lei 9503/97 (Código de Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da reso-
lução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após esgotados 
os meios previstos para notificar o condutor penalizado, resolve 
i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: WilliaMs CosTa 
da silVa, portador(a) da CnH nº 06055342982, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência 
do processo administrativo 123210/2022; ElEssandro GarCia, 
portador(a) da CnH nº 04271139250, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do proces-
so administrativo 190672/2023; iVanor alVEs da silVa, por-
tador(a) da CnH nº 04977738380, pelo prazo de 12 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo 
administrativo 191870/2023; EliEZEr da silVa, portador(a) da 
CnH nº 03003926604, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo administra-
tivo 238720/2023; alEXandrE riCardo, portador(a) da CnH 
nº 04701936889, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao 
art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo administrativo 
239011/2023; JUliano GoMEs naVarro, portador(a) da CnH 
nº 04745277413, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao 
art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo administrativo 
2333/2024. bem como, nos termos do art. 268, ii do Código de 
Trânsito brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sC e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer Circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa Catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, fi-
cam, pelo presente Edital, noTiFiCados para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a Carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa Catarina. Joinville, 23 de abril de 2024. MaX 
WilliaM MaCHado, autoridade de Trânsito do dETran

Cod. Mat.: 987911

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 1817/2024 MaX WilliaM 
MaCHado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da 
lei 9503/97 (Código de Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da resolução 
723/2018 do ConTran, faz saber que, após esgotados os meios 
previstos para notificar o condutor penalizado, resolve I – SUSPEN-
dEr o dirEiTo dE diriGir de: ElisEU siQUEira, portador(a) 
da CnH nº 06786321859, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo administrativo 
105372/2022; adEnilson FErrEira ErsiGa, portador(a) da 
CnH nº 06664780223, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo administrativo 
105383/2022; EdErson GoMEs dE raMos, portador(a) da 
CnH nº 04747621841, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo administrati-
vo 105717/2022; andErson paTriCK sToCCo, portador(a) da 
CnH nº 05211697978, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo administrativo 
105879/2022; EdEMilson draCHEsKi, portador(a) da CnH nº 
02407285880, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
ii do CTb, em decorrência do processo administrativo 107305/2022; 
dErli Elias anTUnEs FErnandEs, portador(a) da CnH nº 
02692729099, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
ii do CTb, em decorrência do processo administrativo 107313/2022; 
Joao raFaEl dE GodoY, portador(a) da CnH nº 06844402916, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, 
em decorrência do processo administrativo 107363/2022; VilMar 
dUTra, portador(a) da CnH nº 06012544499, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência 
do processo administrativo 107364/2022; paUl EMErson Car-
doso ConCHEsKi, portador(a) da CnH nº 06465200801, pelo 
prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em 
decorrência do processo administrativo 107387/2022; anTonio 
Carlos CEriolli, portador(a) da CnH nº 03060222891, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em 
decorrência do processo administrativo 107397/2022; doUGlas 
bEnEdETTi, portador(a) da CnH nº 06533376182, pelo prazo de 
2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência 
do processo administrativo 107420/2022. bem como, nos termos 
do art. 268, ii do Código de Trânsito brasileiro, submetê-los(as) 
frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma 
presencial ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada 
pelo dETran/sC e a exame teórico de reciclagem, a ser realiza-

do presencialmente nas dependências de qualquer Circunscrição 
regional de Trânsito do Estado de santa Catarina mediante agen-
damento prévio. E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os(as) condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, interpor recurso a Jari ou entregar a Carteira nacional de 
Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado não exerça 
o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor 
recurso será realizado o bloqueio da CnH e a respectiva anotação 
da data de início do cumprimento da penalidade imposta. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Sao Miguel do Oeste, 
23 de abril de 2024. MaX WilliaM MaCHado, autoridade de 
Trânsito do dETran

Cod. Mat.: 987912

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 1818/2024 MaX WilliaM 
MaCHado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da 
lei 9503/97 (Código de Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da resolução 
723/2018 do ConTran, faz saber que, após esgotados os meios 
previstos para notificar o condutor penalizado, resolve I – SUS-
pEndEr o dirEiTo dE diriGir de: Carlos CEZar niEdE-
raUEr JUnior, portador(a) da CnH nº 01693695609, pelo pra-
zo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em 
decorrência do processo administrativo 112328/2022; paUlo 
HEnriQUE da roCHa, portador(a) da CnH nº 03486825685, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, 
em decorrência do processo administrativo 112347/2022; MilTon 
Floriani, portador(a) da CnH nº 01759108427, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência 
do processo administrativo 112348/2022; MaXiMilian HEid FUr-
lEY, portador(a) da CnH nº 00782235791, pelo prazo de 6 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do proces-
so administrativo 112374/2022; andrE FErnando CrUZ, por-
tador(a) da CnH nº 03795157421, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo 
administrativo 112380/2022; soEli rosa sGaria, portador(a) 
da CnH nº 05329544921, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo adminis-
trativo 112491/2022; JEssiCa CarolinE pErEira, portador(a) 
da CnH nº 05768708770, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo adminis-
trativo 112501/2022; JEFFErson Carlos CUnHa, portador(a) 
da CnH nº 05340875273, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo adminis-
trativo 112506/2022; sErGio HEnriQUE pEra JUnior, porta-
dor(a) da CnH nº 02883698155, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo 
administrativo 112518/2022; CEsar sCHlindWEin JUnior, 
portador(a) da CnH nº 05986541179, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo 
administrativo 112519/2022; Joao Maria dE paUla, portador(a) 
da CnH nº 03722492211, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo administrativo 
112566/2022; iGor alEGri WrEs, portador(a) da CnH nº 
06469186103, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do CTb, em decorrência do processo administrativo 112592/2022; 
inaCio barToloMEU MEYEr, portador(a) da CnH nº 01414861260, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, 
em decorrência do processo administrativo 112631/2022; anTonio 
Carlos da silVa, portador(a) da CnH nº 01371745826, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em 
decorrência do processo administrativo 112664/2022; sErGio 
lUiZ WErnEr FilHo, portador(a) da CnH nº 00718277615, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em 
decorrência do processo administrativo 112707/2022; JosE lUiZ 
da silVa, portador(a) da CnH nº 05632137386, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência 
do processo administrativo 112717/2022; JosE EVandro dos 
sanTos, portador(a) da CnH nº 05962724488, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência 
do processo administrativo 112727/2022; JosE EVandro dos 
sanTos, portador(a) da CnH nº 05962724488, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência 
do processo administrativo 112728/2022; EriCK sandrEs alVEs 
FidElis, portador(a) da CnH nº 07036960590, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência 
do processo administrativo 112731/2022; WEslEY lUCas Mo-
rais, portador(a) da CnH nº 06913462607, pelo prazo de 6 ME-
sEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do 
processo administrativo 112752/2022; saMUEl GoEs dE oli-
VEira, portador(a) da CnH nº 05752934404, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência 
do processo administrativo 112825/2022; EdUardo lobo Ma-
CHado, portador(a) da CnH nº 04530422789, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência 

do processo administrativo 112826/2022; JEsiEl Farias, porta-
dor(a) da CnH nº 04301579186, pelo prazo de 6 MEsEs, por in-
fringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo 
administrativo 112844/2022; EMErson dE liZ, portador(a) da 
CnH nº 05024072319, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo administrativo 
112846/2022; WElliGTon anTonio CasTro alEnCar, por-
tador(a) da CnH nº 05537455920, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo 
administrativo 114371/2022; JorGE MoraEs da ConCEiCao, 
portador(a) da CnH nº 04445829991, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo 
administrativo 114388/2022; MaUriCio EriCo sprinGEr, por-
tador(a) da CnH nº 06729381388, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo 
administrativo 114389/2022; MiZaEl MorE, portador(a) da CnH 
nº 01964239858, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do CTb, em decorrência do processo administrativo 114405/2022; 
JoslEY WEslEY MarTinEs, portador(a) da CnH nº 06484399704, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, 
em decorrência do processo administrativo 114496/2022; brUno 
Willian dE MEdEiros brasiliano, portador(a) da CnH nº 
04149504269, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do CTb, em decorrência do processo administrativo 114498/2022; 
TiaGo da silVa aMoEdo, portador(a) da CnH nº 05723018700, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, 
em decorrência do processo administrativo 114499/2022; raQUEl 
HosTins, portador(a) da CnH nº 06232097103, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência 
do processo administrativo 114504/2022; GlEidson silVa, por-
tador(a) da CnH nº 06795784054, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo 
administrativo 114506/2022; GabriEl QUiranT, portador(a) da 
CnH nº 07032548220, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo administrativo 
124326/2022; JEFErson aUGUsTo MarQUEs, portador(a) da 
CnH nº 05356055707, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo administrativo 
237969/2023; ValMor VoiGT, portador(a) da CnH nº 03191253866, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, 
em decorrência do processo administrativo 238330/2023; dirson 
dorVal dUnKE, portador(a) da CnH nº 01466887294, pelo pra-
zo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em de-
corrência do processo administrativo 238331/2023; lUan Mas-
sari MaCHado, portador(a) da CnH nº 06956859279, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em 
decorrência do processo administrativo 238598/2023; ClaYTon 
dE CaMarGo, portador(a) da CnH nº 01760717400, pelo prazo 
de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decor-
rência do processo administrativo 238609/2023; Ellon JoViano 
bErri, portador(a) da CnH nº 01428816581, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência 
do processo administrativo 238616/2023; Carlos EdUardo 
Godri, portador(a) da CnH nº 03410568359, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência 
do processo administrativo 245069/2023; HaMilTon lUiZ spEn-
GlEr, portador(a) da CnH nº 01728835064, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência 
do processo administrativo 246492/2023; nEUCi MaUrilio ri-
bEiro JUnior, portador(a) da CnH nº 03331650850, pelo prazo 
de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decor-
rência do processo administrativo 262673/2023; dJonaTHan 
baadE, portador(a) da CnH nº 06840786493, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência 
do processo administrativo 263822/2023; MaiCon JEan KloTZ, 
portador(a) da CnH nº 07601252975, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo 
administrativo 263895/2023; robErTo Carlos dE alMEida 
barros, portador(a) da CnH nº 06145530677, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência 
do processo administrativo 263908/2023; ClEYTon Willian da 
CosTa, portador(a) da CnH nº 05048037060, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência 
do processo administrativo 263936/2023; sErGio lUis CorrEa 
CarnEiro, portador(a) da CnH nº 01066756526, pelo prazo de 
2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência 
do processo administrativo 263942/2023; ClEiTon barTH, por-
tador(a) da CnH nº 04948390666, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo 
administrativo 263967/2023; JosE bEniCio dE aQUino silVa, 
portador(a) da CnH nº 06440215778, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo 
administrativo 263968/2023; MarGarETE dos sanTos siMo-
Es da roCHa, portador(a) da CnH nº 06372407744, pelo prazo 
de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrên-
cia do processo administrativo 264035/2023; ana prisCila bor-
GEs, portador(a) da CnH nº 06264083717, pelo prazo de 2 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do proces-
so administrativo 264103/2023; JosE lUiZ dE soUZa, portador(a) 
da CnH nº 03549576277, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringên-
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cia ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo adminis-
trativo 264238/2023; dJalMa dE MoUra, portador(a) da CnH 
nº 02731879501, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do CTb, em decorrência do processo administrativo 264280/2023; 
MaTHEUs EdUardo pErEira, portador(a) da CnH nº 06635582497, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, 
em decorrência do processo administrativo 264348/2023; andrE 
KEnis FErrEira, portador(a) da CnH nº 05997291094, pelo 
prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em 
decorrência do processo administrativo 264368/2023; andrE 
KEnis FErrEira, portador(a) da CnH nº 05997291094, pelo 
prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em 
decorrência do processo administrativo 264401/2023; adilan 
VirGolino TEiXEira, portador(a) da CnH nº 06172384850, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em 
decorrência do processo administrativo 264467/2023; EdVanal-
do da CrUZ CosTa, portador(a) da CnH nº 00880140100, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em 
decorrência do processo administrativo 264475/2023; ViniCiUs 
MiGUEl, portador(a) da CnH nº 06755433074, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência 
do processo administrativo 264488/2023; JEan MarTEndal dE 
pinHo, portador(a) da CnH nº 07272542040, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência 
do processo administrativo 264491/2023; JoCinEi ConsTanTE, 
portador(a) da CnH nº 04251056640, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo 
administrativo 264504/2023; paUlo robErTo KEsKE, portador(a) 
da CnH nº 03246668072, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo adminis-
trativo 264508/2023; Valdir raHn, portador(a) da CnH nº 
04096041107, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do CTb, em decorrência do processo administrativo 264519/2023; 
TUania CorrEia dos sanTos, portador(a) da CnH nº 04046761807, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, 
em decorrência do processo administrativo 264523/2023; alEX 
dias sanTana, portador(a) da CnH nº 07440609626, pelo prazo 
de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrên-
cia do processo administrativo 265611/2023; FErnando CorrEa, 
portador(a) da CnH nº 03303778157, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo 
administrativo 265615/2023; pablo diEGo paUlino, portador(a) 
da CnH nº 05854210478, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringên-
cia ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo adminis-
trativo 266457/2023; JaiME HoFFMann, portador(a) da CnH nº 
04029690300, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do CTb, em decorrência do processo administrativo 266478/2023; 
Madson lUiZ da silVa, portador(a) da CnH nº 01598864743, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, 
em decorrência do processo administrativo 266533/2023; ronal-
do da CosTa briTo, portador(a) da CnH nº 00777460175, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em 
decorrência do processo administrativo 266542/2023; MarCos 
andrE dE andradE, portador(a) da CnH nº 06294670820, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em 
decorrência do processo administrativo 266695/2023; MaYara 
THEodoro bErnardino assUnCao, portador(a) da CnH nº 
05405370938, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do CTb, em decorrência do processo administrativo 266700/2023; 
MarCos JosE dos sanTos soUZa JUnior, portador(a) da 
CnH nº 07285514869, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo administrativo 
266736/2023; TErEZinHa FUrlani, portador(a) da CnH nº 
03903005463, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 
261, ii do CTb, em decorrência do processo administrativo 266859/2023; 
Eli MaCHado, portador(a) da CnH nº 03797662438, pelo prazo 
de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decor-
rência do processo administrativo 267029/2023; EMErson pE-
rEira FErnandEs, portador(a) da CnH nº 04668332986, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em 
decorrência do processo administrativo 267088/2023; robson 
MaCHado, portador(a) da CnH nº 00948654314, pelo prazo de 
12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência 
do processo administrativo 267277/2023; GabriEl VarElla 
sanTa CaTarina, portador(a) da CnH nº 07079845654, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em 
decorrência do processo administrativo 271062/2023; lUana To-
MaZEli, portador(a) da CnH nº 06196890880, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência 
do processo administrativo 2057/2024. bem como, nos termos do 
art. 268, ii do Código de Trânsito brasileiro, submetê-los(as) fre-
quência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma 
presencial ou a distância, a ser realizado em instituição creden-
ciada pelo dETran/sC e a exame teórico de reciclagem, a ser 
realizado presencialmente nas dependências de qualquer Circuns-
crição regional de Trânsito do Estado de santa Catarina median-
te agendamento prévio. E, constando nos autos dos respectivos 
processos que os(as) condutores(as) penalizados(as) se encontram 
em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTI-
FiCados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da pu-

blicação deste, interpor recurso a Jari ou entregar a Carteira 
nacional de Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado 
não exerça o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo 
para interpor recurso será realizado o bloqueio da CnH e a res-
pectiva anotação da data de início do cumprimento da penalidade 
imposta. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a 
ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Blu-
menau, 23 de abril de 2024. MaX WilliaM MaCHado, autorida-
de de Trânsito do dETran

Cod. Mat.: 987913

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 1877/2024 MaX WilliaM 
MaCHado, autoridade de Trânsito da CirETran de Florianópo-
lis, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito brasileiro) c/c 
art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: andErson 
GonCalVEs Cardoso, portador(a) da CnH nº 03984207901, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTb, em 
decorrência do processo administrativo 232760/2023; EnY GoEs 
salViano, portador(a) da CnH nº 02912128224, pelo prazo de 
10 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTb, em decorrência 
do processo administrativo 234644/2023; VEra lUCia CUnHa, 
portador(a) da CnH nº 03325790492, pelo prazo de 8 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTb, em decorrência do processo 
administrativo 1637/2024. bem como, nos termos do art. 268, ii do 
Código de Trânsito brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória 
em curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distân-
cia, a ser realizado em instituição credenciada pelo dETran/sC 
e a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer Circunscrição regional de Trânsito 
do Estado de santa Catarina mediante agendamento prévio. E, 
constando nos autos dos respectivos processos que os(as) con-
dutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não 
sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 
50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso 
a Jari ou entregar a Carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa Catarina. Florianopolis, 23 de abril de 2024. MaX 
WilliaM MaCHado, autoridade de Trânsito da CirETran de 
Florianópolis

Cod. Mat.: 987914

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 1550/2024 MaX 
WilliaM MaCHado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso 
de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 
265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da 
resolução 723/2018 do ConTran, faz saber a: MilTon Carlos 
silVa bErnardino, portador(a) da CnH nº 07513971506, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 7250/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CTb; JosE Jair dE araUJo, 
portador(a) da CnH nº 03817580552, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 7252/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do CTb; ClinEU roGErio dE soUZa rosa, porta-
dor(a) da CnH nº 03442756860, que tramita neste órgão de trân-
sito o processo administrativo 7255/2024 por infringência ao art. 
261, ii do CTb; GabriEl GarCia MaFra, portador(a) da CnH 
nº 06902191772, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 7257/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTb; 
JosiMar dE oliVEira boEno, portador(a) da CnH nº 04085959645, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
7258/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTb; Jonas raas-
CH, portador(a) da CnH nº 02737053845, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 7259/2024 por infringência 
ao art. 261, ii do CTb; paTriCK MaTHEUs CoTa dEolindo, 
portador(a) da CnH nº 07272502800, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 7261/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do CTb; rodriGo MarQUEs dE araUJo, portador(a) 
da CnH nº 05763745693, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 7264/2024 por infringência ao art. 261, ii 
do CTb; MaTHEUs FErnando lUCHTEnbErG, portador(a) da 
CnH nº 07956440090, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 7265/2024 por infringência ao art. 261, ii do 
CTb; lUana noEMi Espindola, portador(a) da CnH nº 
06161879808, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 7267/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTb; 
Joao XaViEr nETo, portador(a) da CnH nº 01598842972, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 7271/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CTb; MaiKon JUnior Cardo-
so da silVa, portador(a) da CnH nº 07245542780, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 7272/2024 por 
infringência ao art. 261, ii do CTb; israEl da silVa CordEiro, 

portador(a) da CnH nº 07528414607, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 7276/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do CTb; rosinara rodriGUEs dE FrEiTas, por-
tador(a) da CnH nº 01719422241, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 7277/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do CTb; inaCio FiaMonCini, portador(a) da CnH nº 
01148492276, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 7279/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTb; 
EdEJair Miranda, portador(a) da CnH nº 04110259425, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 7280/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CTb; MarCo andrE Cappo-
ni, portador(a) da CnH nº 01760468110, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 7282/2024 por infringência 
ao art. 261, ii do CTb; EdiVan dE oliVEira, portador(a) da CnH 
nº 05062863437, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 7284/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTb; 
iVanildo raMos dE soUZa, portador(a) da CnH nº 07709490062, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
7286/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTb; bEaTriZ bE-
CKEr, portador(a) da CnH nº 07399425547, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 7290/2024 por infrin-
gência ao art. 261, ii do CTb; CHrisTian riCardo pEdroso 
THaddEU, portador(a) da CnH nº 07790673906, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 7292/2024 por 
infringência ao art. 261, ii do CTb; Jandir rEMiGio, portador(a) 
da CnH nº 04026295311, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 7293/2024 por infringência ao art. 261, ii 
do CTb; pEdro silVio MaFra, portador(a) da CnH nº 01897286002, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
7294/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTb; robson adria-
no rEinErT, portador(a) da CnH nº 03366303081, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 7295/2024 por 
infringência ao art. 261, ii do CTb; Mailson sidnEi dos san-
Tos, portador(a) da CnH nº 03965184521, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 7301/2024 por infringência 
ao art. 261, ii do CTb; MiCHEllE CrisTina MaZZi, portador(a) 
da CnH nº 03350521374, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 7302/2024 por infringência ao art. 261, ii 
do CTb; lEonardo lUCa pErEira, portador(a) da CnH nº 
06780708793, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 7306/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTb; 
Edson Fabio lUCHini, portador(a) da CnH nº 00856523717, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
7309/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTb; Edson Fabio 
lUCHini, portador(a) da CnH nº 00856523717, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 7310/2024 por infrin-
gência ao art. 261, ii do CTb; MarCElo GaErTnEr basTos, 
portador(a) da CnH nº 03335719607, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 7312/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do CTb; rosa ConinCH ribEiro, portador(a) da 
CnH nº 05525872370, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 7313/2024 por infringência ao art. 261, ii do 
CTb; EdUardo sGaria, portador(a) da CnH nº 07636489615, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
7315/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTb; HarllEY pi-
CKlEr HEilMann, portador(a) da CnH nº 07440610038, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 7316/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CTb; MaiKon EManoEl Farias, 
portador(a) da CnH nº 04112104018, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 7317/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do CTb; MiriaM MaFra, portador(a) da CnH nº 
04286676934, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 7318/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTb; 
rodson loUrEnCo dos sanTos, portador(a) da CnH nº 
05472738521, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 7320/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTb; 
diEGo WilliaM andErlE, portador(a) da CnH nº 04568073164, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
7321/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTb; ViCTor dEVE-
Gili, portador(a) da CnH nº 01133875457, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 7323/2024 por infringência 
ao art. 261, ii do CTb; nilson ZanElla, portador(a) da CnH nº 
00850933500, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 7325/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTb; 
ClEiTon FilipE Maia, portador(a) da CnH nº 04582684710, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 7329/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CTb; GErson albErTo lan-
GE, portador(a) da CnH nº 00958872367, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 7330/2024 por infringência 
ao art. 261, ii do CTb; ClEiTon Carlos dE oliVEira ribEiro, 
portador(a) da CnH nº 07378308559, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 7335/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do CTb; arno GoEdErT, portador(a) da CnH nº 
02029156053, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 7340/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTb; JosE 
robErTo sCHroEdEr, portador(a) da CnH nº 01591522883, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
8678/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTb; Carlos al-
bErTo TaKEi, portador(a) da CnH nº 01393261270, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 8692/2024 por 
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infringência ao art. 261, ii do CTb; iVo ZWanG, portador(a) da 
CnH nº 01198873477, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 8796/2024 por infringência ao art. 261, ii do 
CTb; saTUrno laMiM, portador(a) da CnH nº 01990194100, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
8800/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTb; riCardo apa-
rECido bErTUla bEniCio, portador(a) da CnH nº 05171756940, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
8805/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTb; alEX riCardo 
da silVa TaVarEs, portador(a) da CnH nº 05341318991, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 8809/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CTb; robison EUZEbio, por-
tador(a) da CnH nº 00894985354, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 8811/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do CTb; HErMEs soETHE, portador(a) da CnH nº 
04288111332, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 8817/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTb; 
anTonio FranCisCo pErEira dos sanTos, portador(a) da 
CnH nº 04456700160, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 8819/2024 por infringência ao art. 261, ii do 
CTb; silVano rodriGUEs CordEiro, portador(a) da CnH nº 
02457854008, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 8820/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTb; 
GElson da silVa raMos, portador(a) da CnH nº 02011418301, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
8829/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTb; JosiMar pisKE, 
portador(a) da CnH nº 03455766559, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 8831/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do CTb; Fabio rodolFo GranKoW, portador(a) da 
CnH nº 05573125103, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 8832/2024 por infringência ao art. 261, ii do 
CTb; JaCi CaMpos da silVa, portador(a) da CnH nº 03699829018, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
8835/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTb; sidinEi Gra-
Ciolli, portador(a) da CnH nº 03365000628, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 8848/2024 por infrin-
gência ao art. 261, ii do CTb; alCEnir anTonio da rosa, 
portador(a) da CnH nº 01133947772, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 8879/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do CTb; Jair MorEira, portador(a) da CnH nº 
02645001438, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 9290/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTb; 
Mario biTTElbrUnn, portador(a) da CnH nº 02212875105, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 9947/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CTb; narGEl bErnardi, por-
tador(a) da CnH nº 02735087912, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 10854/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do CTb. E, constando nos autos dos respectivos pro-
cessos que os (as) condutores (as) se encontram em lugar incer-
to e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, 
no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, 
aprEsEnTar dEFEsa EsCriTa no órgão de registro de habili-
tação, situado na rua Humberto de Campos, 242, Velha - blU-
MEnaU/sC - CEp: 89036050. para ciência do infrator, é expedido 
o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de 
santa Catarina. blumenau, 23 de abril de 2024. MaX WilliaM 
MaCHado, autoridade de Trânsito do dETran.

Cod. Mat.: 987915

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 1448/2024 MaX WilliaM 
MaCHado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da 
lei 9503/97 (Código de Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da resolução 
723/2018 do ConTran, faz saber a: oToniEl oliVEira dE bri-
To, portador(a) da CnH nº 03166558055, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 5612/2024 por infringência 
ao art. 261, ii do CTb. E, constando nos autos dos respectivos 
processos que os (as) condutores (as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, aprEsEnTar dEFEsa EsCriTa no órgão de registro de 
habilitação, situado na rua pedro Werner, 98, CEnTro - brUs-
QUE/sC - CEp: 88370000. para ciência do infrator, é expedido o 
presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa 
Catarina. brusque, 23 de abril de 2024. MaX WilliaM MaCHado, 
autoridade de Trânsito do dETran.

Cod. Mat.: 987916

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 731/2024 roXanE 
FaVEro pErEira VEnTUri, autoridade de Trânsito da CirE-
Tran de CUriTibanos, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de 
Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do Con-
Tran, faz saber a: arlETE lorEnZETTi da silVa, portador(a) 
da CnH nº 02142342960, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 3017/2024 por infringência ao art. 261, 
ii do CTb; Carlos robErTo ViCEnTE, portador(a) da CnH 

nº 03229342577, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 3018/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTb; 
MaTHEUs robErTo dE alMEida pETrY, portador(a) da CnH 
nº 04788014264, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 3020/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTb; 
adEnis Morais, portador(a) da CnH nº 04443437618, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 3025/2024 por 
infringência ao art. 261, ii do CTb; WilliaM GoMEs dos san-
Tos, portador(a) da CnH nº 05840652201, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 3029/2024 por infringência 
ao art. 261, ii do CTb; lUCio riCardo boraTo, portador(a) 
da CnH nº 01859621282, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 3044/2024 por infringência ao art. 261, ii 
do CTb; nElso rodriGUEs da CosTa, portador(a) da CnH 
nº 01027641506, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 3440/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTb; 
Gilson rodriGUEs, portador(a) da CnH nº 06989027040, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 4318/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CTb; aldEnor dos sanTos 
CoElHo, portador(a) da CnH nº 05258552200, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 4735/2024 por infringên-
cia ao art. 261, ii do CTb; MarCio rodriGo alVEs padilHa, 
portador(a) da CnH nº 05159873600, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 4737/2024 por infringência ao art. 
261, ii do CTb. E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os (as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não 
sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo 
de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar 
dEFEsa EsCriTa no órgão de registro de habilitação, situado na 
rua Guerino Fontana, 128, bom Jesus - CUriTibanos/sC - CEp: 
89520000. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
Curitibanos, 22 de abril de 2024. roXanE FaVEro pErEira 
VEnTUri, autoridade de Trânsito da CirETran de CUriTibanos.

Cod. Mat.: 987494

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 939/2024 roXanE 
FaVEro pErEira VEnTUri, autoridade de Trânsito da CirE-
Tran de CUriTibanos, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de 
Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do Con-
Tran, faz saber a: alCEU roGErio ViEira, portador(a) da CnH 
nº 01528495504, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 3015/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTb. E, 
constando nos autos dos respectivos processos que os (as) condu-
tores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo 
presente Edital, noTiFiCados para, no prazo de 50 (cinquenta) 
dias contados da publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa Es-
CriTa no órgão de registro de habilitação, situado na rua Guerino 
Fontana, 128, bom Jesus - CUriTibanos/sC - CEp: 89520000. 
para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Curitibanos, 22 de 
abril de 2024. roXanE FaVEro pErEira VEnTUri, autoridade 
de Trânsito da CirETran de CUriTibanos.

Cod. Mat.: 987495

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 1075/2024 roXanE 
FaVEro pErEira VEnTUri, autoridade de Trânsito da CirETran 
de CUriTibanos, no uso de suas atribuições legais, com funda-
mento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito 
brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz 
saber a: ClEUdEnEi GUEdEs dos sanTos VarEla, portador(a) 
da CnH nº 05095191979, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 3011/2024 por infringência ao art. 261, ii 
do CTb; KaYo CEsar andradE MaCiEl, portador(a) da CnH nº 
04018005220, que tramita neste órgão de trânsito o processo adminis-
trativo 3023/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTb; GiVanildo 
MarCio noronHa, portador(a) da CnH nº 03793051050, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 3027/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CTb; JoEl da lUZ silVEira, 
portador(a) da CnH nº 04985176078, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 3028/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do CTb; JEFFErson FElipE braUlo FErnandEs 
dE oliVEir, portador(a) da CnH nº 07622604312, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 3032/2024 por 
infringência ao art. 261, ii do CTb; THais GabriEli sanGalli 
bUEno, portador(a) da CnH nº 07551893269, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 3039/2024 por infrin-
gência ao art. 261, ii do CTb; MarCos FErnandEs, portador(a) 
da CnH nº 07427673397, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 3042/2024 por infringência ao art. 261, ii do 
CTb; iVonEi padilHa, portador(a) da CnH nº 05904910529, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 3043/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CTb. E, constando nos autos 
dos respectivos processos que os (as) condutores (as) se encon-
tram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, 
noTiFiCados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados 

da publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa EsCriTa no órgão 
de registro de habilitação, situado na rua Guerino Fontana, 128, 
bom Jesus - CUriTibanos/sC - CEp: 89520000. para ciência 
do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diá-
rio Oficial do Estado de Santa Catarina. Curitibanos, 22 de abril 
de 2024. roXanE FaVEro pErEira VEnTUri, autoridade de 
Trânsito da CirETran de CUriTibanos.

Cod. Mat.: 987497

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 1196/2024 roXanE 
FaVEro pErEira VEnTUri, autoridade de Trânsito da CirE-
Tran de CUriTibanos, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de 
Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, 
faz saber a: MarCos anTonio ErTal, portador(a) da CnH nº 
04604400447, que tramita neste órgão de trânsito o processo admi-
nistrativo 6160/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTb; JosE 
soarEs ribEiro, portador(a) da CnH nº 04380653807, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 6163/2024 por 
infringência ao art. 261, ii do CTb; CrisTian dE JEsUs dos rEis, 
portador(a) da CnH nº 05569146305, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 6168/2024 por infringência ao art. 
261, ii do CTb; anTonio CaETano nEVEs, portador(a) da CnH 
nº 03483673900, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 6170/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTb; 
ViniCiUs GoETTEn, portador(a) da CnH nº 05911995330, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 6172/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CTb; rodriGo MiCHEl ConinG, 
portador(a) da CnH nº 02309434388, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 6173/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do CTb; lUiZ HEnriQUE CarnEiro dos sanTos, 
portador(a) da CnH nº 06896957664, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 6182/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do CTb; adriano MorEira, portador(a) da CnH 
nº 03998990900, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 6185/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTb; 
GUilHErME Floriani, portador(a) da CnH nº 07133881996, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
6186/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTb; andrE Fa-
rias dE liMa, portador(a) da CnH nº 06869029004, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 6189/2024 por 
infringência ao art. 261, ii do CTb; JaCKson darlan ribEiro, 
portador(a) da CnH nº 05935689037, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 6193/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do CTb; MarCElo alVEs dE raMos, portador(a) 
da CnH nº 03099500331, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 8713/2024 por infringência ao art. 261, ii 
do CTb; MarCElo alVEs dE raMos, portador(a) da CnH nº 
03099500331, que tramita neste órgão de trânsito o processo admi-
nistrativo 8714/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTb; ViniCiUs 
pErEira MarTins, portador(a) da CnH nº 06650437490, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 8715/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CTb. E, constando nos autos 
dos respectivos processos que os (as) condutores (as) se encon-
tram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, 
noTiFiCados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados 
da publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa EsCriTa no órgão 
de registro de habilitação, situado na rua Guerino Fontana, 128, 
bom Jesus - CUriTibanos/sC - CEp: 89520000. para ciência 
do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diá-
rio Oficial do Estado de Santa Catarina. Curitibanos, 22 de abril 
de 2024. roXanE FaVEro pErEira VEnTUri, autoridade de 
Trânsito da CirETran de CUriTibanos.

Cod. Mat.: 987498

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 1322/2024 roXanE 
FaVEro pErEira VEnTUri, autoridade de Trânsito da CirETran 
de CUriTibanos, no uso de suas atribuições legais, com funda-
mento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito 
brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz 
saber a: TiaGo rodriGUEs VEZErra, portador(a) da CnH nº 
05770163509, que tramita neste órgão de trânsito o processo admi-
nistrativo 6156/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTb; ViniCiUs 
anTUnEs dE CaMpos, portador(a) da CnH nº 07000562001, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 6161/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CTb; THalia MEdEiros ZaKalU-
ZnE, portador(a) da CnH nº 07050112647, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 6164/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do CTb; alisson rodriGo Candido, portador(a) 
da CnH nº 05355553913, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 6171/2024 por infringência ao art. 261, ii 
do CTb; Joao daniEl CaETano da lUZ, portador(a) da CnH 
nº 07021545820, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 6174/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTb; 
alEssandro dE liMa, portador(a) da CnH nº 03271881997, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 6175/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CTb; MarCElo dos sanTos, 



PÁGINA 20 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22252 24.04.2024 - QUARTA-FEIRA

portador(a) da CnH nº 02975297194, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 6183/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do CTb; Edil HEiTKoETTEr, portador(a) da CnH nº 
05029178507, que tramita neste órgão de trânsito o processo admi-
nistrativo 6184/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTb; Joao 
daniEl CaETano da lUZ, portador(a) da CnH nº 07021545820, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 6187/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CTb; doUGlas dos passos 
rodriGUEs, portador(a) da CnH nº 05654167702, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 6188/2024 por 
infringência ao art. 261, ii do CTb; lEandro GoMEs, portador(a) 
da CnH nº 05009891804, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 6195/2024 por infringência ao art. 261, ii 
do CTb; JosUE Cardoso dos sanTos, portador(a) da CnH 
nº 05024114980, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 9280/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTb; 
JoEl HaMilTon raMos, portador(a) da CnH nº 06450687919, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
9291/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTb; rodriGo da 
silVa, portador(a) da CnH nº 06226040616, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 9293/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do CTb; JaCiEl lopEs dE MEdEiros, portador(a) 
da CnH nº 02749865400, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 9997/2024 por infringência ao art. 261, ii 
do CTb; MarGarETE baTisTa prEsTEs, portador(a) da CnH 
nº 03596831540, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 11031/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTb. E, 
constando nos autos dos respectivos processos que os (as) condu-
tores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo 
presente Edital, noTiFiCados para, no prazo de 50 (cinquenta) 
dias contados da publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa Es-
CriTa no órgão de registro de habilitação, situado na rua Guerino 
Fontana, 128, bom Jesus - CUriTibanos/sC - CEp: 89520000. 
para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Curitibanos, 22 de 
abril de 2024. roXanE FaVEro pErEira VEnTUri, autoridade 
de Trânsito da CirETran de CUriTibanos.

Cod. Mat.: 987499

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 1458/2024 roXanE 
FaVEro pErEira VEnTUri, autoridade de Trânsito da CirE-
Tran de CUriTibanos, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de 
Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do Con-
Tran, faz saber a: daniEl alVEs dE GoEs, portador(a) da CnH 
nº 05041447125, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 6159/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTb; 
MarCos WilliaM FErrEira MaCHado, portador(a) da CnH 
nº 07106084700, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 6166/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTb; 
lUiZ FErnando MaibErG CapisTrano, portador(a) da CnH 
nº 06223314570, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 6169/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTb; 
isMaEl GoETTEn liMa, portador(a) da CnH nº 05806519687, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 6178/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CTb; JEFFErson lUVisa, porta-
dor(a) da CnH nº 03380858686, que tramita neste órgão de trânsito 
o processo administrativo 6198/2024 por infringência ao art. 261, ii 
do CTb; ana aparECida alVEs pErEira, portador(a) da CnH 
nº 04655794825, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 6280/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTb; 
MariZa pElEGrini, portador(a) da CnH nº 07565306887, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 8710/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CTb. E, constando nos autos 
dos respectivos processos que os (as) condutores (as) se encon-
tram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, 
noTiFiCados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados 
da publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa EsCriTa no órgão 
de registro de habilitação, situado na rua Guerino Fontana, 128, 
bom Jesus - CUriTibanos/sC - CEp: 89520000. para ciência 
do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diá-
rio Oficial do Estado de Santa Catarina. Curitibanos, 22 de abril 
de 2024. roXanE FaVEro pErEira VEnTUri, autoridade de 
Trânsito da CirETran de CUriTibanos.

Cod. Mat.: 987501

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 1555/2024 roXanE 
FaVEro pErEira VEnTUri, autoridade de Trânsito da CirE-
Tran de CUriTibanos, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de 
Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do Con-
Tran, faz saber a: andrE ConsTanTino dE liMa, portador(a) 
da CnH nº 05943929158, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 8708/2024 por infringência ao art. 261, ii 
do CTb; MarilEnE alVEs dos sanTos, portador(a) da CnH 
nº 05834816820, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 8716/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTb. E, 

constando nos autos dos respectivos processos que os (as) condu-
tores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo 
presente Edital, noTiFiCados para, no prazo de 50 (cinquenta) 
dias contados da publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa Es-
CriTa no órgão de registro de habilitação, situado na rua Guerino 
Fontana, 128, bom Jesus - CUriTibanos/sC - CEp: 89520000. 
para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Curitibanos, 22 de 
abril de 2024. roXanE FaVEro pErEira VEnTUri, autoridade 
de Trânsito da CirETran de CUriTibanos.

Cod. Mat.: 987502

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 1684/2024 roXanE 
FaVEro pErEira VEnTUri, autoridade de Trânsito da CirETran 
de CUriTibanos, no uso de suas atribuições legais, com funda-
mento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito 
brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz 
saber a: adriano pirEs, portador(a) da CnH nº 05978874700, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 9292/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CTb; laUra salVadori FaUTH, 
portador(a) da CnH nº 01147438169, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 9994/2024 por infringência ao art. 
261, ii do CTb. E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os (as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não 
sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo 
de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar 
dEFEsa EsCriTa no órgão de registro de habilitação, situado na 
rua Guerino Fontana, 128, bom Jesus - CUriTibanos/sC - CEp: 
89520000. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
Curitibanos, 22 de abril de 2024. roXanE FaVEro pErEira 
VEnTUri, autoridade de Trânsito da CirETran de CUriTibanos.

Cod. Mat.: 987503

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 1790/2024 roXanE 
FaVEro pErEira VEnTUri, autoridade de Trânsito da CirE-
Tran de CUriTibanos, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de 
Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do Con-
Tran, faz saber a: lUiZ sEraFiM MaCiEl, portador(a) da CnH 
nº 03793802803, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 3009/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTb; 
adair sanTo laZZarETTi, portador(a) da CnH nº 03015670344, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
3012/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTb; GabriEla dE 
sEna dos sanTos, portador(a) da CnH nº 07240358492, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 3014/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CTb; pEdro anGElo Galon, 
portador(a) da CnH nº 02881199971, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 3033/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do CTb; andErson FErrEira, portador(a) da CnH 
nº 03017600014, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 3035/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTb; 
EMErson adriano anTUnEs pasinaTo, portador(a) da CnH 
nº 05820736580, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 3038/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTb; 
MarCio GoEdErT, portador(a) da CnH nº 01271825070, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 3040/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CTb; MarCio GoEdErT, por-
tador(a) da CnH nº 01271825070, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 3041/2024 por infringência ao art. 
261, ii do CTb; raFaEl ribEiro dE liMa, portador(a) da CnH 
nº 07623126926, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 9999/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTb. E, 
constando nos autos dos respectivos processos que os (as) condu-
tores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo 
presente Edital, noTiFiCados para, no prazo de 50 (cinquenta) 
dias contados da publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa Es-
CriTa no órgão de registro de habilitação, situado na rua Guerino 
Fontana, 128, bom Jesus - CUriTibanos/sC - CEp: 89520000. 
para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Curitibanos, 22 de 
abril de 2024. roXanE FaVEro pErEira VEnTUri, autoridade 
de Trânsito da CirETran de CUriTibanos.

Cod. Mat.: 987504

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 704/2024 roXanE 
FaVEro pErEira VEnTUri, autoridade de Trânsito da CirE-
Tran de CUriTibanos, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de 
Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, 
faz saber a: anTonio saloni alMEida, portador(a) da CnH 
nº 01466844886, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 3046/2024 por infringência ao art. 261, i do CTb; 
KarianE WiGGErs dE soUZa ToMasi, portador(a) da CnH nº 
04705527690, que tramita neste órgão de trânsito o processo adminis-

trativo 3048/2024 por infringência ao art. 261, i do CTb; ClaUdinEi 
borGEs pErEira, portador(a) da CnH nº 04812206361, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 3050/2024 
por infringência ao art. 261, i do CTb; WaldEMar bEnTo dE 
andradE, portador(a) da CnH nº 03207619196, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 3057/2024 por 
infringência ao art. 261, i do CTb; anilson alVEs dE QUadra, 
portador(a) da CnH nº 05368933567, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 3442/2024 por infringência 
ao art. 261, i do CTb. E, constando nos autos dos respectivos 
processos que os (as) condutores (as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação 
deste, aprEsEnTar dEFEsa EsCriTa no órgão de registro de 
habilitação, situado na rua Guerino Fontana, 128, bom Jesus - 
CUriTibanos/sC - CEp: 89520000. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa Catarina. Curitibanos, 22 de abril de 2024. ro-
XanE FaVEro pErEira VEnTUri, autoridade de Trânsito da 
CirETran de CUriTibanos.

Cod. Mat.: 987505

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 972/2024 roXanE 
FaVEro pErEira VEnTUri, autoridade de Trânsito da CirE-
Tran de CUriTibanos, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de 
Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do Con-
Tran, faz saber a: andErson da lUZ silVa, portador(a) da CnH 
nº 06675329610, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 3434/2024 por infringência ao art. 261, i do CTb. E, 
constando nos autos dos respectivos processos que os (as) condu-
tores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo 
presente Edital, noTiFiCados para, no prazo de 50 (cinquenta) 
dias contados da publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa Es-
CriTa no órgão de registro de habilitação, situado na rua Guerino 
Fontana, 128, bom Jesus - CUriTibanos/sC - CEp: 89520000. 
para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Curitibanos, 22 de 
abril de 2024. roXanE FaVEro pErEira VEnTUri, autoridade 
de Trânsito da CirETran de CUriTibanos.

Cod. Mat.: 987506

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 1108/2024 roXanE 
FaVEro pErEira VEnTUri, autoridade de Trânsito da CirE-
Tran de CUriTibanos, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de 
Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do Con-
Tran, faz saber a: VandErlEi da rosa, portador(a) da CnH 
nº 04903846560, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 3053/2024 por infringência ao art. 261, i do CTb; 
Willian diEGo ToMasi, portador(a) da CnH nº 04598825220, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 3062/2024 
por infringência ao art. 261, i do CTb; CEZar MaCiEl dE soUZa, 
portador(a) da CnH nº 04420389491, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 3441/2024 por infringência ao 
art. 261, i do CTb; MariElE FranTCHEsCa CaMpi, portador(a) 
da CnH nº 05038763732, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 6200/2024 por infringência ao art. 261, 
i do CTb; ClaUdECir prEsTEs ValiM, portador(a) da CnH 
nº 00918722375, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 8683/2024 por infringência ao art. 261, i do CTb. E, 
constando nos autos dos respectivos processos que os (as) condu-
tores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo 
presente Edital, noTiFiCados para, no prazo de 50 (cinquenta) 
dias contados da publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa Es-
CriTa no órgão de registro de habilitação, situado na rua Guerino 
Fontana, 128, bom Jesus - CUriTibanos/sC - CEp: 89520000. 
para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Curitibanos, 22 de 
abril de 2024. roXanE FaVEro pErEira VEnTUri, autoridade 
de Trânsito da CirETran de CUriTibanos.

Cod. Mat.: 987507

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 1351/2024 roXanE 
FaVEro pErEira VEnTUri, autoridade de Trânsito da CirE-
Tran de CUriTibanos, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de 
Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do Con-
Tran, faz saber a: naTanaEl JUnior do prado Mariano, 
portador(a) da CnH nº 05045867983, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 9906/2024 por infringência ao art. 
261, i do CTb. E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os (as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não 
sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo 
de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar 
dEFEsa EsCriTa no órgão de registro de habilitação, situado na 
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rua Guerino Fontana, 128, bom Jesus - CUriTibanos/sC - CEp: 
89520000. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
Curitibanos, 22 de abril de 2024. roXanE FaVEro pErEira 
VEnTUri, autoridade de Trânsito da CirETran de CUriTibanos.

Cod. Mat.: 987508

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 1429/2024 roXanE 
FaVEro pErEira VEnTUri, autoridade de Trânsito da CirE-
Tran de CUriTibanos, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de 
Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do Con-
Tran, faz saber a: dEbora GonCalVEs, portador(a) da CnH 
nº 06752237039, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 8700/2024 por infringência ao art. 261, i do CTb. E, 
constando nos autos dos respectivos processos que os (as) condu-
tores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo 
presente Edital, noTiFiCados para, no prazo de 50 (cinquenta) 
dias contados da publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa Es-
CriTa no órgão de registro de habilitação, situado na rua Guerino 
Fontana, 128, bom Jesus - CUriTibanos/sC - CEp: 89520000. 
para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Curitibanos, 22 de 
abril de 2024. roXanE FaVEro pErEira VEnTUri, autoridade 
de Trânsito da CirETran de CUriTibanos.

Cod. Mat.: 987509

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 1583/2024 roXanE 
FaVEro pErEira VEnTUri, autoridade de Trânsito da CirETran 
de CUriTibanos, no uso de suas atribuições legais, com funda-
mento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito 
brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz 
saber a: nilZETE aparECida barCElos, portador(a) da CnH 
nº 05786267536, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 8686/2024 por infringência ao art. 261, i do CTb. E, 
constando nos autos dos respectivos processos que os (as) condu-
tores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo 
presente Edital, noTiFiCados para, no prazo de 50 (cinquenta) 
dias contados da publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa Es-
CriTa no órgão de registro de habilitação, situado na rua Guerino 
Fontana, 128, bom Jesus - CUriTibanos/sC - CEp: 89520000. 
para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Curitibanos, 22 de 
abril de 2024. roXanE FaVEro pErEira VEnTUri, autoridade 
de Trânsito da CirETran de CUriTibanos.

Cod. Mat.: 987510

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 1861/2024 RODRIGO 
AISLON PERICO SILVA MOURA, autoridade de Trânsito da Ci-
rETran de CHapECó, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de 
Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, 
faz saber que, após esgotados os meios previstos para notificar o 
condutor penalizado, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE diri-
Gir de: GEnoMar ToMasi, portador(a) da CnH nº 01039030809, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTb, 
em decorrência do processo administrativo 18181/2022; TErE-
sinHa inEs TElo bUss, portador(a) da CnH nº 03665760083, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTb, 
em decorrência do processo administrativo 18607/2022; Fabio 
pErEira, portador(a) da CnH nº 04818347405, pelo prazo de 
6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTb, em decorrên-
cia do processo administrativo 18937/2022; adilson CorrEa 
Grando, portador(a) da CnH nº 00944877097, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTb, em decorrência do 
processo administrativo 18964/2022; iVan Carlos rosa GUi-
MaraEs, portador(a) da CnH nº 03739179140, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTb, em decorrência do 
processo administrativo 19327/2022; ElEno rodriGo GUarda 
CaMinsKi, portador(a) da CnH nº 02753386154, pelo prazo de 
6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTb, em decorrência 
do processo administrativo 25484/2022; Gilson MaTHias, por-
tador(a) da CnH nº 02442808277, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTb, em decorrência do processo 
administrativo 221921/2023; lUis anTonio dos sanTos silVa 
JUnior, portador(a) da CnH nº 05284671920, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTb, em decorrência 
do processo administrativo 221926/2023; Vandro lUis CapEli, 
portador(a) da CnH nº 04178019329, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTb, em decorrência do processo 
administrativo 225236/2023; CidnEi lUiZ baroZZi, portador(a) 
da CnH nº 01353779107, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTb, em decorrência do processo administrativo 
232882/2023; CEsar rEnaTo siQUEira, portador(a) da CnH 
nº 05432392079, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao 
art. 261, i do CTb, em decorrência do processo administrativo 

233227/2023; MarilEnE dE alMEida slEVinsKi, portador(a) 
da CnH nº 05135451578, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTb, em decorrência do processo administrativo 
235062/2023; Carlos rossi, portador(a) da CnH nº 02679816500, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTb, 
em decorrência do processo administrativo 240845/2023; MarTa 
CorrEa da silVa, portador(a) da CnH nº 04743129932, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTb, em de-
corrência do processo administrativo 240847/2023; GianCarlo 
sTEdillE, portador(a) da CnH nº 03166845632, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art. 261, i do CTb, em decorrência do 
processo administrativo 240852/2023; dElEsio piColi, portador(a) 
da CnH nº 01355637545, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTb, em decorrência do processo administrativo 
268062/2023; nEUri MarTins dos rEis, portador(a) da CnH 
nº 02878709905, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao 
art. 261, i do CTb, em decorrência do processo administrativo 
270602/2023. bem como, nos termos do art. 268, ii do Código de 
Trânsito brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sC e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer Circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa Catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, fi-
cam, pelo presente Edital, noTiFiCados para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a Carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa Catarina. Chapeco, 23 de abril de 2024. rodri-
Go aislon pEriCo silVa MoUra, autoridade de Trânsito da 
CirETran de CHapECó

Cod. Mat.: 987957

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 1566/2024 RODRI-
GO AISLON PERICO SILVA MOURA, autoridade de Trânsito da 
CirETran de pinHalZinHo, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código 
de Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do Con-
Tran, faz saber a: Maria ZolET boTTin, portador(a) da CnH 
nº 03880681795, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 7978/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTb; 
CEsar da CrUZ, portador(a) da CnH nº 04772644235, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 8791/2024 por 
infringência ao art. 261, ii do CTb; CEsar da CrUZ, portador(a) 
da CnH nº 04772644235, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 8792/2024 por infringência ao art. 261, ii 
do CTb. E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar dE-
FEsa EsCriTa no órgão de registro de habilitação, situado na rua 
Uruguai, 39 d, CEnTro - CHapECo/sC - CEp: 89802500. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Pinhalzinho, 23 de abril 
de 2024. rodriGo aislon pEriCo silVa MoUra, autoridade 
de Trânsito da CirETran de pinHalZinHo.

Cod. Mat.: 987936

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 1621/2024 RODRIGO 
AISLON PERICO SILVA MOURA, autoridade de Trânsito da CirE-
Tran de pinHalZinHo, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de 
Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, 
faz saber que, após esgotados os meios previstos para notificar 
o condutor penalizado, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE 
diriGir de: paUlo doMinGos rodriGUEs pErEira, por-
tador(a) da CnH nº 03910377743, pelo prazo de 12 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo 
administrativo 782/2024. bem como, nos termos do art. 268, ii do 
Código de Trânsito brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória 
em curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distân-
cia, a ser realizado em instituição credenciada pelo dETran/sC 
e a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer Circunscrição regional de Trân-
sito do Estado de santa Catarina mediante agendamento prévio. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 
condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no 
prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor 
recurso a Jari ou entregar a Carteira nacional de Habilitação, 
sendo que, caso o condutor penalizado não exerça o seu direito 

de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será 
realizado o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Pinhalzinho, 23 de abril de 
2024. rodriGo aislon pEriCo silVa MoUra, autoridade de 
Trânsito da CirETran de pinHalZinHo

Cod. Mat.: 987942

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 910/2024 WilHErM 
WaGnEr MEssias alVEs nEGrao, autoridade de Trânsito 
da CirETran de sÃo loUrEnÇo do oEsTE, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da 
lei 9503/97 (Código de Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da resolução 
723/2018 do ConTran, faz saber que, após esgotados os meios 
previstos para notificar o condutor penalizado, resolve I – SUS-
pEndEr o dirEiTo dE diriGir de: nadir CarValHo dos 
sanTos, portador(a) da CnH nº 06529468915, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do 
processo administrativo 244964/2023; Carlos piCColi nETo, 
portador(a) da CnH nº 03258493702, pelo prazo de 2 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do proces-
so administrativo 246226/2023; nEdiVan Carlos MorEsCHi, 
portador(a) da CnH nº 03761802510, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo 
administrativo 245128/2023; JUarEs ViTsrKi, portador(a) da 
CnH nº 02507572212, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo administrativo 
246655/2023; ClaUdio osMar olEGini, portador(a) da CnH 
nº 00850711976, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao 
art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo administrativo 
244963/2023; paTriK JosE WUrMEisTEr, portador(a) da CnH 
nº 06824633878, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao 
art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo administrativo 
250986/2023; VandErlEi da silVa Cardoso, portador(a) da 
CnH nº 07621509545, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo administrativo 
250989/2023; Joao MEndEs, portador(a) da CnH nº 02039757704, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, 
em decorrência do processo administrativo 250993/2023; Jair 
GranosiK, portador(a) da CnH nº 01262630139, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do 
processo administrativo 256564/2023; iTalo dE CasTro paUlino 
CorrEa, portador(a) da CnH nº 07093694203, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência 
do processo administrativo 256557/2023;  ManUEl VErdECia 
CabrEra, portador(a) da CnH nº 07215981641, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do 
processo administrativo 256570/2023; Joao alVEs FErnandEs, 
portador(a) da CnH nº 06523330650, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo 
administrativo 256560/2023; JUCiValdo CECaTTo, portador(a) 
da CnH nº 02159939296, pelo prazo de 4 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo administrativo 
193563/2023; ValMor bErTosso JUnior, portador(a) da CnH nº 
05228191187, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
ii do CTb, em decorrência do processo administrativo 198301/2023; 
JonEson dE liMa, portador(a) da CnH nº 03384489178, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em 
decorrência do processo administrativo 226297/2023; JoCEMar 
lUiZ rossoni TriCHEs, portador(a) da CnH nº 02625867602, 
pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em 
decorrência do processo administrativo 251996/2023; GilbErTo 
anTonio MUllEr, portador(a) da CnH nº 07516531709, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em 
decorrência do processo administrativo 253884/2023; MaUriCio 
CaMpanHa, portador(a) da CnH nº 05830000150, pelo prazo de 
12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência 
do processo administrativo 253885/2023; FErnando aparECi-
do Vas, portador(a) da CnH nº 05927236588, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência 
do processo administrativo 256556/2023; MaUriCio CaMpanHa, 
portador(a) da CnH nº 05830000150, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTb, em decorrência do processo 
administrativo 248776/2023; lEandro dE bairros, portador(a) 
da CnH nº 05575726124, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo administrativo 
193565/2023; doUGlas KUnTZlEr alMEida, portador(a) da 
CnH nº 07476552856, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo administrati-
vo 256563/2023; GElVanE pErEira dE piEri, portador(a) da 
CnH nº 07403942636, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo administrativo 
256562/2023; GabriEl rodriGo rosa baUEr, portador(a) da 
CnH nº 06871452650, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo administrativo 
193581/2023; UalaCY FErnandEs rEGis, portador(a) da CnH 
nº 05329803572, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao 
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art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo administrativo 
250991/2023; ClEonior  anTonio da rosa, portador(a) da 
CnH nº 04701991526, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo administrativo 
256565/2023; doUGlas KUnTZlEr alMEida, portador(a) da 
CnH nº 07476552856, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo administrativo 
256863/2023;  JaQUElinE lirio da rosa, portador(a) da CnH nº 
07553707136, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
i do CTb, em decorrência do processo administrativo 238721/2023; 
ValdECir aMaro, portador(a) da CnH nº 06962748265, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em 
decorrência do processo administrativo 260106/2023; dEnilson 
daQUETTi, portador(a) da CnH nº 03013033497, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do 
processo administrativo 260105/2023; MarCo aUrElio soroKa, 
portador(a) da CnH nº 02663025602, pelo prazo de 8 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, i do CTb, em decorrência do processo ad-
ministrativo 2272/2024; Fabiano dE liMa prEsTEs, portador(a) 
da CnH nº 06672715073, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTb, em decorrência do processo administrativo 
3322/2024. bem como, nos termos do art. 268, ii do Código de 
Trânsito brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sC e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer Circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa Catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, fi-
cam, pelo presente Edital, noTiFiCados para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a Carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa Catarina. sao lourenco do oeste, 23 de abril de 
2024. WilHErM WaGnEr MEssias alVEs nEGrao, autori-
dade de Trânsito da CirETran de sÃo loUrEnÇo do oEsTE

Cod. Mat.: 987943

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 1743/2024 RODRIGO 
AISLON PERICO SILVA MOURA, Autoridade de Trânsito da 
CIRETRAN de PINHALZINHO, no uso de suas atribuições le-
gais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 
(Código de Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 
do ConTran, faz saber que, após esgotados os meios previstos 
para notificar o condutor penalizado, resolve I – SUSPENDER 
o dirEiTo dE diriGir de: GEVErson Joao lEiTE pinTo, 
portador(a) da CnH nº 04128799989, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo 
administrativo 778/2024; GEVErson Joao lEiTE pinTo, por-
tador(a) da CnH nº 04128799989, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo 
administrativo 779/2024. bem como, nos termos do art. 268, ii do 
Código de Trânsito brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória 
em curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distân-
cia, a ser realizado em instituição credenciada pelo dETran/sC 
e a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer Circunscrição regional de Trân-
sito do Estado de santa Catarina mediante agendamento prévio. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 
condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no 
prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor 
recurso a Jari ou entregar a Carteira nacional de Habilitação, 
sendo que, caso o condutor penalizado não exerça o seu direito 
de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será 
realizado o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Pinhalzinho, 23 de abril de 
2024. rodriGo aislon pEriCo silVa MoUra, autoridade de 
Trânsito da CirETran de pinHalZinHo

Cod. Mat.: 987944

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 846/2024 WilHErM 
WaGnEr MEssias alVEs nEGrao, autoridade de Trânsito da 
CirETran de sÃo loUrEnÇo do oEsTE, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da 
lei 9503/97 (Código de Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da resolução 
723/2018 do ConTran, faz saber a: ValCir dalUZ rodri-
GUEs, portador(a) da CnH nº 05276479825, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 1376/2024 por infrin-
gência ao art. 261, ii do CTb; ana paola GoTTEMs, portador(a) 

da CnH nº 05697292230, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 2264/2024 por infringência ao art. 261, 
ii do CTb; Edio anTonio WEsCHEnFEldEr, portador(a) da 
CnH nº 03661379810, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 2268/2024 por infringência ao art. 261, ii do 
CTb; Edio anTonio WEsCHEnFEldEr, portador(a) da CnH 
nº 03661379810, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 2269/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTb; 
lEonildo MorEsCHi, portador(a) da CnH nº 03851885600, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 3319/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CTb; nilTon sanTos borCioni, 
portador(a) da CnH nº 03162334290, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 2266/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do CTb; ElainE dE oliVEira, portador(a) da CnH 
nº 04921148905, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 5512/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTb; 
adriano soarEs rosa, portador(a) da CnH nº 04603216902, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 5523/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CTb; CEsar aUGUsTo MarTi-
ni, portador(a) da CnH nº 07542946421, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 5532/2024 por infringência 
ao art. 261, ii do CTb; MoniCa TiZonE, portador(a) da CnH 
nº 03511087757, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 6264/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTb; 
raFaEl dE MoUra ViCCari raMos, portador(a) da CnH nº 
05396816278, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 6266/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTb; ro-
GErio arboiT, portador(a) da CnH nº 00922945888, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 5525/2024 por 
infringência ao art. 261, ii do CTb; roGErio arboiT, portador(a) 
da CnH nº 00922945888, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 5528/2024 por infringência ao art. 261, ii do 
CTb; andrEi da silVa, portador(a) da CnH nº 05676948316, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 5515/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CTb; JosE ValMir rodriGUEs, 
portador(a) da CnH nº 04484467990, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 5516/2024 por infringência ao art. 
261, ii do CTb; ClairTon MarCElo sUbTil, portador(a) da CnH 
nº 05250836509, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 5517/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTb; 
alCionE dilMar CEnCi, portador(a) da CnH nº 04281210771, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 5518/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CTb; ari albErTo albErT, 
portador(a) da CnH nº 03055345919, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 5519/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do CTb; MarCElo VaGnEr da silVEira, portador(a) 
da CnH nº 04000530830, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 5520/2024 por infringência ao art. 261, ii 
do CTb; lUana EdUarda KErKHoVEn, portador(a) da CnH 
nº 07204638734, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 5524/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTb; 
Jair Knob, portador(a) da CnH nº 00923752826, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 5531/2024 por infringên-
cia ao art. 261, ii do CTb; adEMir lEiTE, portador(a) da CnH nº 
05475205871, que tramita neste órgão de trânsito o processo admi-
nistrativo 6262/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTb; iVanir 
ClaUdio CallEGari, portador(a) da CnH nº 03309518201, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 6263/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CTb; ClodUaldo pErEira 
soarEs, portador(a) da CnH nº 03332983517, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 7055/2024 por infrin-
gência ao art. 261, ii do CTb; rodriGo QUadros bonFiM, 
portador(a) da CnH nº 07268210142, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 6927/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do CTb; WEslEY dE oliVEira, portador(a) da CnH 
nº 07368368563, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 7054/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTb; 
laUro Gandini, portador(a) da CnH nº 01591032506, que tra-
mita neste órgão de trânsito o processo administrativo 11052/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CTb;  alEXandro FErrari, 
portador(a) da CnH nº 04789337554, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 8924/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do CTb; FErnando naTan CapElETTi, portador(a) 
da CnH nº 06275207528, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 10402/2024 por infringência ao art. 261, 
ii do CTb; EdErson anTonio padilHa, portador(a) da CnH 
nº 02468283047, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 10401/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTb. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os (as) 
condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, 
pelo presente Edital, noTiFiCados para, no prazo de 50 (cinquen-
ta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa 
EsCriTa no órgão de registro de habilitação, situado na rua João 
beux sobrinho, 788, CEnTro - sao loUrEnCo do oEsTE/
sC - CEp: 89990000. para ciência do infrator, é expedido o pre-
sente edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa 
Catarina. sao lourenco do oeste, 23 de abril de 2024. WilHErM 
WaGnEr MEssias alVEs nEGrao, autoridade de Trânsito da 
CirETran de sÃo loUrEnÇo do oEsTE.

Cod. Mat.: 987945

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 814/2024 WilHErM 
WaGnEr MEssias alVEs nEGrao, autoridade de Trânsito da 
CirETran de sÃo loUrEnÇo do oEsTE, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da 
lei 9503/97 (Código de Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da resolução 
723/2018 do ConTran, faz saber a: rUdiMar sCHinEMEYEr 
FinGEr, portador(a) da CnH nº 04982883391, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 2273/2024 por infrin-
gência ao art. 261, i do CTb; rUdiMar sCHinEMEYEr FinGEr, 
portador(a) da CnH nº 04982883391, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 2273/2024 por infringência ao art. 
261, i do CTb. E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os (as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não 
sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo 
de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar 
dEFEsa EsCriTa no órgão de registro de habilitação, situado na 
rua João beux sobrinho, 788, CEnTro - sao loUrEnCo do 
oEsTE/sC - CEp: 89990000. para ciência do infrator, é expedido o 
presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa 
Catarina. sao lourenco do oeste, 23 de abril de 2024. WilHErM 
WaGnEr MEssias alVEs nEGrao, autoridade de Trânsito da 
CirETran de sÃo loUrEnÇo do oEsTE.

Cod. Mat.: 987946

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 1840/2024 RODRIGO 
AISLON PERICO SILVA MOURA, Autoridade de Trânsito da 
CIRETRAN de PINHALZINHO, no uso de suas atribuições le-
gais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 
(Código de Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 
do ConTran, faz saber que, após esgotados os meios previstos 
para notificar o condutor penalizado, resolve I – SUSPENDER O 
dirEiTo dE diriGir de: lUCas HEnriQUE CHiElla, portador(a) 
da CnH nº 07151854760, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo administra-
tivo 766/2024. bem como, nos termos do art. 268, ii do Código 
de Trânsito brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em 
curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, 
a ser realizado em instituição credenciada pelo dETran/sC e 
a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer Circunscrição regional de Trân-
sito do Estado de santa Catarina mediante agendamento prévio. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 
condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no 
prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor 
recurso a Jari ou entregar a Carteira nacional de Habilitação, 
sendo que, caso o condutor penalizado não exerça o seu direito 
de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será 
realizado o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Pinhalzinho, 23 de abril de 
2024. rodriGo aislon pEriCo silVa MoUra, autoridade de 
Trânsito da CirETran de pinHalZinHo

Cod. Mat.: 987947

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 1872/2024 RODRIGO 
AISLON PERICO SILVA MOURA, Autoridade de Trânsito da 
CIRETRAN de PINHALZINHO, no uso de suas atribuições le-
gais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 
(Código de Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 
do ConTran, faz saber que, após esgotados os meios previstos 
para notificar o condutor penalizado, resolve I – SUSPENDER O 
dirEiTo dE diriGir de: CElso FraCasso, portador(a) da 
CnH nº 01839300180, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, i do CTb, em decorrência do processo administrativo 
269362/2023. bem como, nos termos do art. 268, ii do Código 
de Trânsito brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em 
curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, 
a ser realizado em instituição credenciada pelo dETran/sC e 
a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer Circunscrição regional de Trân-
sito do Estado de santa Catarina mediante agendamento prévio. 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 
condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no 
prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor 
recurso a Jari ou entregar a Carteira nacional de Habilitação, 
sendo que, caso o condutor penalizado não exerça o seu direito 
de defesa, 15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será 
realizado o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Pinhalzinho,  23 de abril de 
2024. rodriGo aislon pEriCo silVa MoUra, autoridade de 
Trânsito da CirETran de pinHalZinHo

Cod. Mat.: 987948
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 1695/2024 RODRI-
GO AISLON PERICO SILVA MOURA, autoridade de Trânsito da 
CirETran de pinHalZinHo, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código 
de Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do Con-
Tran, faz saber a: ClaUdiTE pElliZZEr, portador(a) da CnH 
nº 03260223069, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 8045/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTb; 
dEbora EiCHElbErGEr, portador(a) da CnH nº 06849598500, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 8845/2024 
por infringência ao art. 261, ii do CTb; iVan CErEZolli, portador(a) 
da CnH nº 02470241200, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 10397/2024 por infringência ao art. 261, ii 
do CTb. E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar dE-
FEsa EsCriTa no órgão de registro de habilitação, situado na rua 
Uruguai, 39 d, CEnTro - CHapECo/sC - CEp: 89802500. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Pinhalzinho, 23 de abril 
de 2024. rodriGo aislon pEriCo silVa MoUra, autoridade 
de Trânsito da CirETran de pinHalZinHo.

Cod. Mat.: 987938

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 1798/2024 RODRI-
GO AISLON PERICO SILVA MOURA, autoridade de Trânsito da 
CirETran de pinHalZinHo, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Có-
digo de Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do 
ConTran, faz saber a: JoEl pErEira, portador(a) da CnH nº 
02029387139, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 11522/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTb. E, 
constando nos autos dos respectivos processos que os (as) condu-
tores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo 
presente Edital, noTiFiCados para, no prazo de 50 (cinquenta) 
dias contados da publicação deste, aprEsEnTar dEFEsa Es-
CriTa no órgão de registro de habilitação, situado na rua Uruguai, 
39 d, CEnTro - CHapECo/sC - CEp: 89802500. para ciência 
do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Pinhalzinho, 23 de abril de 
2024. rodriGo aislon pEriCo silVa MoUra, autoridade de 
Trânsito da CirETran de pinHalZinHo.

Cod. Mat.: 987940

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 1788/2024 RODRI-
GO AISLON PERICO SILVA MOURA, autoridade de Trânsito da 
CirETran de CHapECó, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de 
Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, 
faz saber a: dioGo onGHEro MarTins, portador(a) da CnH 
nº 05184808108, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 11388/2024 por infringência ao art. 261, ii do CTb; 
JUssara broCa, portador(a) da CnH nº 05472630548, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 11392/2024 por 
infringência ao art. 261, ii do CTb; FElipE oliVEira da silVa, 
portador(a) da CnH nº 06585211041, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 11393/2024 por infringência ao 
art. 261, ii do CTb; FElipE oliVEira da silVa, portador(a) da 
CnH nº 06585211041, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 11394/2024 por infringência ao art. 261, ii do 
CTb. E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar dE-
FEsa EsCriTa no órgão de registro de habilitação, situado na rua 
Uruguai, 39 d, CEnTro - CHapECo/sC - CEp: 89802500. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Chapeco, 23 de abril 
de 2024. rodriGo aislon pEriCo silVa MoUra, autoridade 
de Trânsito da CirETran de CHapECó.

Cod. Mat.: 987953

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 1846/2024 RODRIGO 
AISLON PERICO SILVA MOURA, autoridade de Trânsito da Ci-
rETran de CHapECó, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de 
Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, 
faz saber que, após esgotados os meios previstos para notificar 
o condutor penalizado, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE 
diriGir de: lEonardo FElipE dias dE abrEU, portador(a) da 
CnH nº 06499644328, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo administra-
tivo 140801/2021; VandErlEi lUiZ TrEs, portador(a) da CnH 
nº 00006476801, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao 

art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo administrativo 
224961/2023; THiaGo brUno sCUssiaTo MErlo, portador(a) 
da CnH nº 00825806509, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo administrativo 
225084/2023; iVanETE salEs, portador(a) da CnH nº 05441258924, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em 
decorrência do processo administrativo 225179/2023; Jairson 
dE soUZa, portador(a) da CnH nº 07863239990, pelo prazo de 
2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência 
do processo administrativo 227083/2023; lEonardo roani 
Cardoso, portador(a) da CnH nº 05380351946, pelo prazo de 
2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência 
do processo administrativo 227087/2023; Joao MarCElo lEMEs, 
portador(a) da CnH nº 07631411541, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo 
administrativo 227097/2023; andErson TadEU pinHEiro, por-
tador(a) da CnH nº 05084461673, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo 
administrativo 259594/2023; JUliano METZGEr, portador(a) da 
CnH nº 06776309674, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo administrativo 
262774/2023; TairanE dal MaGro GanZEr, portador(a) da 
CnH nº 03528743698, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo administrativo 
262999/2023; CrisTiano aMaral diEl, portador(a) da CnH nº 
03889118312, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
ii do CTb, em decorrência do processo administrativo 263675/2023; 
KErMis Marins silVa, portador(a) da CnH nº 02268405449, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, 
em decorrência do processo administrativo 263730/2023; Janai-
na Filippi CHiElla, portador(a) da CnH nº 05755336019, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em 
decorrência do processo administrativo 267507/2023; GladEMir 
sCHradEr, portador(a) da CnH nº 05534882206, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do 
processo administrativo 268176/2023; GlaUCi lEal iMpEraTor, 
portador(a) da CnH nº 04585882465, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo 
administrativo 270466/2023; FabianE FaTiMa ColETTi lara 
GasparETTo, portador(a) da CnH nº 03178721069, pelo prazo 
de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decor-
rência do processo administrativo 270469/2023; rEniTa irEnE 
GroHMann, portador(a) da CnH nº 05331099743, pelo prazo de 
2 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência 
do processo administrativo 270758/2023; adEMir da silVEira, 
portador(a) da CnH nº 01528528507, pelo prazo de 4 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo 
administrativo 320/2024; daVEnir dE rE, portador(a) da CnH nº 
07855614595, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art. 261, 
ii do CTb, em decorrência do processo administrativo 329/2024; 
paUlo CEsar boiTa, portador(a) da CnH nº 01815120393, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em 
decorrência do processo administrativo 1557/2024. bem como, nos 
termos do art. 268, ii do Código de Trânsito brasileiro, submetê-
-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, 
na forma presencial ou a distância, a ser realizado em instituição 
credenciada pelo dETran/sC e a exame teórico de reciclagem, 
a ser realizado presencialmente nas dependências de qualquer 
Circunscrição regional de Trânsito do Estado de santa Catarina 
mediante agendamento prévio. E, constando nos autos dos res-
pectivos processos que os(as) condutores(as) penalizados(as) se 
encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, 
noTiFiCados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, interpor recurso a Jari ou entregar a Carteira 
nacional de Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado 
não exerça o seu direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo 
para interpor recurso será realizado o bloqueio da CnH e a res-
pectiva anotação da data de início do cumprimento da penalidade 
imposta. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser 
publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Chapeco, 
23 de abril de 2024. rodriGo aislon pEriCo silVa MoUra, 
autoridade de Trânsito da CirETran de CHapECó

Cod. Mat.: 987955

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCES-
SO DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 1802/2024 RO-
DRIGO AISLON PERICO SILVA MOURA, autoridade de Trânsito 
da CirETran de CHapECó, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Có-
digo de Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da resolução 723/2018 do 
ConTran, faz saber a: aMbrosio Gaio, portador(a) da CnH 
nº 03161808548, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 11062/2024 por infringência ao art. 261, i do CTb; 
EMErson KolinG MarTins, portador(a) da CnH nº 07124059736, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
11070/2024 por infringência ao art. 261, i do CTb; brUno alEX 
padilHa, portador(a) da CnH nº 06905686310, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 11073/2024 por infrin-
gência ao art. 261, i do CTb; silVio lEandro dal pUppo, 

portador(a) da CnH nº 02574878284, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 11387/2024 por infringência 
ao art. 261, i do CTb; dEJalMa doMinGos oro, portador(a) 
da CnH nº 01201525746, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 11391/2024 por infringência ao art. 261, i 
do CTb. E, constando nos autos dos respectivos processos que os 
(as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, 
ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, aprEsEnTar dE-
FEsa EsCriTa no órgão de registro de habilitação, situado na rua 
Uruguai, 39 d, CEnTro - CHapECo/sC - CEp: 89802500. para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Chapecó, 23 de abril 
de 2024. rodriGo aislon pEriCo silVa MoUra, autoridade 
de Trânsito da CirETran de CHapECó.

Cod. Mat.: 987960

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE sUs-
pEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 1830/2024 GioVani anGElo 
daMETTo, autoridade de Trânsito da CirETran de VidEira, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, 
e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito brasileiro) c/c art. 23 da 
resolução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após esgotados 
os meios previstos para notificar o condutor penalizado, resolve I – 
sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: iVandElMo GarCia 
alUpp, portador(a) da CnH nº 03009201350, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do 
processo administrativo 207424/2023; dian paVolo CaiTano, 
portador(a) da CnH nº 04233412806, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo 
administrativo 242067/2023; lUis MarCElo sUrdi CHaVEs, 
portador(a) da CnH nº 06953579406, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do proces-
so administrativo 242068/2023; MarisabEl pErEira dUarTE 
pinTro, portador(a) da CnH nº 01125261807, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência 
do processo administrativo 263670/2023; nEodir FEliZardo, 
portador(a) da CnH nº 03632263829, pelo prazo de 3 MEsEs, por 
infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo 
administrativo 270698/2023; HEliTon noGUEira dos sanTos, 
portador(a) da CnH nº 05736190913, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo 
administrativo 2302/2024; EMErson CarEGnaTo, portador(a) 
da CnH nº 06140184503, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência 
ao art. 261, ii do CTb, em decorrência do processo administrativo 
2330/2024. bem como, nos termos do art. 268, ii do Código de 
Trânsito brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sC e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer Circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa Catarina mediante agendamento prévio. E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, fi-
cam, pelo presente Edital, noTiFiCados para, no prazo de 50 
(cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor recurso a 
Jari ou entregar a Carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
15 dias após o fim do prazo para interpor recurso será realizado 
o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, é ex-
pedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado 
de santa Catarina. Videira, 23 de abril de 2024. GioVani anGElo 
daMETTo, autoridade de Trânsito da CirETran de VidEira

Cod. Mat.: 988056

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo da dECisÃo da Jari 1878/2024 Gio-
Vani anGElo daMETTo, autoridade de Trânsito da CirETran 
de VidEira, no uso de suas atribuições legais estabelecidas no 
artigo 22 inciso ii da lei 14.070/2020 e no artigo 5º da resolução 
723/2018 do ConTran, com fundamento no artigo 288 do Código 
de Trânsito brasileiro (CTb) c/c art. 10 § 2º e art.23 da resolução 
723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do ConTran, 
faz saber que, após a análise dos recursos interpostos perante a 
Jari, a decisão prolatada foi pelo seu indEFEriMEnTo, refe-
rente o(a) MarinEs dE FaTiMa CanallE, portador(a) da CnH 
nº 03149677936, processo administrativo nº 146058/2021; Fabio 
VanZ borGEs, portador(a) da CnH nº 01777788703, processo 
administrativo nº 146124/2021; FlorEnCio alVEs dos sanTos, 
portador(a) da CnH nº 01638994031, processo administrativo nº 
146190/2021; ClEVEr TiaGo bonaMiGo Tonini, portador(a) 
da CnH nº 07158022224, processo administrativo nº 147609/2021; 
adElio dos sanTos Farias, portador(a) da CnH nº 02985954020, 
processo administrativo nº 147987/2021; JaCKson CHaVEs Cor-
dEiro, portador(a) da CnH nº 05118854165, processo adminis-
trativo nº 148470/2021; niColas rYan MaCHado, portador(a) 
da CnH nº 07362626444, processo administrativo nº 148841/2021; 
ValdECir MEnEGassi, portador(a) da CnH nº 05617601061, pro-
cesso administrativo nº 151887/2021; sara FErnanda HilGErT, 
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portador(a) da CnH nº 04038765911, processo administrativo nº 
10055/2022; MoZarTT arTHor bondan, portador(a) da CnH 
nº 04441940052, processo administrativo nº 10060/2022. Ficam os 
recorrentes, pelo presente Edital, noTiFiCados para, no prazo 
de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor re-
curso ao CETran, ou entregar a sua CnH no órgão de registro de 
habilitação, situado na circunscrição de sua habilitação, através de 
agendamento prévio no detran digital. Caso o condutor penalizado 
não exerça o direito de defesa, 15 dias após o fim do prazo para 
interpor recurso será realizado o bloqueio de sua CnH e a res-
pectiva anotação da data do início do cumprimento da penalidade 
imposta. para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser 
publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Videira, 
23 de abril de 2024. GioVani anGElo daMETTo, autoridade de 
Trânsito da CirETran de VidEira.

Cod. Mat.: 988057

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo da dECisÃo da Jari 1881/2024 Gio-
Vani anGElo daMETTo, autoridade de Trânsito da CirETran 
de VidEira, no uso de suas atribuições legais estabelecidas no 
artigo 22 inciso ii da lei 14.070/2020 e no artigo 5º da resolução 
723/2018 do ConTran, com fundamento no artigo 288 do Código 
de Trânsito brasileiro (CTb) c/c art. 10 § 2º e art.23 da resolução 
723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do ConTran, 
faz saber que, após a análise dos recursos interpostos perante a 
Jari, a decisão prolatada foi pelo seu indEFEriMEnTo, referen-
te o(a) lidiani aparECida FanTin dE MaTia, portador(a) da 
CnH nº 03284089055, processo administrativo nº 106070/2021. 
Ficam os recorrentes, pelo presente Edital, noTiFiCados para, 
no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, 
interpor recurso ao CETran, ou entregar a sua CnH no órgão de 
registro de habilitação, situado na circunscrição de sua habilitação, 
através de agendamento prévio no detran digital. Caso o condutor 
penalizado não exerça o direito de defesa, 15 dias após o fim do 
prazo para interpor recurso será realizado o bloqueio de sua CnH 
e a respectiva anotação da data do início do cumprimento da pe-
nalidade imposta. para ciência do infrator, é expedido o presente 
edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Cata-
rina. Videira, 23 de abril de 2024. GioVani anGElo daMETTo, 
autoridade de Trânsito da CirETran de VidEira.

Cod. Mat.: 988058

FUNDAÇÕES ESTADUAIS

FAPESC – FUNDAÇÃO DE AMPARO À 
PESQUISA E INOVAÇÃO
ERRATA DE PUBLICAÇÃO - PORTARIA FAPESC N.º 041, de 
18 de abril de 2024 publicada no DOE Nº 22251 de 23/04/2024 
(Cod. Mat. 987597)

ONDE SE LÊ: porTaria FapEsC nº 041, de 18 de abril de 2024.

LEIA-SE: porTaria FapEsC nº 042, de 18 de abril de 2024.

Florianópolis, 23 de abril de 2024.
Fábio Wagner Pinto – Presidente da Fapesc.

Cod. Mat.: 988165

ERRATA DE PUBLICAÇÃO - PORTARIA FAPESC N.º 040, de 
18 de abril de 2024 publicada no DOE Nº 22251 de 23/04/2024 
(Cod. Mat. 987595)

ONDE SE LÊ: porTaria FapEsC nº 040, de 18 de abril de 2024.

LEIA-SE: porTaria FapEsC nº 041, de 18 de abril de 2024.

Florianópolis, 23 de abril de 2024.
Fábio Wagner Pinto – Presidente da Fapesc.

Cod. Mat.: 988163

a FUndaÇÃo dE aMparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo do EsTa-
do dE sanTa CaTarina – FapEsC, através da sua presidência, 
torna público o resultado preliminar de admissibilidade da Chamada 
pública FapEsC nº 08/2024 – MUlHErEs+TEC 3ª EdiÇÃo. a 
relação encontra-se disponível, na íntegra, no site desta Fundação, 
através do endereço www.fapesc.sc.gov.br/ e no processo sGp-e 
FapEsC nº 264/2024. Florianópolis, 23 de abril de 2024. Fábio 
Wagner pinto, presidente da FapEsC.

Cod. Mat.: 988142

FCC – FUNDAÇÃO CATARINENSE DE 
CULTURA
PORTARIA Nº 71  DE 23 DE ABRIL DE 2024
PROCESSO SGPE: FCC 2276/2021
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA, 
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, tendo em vista o 
disposto no art. 116, da lC 741, de 12 de junho de 2019 c/c decreto 
nº 1.860, de 13 de abril     de 2022, resolve:

Art. 1º Fica(m) prorrogado(s) o(s) prazo(s)  da execução do(s) 
respectivo(s) projeto(s) aprovado(s) pelo programa de incentivo a 
Cultura - piC, conforme determina o art. 27º  do decreto 1269/2021, 
de 04 de maio de 2021.

Chave de 
Inscrição

Propo-
nente

Projeto
Data Inicial 
da nova 
vigência

Data Final 
da nova 
vigência

10012 - 
178006

Eula regi-
na Maciel

os ou-
tros:50 
anos de 
cultura em 
santa Cata-
rina

17/06/2024 16/06/2025

10012 - 
169529

simone 
duarte

liVro 
bibi E o 
sonHo dE 
bailari-
na, UMa 
HisTória 
para Co-
lorir.

15/06/2024 14/06/2025

10012 - 
167387

alcione 
Werter 
Junior

Jr. bonin - 
sertanejo 
litoral sC

11/04/2025 10/04/2026

9906 - 
120405

Cooper-
film Cine 
e vídeo e 
eventos 
ltda

JoinVillE 
+ CUlT 
2023

30/06/2024 29/06/2025

art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

rafael nogueira alves Tavares da silva 

Presidente da FCC

Cod. Mat.: 988001

PORTARIA Nº 72 DE 23 DE ABRIL DE 2024

PROCESSO SGPE: FCC 2276/2021

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA, 

no uso de suas atribuições legais e estatutárias, tendo em vista o 

disposto no art. 116, da lC 741, de 12 de junho de 2019 c/c decreto 

nº 1.860, de 13 de abril     de 2022, resolve:

art. 1º Ficam prorrogado(s) o(s) prazo(s)  da captação do(s) res-

pectivo(s) projeto(s) aprovado(s) pelo programa de incentivo a 

Cultura - piC, conforme determina o art. 22º  do decreto 1269/2021, 

de 04 de maio de 2021

Chave de 
Inscrição

Propo-
nente

Projeto
Data Inicial 
da nova 
vigência

Data Final 
da nova 
vigência

10012 - 
167387

alcione 
Werter 
Junior

Jr. bonin - 
sertanejo 
litoral sC

25/07/2024 24/07/2025

art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

rafael nogueira alves Tavares da silva 

Presidente da FCC

Cod. Mat.: 988002

PORTARIA N º 70, de 23 de abril de 2024.
PROCESSO: FCC 1465/2024
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA - FCC no uso das atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o disposto no art. 116, da lC 741, de 12 de junho de 2019, e no 
decreto nº 1.860, de 13 de abril de 2022,
R E S O L V E:

Art. 1º dEsiGnar  a servidora Márli lorensetti, matrícula nº 990919-2-02, para exercer a função de GEsTora dE ConTraTos.

Art. 2º dEsiGnar os  servidores abaixo relacionados como FisCais dE ConTraTo para acompanhar a execução dos mesmos conforme dispõe a legislação vigente:

SGPe OBJETO CONTRATADA CONTRATO FISCAL SUPLENTE

FCC 2395/2017
Concessão administrativa de uso onerosa de área destinada à explora-
ção comercial de restaurante "bisTrÔ" localizado no Museu nacional 
do Mar - MnM em são Francisco do sul

HoZana Ciris MaCiEl 
02709662930

0167/2018
NELSON SIMIÃO LEAL, 

MAT. 0329746-3-01
MELISSA RODRIGUES, 

MAT. 0954525501

FCC 2169/2018 
Cessão de uso remunerado de bem público, do espaço destinado à 
implantação, operação, administração e exploração de estacionamento 
localizado na r.Mal. Guilherme, 26 - Centro, Florianópolis - sC

G2 EMprEEndiMEnTos E 
loGÍsTiCa lTda ME

048/2019
NELSON SIMIÃO LEAL, 

MAT. 0329746-3-01
MELISSA RODRIGUES, 

MAT. 0954525501

FCC 2492/2014 
Concessão de uso do espaço público de área destinada à exploração 
comercial de Confeitaria/bar e Café no centro integrado de cultura - CiC, 
administrado pela Fundação Catarinense de Cultura - FCC

CElEsTE aliMEnTaÇÃo 
EirEli ME

124/2014
NELSON SIMIÃO LEAL, 

MAT. 0329746-3-01
MELISSA RODRIGUES, 

MAT. 0954525501

FCC 3105/2019
locação de licença de uso de software limb desktop Edition instalado 
no aparelho de escâner planetário localizado na biblioteca pública de 
santa Catarina

sCan solUTion disTri-
bUidora dE sCannErs, 
prodUTos E sErViÇos dE 
inForMÁTiCa lTda ME

010/2020
CLEONISSE INES SCHMITT, 

MAT 0700136-3-01
CELSO BARBUI GUZZI, 

MAT 0955710-5-01

FCC 3107/2019
locação de licença de uso de software limb desktop Edition instalado 
no aparelho de escâner planetário localizado na biblioteca pública de 
santa Catarina

sCan solUTion disTri-
bUidora dE sCannErs, 
prodUTos E sErViÇos dE 
inForMÁTiCa lTda ME

008/2020
CLEONISSE INES SCHMITT, 

MAT 0700136-3-01
CELSO BARBUI GUZZI, 

MAT 0955710-5-01
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FCC 3980/2019 
prestação de serviços especializados de Tecnologia da informação e 
Comunicação – Virtualização de servidores e sistema integrados de 
gestão

CEnTro dE inForMÁTiCa 
E aUToMaÇÃo do EsTado 
dE sanTa CaTarina s.a. - 
CiasC,

024/2020
MELISSA RODRIGUES, 

MAT. 0954525501
RINALDO ALBIERI, MAT. 

0957044-6-01

FCC 1952/2020
Contratação de empresa especializada na prestação de e serviços que 
compõem a rede de telefonia ip

CYClo-X solUÇÕEs EM Ti 63/2020
MELISSA RODRIGUES, 

MAT. 0954525501
RINALDO ALBIERI, MAT. 

0957044-6-01

FCC 1921/2020 
locação de impressoras multifuncionais para impressão, cópia e digita-
lização corporativa

TECprinTErs TECnoloGia 
dE iMprEssÃo lTda

221/2020
MELISSA RODRIGUES, 

MAT. 0954525501
RINALDO ALBIERI, MAT. 

0957044-6-01

FCC 694/2020 
Manutenção predial preventiva ,corretiva e emergencial e de restauro do 
patrimônio cultural edificado

rEFlEXo EMprEiTEira dE 
MÃo dE obra EirEli

246/2020

MElissa RODRIGUES, MAT. 
0954525-5-01(BENS CO-

MUNS) E CARINE ADAMES 
PACHECO, MAT 0958373-4-

01 (BENS TOMBADOS)

DIEGO MINKS ROSSI 
FERMO, MAT. 0952273-
5-01 (BENS COMUNS) E 
TATIANA CRISTINA DA 
SILVA TOMAZINI, MAT. 
0956120-0-01 (BENS 

TOMBADOS)

FCC 4080/2019 
Manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de produtos quí-
micos, de 01 sistema de águas térmicas para resfriamento de equipa-
mentos de ar condicionado

TEXas CHEMiCal lTda ME 249/2020
MELISSA RODRIGUES, 

MAT. 0954525501
MATHEUS FAVA PACHER, 

MAT. 729730001

FCC 2175/2019 
serviços continuados de mão de obra terceirizada – vigilância orgânica 
– desarmada e vigilância eletrônica

ViGilÂnCia TriÂnGUlo 
lTda

248/2020
MATHEUS FAVA PACHER, 

MAT. 729730001
MELISSA RODRIGUES, 

MAT. 0954525501

FCC 410/2021
solução integrada de serviços Gerenciados de Comunicação de dados 
e provimento de internet – GovlinK

CEnTro dE inForMÁTiCa 
E aUToMaÇÃo do EsTado 
dE sanTa CaTarina s.a. - 
CiasC

005/2021
MELISSA RODRIGUES, 

MAT. 0954525501
RINALDO ALBIERI, MAT. 

0957044-6-01

FCC 1968/2020
serviços especializados na área da tecnologia da informação – apoio 
técnico em informática

ME inForMaTiCa lTda ME 009/2021
MELISSA RODRIGUES, 

MAT. 0954525501
RINALDO ALBIERI, MAT. 

0957044-6-01

FCC 2081/2021
Manutenção preventiva e corretiva emergencial de equipamentos de 
ares condicionados de expansão direta (tipo splits)

KoMpETEnZ CliMaTiZaÇÃo 
lTda.ME

015/2022
MELISSA RODRIGUES, 

MAT. 0954525501
RINALDO ALBIERI, MAT. 

0957044-6-01

FCC 283/2022
Manutenção preventiva e corretiva de treze elevadores de vara do Tar, 
com fornecimento de peças

sMarTMaQ lTda. 032/2022
ARMANDO DUTRA MATRÍ-

CULA 0953821-6-02
MATHEUS FAVA PACHER, 

MAT. 729730001

FCC 2588/2021
licenciamento com suporte do software procel G3 Erp para a gestão 
de vendasda Galeria do artesanato – Casa da alfândega

proCEl soFTWarE 037/2021
ADRIANA APARECIDA DE 
BRITO MAT. 0956079-3-01

MATHEUS FAVA PACHER, 
MAT. 729730001

FCC 285/2022
Manutenção preventiva e corretiva de elevadores e plataformas, com 
fornecimento de peças

sMarTMaQ lTda. 080/2022
MELISSA RODRIGUES, 

MAT. 0954525501
RINALDO ALBIERI, MAT. 

0957044-6-01

FCC 2084/2021
serviços denominados “CiasC aTd - solução de Área de Trabalho 
digital” baseada na plataforma Google Workspace.

CiasC 091/2022
MELISSA RODRIGUES, 

MAT. 0954525501
RINALDO ALBIERI, MAT. 

0957044-6-01

FCC 2202/2022 locação de veículos, para a Fundação Catarinense de Cultura raFaEl aVila silVa ME 228/2022
MELISSA RODRIGUES, 

MAT. 0954525501
MATHEUS FAVA PACHER, 

MAT. 729730001

FCC 2202/2022 locação de veículos, para a Fundação Catarinense de Cultura
loCaliZa VEÍCUlos EspE-
Ciais s/a

229/2022
MELISSA RODRIGUES, 

MAT. 0954525501
MATHEUS FAVA PACHER, 

MAT. 729730001

sEa 16684/2023
Gerenciamento do fornecimento de aditivo, combustiveis, óleos lubrifi-
cantes, filtro de óleos e arruela de vedação do bujão do cárter

nEo ConsUlToria E adMi-
nisTraÇÃo dE bEnEFÍCios 
EirEli Epp

0243/2018
MELISSA RODRIGUES, 

MAT. 0954525501
MATHEUS FAVA PACHER, 

MAT. 729730001

FCC 3073/2018 
serviços terceirizados para a Fundação Catarinense de Cultura – apoio 
administrativo e asseio

orbEnK - adMinisTraÇÃo 
E sErViÇos lTda

0187/2018
MATHEUS FAVA PACHER, 

MAT. 729730001
MELISSA RODRIGUES, 

MAT. 0954525501

FCC 3731/2018 
operação, manutenção corretiva e preventiva dos sistemas de automa-
ção e ar condicionado de expansão indireta sem fornecimento de peças 
para o CiC

JoHnson ConTrols bE do 
brasil lTda

0253/2018
MELISSA RODRIGUES, 

MAT. 0954525501
MATHEUS FAVA PACHER, 

MAT. 729730001

FCC 1089/2023
Concessão de uso do espaço público de área destinada à exploração 
comercial de Confeitaria/bar e Café no centro integrado de cultura - CiC, 
administrado pela Fundação Catarinense de Cultura - FCC

pEsQUisas soCioEConÔ-
MiCos – FEpEsE

17/2023
ALIZANDRA CRISTINA DE 
OLIVEIRA, MAT. 0959911-

8-01

MELISSA RODRIGUES, 
MAT. 0954525501

1354/2021 aquisição de móveis sob medida para a bpsC
rio GrandE indUsTria dE 
MoVEis lTda

011/2023
CLEONISSE INES SCHMITT, 

MAT 0700136-3-01 Celso
CELSO BARBUI GUZZI, 

MAT 0955710-5-01

FCC 383/2023

prestação de serviços de agenciamento de viagens, compreendendo 
assessoria, cotação, reserva, emissão, cancelamento, remarcação, 
reembolso e fornecimento de passagens aéreas e rodoviárias, nacio-
nais e internacionais, com disponibilização de sistema informatizado de 
reserva e emissão de passagens aéreas (selfbooking), considerando a 
possibilidade futura de inserção de tour codes, para a Fundação Catari-
nense de Cultura- FCC

sTUdio ClipaGEM lTda 012/2023
RAQUEL SANTI, 

MAT.0957723-8-01
FERNANDA PERES
MAT. 0952271-9-01

FCC 2473/2022

Constitui objeto do presente contrato aquisição de insumos cinema-
tográficos para conservação e reparação fílmica, tais como pontas de 
proteção (filme-guia ou film leader, em inglês), tiras de medição de pH 
específicas para acetato de celulose, fitas adesivas específicas para 
emenda de películas cinematográficas, nas bitolas 8mm, Super 8mm, 
16mm e 35mm, peneira molecular para redução da acidificação, extrator 
de pontas de filme, materiais estes imprescindíveis para correta preser-
vação de acervos antigos ou apresentando risco

sTHEFano CaValari dU-
QUE

119/2023
CÂNDIDO DETONI GAZZO-

NI, MAT. 0961738-8-01
MELISSA RODRIGUES, 

MAT. 0954525501

1664/2023
aquisição de Conjunto com 04 lixeiras com tampa basculante e suporte 
móvel capacidade de 60 litros.

KMi plasTiCos CoMErCio 
dE prodUTos lTda

123/2023
MARLI CRISTINA SCOMAZ-

ZON, MAT. 0717049101
MELISSA RODRIGUES, 

MAT. 0954525501

1756/2021
Fornecimento de equipamentos de sonorização para o Teatro Álvaro de 
Carvalho,

MWV WEb siTE CoMÉrCio 
dE prodUTos ElETroElE-
TrÔniCos lTda ME,

016/2023
CARLA CRISTINA ZONAT-

TO, MAT 0334400-2-02
MELISSA RODRIGUES, 

MAT. 0954525501

FCC 3035/2023
Contratação de empresa para fornecer serviço de desenvolvimento e 
gestão de plataforma digital de inscrição e gerenciamento administrativo 
de projetos contemplados pelo programa de incentivo a Cultura - piC,

prosas TECnoloGia so-
Cial lTda

134/2023
ALIZANDRA CRISTINA DE 
OLIVEIRA, MAT. 0959911-

8-01

MELISSA RODRIGUES, 
MAT. 0954525501

FCC 2292/2021
a aquisição de licença para atender a bpsC, a biblioteca de artes da 
FCC, a biblioteca do MasC, a biblioteca do Museu nacional do Mar e o 
sistema Estadual de bibliotecas públicas de santa Catarina(sbpsC).

assoCiaÇÃo paranaEnsE 
dE CUlTUra

230/2022
CLEONISSE INES SCHMITT, 

MAT 0700136-3-01
MELISSA RODRIGUES, 

MAT. 0954525501

FCC 2174/2021
Fornecimento de telão sistema de projeção para TV, painel de lEd, 
abarcando : Confecção e instalação de estrutura de serralheria com a 
acabamento em aCM.

aironE Calado CaVal-
CanTi ME / ElEd painEis 
ElETroniCos

20/2022
MELISSA RODRIGUES, 

MAT. 0954525501
RAQUEL SANTI, 

MAT.0957723-8-01
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FCC 513/2024
processo Emergencial referente a contratação de empresa especializa-
da para a prestação de serviços continuados de mão de obra terceiriza-
da.

orbEnK - adMinisTraÇÃo 
E sErViÇos lTda

11/2024
MELISSA RODRIGUES, 

MAT. 0954525501
RINALDO ALBIERI, MAT. 

0957044-6-01

FCC 2645/2023
Contratação de serviços de assinatura de Jornal impresso + digital da 
Editora noTÍCias do dia.

EdiTora noTiCias do dia 
lTda

14/2024
RAQUEL SANTI, 

MAT.0957723-8-01
FERNANDA PERES
MAT. 0952271-9-01

FCC 107/2022
Elaboração de projetos de arquitetura e de engenharia para reforma da 
biblioteca pública de santa Catarina – bpsC,

ClaUdio FErro arQUiTE-
TUra lTda

176/2023
CLEONISSE INES SCHMITT, 

MAT 0700136-3-01
RINALDO ALBIERI, MAT. 

0957044-6-01

FCC 757/2020
Execução de obra de engenharia para reforma do Teatro Álvaro de 
Carvalho (TaC)

b4 EnGEnHaria lTda 175/2023
CARLA CRISTINA ZONAT-

TO, MAT. 0334400-2-02
MELISSA RODRIGUES, 

MAT. 0954525501

FCC 2552/2021
Execução de obra de engenharia para reforma da cobertura do Centro 
integrado de Cultura (CiC), 

FC ConsTrUÇÕEs lTda 304/2022
MELISSA RODRIGUES, 

MAT. 0954525501
RINALDO ALBIERI, MAT. 

0957044-6-01

FCC 4019/2022
aquisição de peças para a manutenção do sistema de Climatização do 
Centro integrado de Cultura - CiC.

JoHnson ConTrols bE do 
brasil lTda

09/2024
MELISSA RODRIGUES, 

MAT. 0954525501
MATHEUS FAVA PACHER, 

MAT. 729730001

Art. 3º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação, ficando revogadas as portarias anteriores que tratavam de mesma matéria.

Rafael Nogueira Alves Tavares da Silva
presidente da FCC

Cod. Mat.: 988215

FCEE – FUNDAÇÃO CATARINENSE DE EDUCAÇÃO ESPECIAL
PORTARIA 247 - 17/11/2021
A Presidente da Fundação Catarinense de Educação Especial, no uso de suas atribuições legais, resolve ADMITIR em Caráter Temporário, de acordo com a Lei nº 16.861 de 
28/12/2015 e Lei 16.903 de 31/03/2016, em Vaga Vinculada, os professores abaixo relacionados:

Disc.MunicípioVigênciaC.H.Matrícula Mat. TitularNome Habilitação

0295142-8-02ADRIANA PEREIRA CASTRO DA COSTA 0694030-7-04  20 04/10/2021 a 13/12/2021  8219 0005300
0357161-0-03ALBERTINA DA SILVA MARTINS 0680684-8-08  20 13/10/2021 a 19/11/2021  8027 0005300
0324979-4-03ANDRESA DOS SANTOS LIMA DA SILVA 0631776-6-01  20 04/10/2021 a 17/12/2021  8397 0005100
0967743-7-04ANDRESSA ALVES MARTINS RIBEIRO 0687522-0-05  20 13/10/2021 a 17/12/2021  8311 0628300
0653460-0-03CATIA SCHMITZ 0981449-3-04  40 04/10/2021 a 17/12/2021  9951 0005300
0981112-5-02CRISTIANE BREHMER 0991278-9-02  40 04/10/2021 a 17/12/2021  8135 0005300
0651358-1-06EDIMARA DE OLIVEIRA BUENO 0614869-7-03  20 04/10/2021 a 17/12/2021  8153 0005300
0682166-9-04ELIZANDRA MARIA BARP PRATES 0608879-1-04  20 05/10/2021 a 06/12/2021  8081 0005300
0380776-2-02GISELLE DA SILVA GORDO 0630105-3-03  40 04/10/2021 a 10/12/2021  8185 0005300
0988269-3-03GRACIELI APARECIDA DA SILVEIRA 0631825-8-01  20 05/10/2021 a 17/12/2021  9953 0005100
0301558-0-04HELENA MARIA DA COSTA SANTIN 0694389-6-06  20 04/10/2021 a 29/11/2021  8153 0005300
0314077-6-02IRMA ALBA LEMES 0651865-6-10  20 04/10/2021 a 17/12/2021  8205 0005300
0314410-0-02ISABEL CRISTIANE GOULART 0694394-2-08  20 14/10/2021 a 17/12/2021  8183 0005300
0653957-2-03JANETE NOVASKI 0631836-3-01  20 07/10/2021 a 21/11/2021  8239 0005300
0375003-5-04JORDANA DE SOUZA GALDINO 0632212-3-02  20 04/10/2021 a 17/12/2021  8029 0005300
0342608-4-05JOSEFINA GRZEGOZESKI SCHNEIDER 0295905-4-07  20 04/10/2021 a 17/12/2021  8379 0005300
0967743-7-04LARISSA NAGORSKI 0971016-7-04  20 06/10/2021 a 17/12/2021  8311 0628300
0295142-8-02LAURENICE MANOEL MARIANO PELIZZARI 0967573-6-08  20 04/10/2021 a 13/12/2021  8219 0005300
0602920-5-02LUIZA CRISTINA DA SILVA SENDESKI BIAZIN 0631876-2-02  20 08/10/2021 a 17/12/2021  8109 0005300
0123352-1-05MARCIA INES BIRCK 0697374-4-03  20 05/10/2021 a 03/12/2021  8091 0005300
0229736-1-02MARIA SILVIA MORONA 0261296-8-10  20 04/10/2021 a 17/12/2021  8185 0005300
0651358-1-06MARILUZ MARTINS FERREIRA 0650055-2-03  20 05/10/2021 a 17/12/2021  8153 0005300
0271999-1-02MIRELA MAGNUS EUGENIO BIANCHINI 0680096-3-09  40 05/10/2021 a 17/12/2021  8323 0005300
0342608-4-05SILVI ANA BAVARESCO 0318854-0-06  20 04/10/2021 a 17/12/2021  8379 0005300
0324979-4-03SUELEN ANTUNES MACHADO 0629997-0-02  20 04/10/2021 a 23/12/2022  8397 0005300
0301558-0-04TATIANE FERREIRA DA CRUZ RIBEIRO DE FREITAS CUMERLATTO 0682515-0-03  20 06/10/2021 a 29/11/2021  8153 0005300

JEANE RAUH PROBST LEITE
 Presidente da Fcee

Cod. Mat.: 988153

porTaria 91 - 23/04/2024
alTErar, de acordo com a lei Complementar nº 668 de 28/12/2015, 
conforme processo sEd 84712/2024, a carga horária de 40 para 
20 horas semanais de ZElia aGUiar, matrícula 0660086-7-02, 
proFEssora, em exercício na apaE dE JaCinTo MaCHado, 
a contar de 01/03/2024.
JEANE RAUH PROBST LEITE
Presidente da FCEE

Cod. Mat.: 988175

porTaria nº 89 de 23/04/2024.
CONCEDER LICENÇA ESPECIAL , com redução de jornada de 
trabalho, de acordo com a lei nº 6.634/85 regulamentada pelo 
decreto nº 770/87, conforme processo sEd 82606/2024, à Valiria 
alVEs dos sanTos WalTEr, matrícula 0368277-3-04,ocupante 
do cargo de proFEssor, em exercício na apaE braCo do 
norTE, pelo período de 01 (um) ano, a partir de 05/05/2024.
JEANE RAUH PROBST LEITE
Presidente da FCEE

Cod. Mat.: 988173

porTaria nº 90 de 23/04/2024.
CONCEDER LICENÇA ESPECIAL , com redução de jornada de 
trabalho, de acordo com a lei nº 6.634/85 regulamentada pelo de-
creto nº 770/87, conforme processo sEd 85356/2024, à CarMinE 
nUnEs CaTanEo FrEiTas, matrícula 0326267-7-02,ocupante do 

cargo de assisTEnTE soCial, em exercício na Coordenadoria 
regional de Educação de brusque, pelo período de 01 (um) ano, 
a partir de 17/04/2024.
JEANE RAUH PROBST LEITE
Presidente da FCEE

Cod. Mat.: 988174

porTaria nº 92 de 23/04/2024.
a presidente da Fundação Catarinense de Educação Especial, no 
uso de suas atribuições legais, conforme processo FCEE 1785/2024, 
a fim de regularizar a situação funcional da servidora Maria inEs 
VEsolosKi CUsTodio dE oliVEira, matrícula nº 0388782-0-
03, cargo de professor, resolve:
RETIFICAR a portaria nº 225 de 27/08/2009, publicada no doE 
nº 18.681 de 01/09/2009, na parte referente a MARIA INES VE-
SOLOSKI CUSTODIO DE OLIVEIRA , matrícula 0388782-0-03, 
onde se lê "30/12/2009"; leia-se "18/12/2009".
JEANE RAUH PROBST LEITE
Presidente da FCEE

Cod. Mat.: 988176

FCEE 390/2022
Extrato do Termo Aditivo de Valor global 2022TR763, alteração 
05, conforme as normas previstas no decreto n.º1.196/2017, na 
lei federal n.º 13.019/2014 e na lei estadual n.º 18.334/2022. 
Participantes: Estado de santa Catarina, através da FUndaÇÃo 

CaTarinEnsE dE EdUCaÇÃo EspECial e Associação de Pais 
e Amigos dos Excepcionais - APAE de POUSO REDONDO/SC. 
Dos recursos: repasse do Governo do Estado de santa Catarina 
no valor de R$ 48.080,64. Do Objeto: aditivo de Valor global. 
Vigência: o presente tem vigência a partir de sua publicação no 
diário oficial do Estado de santa Catarina até 31.12.2026. Data da 
assinatura do termo: 22/04/2024. Signatários: assinam Jeane 
rauh probst leite, presidente da FCEE e Romy Denise Peters, 
presidente da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
- APAE de POUSO REDONDO/SC.

FCEE 358/2022
Extrato do Termo Aditivo de Valor global 2022TR481, alteração 
06, conforme as normas previstas no decreto n.º1.196/2017, na 
lei federal n.º 13.019/2014 e na lei estadual n.º 18.334/2022. 
Participantes: Estado de santa Catarina, através da FUndaÇÃo 
CaTarinEnsE dE EdUCaÇÃo EspECial e Associação de 
Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de RIO DO SUL/SC. 
Dos recursos: repasse do Governo do Estado de santa Catarina 
no valor de R$ 172.789,80. Do Objeto: aditivo de Valor global. 
Vigência: o presente tem vigência a partir de sua publicação no 
diário oficial do Estado de santa Catarina até 31.12.2026. Data da 
assinatura do termo: 22/04/2024. Signatários: assinam Jeane 
rauh probst leite, presidente da FCEE e Bruno Peron, presidente 
da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de 
RIO DO SUL/SC.
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FCEE 1638/2020
Extrato do Termo Aditivo de Valor global 2020TR705 , alteração 
10, conforme as normas previstas no decreto n.º1.196/2017, na 
lei federal n.º 13.019/2014 e na lei estadual n.º 18.334/2022. 
Participantes: Estado de santa Catarina, através da FUndaÇÃo 
CaTarinEnsE dE EdUCaÇÃo EspECial e Associação de Pais 
e Amigos dos Excepcionais - APAE de PORTO UNIÃO /SC. Dos 
recursos: repasse do Governo do Estado de santa Catarina no 
valor de R$ 90.067,52. Do Objeto: aditivo de Valor global. Vigência: 
o presente tem vigência a partir de sua publicação no diário oficial 
do Estado de santa Catarina até 30.04.2024. Data da assinatura 
do termo: 22/04/2024. Signatários: assinam Jeane rauh probst 
leite, presidente da FCEE e Aloísio Francisco Salvatti , presidente 
da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de 
PORTO UNIÃO /SC.

Cod. Mat.: 987998

UDESC – UNIVERSIDADE DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA
FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTari-
na – UdEsC

PORTARIA Nº 603, de 19/04/2024.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa Catarina 
- UdEsC, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e XVii, do artigo 
28, do Estatuto da UdEsC, rEsolVE:
aTribUir EXErCiCio de GisElE ZEndron borGEs, matrí-
cula 0361851-0-01, ocupante do cargo de Técnico Universitário 
de Execução da UdEsC/CEFid, na UdEsC/reitoria, a contar de 
09/04/2024, conforme processo UdEsC 14055/2024.
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

PORTARIA Nº 611, de 22/04/2024.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa Catarina 
- UdEsC, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e XVii, do artigo 
28, do Estatuto da UdEsC, rEsolVE:
aTribUir EXErCiCio de Elisa MannEs, matrícula 0989474-8-
02, ocupante do cargo de Técnico Universitário de desenvolvimento 
da UdEsC/CEad na UdEsC/reitoria, a contar de 12/04/2024, 
conforme processo UdEsC 15048/2024.
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

Cod. Mat.: 988169

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTari-
na – UdEsC

PORTARIA Nº 610, de 22/04/2024.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa Catarina 
- UdEsC, no uso de suas atribuições constantes do inciso Vii e 
XV, do artigo 28, do Estatuto da UdEsC, rEsolVE:
aUToriZar MarCElo dE soUZa, matrícula 0958401-3-02, 
ocupante do cargo de professor Universitário da UdEsC/CEaVi, 
a se ausentar do país entre 28/06/2024 e 05/07/2024, para apre-
sentar trabalho no "33rd European Conference on operational re-
search (EUro 2024)", na dinamarca, conforme processo UdEsC 
46649/2023, com ônus à UdEsC, que implica em vencimento e 
demais vantagens do cargo, bem como ao pagamento de inscrição 
no evento, passagens e de 04 (quatro) diárias internacionais a título 
de ajuda de custo, conforme Edital proEVEn 02/2023.
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

PORTARIA Nº 613, de 22/04/2024.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa Catari-
na-UdEsC, no uso de suas atribuições e de conformidade com 
a delegação de competência prevista nos incisos Vii e XVii, do 
artigo 28, do Estatuto da UdEsC, rEsolVE:
art. 1º aUToriZar raUl HErCUlano arEndarTCHUK, ma-
trícula 0955103-4-01, ocupante do cargo de Técnico Universitário 
de Execução da UdEsC/FaEd, a conduzir, de forma eventual, 
veículos oficiais da UdEsC, de 12/04/2024 a 11/04/2028, conforme 
processo UdEsC 15885/2024.
art. 2º o uso do veículo oficial restringe-se às atividades de interesse 
da UdEsC, vedada a utilização para fins pessoais ou particulares, 
sob pena de responsabilização nos termos legais.
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

PORTARIA Nº 614, de 22/04/2024.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa Catari-
na-UdEsC, no uso de suas atribuições e de conformidade com 
a delegação de competência prevista nos incisos Vii e XVii, do 
artigo 28, do Estatuto da UdEsC, rEsolVE:

art. 1º aUToriZar FillipE dUarTE MarTins, matrícula 0658582-
5-01, ocupante do cargo de Técnico Universitário de suporte da 
UdEsC/FaEd, a conduzir, de forma eventual, veículos oficiais da 
UdEsC, de 19/04/2024 a 21/08/2024, conforme processo UdEsC 
15769/2024.
art. 2º o uso do veículo oficial restringe-se às atividades de interesse 
da UdEsC, vedada a utilização para fins pessoais ou particulares, 
sob pena de responsabilização nos termos legais.
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

PORTARIA Nº 615, de 22/04/2024.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa Catari-
na-UdEsC, no uso de suas atribuições e de conformidade com 
a delegação de competência prevista nos incisos Vii e XVii, do 
artigo 28, do Estatuto da UdEsC, rEsolVE:
art. 1º aUToriZar MUrilo arndT, matrícula 0665772-9-01, 
ocupante do cargo de Técnico Universitário de suporte da UdEsC/
CCT, a conduzir, de forma eventual, veículos oficiais da UdEsC, de 
12/04/2024 a 11/04/2028, conforme processo UdEsC 15827/2024.
art. 2º o uso do veículo oficial restringe-se às atividades de interesse 
da UdEsC, vedada a utilização para fins pessoais ou particulares, 
sob pena de responsabilização nos termos legais.
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

Cod. Mat.: 988159

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTari-
na – UdEsC

PORTARIA Nº 608, de 22/04/2024.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa Catarina 
- UdEsC, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e XVii, do artigo 
28, do Estatuto da UdEsC, rEsolVE:
dEsiGnar os servidores abaixo como Fiscais responsáveis pela 
contratação da empresa para execução de serviço de sondagem 
geotécnica ¿ sem fornecimento de material (processo 10088/2024), 
de acordo com processo UdEsC 15557/2024:
loTE 01 (CEad):
robErTo boEll VaZ, matrícula 0666286-2-01, ocupante do 
cargo de Técnico Universitário de desenvolvimento, na função 
de Engenheiro da UdEsC/reitoria, CrEa/sC nº 084.432-2;
loTE 02 (CEarT)
robErTo boEll VaZ, matrícula 0666286-2-01, ocupante do 
cargo de Técnico Universitário de desenvolvimento, na função 
de Engenheiro da UdEsC/reitoria, CrEa/sC nº 084.432-2;
loTE 03 (CEaVi)
Carlos EdUardo Tosin, matrícula 0978886-7-01, ocupante do 
cargo de Técnico Universitário de desenvolvimento, na função de 
Engenheiro da UdEsC/reitoria, CrEa/sC nº 113.210-7;
loTE 04 (CEsFi)
robErTo boEll VaZ, matrícula 0666286-2-01, ocupante do 
cargo de Técnico Universitário de desenvolvimento, na função 
de Engenheiro da UdEsC/reitoria, CrEa/sC nº 084.432-2.
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

PORTARIA Nº 612, de 22/04/2024.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa Catarina 
- UdEsC, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e XVii, do artigo 
28, do Estatuto da UdEsC, rEsolVE:
dEsiGnar rosanE Maria MoTa, matrícula 0367941-1-02, ocu-
pante do cargo de Técnico Universitário de desenvolvimento da 
UdEsC/CEad, para exercer a Função de Confiança de Chefe de 
serviço - serviços, FC-02, no período de 11/04/2024 a 25/02/2025, 
conforme processo UdEsC 15396/2024.
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

PORTARIA Nº 616, de 22/04/2024.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa Catarina 
- UdEsC, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e XVii, do artigo 
28, do Estatuto da UdEsC, rEsolVE:
art. 1º dEsiGnar os servidores abaixo para compor a Comissão 
permanente de licitação UdEsC/CaV, pelo período de 15/04/2024 
a 14/04/2025, conforme processo UdEsC 16144/2024:
presidente:
-Gloria Maria FErnandEs KlEin, matrícula 0384637-7-03
Membros de apoio:
-FabriCio CElso soUZa sTEFFEn, matrícula 0962532-1-01
-sonia das GraCas da rosa pErEira, matrícula 0663791-4-01
-anTonio FErnando GoEs, matrícula 0369899-8-01
-MaiCo alEXandrE dEMaTE, matrícula 0962568-2-01
-lUCiano sCHWEiTZEr, matrícula 0959278-4-01
art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário.
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

Cod. Mat.: 988161

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTari-
na – UdEsC

PORTARIA Nº 609, de 22/04/2024.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa Catarina 
- UdEsC, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e XVii, do artigo 
28, do Estatuto da UdEsC, rEsolVE:
dispEnsar Carolina HoMMErdinG, matrícula 0658164-1-01, 
ocupante do cargo de Técnico Universitário de desenvolvimento 
da UdEsC/FaEd da Função de Confiança de Chefe de serviço - 
Comunicação, FC-02, a contar de 12/04/2024, conforme processo 
UdEsC 12957/2024.
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

Cod. Mat.: 988164

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTari-
na – UdEsC

PORTARIA Nº 500, de 08/04/2024.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa Catarina 
- UdEsC, no uso de suas atribuições constantes do inciso Vii e 
XVii, do artigo 28, do Estatuto da UdEsC, rEsolVE:
art. 1º prorroGar por 120 (cento e vinte) dias a contar de 
17/12/2023, conforme processo UdEsC 15184/2023, o ato do 
reitor 139/2023 que criou o Grupo de Trabalho para atualização 
da resolução ConsUni nº 106, de 10/12/2014, e para proposta 
de política institucional de Educação à distância na UdEsC ao 
Ensino de Graduação.
art. 2º alTErar a partir de 12/04/2024, de acordo com o processo 
UdEsC 15184/2023, o ato do reitor 139/2023 que criou o Grupo 
de Trabalho para atualização da resolução ConsUni nº 106, de 
10/12/2014, e para proposta de política institucional de Educação 
à distância na UdEsC ao Ensino de Graduação, conforme segue:
EXClUir:
GabriEla boTElHo MaGEr
alFrEdo baldUino sanTos
alinE soarEs MElo
FaTiMa CosTa dE liMa
iVETE Maroso KraUZEr
lETiCia sEQUinaTTo
rosilanE ponTEs bErnard
TiaGo lUiZ sCHMiTZ
inClUir:
JUliCE dias - pró-reitora de Ensino - proEn (presidente)
rodriGo FiGUEirEdo TErEZo - pró-reitor de Extensão, Cultura 
e Comunidade - proEX
lETiCia dUTra WEsEndonCK - Técnica Universitária - proEn
anElisE ZiMMErMann - diretora de Ensino de Graduação - CEarT
GElCEMar oliVEira Farias - Coordenadora de Ensino de 
Graduação - proEn
sErGio HEnriQUE pEZZin - pró-reitor de pesquisa e pós-
-Graduação - proppG
GUilHErME broGnoli CosTa - Coordenador de apoio do setor 
de documentação - proplan
lUCiMara da CUnHa sanTos - Chefe de departamento de 
Educação Científica e Tecnológica - CEad
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

Cod. Mat.: 988167

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTari-
na – UdEsC

PORTARIA Nº 606, de 22/04/2024.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa Catarina 
- UdEsC, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e XVii, do artigo 
28 do Estatuto da UdEsC, rEsolVE:
rETiFiCar desde sua edição, de acordo com o processo UdEsC 
16123/2024, a portaria 406/2024, que autoriza FranCisCo rosa 
nETo, matrícula 0310153-3-02, ocupante do cargo de professor 
Universitário da UdEsC/CEFid, a se ausentar do país para realizar 
visita técnica e ministrar conferência na "Motor Control, Cognition, 
and neurophysiology research Group ad Chemnitz University of 
Technology", na alemanha, quanto ao período que o correto é de 
22/04/2024 a 02/05/2024.
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

Cod. Mat.: 988170

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTari-
na – UdEsC

PORTARIA Nº 604, de 19/04/2024.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa Catarina 
- UdEsC, no uso de suas atribuições constantes dos incisos Vii e 
XVii, do artigo 28, do Estatuto da UdEsC, rEsolVE:
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rEMoVEr, GUsTaVo Cabral VaZ, matrícula 0955102-6-01, 
ocupante do cargo de Técnico Universitário de desenvolvimento 
da UdEsC/reitoria para a UdEsC/CEad, a partir de 12/04/2024, 
conforme processo UdEsC 4394/2024.
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

PORTARIA Nº 605, de 19/04/2024.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa Catarina 
- UdEsC, no uso de suas atribuições constantes dos incisos Vii e 
XVii, do artigo 28, do Estatuto da UdEsC, rEsolVE:
rEMoVEr, rodriGo brUninG sCHMiTT, matrícula 0955459-9-
01, ocupante do cargo de Técnico Universitário de desenvolvimento 
da UdEsC/reitoria para a UdEsC/CEFid, a partir de 12/04/2024, 
conforme processo UdEsC 9289/2024.
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

PORTARIA Nº 607, de 22/04/2024.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa Catarina 
- UdEsC, no uso de suas atribuições constantes dos incisos Vii e 
XVii, do artigo 28, do Estatuto da UdEsC, rEsolVE:
rEMoVEr a partir de 03/05/2024, de acordo com o §1° do art. 22 
da lei 6.745/85, inciso ii do art. 69 da lei 6.844/86 (com redação 
dada pela lC 48/92) e o §1° do art. 71 da lei 8.643/86, a servido-
ra Karin JUlianE borToli VanElli, matrícula 0995464-3-01, 

ocupante do cargo de Técnico Universitário de desenvolvimento 
da UdEsC/CEarT para a UdEsC/reitoria, conforme consta no 
processo UdEsC 14259/2024.
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

Cod. Mat.: 988166

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTari-
na – UdEsC/CEad
AVISO DE PAGAMENTO Nº 069/2024. Objeto: pagamento de 0,5 
diária para a colaboradora eventual, professora formadora Uab do 
curso de pedagogia a distância para encontro presencial interdis-
ciplinar no dia 25/04/2024 no município de palmitos, com saída de 
Chapecó em 25/04 às 15h e retorno às 21h30. recursos Convênio 
CapEs/Uab 940705/2023 vigente até 27/06/2028. Valor: r$ 167,50.  
Fornecedor: sandra Maria Zardo Morescho. Valor: r$ 167,50. 
Fundamentação: não aplicável a lei 14.133/21. SGPE UDESC 
nº 10220/2024. Florianópolis, 22 de abril de 2024. Vera Márcia 
Marques Santos – Diretora Geral do CEAD/UDESC.

Cod. Mat.: 988181

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado   dE   sC   –   UdEsC/
CEarT. AVISO DE  PAGAMENTO  Nº  82/2024: pagamento  de    
licenciamento  e  seguro DPVAT de 2024 dos veículos oficiais 
do CEarT/UdEsC. (Van–MFU–6d98 ; paraTi-  MEY–  8J35 

; spin-MKZ-9279; spin - oKF–5E06; Van-QTK-9808 ; l – 200 
-QJr–6349 ; CaCTUs – rYU – 2F48 ; CaCTUs – rYU – 2G58) 
Fornecedor: sECrETaria dE EsTado  da FaZEnda. Valor: 
r$ 1.194,96. Fundamentação:   não   aplicável dCoG-nT 0208. 
sGpE UdEsC nº 14277/2024. Florianópolis, 23 de abril de 2024. 
daiane dordete  steckert  Jacobs  – diretora Geral/CEarT.

Cod. Mat.: 988003

ECONOMIAS MISTAS

CIDASC – COMPANHIA INTEGRADA 
DE DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA 
DE SANTA CATARINA
Errata: a presidente da CidasC, no uso  de suas atribuições legais 
e de conformidade com que lhe confere o art.58 – inciso iii do 
Estatuto Social da Companhia, resolve retificar a Portaria 14824, 
publicada em 18/04/2024. onde lê-se rosemberg Tartari (gestor do 
contrato), oscar olívio de Faria Junior, pedro nolli, beatriz Machado 
Terra lopes (Fiscais do contrato), leia-se oscar olívio de Faria 
Junior (Gestor do contrato), pedro nolli e beatriz Machado Terra 
lopes (Fiscais do contrato). Celles regina de Matos. presidente.

Cod. Mat.: 987871

EXTRATO DE 
PUBLICAÇÃO

A partir da nova funcionalidade, é possível 
gerar um extrato somente com seu ato ou 
matéria desejada, com certificação digital 
e possível de ser verificado/autenticado 
via qr-code.
Rápido, simples e prático. Agora você vai 
ter um extrato de publicação totalmente 
individualizado, contendo somente a 
publicação desejada.”

1  Acessar o portal do Diário Oficial - https://doe.sea.sc.gov.br/;

2  Últimas Edições e botão VER TODAS;

3  Selecionar se deseja a versão COMPLETA ou EXTRATO DE PUBLICAÇÃO;

4  Selecionar a edição e a publicação desejada navegando ou usando 
os filtros e clicar no botão MATÉRIA CERTIFICADA;

5  Salvar o extrato gerado.

https://doe.sea.sc.gov.br
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LICITAÇÕES

GABINETE DO GOVERNADOR
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
EXTRATO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 014/2024 - SCC
OBJETO: fornecimento de 03 (três) assinaturas do jornal notícias do 
dia, cuja vigência será de 12 (doze) meses, para atendimento das 
necessidades da Casa Civil, conforme processo sCC 3299/2024.
CONTRATADA: Editora notícias do dia ltda.
CNPJ: 00.481.841/0001-68
VALOR GLOBAL: r$ 2.520,00 (dois mil quinhentos e vinte reais).
DATA DA ASSINATURA: 19/04/2024.
FUNDAMENTO LEGAL: art. 74, inc. i, da lei Federal n° 14.133, de 
1º de abril de 2021.
ASSINADO POR: Marcelo Mendes, secretário de Estado da Casa 
Civil, designado.
aprovação GGG: 2024as03605
Florianópolis, 23 de abril de 2024.

Cod. Mat.: 988054

GABINETE DA VICE-GOVERNADORA
GabinETE da ViCE GoVErnadora – GVG
EXTRATO DO RESULTADO
o Gabinete da Vice-Governadora - GVG comunica o resultado da 
dispensa licitação nº 0002/2024. objeto: Contratação dos serviços 
de solução integrada de e-mail, pacote de software de escritório e 
armazenamento - Área de Trabalho digital baseada em Google Works-
pace, para atender as necessidades do GVG. lote(s): i - CEnTro dE 
inForMÁTiCa E aUToMaÇÃo do EsTado dE sanTa CaTarina 
s.a. - CiasC, Valor adjudicado: r$ 15.219,90. Valor Total adjudicado: 
r$ 15.219,90. processo: GVG 00000087/2024.

Cod. Mat.: 988151

SECRETARIAS DE ESTADO
sECrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
dirEToria dE GEsTÃo dE liCiTaÇÕEs E ConTraTos
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0187/2024 - menor preço por item. objeto: registro 
de preços para futura e eventual aquisição de computadores (mini 
estação de trabalho básica e estação de trabalho avançada ) para a 
secretaria de Estado da saúde. início da entrega de propostas: às 
14:00 horas do dia 25/04/2024. Fim da entrega de propostas: às 13:15 
horas do dia 08/05/2024. abertura da sessão: a partir das 13:15 horas 
do dia 08/05/2024. início da disputa: a partir das 13:30 horas do dia 
08/05/2024. o Edital e seus anexos estão disponíveis no site www.
portaldecompras.sc.gov.br. informações sobre o edital serão presta-
das através do e-mail gelic@sea.sc.gov.br, ou no seguinte endereço: 
rodovia sC 401 Km 5, nº 4600, bloco ii, CEp 88032-000, bairro saco 
Grande ii, Florianópolis/sC, no horário das 00:00 às 00:00, em dias 
úteis. processo sGp-e: sEs 126906/2022. GGG: 2024as003330.
E-sfinge: E43a9895F2Ebaab29Cb7b240435018349b162155

Cod. Mat.: 988099

sECrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
RESULTADO DE LICITAÇÃO

a diretoria de Gestão de licitações e Contratos comunica o resultado 
do pregão Eletrônico nº 0026/2024. objeto: registro de preços para 
futura e eventual contratação, conforme demanda, de empresa espe-
cializada na prestação de serviços de equipe de suporte de eventos 
no Centro de Eventos luiz Henrique da silveira incluindo serviços 
de hidráulica, elétrica, sistema de climatização e zeladoria. item(ns): 
1 - sUl MarKETinG lTda, Valor adjudicado: r$ 431.712,00. Valor 
Total adjudicado: r$ 431.712,00. processo: sETUr 00000692/2023.

Cod. Mat.: 988100

sECrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
RESULTADO DE LICITAÇÃO

a diretoria de Gestão de licitações e Contratos comunica o resulta-
do do pregão Eletrônico nº 0048/2024. objeto: registro de preços 
para futura e eventual aquisição, conforme demanda, de materiais 
de laboratório. item(ns): 1, 4 - MasTEr TECH EQUipaMnEnTos 
proFissionais lTda, Valor adjudicado: r$ 207.097,50, item(ns): 
2, 3 - idEXX brasil laboraTorios lTda, Valor adjudicado: r$ 
306.075,00. Valor Total adjudicado: r$ 513.172,50. processo: sEs 
264855/2023.

Cod. Mat.: 988101

sECrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
dirEToria dE GEsTÃo dE liCiTaÇÕEs E ConTraTos
AVISO DE LICITAÇÃO

pregão Eletrônico nº 0188/2024 - menor preço por lote. objeto: Contra-
tação de empresa especializada na prestação de serviços continuados 
de vigilância armada. início da entrega de propostas: às 14:00 horas 
do dia 25/04/2024. Fim da entrega de propostas: às 13:15 horas do 
dia 10/05/2024. abertura da sessão: a partir das 13:15 horas do dia 
10/05/2024. início da disputa: a partir das 13:30 horas do dia 10/05/2024. 
o Edital e seus anexos estão disponíveis no site www.portaldecom-
pras.sc.gov.br. informações sobre o edital serão prestadas através 
do e-mail gelic@sea.sc.gov.br, ou no seguinte endereço: Rodovia SC 
401 Km 5, nº 4600, bloco ii, CEp 88032-000, bairro saco Grande 
ii, Florianópolis/sC, no horário das 00:00 às 00:00, em dias úteis. 
processo sGp-e: dETran 00000955/2024. GGG: 2024as003752.
E-sfinge: C6bECd9CC835C44bdb50EF9840Cb61bCda68C9d7

Cod. Mat.: 988270

sECrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
dirEToria dE GEsTÃo dE liCiTaÇÕEs E ConTraTos
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0186/2024 - menor preço por item. objeto: registro 
de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos para a 
secretaria de Estado da saúde. início da entrega de propostas: às 
14:00 horas do dia 25/04/2024. Fim da entrega de propostas: às 13:15 
horas do dia 08/05/2024. abertura da sessão: a partir das 13:15 horas 
do dia 08/05/2024. início da disputa: a partir das 13:30 horas do dia 
08/05/2024. o Edital e seus anexos estão disponíveis no site www.
portaldecompras.sc.gov.br. informações sobre o edital serão presta-
das através do e-mail gelic@sea.sc.gov.br, ou no seguinte endereço: 
rodovia sC 401 Km 5, nº 4600, bloco ii, CEp 88032-000, bairro 
saco Grande ii, Florianópolis/sC, no horário das 00:00 às 00:00, em 
dias úteis. processo sGp-e: sEs 71804/2024. GGG: 2024as004262.
E-sfinge: 4d663b848C5F6bbEF7E3CC6b16F291C266a2b14d

Cod. Mat.: 987882

sECrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo prisional E 
soCioEdUCaTiVa - sap
RETIFICAÇÃO DO RESULTADO DE LICITAÇÃO

a secretaria de Estado da administração prisional e socioeducativa 
comunica o resultado do pregão Eletrônico nº 0122/2023. objeto: 
registro de preços para futura e eventual aquisição de insumos e 
instrumentos de enfermagem e odontologia para abastecimento das 
Unidades básicas de saúde do sistema prisional Catarinense. itens: 
3, 94, 126 - deserto, itens: 1, 4, 5, 11, 19, 20, 21, 33, 36, 38, 39, 41, 
45, 46, 47, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 72, 85, 90, 
91, 92, 93, 98, 111, 112, 113, 114, 117, 125, 153, 156, 159, 160, 161, 
163, 164, 165, 170, 175, 176 - Frustrados, itens: 166, 167, 168, 169 - 
revogado, itens: 2, 6, 7, 8, 10, 13, 22, 23, 24, 30, 31, 42, 52, 81, 86, 97, 
101, 102, 103, 104, 105, 110, 119, 120, 123, 124, 133, 135, 136, 137, 
138, 139, 140, 141, 142, 143, 144, 145, 146, 147, 149 - absolUTa 
saUdE iMp. EXp. E CoMErCio dE prodUTos para saUdE 
lTda, Valor adjudicado: r$ 406.778,39, itens: 9, 79, 80, 82, 83, 87, 106, 
107, 109, 148, 150, 154, 157, 158, 174, 179, 180, 181 - possaTTo 
& possaTo lTda, Valor adjudicado: r$ 130.159,50, itens: 12, 17, 
76, 78, 122 - alTErMEd MaTErial MEdiCo HospiTalar lTda, 
Valor adjudicado: r$ 238.635,75, itens: 14, 15, 16, 34, 35, 50, 51, 
155 - inViCTo CoMErCio dE prodUTos para saÚdE lTda, 
Valor adjudicado: r$ 76.100,00, itens: 18, 88, 89, 96, 115, 173, 177 - 
bMi prospEr lTda, Valor adjudicado: r$ 56.233,50, itens: 25, 26, 
27, 28, 29, 84, 116, 121, 127, 128, 129, 131, 132, 134, 151, 162, 171, 
172 - odonTosUl lTda, Valor adjudicado: r$ 137.907,50, itens: 
32, 64, 77 - disMaTH disTribUidora dE MaTErias MÉdiCos 
E HospiTalarEs lTda, Valor adjudicado: r$ 36.810,00, itens: 37, 
55, 56, 71 - disTribUidora ÁGUa boa lTda, Valor adjudicado: 
r$ 101.400,00, itens: 40 - dEnTal sUl aMEriCa CoMErCial 
lTda Epp, Valor adjudicado: r$ 19.270,00, itens: 43 - GoldMEd 
iMporTaCao dE prodUTos HospiTalarEs lTda., Valor adju-
dicado: r$ 63.600,00, itens: 44 - nd MEdiCaMEnTos lTda, Valor 
adjudicado: r$ 11.200,00, itens: 48, 75, 95, 100 - alMEida iMpor-
TaÇÃo E CoMÉrCio aTaCadisTa dE prodUTos MÉdiCos E 
HospiTalarEs lTda ME, Valor adjudicado: r$ 122.680,10, itens: 
49 - dUMalE prodUTos para saUdE lTda, Valor adjudicado: r$ 
3.644,00, itens: 53, 54 - CCp MEd disTribUidora EirElE -Epp, 
Valor adjudicado: r$ 56.700,00, itens: 73, 74, 152 - odonToMEdi 
- prodUTos odonToloGiCos E HospiTalarEs lTda, Valor 
adjudicado: r$ 40.815,50, itens: 99 - sEbMEd prodUTos para 
a saUdE lTda, Valor adjudicado: r$ 4.152,00, itens: 108 - aMG 
HospiTalar CoMErCio dE prodUTos lTda, Valor adjudicado: 
r$ 5.400,00, itens: 118 - naTEK -  naTUrEZa E TECnoloGia, 
indUsTria E CoMErCio dE prodUTos bioTECnoloGiCos 
EirEli - Epp, Valor adjudicado: r$ 25.000,00, itens: 130 - Endo-
GErais EQUipaMEnTos MÉdiCos lTda-Epp, Valor adjudicado: 
r$ 15.000,00, itens: 178 - ConTrollEr CoMErCio E sErViCos 
lTda, Valor adjudicado: r$ 44.625,00. Valor Total adjudicado: r$ 
1.596.111,24. processo: sap 00123593/2022.

Cod. Mat.: 988097

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
RESULTADO DE JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABI-
LITAÇÃO DA CONCORRÊNCIA Nº 134/2023 – SED 100699/2023 
- SIGEF 2023AS011831

a Comissão permanente de licitação da secretaria de Estado 
da Educação - sEd comunica o resultado de Julgamento da do-
cumentação de Habilitação da Concorrência nº 134/2023, cujo 
objeto é a Contratação de Empresa Especializada em serviços de 
Engenharia para reforma do Ginásio de Esportes da EEb JoÃo 
paUlo i, localizada em CorrEia pinTo. VENCEDORA a em-
presa ViGo EnGEnHaria ldTa pelo menor preço global que é 
de r$ 648.607,20.
Florianópolis, 23 de abril de 2024.
Comissão Permanente de Licitação/SED.

Cod. Mat.: 988012

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SED
AVISO DE LICITAÇÃO
Concorrência Eletrônica nº 0018/2024 - menor preço por preço 
Global. objeto: Contratação de Empresa Especializada em ser-
viços de Engenharia para Elaboração de projeto Geométrico de 
acesso rodoviário e seus Complementares, relatórios Técnicos, 
licenciamento ambiental, planilha orçamentária, Cronograma de 
obra com aprovações junto à secretaria de Estado da infraestrutura 
e Mobilidade–siE, ao órgão ambiental e outros cabíveis, referente 
ao acesso à Escola Estadual EEb paulo Cristiano Heyse através 
da rodovia estadual, localizada em itaiópolis. início do envio de 
propostas: às 08:00 horas do dia 27/04/2024. Fim do envio de 
propostas: às 14:00 horas do dia 07/06/2024. início da disputa: a 
partir das 14:15 horas do dia 07/06/2024. o Edital e seus anexos 
estão disponíveis no site www.sed.sc.gov.br. informações sobre 
o edital serão prestadas através do e-mail licita@sed.sc.gov.br e 
no endereço eletrônico www.portaldecompras.sc.gov.br. processo 
sGp-e: sEd 00200009/2023. GGG: 2024as001961.
E-sfinge: 1894d68214398767478E1Fa94078db2F209CE0d8

Cod. Mat.: 988168

SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CÍVIL - DC
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0024/2024 - menor preço por lote. obje-
to: locação de veículos automotores, conforme especificações, 
quantitativos e condições estabelecidas e previstas neste Edital e 
seus anexos. início da entrega de propostas: às 08:00 horas do 
dia 25/04/2024. Fim da entrega de propostas: às 13:30 horas do 
dia 09/05/2024. abertura da sessão: a partir das 13:30 horas do 
dia 09/05/2024. início da disputa: a partir das 14:00 horas do dia 
09/05/2024. o Edital e seus anexos estão disponíveis no site www.
defesacivil.sc.gov.br. informações sobre o edital serão prestadas 
através do e-mail licitacao@defesacivil.sc.gov.br, ou no seguinte 
endereço: avenida ivo silveira, nº 2320, CEp 88085-001, bairro 
Capoeiras, Florianópolis/sC, no horário das 00:00 às 00:00, em dias 
úteis. processo sGp-e: dC 00000561/2024. GGG: 2024as004974.
E-sfinge: 50883b23740ba7624C6077C6602E1bF4bbCbda79

Cod. Mat.: 988381

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES. Termo de Dis-
pensa de Licitação – DL n.º 51/2024. processo sEs 16361/2024. 
aprovação GGG: 2024as003098. Objeto: Aquisição emergencial 
de materiais de enfermaria e cirurgia para atendimento de 
demandas de materiais de bens regulares – GEBER. natureza 
da despesa: 33.90.30.36 – Material Hospitalar. Justificativa e fun-
damento: artigo 75, inciso Viii, da lei n.º 14.133/2021. CONTRATO 
DE  FORNECIMENTO. Fornecedor (a): CREMER S.A., inscrito(a) 
no CnpJ sob o n.º 82.641.325/0043-77. Valor total da dispensa 
de licitação: R$ 100.366,20.

Cod. Mat.: 988180

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FES. Termo de Dispen-
sa de Licitação – DL n.º 44/2024. processo sEs 276451/2023. 
aprovação GGG: 2024so002730. Objeto: Contratação de Empresa 
Especializada em Manutenção de pintura e reparo (GErsa de rio 
do sul) – GEoMa. natureza da despesa: 33.90.39.16 – reforma 
de Obras e Edificações. Justificativa e fundamento: artigo 75, inciso 
Viii, da lei n.º 14.133/2021. ORDEM DE FORNECIMENTO n.º 
130/2024. Fornecedor: MAER ENGENHARIA LTDA, inscrito(a) 
no CnpJ sob o n.º 48.317.065/0001-91. Valor total da dispensa 
de licitação: R$ 8.530,000.

Cod. Mat.: 988150

a sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs. Termo de Dispen-
sa de Licitação – DL n.º 261/2024. processo sEs 35687/2024. 
aprovação GGG: 2024as004622. Objeto: Solicitação de Aqui-
sição Emergencial de MEDICAMENTO, por meio de COMPRA 
DIRETA, Conforme o Planejamento Realizado para o Ano de 
2024, para Atendimento de 150 Dias da Demanda de Bens Re-
gulares - GEBER, da Secretaria de Estado da Saúde de Santa 
Catarina – SES/SC. ORDEM DE FORNECIMENTO N° 175/2024. 
natureza da despesa: 33.90.30.09 – Material Farmacológico. Justi-
ficativa e fundamento: artigo 75, inciso VIII, da Lei n.º 14.133/2021. 
Fornecedor: FARMÁCIA BARBOSA E BARBOSA LTDA, inscrita 
no CnpJ sob o nº 24.325.651/0001-10. Valor total da Dispensa 
de licitação: R$ 132,00.

Cod. Mat.: 988004
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a sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs. Inexigibilidade de 
Licitação – IL n.º 349/2024. processo sEs 30763/2024. aprovação 
GGG: 2024as004501. Objeto: Aquisição de 4 (quatro) baterias 
para aparelho de RX móvel digital, marca GE, modelo Optima 
XR240amx, patrimônio 323681, n.º série DF2402000835WK – 
HRHDS.  Justificativa e fundamento: artigo 74, I, da Lei n.º 14.133/21. 
natureza da despesa: 33.90.30.26 - Material Elétrico e Eletrônico. 
ORDEM DE FORNECIMENTO n.º 164/2024. Fornecedor(a): GE 
HEALTHCARE DO BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS PARA 
EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA., inscrito(a) 
no CnpJ sob o n.º 00.029.372/0003-02. Valor total da inexigibi-
lidade de licitação: R$ 54.497,84.

Cod. Mat.: 988188

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA – SSP
FUndo EsTadUal dE sEGUranÇa pÚbliCa
rEsUlTado dE liCiTaÇÃo
a Fundo Estadual de segurança pública comunica o resultado 
do pregão Eletrônico nº 0021/2023. objeto: aquisição de bomba 
Calorimétrica e analisador Termogravimétrico para o Centro de 
pesquisa em Ciências do Fogo do Corpo de bombeiros Militar 
de santa Catarina. item(ns): 1 - WaTErs TECHnoloGiEs do 
brasil lTda., Valor adjudicado: r$ 398.750,00, item(ns): 2 - 
asTro34 CoMErCio E sErViÇos lTda, Valor adjudicado: r$ 
359.861,00. Valor Total adjudicado: r$ 758.611,00. processo: ssp 
00001306/2023.

Cod. Mat.: 988105

polÍCia MiliTar do EsTado dE sanTa CaTarina - pM/sC
RESULTADO DE LICITAÇÃO

a diretoria de apoio logístico e Finanças comunica o resultado 
da dispensa licitação nº 0100/2024. objeto: seguradora no ramo 
aeronáutico para seguro de responsabilidade do explanador ou 
transportador aéreo para três aeronaves modelo Esquilo, uma ae-
ronave modelo seneca e uma aeronave modelo Corisco. item(ns): 
1, 2, 3 - MapFrE sEGUros GErais s.a., Valor adjudicado: r$ 
9.834,14. Valor Total adjudicado: r$ 9.834,14. processo: pMsC 
00018394/2024.

Cod. Mat.: 988042

POLÍCIA CIVIL
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a polícia Civil, através da diretoria de administração e Finanças, 
Gerência de licitações e Contratos (GEliC), comunica o resultado 
da dispensa de licitação nº 49/2024. objeto: Contratação de em-
presa especializada para realização do serviço de desinsetização, 
desratização (sendo duas visitas) e limpeza de 2 reservatórios de 
água. item(ns): 1 - TJ solUÇÕEs inTEliGEnTEs lTda, Valor 
adjudicado: r$ 550,00. Valor Total adjudicado: r$ 550,00. processo: 
pCsC 00000632/2024.

Cod. Mat.: 988083

polÍCia CiVil
rEsUlTado dE liCiTaÇÃo

a diretoria de administração e Finanças comunica o resultado da 
Concorrência Eletrônica 133/2023. Objeto: Contratação de empresa  
para instalação de forro de pvc np almoxarifado da polícia Civil 
de santa Catarina. Item I: Miguel Korb – Mki Engenharia. Valor 
adjudicado: r$ 5.300,00. processo: PCSC 11223/2023. Aprovação 
GGG: 2023as015562.

Cod. Mat.: 988187

AUTARQUIAS ESTADUAIS
insTiTUTo do MEio aMbiEnTE- iMa
EXTraTo do rEsUlTado
o instituto do Meio ambiente do Estado de santa Catarina comunica 
o resultado da dispensa licitação nº 0024/2024.
objeto: aquisição de materiais hidráulicos para a Codam são Miguel 
do oeste, em substituição aos danificados e necessários.
lote(s):  - 50.919.483adriElY Maiara FranÇa do nasCi-
MEnTo, Valor adjudicado: r$ 0,00, lote(s): i - sUpEra CoM E 
iMporTaÇÃo lTda, Valor adjudicado: r$ 2.529,90. Valor Total 
adjudicado: r$ 2.529,90.
processo: iMa 00011188/2024.
Florianópolis, 24 de abril de 2024.
Gabriel Vaz pires
diretor de administração

Cod. Mat.: 988077

IPREV – TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE NATUREZA CONTÍNUA N° 005/2021.  7° TERMO 
ADITIVO N° 006/2024 (Processo IPREV 1670/2024). Contratante: 
instituto de previdência do Estado de santa Catarina – iprEV, CnpJ 
83.882.498/0001-90. Contratada: CEnTro dE inForMaTiCa E 
aUToMaÇÃo do EsTado dE sanTa CaTarina s/a - CiasC 

- CnpJ 83.043.745/0001-65. Objeto – prorrogação da vigência 
do Contrato de prestação de serviços de natureza Contínua nº 
005/2021 a partir de 17/05/2024 até o dia 16/05/2025. assinado em 
19/04/2024, por Mauro luiz de oliveira, presidente do iprEV, Moisés 
diersmann, presidente do CiasC e Vânio rodrigues, Vice presi-
dente de Tecnologia do CiasC. Aprovação GGG: 2024AS004238.

Cod. Mat.: 988140

FUNDAÇÕES ESTADUAIS
FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTarina
rEsUlTado dE liCiTaÇÃo
a Centro de Ciências Tecnológicas - Joinville comunica o resultado 
do pregão Eletrônico nº 1750/2023. objeto: aquisição de Hélio 
líquido para o Centro de Ciências Tecnológicas da UdEsC. lote(s): 
i - MEssEr GasEs lTda, Valor adjudicado: r$ 93.000,00. Valor 
Total adjudicado: r$ 93.000,00. processo: UdEsC 00037458/2023.

Cod. Mat.: 988132

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTarina
EXTraTo do rEsUlTado
o Centro de Ciências agroveterinária - lages comunica o resultado 
da inexigência licitação nº 0171/2024. objeto: aquisição de uma 
câmara para envelhecimento de sementes, modelo TE-410 para 
utilização no laboratório de sementes do CaV/UdEsC-lages-sC. 
item(ns): 1 - TECnal indUsTria, CoMErCio, iMporTaCao 
E EXporTaCao dE EQUipaMEnTos para laboraTorio 
lTda, Valor adjudicado: r$ 39.000,00. Valor Total adjudicado: r$ 
39.000,00. processo: UdEsC 00011616/2024.

Cod. Mat.: 987874

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTarina
EXTraTo do rEsUlTado
o Centro de Ciências agroveterinária - lages comunica o resultado 
da inexigência licitação nº 0170/2024. objeto: aquisição  de  peças  
(motor,  ventilador  e  bateria  6v)  e  serviço  de  manutenção  do 
equipamento  ultrafreezer  do  laboratório  de  bioquímica  do  
CaV/UdEsC,  utilizado  no armazenamento de moléculas e tecidos 
biológicos. item(ns): 1, 2, 3, 4 - lobov Cient. imp. Exp. Com. Eq. p/ 
lab. ltda, Valor adjudicado: r$ 7.863,63. Valor Total adjudicado: 
r$ 7.863,63. processo: UdEsC 00013772/2024.

Cod. Mat.: 987887

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTarina
EXTRATO DO RESULTADO
o Centro de Educação superior da região sul - laguna comunica 
o resultado da inexigência licitação nº 0532/2024. objeto: Contra-
tação da bióloga Carolina Feltes alves, para ministrar dois eventos 
(palestra seguida de curso pratico em laboratório) sobre o processo 
de taxidermia em animais, a serem realizados nos dias 09, 10, 16 e 
17/05/2024. referente ao projeto de Ensino `Coleção didática de 
Vertebrados`, coordenado pela prof. patrícia sfair sunye. CErEs/
UdEsC. item(ns): 1, 2 - Carolina Feltes alves, Valor adjudicado: r$ 
1.760,00. Valor Total adjudicado: r$ 1.760,00. processo: UdEsC 
00015017/2024.

Cod. Mat.: 988014

ECONOMIAS MISTAS
aGÊnCia dE FoMEnTo do EsTado dE sanTa CaTarina - 
badEsC
dirEToria adMinisTraTiVa E FinanCEira
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão presencial nº 013/2024 - menor preço global. objeto: 
processo 013-24 - pregão presencial - Contratação de empresa 
especializada para execução de obras de adaptação das depen-
dências do badesc em relação à acessibilidade, conforme projeto 
já aprovado junto à prefeitura Municipal de Florianópolis. Data da 
Sessão: 16/05/2024 – Horário: a partir das 14h00min. Na sede 
do Badesc – Rua Almirante Alvim 491 – Centro – Fpolis. o Edital 
e seus anexos estarão disponíveis no site https://www.badesc.gov.
br/portal/licitacoes.jsp. informações sobre o edital serão prestadas 
através do e-mail gerad@badesc.gov.br.

Cod. Mat.: 988019

CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A
AVISO DE LANÇAMENTO DE LICITAÇÃO Procedimento de Lici-
tação Eletrônico – PLE nº 24/00213. Objeto: Contratação das obras 
de engenharia de reforma civil da aGd araquari, de acordo com as 
especificações técnicas constantes do Termo de referência (anexo 
i). Data de abertura das propostas: 05/06/2024. Edital disponível 
em: www.celesc.com.br – link "fornecedores". Código de registro 
TCE/SC: 8F546aE16860Ea114a5dE8070a30F2C58C350527.

Cod. Mat.: 988185

CENTRO DE INFORMÁTICA E AUTOMAÇÃO DE SANTA CATA-
RINA – CIASC. EXTRATO DO RESULTADO. a Gerência de lici-
tações e Compras comunica o resultado da Inexigência Licitação 
nº 0020/2024. Objeto: Contratação de serviços de fornecimento 
de Vale Transporte intermunicipal para os empregados do CiasC: 
Homologada:  assoCiaCao das EMprEsas dE TransporTE 
dE passaGEiros da rEGiao METropoliTana dEFloriano-
polis – METropolis – CnpJ: 44.668.522/0001-31. Valor Total 
Estimado: r$ 45.528,00. processo: CiasC 00000425/2024. Local 
e data: Florianópolis, 23 de abril de 2024. Signatário: diego ricar-
do Holler – Vice-presidente administrativo e Financeiro do CiasC

Cod. Mat.: 988081

EPAGRI – Emp. de pesquisa agropec. e Extensão rural de sC 
Resultado de Homologação de Licitação: Edital nº 0006/2024. 
Modalidade: plE Pregão Eletrônico. Tipo: Menor preço. Objeto: 
Gêneros alimentícios e outros para unidades de Videira/sC. Vence-
dores: Ouro Limpe Atacadista Ltda  lotes: 01 53.749,86 – 03 r$ 
11.009,50; Supermercado Videira Ltda  lotes: 02 r$ 33.200,00 
– 04 r$ 10.070,00 – 05 r$ 11.300,00 – 07 r$ 5.751,80 – 08 r$ 
20.500,00 – 09 r$ 15.200,00 – 10 r$ 49.900,00 – 11 r$ 17.900,00 
– 12 r$ 17.900,00 – 15 r$ 5.400,00; Fracassados lotes: 06,13 
e 14 – não atingiram o valor de referência. SGP-e nº 2987/2024 
GGG 2024AS002480. Florianópolis, 23 de abril de 2024. Fabricia 
Hoffmann Maria, Diretora.

Cod. Mat.: 988141

1.  Dispensa de Licitação n° 0016/2024
Homologação - 22/04/2024.

a SCPar Porto de São Francisco do Sul S.A., em conformidade 
com disposto no artigo 29, inciso ii, lei Federal nº 13.303/2016, c/c 
o artigo 115, inciso ii, do regulamento de licitações e Contratos 
da SCPAR PSFS, torna público a DISPENSA DE LICITAÇÃO em 
referência, objetivando a Contratação de empresa especializada 
em serviços de publicação de avisos e atos oficiais em jornais de 
circulação estadual para a sCpar porto de são Francisco do sul 
s.a. (relatório de administração/balanço patrimonial 2023).  Con-
tratada: nC CoMUniCaÇÕEs s.a. são Francisco do sul – sC, 
22 de abril de 2024. Cleverton Elias Vieira – diretor presidente e 
Lindomar de Souza Dutra  - diretor de administração e Finanças. 
sGpe: psFs - 917/2024.

Cod. Mat.: 987974

CONTRATOS E ADITIVOS

GABINETE DO GOVERNADOR
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
Extrato do Contrato nº 015/2024, derivado da dispensa de licitação 
nº 021/2024. CONTRATANTE: procuradoria-Geral do Estado - pGE 
/ Fundo Especial de Estudos Jurídicos e de reaparelhamento - 
FUnJUrE. CONTRATADA: as 7 serviços Telecom ltda., CnpJ 
nº 40.912.203/0001-79. OBJETO: Contratação de empresa que 
preste serviços de pintura, manutenção e reforma para atender 
a necessidade da procuradoria Especial de brasília (proEsp). 
ORÇAMENTO: UG/Gestão: 410091/41091 - FUnJUrE; subação: 
8094; natureza de despesa: 33.90.39; Fonte de recurso: 1.759.269 
ou 2.759.269 ou 1.500.100 ou 2.500.100. PRAZO: 90 (noventa) 
dias, contados da data da assinatura, podendo ser prorrogado 
nas hipóteses legalmente previstas. DATA DA ASSINATURA: 
22/4/2024. SIGNATÁRIOS: Márcio luiz Fogaça Vicari, pela con-
tratante; audemario dos santos, pela contratada. APROVAÇÃO 
GGG: 2024as004730. PROCESSO: pGE 2103/2024.
Florianópolis, 23 de abril de 2024.
Márcio luiz Fogaça Vicari
procurador-Geral do Estado

Cod. Mat.: 987977

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
Extrato do Contrato nº 004/2024, derivado da inexigibilidade de 
licitação nº 005/2024 (processo pGE 9705/2023). CONTRATANTE: 
procuradoria-Geral do Estado - pGE / Fundo Especial de Estudos 
Jurídicos e de reaparelhamento - FUnJUrE. CONTRATADA: bsb 
informática ltda., CnpJ nº 12.899.182/0001-63. OBJETO: aqui-
sição de licenças adicionais do sistema Memorial 8 e Memorial 
índices de atualização. VALOR: o preço total é de r$14.868,00. 
ORÇAMENTO: UG/Gestão: 410091/41091 - FUnJUrE; subação: 
8094 – Manutenção e modernização dos serviços de tecnologia da 
informação e comunicação - FUnJUrE - pGE; natureza de despesa: 
33.90.30; Fonte de recurso: 1.500.100, 1.759.269 ou 2.759.269. 
PRAZO: 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato. 
DATA DA ASSINATURA: 22/4/2024. SIGNATÁRIOS: Márcio luiz 
Fogaça Vicari, pela contratante; e alberto scorza, pela contratada. 
APROVAÇÃO GGG: 2023as00960. PROCESSO: pGE 9705/2023.
Florianópolis, 23 de abril de 2024.
Márcio luiz Fogaça Vicari
procurador-Geral do Estado

Cod. Mat.: 987961
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secretarias de Estado
sECrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo prisional E 
soCioEdUCaTiVa – sap
superintendência regional oeste – sr06
Fundo rotativo regional oeste – Fr 06
EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Contratante: Fundo rotativo regional oeste – CnpJ nº 00.715.510/0001-
45 origem: registro de preços – pE nº 319/sap-Fr06/2022 Objeto:  
aQUisiÇÃo dE MaTEriais dE ConsTrUÇÃo para as Uni-
dadEs prisionais sUbordinadas À sUpErinTEndÊnCia 
rEGional oEsTE. aF n° 2024aF000004 sGpE sap 38113/2024. 
Contratada: Hl disTribUidora dE FErraGEns lTda - ME 
inscrita no CnpJ: 01.911.826/0001-75. Item 02 – brita pedrisco, 
fornecimento em tonelada. Quantidade: 100. preço Unitário r$ 
111,90. Valor total contratado: R$ 11.190,00. natureza da despesa: 
33.90.30-24 – Fonte: 1.5.01.240000. assinatura: 23/04/2024 – des-
crição detalhada dos itens no processo sGp-e: sap 38113/2024 
– Aprovação GGG 2024AS000AS004644 pela Contratada: Felipe 
ademar Vendramin. pelo Contratante: João Manoel dos santos – 
superintendente regional oeste e ordenador primário.  

Cod. Mat.: 988078

sECrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo prisional E 
soCioEdUCaTiVa – sap
superintendência regional oeste – sr06
Fundo rotativo regional oeste – Fr 06
EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Contratante: Fundo rotativo regional oeste – CnpJ nº 
00.715.510/0001-45 origem: registro de preços – pE nº 319/sa-
p-Fr06/2022 Objeto:  aQUisiÇÃo dE MaTEriais dE Cons-
TrUÇÃo para as UnidadEs prisionais sUbordinadas À 
sUpErinTEndÊnCia rEGional oEsTE. aF n° 2024aF000002 
sGpE sap 34154/2024. Contratada: FaVarETTo MaTEriais 
dE ConsTrUÇÃo lTda inscrita no CnpJ: 01.911.826/0001-
75. Item 01 – areia industrial lavada, fornecimento e tonelada 1. 
Quantidade: 700. preço Unitário r$ 122,00. Valor total contra-
tado: R$ 85.400,00. natureza da despesa: 33.90.30-24 – Fonte: 
1.5.01.240000. assinatura: 23/04/2024 – descrição detalhada dos 
itens no processo sGp-e: sap 34154/2024 – Aprovação GGG 
2024AS000AS004643 pela Contratada: Mauricio Jose Favaretto. 
pelo Contratante: João Manoel dos santos – superintendente re-
gional oeste e ordenador primário.  

Cod. Mat.: 988072

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 122/SAP/2022
Contratada: CONSTRUTORA SOLO  LTDA
origem: rdC Eletrônico nº 217/sap/2022
objeto: acréscimo e supressão de quantitativo
dotação orçamentária: UG 54096 / subação 010924 / item 44.90.51.81 
44.90.51.82 / Fonte 0.1.11.000037
assinatura: 22 de abril de 2024.
pela Contratante: Carlos antônio Gonçalves alves
pela Contratada: neudi Wunder
siE 00035881/2023.
GGG 2024as004539

Cod. Mat.: 987928

SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, MULHER 
E FAMÍLIA – SAS – ESPÉCIE: 2º TERMO ADITIVO – CONTRATO 
Nº 005/2020 - PREGÃO ELETRÔNICO 054/2019 PROCESSO: 
SST 311/2020. Contratante: secretaria de Estado da assistência 
social, Mulher e Família – sas. Contratada: Tecprinters Tecnologia 
de impressão ltda., CnpJ: 00.809.489/0001-47. OBJETO: a pror-
rogação da vigência do Contrato 05/2020 - a partir de 30/05/2024 
até o dia 29/05/2025. ClÁUsUla QUarTa: o presente Termo 
aditivo será publicado por extrato, na forma da lei, às expensas 
do Contratante. ClÁUsUla QUinTa: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições do Contrato original desde que 
não conflitem com o disposto neste instrumento. Assinam: Maria 
Helena Zimmermann, secretária de Estado e ruy otto buss, sócio 
diretor da Tecprinters Tecnologia de impressão ltda. Florianópolis, 
23 de abril de 2024.

Cod. Mat.: 988079

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTRATO ORDEM DE SERVIÇO 087/2024 – PE nº 469/2022 – 
SED 107201/2022 - SIGEF 2024AS004846
Contratada: aZEVEdo proJETos E assEssoria lTda, CnpJ/
MF nº 31.219.692/0001-97. objeto: Contratação de empresa es-
pecializada em serviços de engenharia, para realização de levan-
tamento e diagnóstico da Estrutura Física das unidades escolares 
da regional EXTrEMo oEsTE, descritas no anexo i deste edital, 
compreendendo o(s) município(s) de dionísio Cerqueira, itapiran-
ga, Maravilha, palmitos são lourenço do oeste e são Miguel do 
oeste, pertencente(s) à secretaria de Estado da Educação de 
santa Catarina.. Valor ConTraTo/o.s. r$ 369.999,00. item 

orçamentário: 44.90.51.80. subfunção/subação: 368/11490. Fonte: 
1.500.100.000. assinado em 08/04/2024. aristides Cimadon pela 
sEd e Maiara Carine schneider pela Empresa.

Cod. Mat.: 988177

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTRATO ORDEM DE SERVIÇO 069/2024 – PE nº 183/2022 – 
SED 127698/2021 - SIGEF 2024AS004825
Contratada: QUaliTY air CliMaTiZaÇÃo lTda, CnpJ/MF nº 
40.522.020/0001-47. objeto: Contratação de empresa especializada 
para execução de sErViÇos dE ManUTEnÇÃo CorrETiVa E 
prEVEnTiVa E insTalaÇÃo dE ar CondiCionado nas unidades 
escolares da regional 17 - iTaJaÍ, compreendendo os municípios 
de balneário Camboriú, balneário piçarras, bombinhas Camboriú, 
itajaí, itapema, navegantes, penha e porto belo, pertencentes à 
secretaria de Estado da Educação de santa Catarina. Valor 
ConTraTo/o.s. r$ 244.493,50. item orçamentário: 33.90.39.78 
subfunção/subação: 368/14274. Fonte: 1.500.100.000. assinado 
em 04/04/2024. aristides Cimadon pela sEd e Grasiela amorim 
reis pela Empresa.

Cod. Mat.: 988135

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTRATO ORDEM DE SERVIÇO 67/2024 – PE nº 168/2022 – SED 
127619/2021 - SIGEF 2024AS004824
Contratada: ana paUla roGoVsKi EirEli ME. CnpJ/MF nº 
35.447.347/0001-61. obJETo: 02 - MaraVilHa, compreendendo 
os municípios de bom Jesus do oeste, Flor do sertão, Formosa do 
sul, iraceminha, irati, Jardinópolis, Maravilha, Modelo, pinhalzinho, 
Quilombo, romelândia, saltinho, santa Terezinha do progresso, 
santiago do sul, são Miguel da boa Vista, saudades, serra alta, 
sul brasil, pertencentes à secretaria de Estado da Educação de 
santa Catarina. Valor ConTraTo/o.s.: r$ 249.999,95. item 
orçamentário: 33.90.39.78 subfunção/subação: 368/14274. Fonte: 
1.500.100.000. assinado em 04/04/2024. aristides Cimadon pela 
sEd e ana paula rogovski pela Empresa.

Cod. Mat.: 988130

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
priMEiro TErMo adiTiVo ao ConTraTo nº 44/2023 – dl 
16/2023 sEd 6925/2024 siGEF 2024as003696
loCadora: GabriEla EMilia boni rUbini. obJETo: alte-
ração do prazo de vigência do Contrato de locação de imóvel n° 
44/2023, ClÁUsUla QUarTa – praZo, com a prorrogação do 
prazo de vigência do contrato dando início em 26/04/2024 e término 
em 25/04/2025. assinado em 19/04/2024. aristides Cimadon pela 
sEd e Gabriela Emilia boni rubini pela locadora.

Cod. Mat.: 987964

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
priMEiro TErMo adiTiVo ao ConTraTo nº 336/2023 CC 
587/2022 siE 6480/2024 siGEF 2024as004149
ConTraTada: MVK EnGEnHaria E ConsTrUÇÕEs lTda 
ME. obJETo: prorrogação do prazo de vigência e execução de 
serviço do Contrato 336/2023 com o acréscimo de 90 dias para 
a execução e 148 dias para a vigência do contrato, com início 
de prorrogação do prazo de execução em 19/04/2024 e término 
em 14/07/2024 e início de prorrogação de prazo de vigência em 
21/05/2024 e término em 15/10/2024,. assinado em 19/04/2024. 
aristides Cimadon pela sEd e douglas Vill pela Empresa.

Cod. Mat.: 987956

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
TErCEiro TErMo adiTiVo ao ConTraTo nº 177/2023 CC 
568/2022 siE 6619/2024 siGEF 2024as004357
ConTraTada: aZEVEdo proJETos E assEssoria lTda. 
obJETo: prorrogação do prazo de vigência e execução de serviço 
do Contrato n° 177/2023 – com o acréscimo de 120 dias para exe-
cução dos serviços e com o acréscimo de 120 dias para a vigência 
do contrato, com início de prorrogação de prazo para execução 
dos serviços em 30/01/2024 e término em 28/05/2024, e com início 
da prorrogação do prazo de vigência em 29/04/2024 e término em 
26/08/2024. assinado em 17/04/2024. aristides Cimadon pela sEd 
e Maiara Carine schneider pela Empresa.

Cod. Mat.: 987949

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
TErCEiro TErMo adiTiVo ao ConTraTo 178/2022 – CV 
329/2021 siE 9678/2024- siGEF 2024as004039.
ConTraTada: dias & CardoZo EnGEnHaria lTda. obJE-
To: prorrogação do prazo de vigência e execução dos serviços do 
Contrato 178/2022, com o acréscimo de 180 dias para execução 
dos serviços e com o acréscimo de 180 dias para a vigência do 
contrato, com início de prorrogação de prazo para execução dos 
serviços em 24/03/2024 e término em 19/09/2024, e com início 
da prorrogação do prazo de vigência em 21/06/2024 e término 

em 17/12/2024. assinado em 10/04/2024. aristides Cimadon pela 
sEd e Joel rodrigo Cardozo pela Empresa.

Cod. Mat.: 987926

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 434/2022 - CV 313/2022 
- SIE 00009257/2024 - SIGEF 2024AS004554
ConTraTada: ConFianZa EnGEnHaria EirEli. obJETo: 
prorrogação do prazo de vigência e execução de serviço do Con-
trato n°434/2022 – com o acréscimo de 120 dias para execução 
dos serviços e com o acréscimo de 120 dias para a vigência do 
contrato, com início de prorrogação de prazo para execução dos 
serviços em 31/03/2024 e término em 29/07/2024, e com início 
da prorrogação do prazo de vigência em 30/06/2024 e término 
em 27/10/2024. assinado em 19/04/2024. aristides Cimadon pela 
sEd e deidwi Fernandes Fiamoncini pela Empresa.

Cod. Mat.: 987930

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
QUinTo TErMo adiTiVo ao ConTraTo 150/2022 – rdC 
065/2020/siE siE 7339/2024 siGEF 2024as004354.
ConTraTada: CalTEr do brasil EnGEnHaria lTda. obJE-
To: prorrogação do prazo de vigência e execução dos serviços do 
Contrato 150/2022, com o acréscimo de 90 dias para a execução 
dos serviços, com início da prorrogação do prazo em 13/04/2024 
e término em 11/07/2024, e com o início da prorrogação da vigên-
cia contratual em 13/05/2024 e término em 10/08/2024, conforme 
especificado na Cláusula segunda do presente Contrato. aristides 
Cimadon pela sEd e Evandro Medeiros braz pela Empresa.

Cod. Mat.: 987932

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 319/2022 - CV 361/2021 
- SIE 00009149/2024 - SIGEF 2024AS004160
ConTraTada: MVK EnGEnHaria E ConsTrUÇÕEs lTda 
ME. obJETo: prorrogação do prazo de vigência e execução de 
serviço do Contrato nº 319/2022 – com o acréscimo de 60 dias 
para execução dos serviços e com o acréscimo de 60 dias para 
a vigência do contrato, com início de prorrogação de prazo para 
execução dos serviços em 13/03/2024 e término em 11/07/2024, 
e com início da prorrogação do prazo de vigência em 04/06/2024 
e término em 02/08/2024. assinado em 19/04/2024. aristides Ci-
madon pela sEd e douglas Vill pela Empresa.

Cod. Mat.: 987937

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
QUarTo TErMo adiTiVo ao ConTraTo 316/2022 - CV 347/2021 
- siE 6892/2024- siGEF 2024as004353
ConTraTada: E+plan EnGEnHaria lTda ME. obJETo: pror-
rogação do prazo de vigência e execução de serviço do Contrato 
n°316/2022 – com o acréscimo de 120 dias para execução dos 
serviços e com o acréscimo de 120 dias para a vigência do contrato, 
com início de prorrogação de prazo para execução dos serviços em 
05/03/2024 e término em 02/07/2024, e com início da prorrogação 
do prazo de vigência em 04/07/2024 e término em 31/10/2024. 
assinado em 17/04/2024. aristides Cimadon pela sEd e dilnei de 
Freitas Jacinto pela Empresa.

Cod. Mat.: 987934

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
nono TErMo adiTiVo ao ConTraTo 254/2021 - rdC nº 
47/2020/siE – siE 6844/2024- siGEF 2024as004370
ConTraTada: dias & CardoZo EnGEnHaria lTda. obJE-
To: prorrogação do prazo de vigência e execução de serviço do 
Contrato 254/2021 – Cláusula segunda – com o acréscimo de 120 
dias para a execução dos serviços e para a vigência do contrato, 
com início de prorrogação do prazo de execução dos serviços em 
24/03/2024 e término em 21/07/2024, e com início de prorrogação 
de prazo de vigência em 23/06/2024 e término em 20/10/2024. as-
sinado em 17/04/2024. aristides Cimadon pela sEd e Joel rodrigo 
Cardozo pela Empresa.

Cod. Mat.: 987935

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
DÉCIMO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 67/2021 
- RDC 53/2020/SIE – SIE 00007478/2024 - SIGEF 2024AS004424
ConTraTada: EnGEdEr EnGEnHaria E arQUiTETUra lTda. 
ME. obJETo: prorrogação do prazo de vigência e execução de 
serviço do Contrato n°67/2021 – com o acréscimo de 90 dias para 
execução dos serviços e com o acréscimo de 90 dias para a vigência 
do contrato, com início de prorrogação de prazo para execução 
dos serviços em 17/03/2024 e término em 14/06/2024, e com início 
da prorrogação do prazo de vigência em 16/06/2024 e término em 
13/09/2024. assinado em 19/04/2024. aristides Cimadon pela sEd 
e régis da silva pela Empresa.

Cod. Mat.: 987959
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SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
QUinTo TErMo adiTiVo ao ConTraTo nº 328/2022 CV 332/2021 
siE 6604/2024 siGEF 2024as004739
ConTraTada: MVK EnGEnHaria E ConsTrUÇÕEs lTda 
ME. obJETo: prorrogação do prazo de vigência e execução de 
serviço do Contrato n°328/2022 – com o acréscimo  de  120 dias  
para execução dos serviços e com o acréscimo de 120 dias para 
a vigência do contrato, com início de prorrogação de prazo para  
execução dos  serviços em 07/04/2024 e término em 04/08/2024, 
e com início da prorrogação do prazo de vigência em 07/07/2024 e 
término em 03/11/2024. assinado em 11/04/2024. aristides Cimadon 
pela sEd e douglas Vill pela Empresa.

Cod. Mat.: 987952

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
PRIMEIRO TERMO DE RETIFICAÇÃO AO PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 319/2023 – CC Nº 680/2022 
– SIE 00041485/2023
a secretaria de Estado da Educação comunica a retificação ao 
primeiro Termo aditivo de prazo ao Contrato nº 319/2023 – Con-
corrência nº 680/2022, cujo objeto é a contratação de Empresa 
Especializada em serviços de Engenharia para rEForMa dE 
MUro E CalÇada da EEb JUrEMa CaVallaZZi, localizada em 
Florianópolis. o presente Termo de retificação tem como objeto 
a correção da “ClÁUsUla priMEira – do obJETo” do Quarto 
Termo aditivo ao Contrato 319/2023, no tocante aos prazos de 
início e fim da prorrogação do prazo de vigência e execução do 
serviço do contrato, por erro material.
Florianópolis, 23 de abril de 2024.
aristides Cimadon – secretário de Estado da Educação

Cod. Mat.: 988048

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
PRIMEIRO TERMO DE RETIFICAÇÃO DO QUARTO TERMO AO 
CONTRATO Nº 443/2022 – CC Nº 299/2021 – SIE 00039555/2023
a secretaria de Estado da Educação comunica a retificação do 
Quarto Termo aditivo ao Contrato nº 443/2022 – Concorrência nº 
299/2021, cujo objeto é a contratação de Empresa Especializada 
em obras de Engenharia para reforma e ampliação da EEb HEn-
riQUE EsTEFano KoEriCH, localizada em palhoça. o presente 
Termo de retificação tem como objeto a correção do título, do 
preâmbulo e da “ClÁUsUla priMEira ”do Quarto Termo aditivo 
ao Contrato 443/2022, devido a um erro material, no tocante ao 
número do contrato e nome da empresa.
Florianópolis, 23 de abril de 2024.
aristides Cimadon – secretário de Estado da Educação

Cod. Mat.: 988064

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
EXTRATO DE CONTRATO
Processo SEF 9197/2023
Contratante: secretaria de Estado da Fazenda
CnpJ: 82.951.310/0001-56
origem: ata de registro de preços - PE Nº 0079/2023/SEA
objeto: aquisição de lâmpadas elétrica em lEd T8 20W Contra-
tada: GEZianE CUnHa FUrlan
CnpJ: 09.383.413/0001-77
Contrato/AF nº 2024AF00001
item 0001 - Quantidade: 300,00 peças preço Total: r$ 2.667,00.
local de entrega: local de entrega: almoxarifado da sEF sede 
Centro - Florianópolis/sC
data de emissão: 22/04/2024
autorização GGG: 2024so003453
nota de Empenho: 2024nE000478
pela contratante: itamar bezerra de Mello
pela contratada: Geziane Cunha Furlan

Cod. Mat.: 987958

sECrETaria dE EsTado da inFraEsTrUTUra E MobilidadE
EXTraTo dE ConTraTo da liCiTaÇÃo RDC 026/2021.
QUARTO Termo aditivo ao Contrato CT.131/2021. Contratante: 
siE. Contratada: Vitis Engenharia ltda. Objeto: prorrogação do 
prazo de execução dos serviços em 245 (duzentos e quarenta e 
cinco) dias e novo Cronograma Físico-Financeiro. Fundamenta-
ção Legal: art. 57, § 1º, da lei Federal nº 8.666/93. Local e data 
da assinatura: Florianópolis, 22/04/2024. Signatários: secretário 
Jerry Edson Comper, pela siE e a sra. shaianne sherma Croches 
Gayer, pela Contratada. GGG: 2024AS004220.

Cod. Mat.: 987888

sECrETaria dE EsTado da inFraEsTrUTUra E MobilidadE
EXTraTo dE ConTraTo da liCiTaÇÃo TP 030/2022.
NONO Termo aditivo ao Contrato CT.128/2022. Contratante: siE. 
Contratada: W&l Engenharia EirEli. Objeto: prorrogação de prazo 
de execução dos serviços e da vigência contratual em 60 (sessenta) 
dias e novo Cronograma Físico-Financeiro. Fundamentação Legal: 
art. 57, §1º, da lei Federal n.º 8.666/93. Local e data: Florianó-

polis, 22/04/2024. Signatários: secretário Jerry Edson Comper, 
pela siE e o sr. Wagner Ubiratan lanzieri de azevedo Maia, pela 
Contratada. GGG: 2024AS004476.

Cod. Mat.: 987884

sECrETaria dE EsTado da inFraEsTrUTUra E MobilidadE
EXTraTo dE ConTraTo da liCiTaÇÃo RDC 078/2020.
TERCEIRO Termo aditivo ao Contrato CT.033/2021. Contratante: 
siE. Contratada: strata Engenharia ltda. Objeto: prorrogação do 
prazo de execução dos serviços em 315 (trezentos e quinze) dias e 
novo Cronograma Físico-Financeiro. Fundamentação Legal: art. 
57, § 1º, da lei Federal nº 8.666/93. Local e data da assinatura: 
Florianópolis, 22/04/2024. Signatários: secretário Jerry Edson 
Comper, pela siE e o sr. paulo romeu assunção Gontijo, pela 
Contratada. GGG: 2024AS004411.

Cod. Mat.: 987886

sECrETaria dE EsTado da inFraEsTrUTUra E MobilidadE
EXTraTo dE ConTraTo da liCiTaÇÃo PE 004/2024
CT.037/2024. Objeto: Execução dos serviços de manutenção (con-
servação/recuperação) de rodovias pavimentadas e estradas não 
pavimentadas sob a jurisdição da Coordenadoria regional Extremo 
oeste – siE/CrEXT - lote 03. Vencedora: Consórcio Cege - dal-
ba, constituído pelas empresas Cege Engenharia ltda (líder com 
99% de participação) e dalba Engenharia e Empreendimentos 
ltda, (com 1% de participação). Valor: r$ 60.599.033,01 (sessenta 
milhões, quinhentos e noventa e nove mil, trinta e três reais e um 
centavo). Prazo de execução: 24 (vinte e quatro) meses. Vigência 
Contratual: 30 (trinta) meses. Fundamentação Legal: lei Federal 
nº 14.133/2021; lei nº 18.369/2022; decretos nº 11.246/2022; nº 
11.317/2022; nº 358/2023. Local e Data da assinatura: Florianó-
polis, 15/04/2024. Signatários: secretário Jerry Edson Comper, 
pela siE e a sr. George leandro dos santos, pela Contratada. 
GGG: 2024AS004817.

Cod. Mat.: 988158

sECrETaria dE EsTado da inFraEsTrUTUra E MobilidadE
EXTraTo dE ConTraTo da liCiTaÇÃo PE 012/2024
CT.038/2024. Objeto: Execução dos serviços de manutenção (con-
servação/recuperação) de rodovias pavimentadas e estradas não 
pavimentadas sob a jurisdição da Coordenadoria regional Meio 
oeste – siE/CrMEi - loTE 03. Vencedora: Consórcio sETEp – 
Construtora luiz Costa ltda, constituído pelas empresas sETEp 
ConsTrUÇÕEs s. a. (líder com 50% de participação) e Cons-
TrUTora lUiZ CosTa lTda, (com 50% de participação). Valor: 
r$ 90.424.355,15 (noventa milhões, quatrocentos e vinte e quatro 
mil, trezentos e cinquenta e cinco mil e quinze centavos). Prazo 
de execução: 24 (vinte e quatro) meses. Vigência Contratual: 30 
(trinta) meses. Fundamentação Legal: lei Federal nº 14.133/2021; 
lei nº 18.369/2022; decretos nº 11.246/2022; nº 11.317/2022; nº 
358/2023. Local e Data da assinatura: Florianópolis, 22/04/2024. 
Signatários: secretário Jerry Edson Comper, pela siE e a sr. bruno 
stephani, pela Contratada. GGG: 2024AS004820.

Cod. Mat.: 988152

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
EXTRATO DE CONTRATO E ORDEM DE SERVIÇO
Contrato nº 004/2024 e Ordem de Serviços nº 002/2024. Origem 
Dispensa de Licitação 0046/2024.
Contratante: secretaria de Estado da proteção e defesa Civil.
Contratado: Consórcio rio do sul. OBJETO:  “Contratação de 
empresa especializada para o desassoreamento dos rios e limpeza 
das margens num trecho urbano do município de rio do sul de 
aproximadamente 8,2 km, destes: 0,70 km do trecho do rio itajaí do 
sul, 3,0 km do rio itajaí do oeste e, após a confluência, 4,5 km no 
rio itajaí açu, incluindo o fornecimento de mão de obra, materiais, 
equipamentos e insumos necessários à execução dos serviços”. 
Valor: r$ 16.232.783,75. VIGÊNCIA: 365 (dias) contados a partir 
de 15 de novembro de 2023 da ocorrência do fato emergencial, 
através do decreto nº 12.431/2023. PRAZO DA EXECUÇÃO: será 
de 180 (dias) , contados a partir de 22 de abril de 2024. DATA: 
Florianópolis, 22 de abril de 2024. ASSINATURA: Coronel bM 
Fabiano de souza, pela contratante e pedro Eduardo de barros, 
pela contratada. SGP-e: dC 126/2024.

Cod. Mat.: 988095

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 004/SDC/2019
Contratante: Fundo Estadual de proteção e defesa Civil. Contratada: 
southern Marine Weather services ltda. Objeto e a Fundamen-
tação: Fica prorrogada a vigência do Contrato original, a contar 
de 24 de abril de 2024 até 22 de outubro de 2024, ou até o início 
da prestação dos serviços do processo licitatório em andamento 
(sGp-e dC 591/2024), o que ocorrer primeiro, com fundamento 
no art. 57, §4 da lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
Assinatura: 23 de  abril de 2024. Pela Contratante: Coronel bM 

Fabiano de souza. Pela Contratada: patrícia diehl Madeira. pro-
cesso sGp-e: dC 1053/2024. aprovação GGG 2024as004733.

Cod. Mat.: 987951

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 464/2024
psEs 255583/2023 – pE 18/2024. Empresa: Unique Distribuidora 
de Medicamentos Ltda. objeto: Medicamentos – GEJUd. Valor 
total r$ 29.822,40. inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 987890

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 501/2024
psEs 124152/2023 – pE 1536/2023. Empresa: Bioline Fios Cirúr-
gicos Ltda. objeto: Materiais de enfermaria e cirurgia – GEbEr. 
Valor total r$ 87.449,22. inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 987862

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 503/2024
psEs 124152/2023 – pE 1536/2023. Empresa: Cirúrgica Fer-
nandes – Comércio de Materiais Cirúrgicos e Hospitalares 
– Sociedade Limitada. objeto: Materiais de enfermaria e cirurgia 
– GEbEr/GEJUd. Valor total r$ 398.417,7132. inteiro teor: www.
sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 987863

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 505/2024
psEs 124152/2023 – pE 1536/2023. Empresa: NP Medicamentos 
e Produtos Hospitalares Ltda. objeto: Materiais de enfermaria e 
cirurgia – GEbEr/GEJUd. Valor total r$ 215.944,56. inteiro teor: 
www.sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. Mat.: 987864

sECrETaria dE EsTado da saÚdE
EXTraTo do ConTraTo dE prEsTaÇÃo dE sErViÇos no 
sUs nº 045/2024 - sEs 22276/2024 - EdiTal dE CHaMada 
pÚbliCa 2376/2019
Entidade: Fundação Médico assistencial ao Trabalhador rural de 
alfredo Wagner
Município: alfredo Wagner
Cnpj: 84.399.351/0001-07
objeto: prestação de serviços de assistência à saúde para atendi-
mento ambulatorial (urgência/emergência, diagnóstico e tratamento) 
e para internações hospitalares aos usuários do sistema Único 
de saúde – sUs.
Vigência: 01/05/2024 a 31/12/2024, sendo a vigência do repasse 
dos recursos do programa de Valorização dos Hospitais a partir 
da data da assinatura do presente contrato.
resumo de programação orçamentária mensal:
Média complexidade ambulatorial e Hospitalar - r$ 30.588,89
incentivo do programa Valorização dos Hospitais - r$ 50.000,00
Florianópolis, 23 de abril de 2024
diogo demarchi silva
secretário adjunto da saúde

Cod. Mat.: 988060

sECrETaria dE EsTado da saÚdE: Errata do 1° Termo Adi-
tivo – PSES 55249/2024 – ATA 903/2023 – pE 694/2023  – psEs 
78370/2023 - Assunto: Correção do valor unitário, do valor total 
aditado na tabela e do valor atualizado da ata na Cláusula segunda 
do primeiro Termo aditivo.

ONDE SE LÊ:

Item [...] Valor Unitário Valor Total

4 [...] r$ 6,90 r$ 1.497,30

[...]r$ 6.007,35 para o valor atualizado de r$ 7.504,65 (sete mil 
quinhentos e quatro reais e sessenta e cinco centavos).

LEIA-SE:

Item [...] Valor Unitário Valor Total

4 [...] r$ 6,905 r$ 1.498,385

[...] r$ 6.007,35 para o valor atualizado de r$ 7.505,735 (sete mil 
quinhentos e cinco reais e setecentos e trinta e cinco milésimos 
de real)

Cod. Mat.: 988179

EXTraTo da ErraTa do 8º TErMo adiTiVo – sEs 76566/2024 
ao ConTraTo dE prEsTaÇÃo dE sErViÇos no sUs nº 
031/2021 - sEs 126321/2021 - EdiTal dE CHaMada pÚbliCa 
1423/2019
Entidade: Trs são José – Clínica de Hemodiálise ltda
Município: são José
Cnpj: 04.875.748/0001-99
objeto: Correção Total do anexo i-a do 8º Termo aditivo
ONDE SE LÊ:

Atenção Especializada em DRC com Hemodiálise (Código de 
Habilitação 15.04)
(Linhas 2, 3, 5 e 22)
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Grupo/Procedimento
Quantidade 
Mensal Pa-

cientes

Quantidade 
Mensal Procedi-

mentos

Valor
Mensal

03.05.01 Hemodiálise (sessões) 90 1.179 257.576,13

03.05.01.009-3 Hemodiálise (máximo 1 sessão por semana) - r$ 218,47 11 46 10.049,62

03.05.01.011-5 Hemodiálise em paciente com sorologia positiva para HiV e/ou 
hepatite b e/ou C (máximo 3 sessões por semana) – r$ 265,41

5 62 16.455,42

Total Geral 395.652,00

Confecção das Fístulas e Reversão
(Linhas 6 e 12)

Grupo/Procedimento
Quantidade 

Mensal Procedi-
mentos

Valor
Mensal

04.18.01.003-0 Confecção de fístula arteriovenosa para hemodiálise – r$ 600,00 5 3.000,00

Total Geral 25.786,46

Total Mensal R$ 445.022,46

LEIA-SE:

Atenção Especializada em DRC com Hemodiálise (Código de Habilitação 15.04)
(Linhas 2, 3, 5 e 22)

Grupo/Procedimento
Quantidade 
Mensal Pa-

cientes

Quantidade 
Mensal Procedi-

mentos

Valor
Mensal

03.05.01 Hemodiálise (máximo 3 sessões por semana) - r$ 240,97 90 1.179 284.103,63

03.05.01.009-3 Hemodiálise (máximo 1 sessão por semana) - r$ 240,97 11 46 11.084,62

03.05.01.011-5 Hemodiálise em paciente com sorologia positiva para HiV e/ou 
hepatite b e/ou C (máximo 3 sessões por semana) – r$ 325,98

5 62 20.210,76

Total Geral 426.969,84

Confecção das Fístulas e Reversão
(Linhas 6 e 12)

Grupo/Procedimento
Quantidade 

Mensal Procedi-
mentos

Valor
Mensal

04.18.01.003-0 Confecção de fístula arteriovenosa para hemodiálise – r$ 859,20 5 4.296,00

Total Geral 27.082,46

Total Mensal R$ 477.636,30

regina rosa Carneiro
Gerente de Contratualização dos serviços do sUs

Cod. Mat.: 987929

a secretaria de Estado da saúde/sEs, torna público:
EXTraTo do Contrato de Fornecimento nº 088/2024 – processo 
sEs 217056/2023 – Edital nº 38/2024, na modalidade de dispensa 
de licitação.
ConTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde – CnpJ nº 80.673.411/0001-87 ConTraTada: CEnTral 
CoMÉrCio dE prodUTos HospiTalarEs lTda, CnpJ nº: 
14.817.957/0001-30
ClÁUsUla priMEira - do obJETo: aquisição de Kit para Espi-
rometria para o Hospital regional de são José – HrsJ.
ClÁUsUla TErCEira - do prEÇo:  a ConTraTanTE pagará à 
ConTraTada, pela entrega do objeto, o valor total de r$ 27.720,00.
ClÁUsUla QUinTa – da ViGÊnCia do ConTraTo: o prazo 
de vigência da contratação é de 12 meses contados a partir de 
sua publicação.
data da assinatura do último signatário: 22 de abril de 2024.
siGnaTÁrios: Eliamaura nascimento das Chagas pela secretaria 
de Estado da saúde e Edgar deitos Filho pela empresa  CEnTral 
CoMÉrCio dE prodUTos HospiTalarEs lTda
protocolo siGEF GGG: 2024as004701.

Cod. Mat.: 987895

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs torna público: EXTraTo 
da RESCISÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 404/2023 – processo sEs 60169/2023, Edital nº 1027/2023, na 
modalidade de dispensa de licitação – sEs 33063/2024.
ConTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde – CnpJ nº 80.673.411/0001-87.
ConTraTada: biomega Medicina diagnóstica ltda, CnpJ nº 
28.966.389/0001-43.
obJETo: Contratação de serviços de análises Clínicas (coleta e 
execução de exames), conforme condições, quantidades e exi-
gências estabelecidas neste instrumento, para Hospital regional 
Hans dieter schmidt (HrHds).
ClÁUsUla priMEira: o presente contrato teve vigência até 
19/02/2024 deixando de surtir efeitos a partir de 20/02/2024, ten-
do em vista a homologação do Contrato de prestação de serviços 
002/2024 autorizado no processo sEs 92052/2021, que contempla 
o mesmo objeto do Contrato nº 404/2023.
ClÁUsUla sEGUnda: as partes se descomprometem, uma em 
relação à outra, de todos os direitos e obrigações pactuadas, dan-
do por encerrado o presente contrato em todos os seus termos.
data da assinatura do último signatário: 12 de abril de 2024.
siGnaTÁrios: Eliamaura nascimento das Chagas pela secre-

taria de Estado da saúde,  e Eduardo antônio pires Cardoso pela 
empresa biomega Medicina diagnóstica lTda. protocolo siGEF 
GGG: 2024as004613.

Cod. Mat.: 987972

a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTraTo do 2º TErMo adiTiVo ao CT 206/2022 – processo sEs 
2710/2022 – Edital nº 139/2022 – Modalidade: pregão   Eletrônico.
ConTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde – CnpJ nº 80.673.411/0001-87. ConTraTada: VoVÔ 
CarE adMinisTraÇÃo E   assisTÊnCia EM saÚdE lTda, 
CnpJ nº 28.793.790/0001-29.
ClÁUsUla priMEira – do obJETo: Este Termo aditivo tem 
como objeto a prorrogação contratual de 25/04/2024 a 24/04/2025.
ClÁUsUla sEGUnda – do Valor: a ConTraTada obriga-se 
a prestar os serviços deste instrumento, representando o valor 
total de r$ 39.000,00
ClÁUsUla sEXTa – da raTiFiCaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições do Contrato original, desde que 
não conflitem com o disposto neste instrumento.
daTa: 23 de abril de 2024.
siGnaTÁrios: Eliamaura nascimento das Chagas pela secretaria 
de Estado da saúde e Hugo José becker pela empresa Vovô Care 
administração e assistência em saúde ltda
protocolo siGEF 2024as004393.

Cod. Mat.: 988011

a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTraTo do 2º TErMo adiTiVo ao CT 235/2022 – processo 
sEs 166559/2021 – Edital nº 11/2022, na modalidade de pregão 
Eletrônico – sEs 253172/2023.
ConTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde – CnpJ nº 80.673.411/0001-87. ConTraTada: Metrolo-
tec – Manutenção e Calibração de Equipamentos ltda ME, CnpJ 
nº 11.791.116/0001-02.
ClÁUsUla priMEira – do obJETo: Este termo aditivo tem 
como objeto a prorrogação da vigência do contrato de 24/05/2024 
até 23/05/2025.
ClÁUsUla sEGUnda – do Valor: Este termo aditivo implicará 
em um valor mensal de r$ 1.580,00 totalizando um valor de r$ 
18.960,00 findado o novo período de vigência.
ClÁUsUla sEXTa – da raTiFiCaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições do Contrato original, desde que 

não conflitem com o disposto neste instrumento.
data da assinatura do último signatário: 19 de abril de 2024.
siGnaTÁrios: Eliamaura nascimento das Chagas pela secre-
taria de Estado da saúde e dirceu lopes de araujo pela empresa 
Metrolotec – Manutenção e Calibração de Equipamentos ltda ME
protocolo siGEF GGG 2024as003279.

Cod. Mat.: 987854

a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 1414/2023 – processo sEs 39774/2024, referente 
ao processo sEs 115501/2023, licitação 1002/2023, modalidade 
de pregão Eletrônico.
ConTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde.
ConTraTada: polymedical importação e Comércio de produtos 
Médicos ltda – CnpJ n°  85.032.019/0001-72.
ClÁUsUla priMEira – obJETo: o presente Termo aditivo tem 
por objeto o acréscimo de 20% no quantitativo do item 09 para o 
Hospital regional Hans dieter schmidt (HrHds), resultando num 
acréscimo de aproximadamente 0,95% do total licitado (tabela 01) 
e 7,5% do item 09 para o instituto de Cardiologia de santa Catarina 
(iCsC), resultando num acréscimo de aproximadamente 7,14% do 
total licitado (tabela 02).
ClÁUsUla sEGUnda – do Valor aTUaliZado da aTa dE 
rEGisTro dE prEÇos: Em decorrência da alteração mencionada 
na Cláusula primeira deste Termo aditivo, fica estabelecido o novo 
valor total da ata de registro de preços de    r$ 2.804.923,80 para 
o valor atualizado de r$ 3.031.989,06 (Três milhões trinta e um mil 
novecentos e oitenta e nove reais e seis centavos).
ClÁUsUla sEXTa – da raTiFiCaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições da ata de registro de preços, 
desde que não conflitem com o disposto neste instrumento.
daTa: 22/04/2024.
siGnaTÁrio: Hanna Karine dos santos Jacques barcelos pela 
Contratante.
protocolo siGEF GGG 2024as004402.

Cod. Mat.: 988086

sECrETaria dE EsTado da saÚdE
EXTraTo do TErMo dE rEsCisÃo ao ConTraTo dE prEs-
TaÇÃo dE sErViÇos no sUs nº 101/2020 - sEs 146279/2019 
- EdiTal dE CHaMada pÚbliCa 2376/2019
Entidade: Fundação Médico assistencial ao Trabalhador rural de 
alfredo Wagner
Município: alfredo Wagner
Cnpj:  84.399.351/0001-07
objeto: rescisão unilateral por razões de interesse público, con-
forme inciso Xii do art. 78 e inciso i do art. 79 da lei 8666/93, do 
Contrato 101/2020.
Vigência: o presente termo de rescisão entra em vigor em 1º/05/2024.
Florianópolis, 23 de abril de 2024
diogo demarchi silva
secretário adjunto da saúde

Cod. Mat.: 988069

sECrETaria dE EsTado da saÚdE
EXTraTo do 1º TErMo adiTiVo – sEs 77543/2024 ao Con-
TraTo dE prEsTaÇÃo dE sErViÇos no sUs nº 003/2024 
- sEs 77543/2024 - EdiTal dE CHaMada pÚbliCa 2376/2019
Entidade: associação Educacional e Caritativa – Hospital regional 
são paulo
Município: Xanxerê
Cnpj: 89.428.734/0022-04
objeto: acréscimo mensal de R$ 39.900,00 (trinta e nove mil e 
novecentos reais), resultando aumento de 0,56% sobre o valor 
inicial atualizado do contrato, para adequação do plano operativo 
e Cláusula nona em virtude da Habilitação Estadual de 1 (um) 
leito de UTi Coronariana Tipo ii conforme autorização do Gabinete 
desta pasta às fls. 4, ofícios do prestador nº 016/2024 às fls. 2 e 
nº 017/2024 às fls. 53-54 deste sEs 77543/2024, e informação 
060/2024 da daEs no sEs 15074/2024.
Vigência: a partir da competência abril de 2024, sendo a vigência 
do repasse dos recursos do programa de Valorização dos Hospitais 
a partir da data da assinatura do presente termo aditivo
Florianópolis, 22 de abril de 2024
diogo demarchi silva
secretário adjunto da saúde

Cod. Mat.: 987965

sECrETaria dE EsTado da saÚdE
EXTraTo do 8º TErMo adiTiVo ao ConTraTo dE prEsTaÇÃo 
dE sErViÇos no sUs 031/2021 - sEs 126321/2021 - EdiTal 
dE CHaMada pÚbliCa 1423/2019
Entidade: Tr são José - Clínica de Hemodiálise ltda
Município: são José
CnpJ: 04.875.748/0001-99
objeto: alteração qualitativa do Contrato tendo em vista a publicação 
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da portaria GM/Ms 3.361 de 15/03/2024 que habilitou como Unidade 
de atenção Especializada em doença renal Crônica (drC) nos 
estágios 4 e 5 (pré-dialítico) a Clínica de Hemodiálise.
Florianópolis, 22 de abril de 2024
diogo demarchi silva
secretário adjunto da saúde

Cod. Mat.: 988039

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FUndo EsTadUal da 
saÚdE torna público o seguinte Contrato: ConTraTanTE: se-
cretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, represen-
tado pelo superintendente de Gestão administrativa Jamir brito. 
Contrato 369/2023. Contratada: Eva construção e incorporação 
ltda.- objeto: 3º Termo aditivo de valor. ref.: execução  de  obra  
de  reforma  do  Centro  deConvivência, da edificação da Terapia 
ocupacional e da Casa 05/06 -plantão Médico / Enfermagem do 
HospitalsantaTeresa -HsT-são pedro de alcântara/sC - valor do 
aditivo : 57.133,19  (Cinqüenta e sete Mil Cento e Trinta e Três 
reais e dezenove Centavos).

Cod. Mat.: 988088

NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE
Órgão: secretaria de Estado da Comunicação - sECoM
Modalidade: advertência
Contrato: nº 001/2023, pE nº 0138/2022
Empresa: MasTEr ClEan liMpEZa E ConsErVaÇÃo lTda
CNPJ: 20.693.893/0001-05
Fato: atraso no pagamento dos salários no mês de fevereiro/2024.
Referência Legal/Edital Contrato: descumprimento da ClÁUsUla 
QUinTa - das obrigações das partes, inciso i, item 14.
Processo sancionador: sECoM 446/2024

Cod. Mat.: 988154

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
EXTRATO DE CONTRATO
Autorização de Fornecimento nº 034/2024/SSP. Origem: pregão 
Eletrônico n° 079/2023/sEa. Objeto da Autorização de Forneci-
mento: aquisição de lâmpadas de led, para atender o Complexo 
administrativo da segurança pública. Vigência: 22 abril de 2024 
até o adimplemento das obrigações, limitada ao exercício finan-
ceiro. Dotação Orçamentária: Unidade Gestora: 160091; Uni-
dade orçamentária: 16091; subação: 6503; Fonte orçamentária: 
1.753.111.035; natureza: 33.90.30.26 Valor Total: r$ 2.630,00 (dois 
mil e seiscentos e trinta reais). Contratante: secretaria de Estado 
da segurança pública com execução através do Fundo para Me-
lhoria da segurança pública. Signatário: sr. Flávio rogério pereira 
Graff. Contratada: delvalle Materiais Elétricos ltda Signatário: 
Fernando rodrigues Vale Data de assinatura da Autorização de 
Fornecimento: 22/04/2024. Processo SGP-e SSP 1155/2024. 
Aprovação GGG: 2024AS004681.

Cod. Mat.: 987991

POLÍCIA MILITAR – EXTRATO DE CONTRATO

1.  sÚMUla do ConTraTo nº 038/pMsC/2024 ConCorrÊn-
Cia nº 047/pMsC/2024. CONTRATANTE: polícia Militar de santa 
Catarina. CONTRATADA: litoral Engenharia e Construções lTda. 
OBJETO Contratação de serviços com fornecimento de materiais 
para a reforma do muro de cercamento do Comando da polícia 
Militar rodoviária em Florianópolis da pMsC. VALOR: r$ 147.900,00 
processo sGp-e pMsC/57761/2023. Florianópolis, 24 de abril de 
2024. ronaldo da silva Cruz – Cel pM diretor dalF/pMsC.

Cod. Mat.: 988035

polÍCia MiliTar – EXTraTo dE ConTraTo – ConTraTanTE: 
FUndo dE MElHoria da polÍCia - origem: registro de preços 
- pE nº 125/pMsC/2023 - objeto: aQUisiÇÃo dE sMarTpHo-
nEs CoM pElÍCUla, Capa robUsTECida E CarrEGador 
VEiCUlar para pMsC.
2024AF00003 - Contratada: MiCroTECniCa  inForMaTiCa  
lTda - CnpJ: 01.590.728/0007-79 - item 01: qtd: 20 und, va-
lor: r$ 37.574,80 - Crédito orçamentário: 44.90.52.06. Fonte: 
1.7.52.169091. assinatura: 22/04/2024. pelo contratado: roberto 
Márcio nardes Mendes - pelo contratante: Cel pM ronaldo da 
silva Cruz - GGG- 2024so003431.

Cod. Mat.: 987996

POLÍCIA MILITAR – EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: 063/CMIO/DALF/PMSC/2024 – PE 050/PMSC/2023 – 
PMSC 64353/2023 – SIGEF 2024AS003563
Contratada: Triplan proJETos lTda ME. obJETo: Contratação 
de projetos básicos e executivos de arquitetura e de engenharia 
– projetos arquitetônico e complementares e levantamento planialti-
métrico para regularização imobiliária do 1° Grupo de polícia Militar 
rodoviária, posto 17, em são lourenço do oeste. Valor do Contrato: 
r$ 12.363,50. dotação orçamentária: Fonte: 1.752.169.091. su-
bação: 14446. Elem. despesa/subitem orçamentário: 44.90.51.80. 

Vigência: até 12/06/2024. assinado em 16/04/2024. pela contratada: 
YaGo VEniCiUs aliEVi polETTi e pelo contratante: Cel. pM 
ronaldo da silVa CrUZ.

Cod. Mat.: 987868

POLÍCIA CIVIL
EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
PCSC n.º 22214/2024
Contratante: Fundo de Melhoria da polícia Civil. Contratada: 
MASTER CLEAN LIMPEZA E CONSERVAÇÃO. Origem: Pregão 
Eletrônico nº 125/sEa/2020. Objeto do Contrato: prestação de 
serviço de limpeza e conservação – servente (4h e 8h), para atender 
as necessidades da polícia Civil na regional de Videira. Objeto do 
Termo: TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL UNILATERAL AO 
CONTRATO Nº 058/CPL/DGPC2021, com fundamento no termo 
do artigo 79, inciso i, combinado com artigo 78, inciso ii, ambos 
da ambos da lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, com efeitos a 
partir do dia 30 de abril de 2024. Valor mensal do contrato: R$ 
16.425,40. Data de Assinatura do Termo de Rescisão: 22/04/2024 
de novembro de 2023.

Cod. Mat.: 987845

POLÍCIA CIVIL
EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Contratante: Fundo de Melhoria da Polícia Civil. UG 16084. Item 
Orçamentário: 33.90.30.24 Subação: 011846. Fonte: 1.753.111.033. 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 94/SECOA/PCSC/2024. 
Origem: Pregão Eletrônico nº 26/PCSC/2023. Objeto: aquisição 
de 3,94 m² de persiana vertical para atender as necessidades da 
polícia Civil de santa Catarina. Valor Total R$ 244,28. Contratada: 
pErsianas Crisdan lTda. Data de Assinatura: 17/04/2024. 
Fica designado (a) para exercer as funções de fiscal da contrata-
ção acima o (a) agente de polícia iVandro dE liMa, matrícula 
nº 0974246-8-01, conforme portaria nº 61/DIAF/DGPC/PCSC de 
19.04.2024. processo sGp-e: pCsC 00024219/2024. aprovação 
GGG 2024as004480.

Cod. Mat.: 987921

POLICIA CIVIL
EXTRATO TERMO ADITIVO
1º Termo aditivo à autorização de Fornecimento nº 061/sECoa/
pCsC/2024. Contratante: Fundo de Melhoria da polícia Civil. 
Contratada: BASECAMP CONFECCOES LTDA. Autorização de 
Fornecimento nº: 061/pCsC/2024. Origem: pregão Eletrônico 41/
pCsC/2023. Objeto do Contrato: Fornecimento pela contratada 
fornecimento de 1270 camisetas para atender as necessidades da 
polícia Civil de santa Catarina. Objeto do Termo Aditivo: prorro-
gação do prazo de entrega dos itens da aF 061/pCsC/ por 22 dias, 
até o dia 06 de maio de 2024. processo: PCSC 00038830/2024.

Cod. Mat.: 988006

POLICIA CIVIL
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
ORDEM DE REINÍCIO Nº 05/2024
CONTRATO: 051/sElos/pCsC/2023
EMPRESA: lC sErViÇos dE alVEnaria lTda
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa para manu-
tenção da instalação elétrica e troca dos disjuntores da DIC/
CPP e 7ª DP de Joinville/SC.
DATA DA REINÍCIO: 23/04/2024.

Cod. Mat.: 988171

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA
ESTADO MAIOR GERAL
DIRETORIA DE LOGÍSTICA E FINANÇAS

TERMO DE DOAÇÃO, PARTÍCIPES: o Estado de santa Catarina, 
através do Corpo de bombeiros Militar de santa Catarina – CbMsC 
e a prefeitura Municipal de Tubarão/sC. OBJETO: doação para o 
CbMsC pela prefeitura Municipal de Tubarão/sC, inscrita no CnpJ 
sob nº 82.928.656/0001-33, de 1 (um) Veiculo tipo Caminhonete; 
Marca: Chevrolet; Modelo: s10 lTZ dd4a, cabine dupla, com 5 
lugares, 4x4; Combustível: diesel; ano modelo/fabricação: 2022/2022; 
placas: raa1i76; Chassi: 9bG148MK0nC442395, rEnaVaM: 
01326442578, com todos os equipamentos obrigatórios. DATA: 
Florianópolis, 15 de dezembro de 2023. SIGNATÁRIOS: Fabiano 
de souza, pelo CbMsC, e Jairo dos passos Cascaes, pela prefei-
tura Municipal de Tubarão/sC. processo CbMsC 00021072/2023.

Cod. Mat.: 988127

POLÍCIA CIENTÍFICA – PCI – EXTRATO DE CONTRATO
Contrato Nº 131/2024/PCI. Origem: inexigibilidade de licitação nº 
0006/2024/pCi. Objeto: Contratação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva, incluindo peças e demais despesas, em 
uma plataforma de Extração automatizada e em um pipetador au-
tomático, ambos da marca Qiagen, pelo prazo de 12 (doze) meses. 

Fundamentação Legal: art. 74, i, da lei nº 14.133/2021. Dotação 
Orçamentária: Unidade 16099, Fonte 1.7.53.111098, ação 15019, 
item orçamentário 33.90.39.17. Contratante: polícia Científica de 
santa Catarina/Fundo para Melhoria da perícia oficial. Contra-
tada: Qiagen biotecnologia brasil ltda. Valor total do contrato: 
r$ 35.679,96 (trinta e cinco mil, seiscentos e setenta e nove reais 
e noventa e seis centavos). SGP-e PCI 14919/2024. Vigência: 
12 meses, a contar de 23 de abril de 2024. Data da assinatura: 
22/04/2024. Aprovação GGG 2024AS 5425.

Cod. Mat.: 987877

POLÍCIA CIENTÍFICA DE SANTA CATARINA – PCI/SC
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 132/2024/PCI. Origem: pregão Eletrônico 109/2023/pCi. 
Objeto: aquisição de insumos para análises e exames periciais, para 
os setores de Química e Toxicologia Forense da superintendência 
regional de polícia Científica em Florianópolis. Valor: r$ 98.520,20 
(noventa e oito mil, quinhentos e vinte reais e vinte centavos). 
Contratada: UniTEd MEdiCal prodUTos E EQUipaMEnTos 
CiEnTiFiCos lTda. Signatário: ala reis do Espirito santo. Pra-
zo de Vigência: 31/12/2024. Data de Assinatura: 23/04/2024. 
Contratante: Fundo para Melhoria da perícia oficial. Signatário: 
rafael Gazola. dotação orçamentária: item: 33.90.30.35. Fonte: 
1.753.111.098, Unidade: 16099. subação: 015019. Fica designado 
para exercer as funções de fiscal da contratação acima o servidor 
luciano Henrique barca de oliveira. SGP-e PCI 3871/2024. apro-
vação GGG 2024as004344.

Cod. Mat.: 987963

EXTRATO DO TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DO CENTRO 
DE EVENTOS GOVERNADOR LUIZ HENRIQUE DA SILVEIRA- 
CELHS Nº 001/2024 (processo sETUr 085/2024). partes:  SECRE-
TARIA DE ESTADO DO TURISMO - SETUR e GLEDSON SOUZA 
DA SILVA. objeto: pelo presente, a aUToriZadora formaliza a 
autorização de uso dos espaços e instalações do Centro de Even-
tos Governador luiz Henrique da silveira (CElHs), descritos no 
anexo i, para realização do evento Floripa TaTToo FEsTiVal, 
entre os dias 17 à 19 de Maio de 2024, com montagem à partir 
do dia 13 de Maio de 2024 e desmontagem entre os dias 20 à 21 
de Maio de 2024. Valor: r$  r$ 207.511,50 (duzentos e sete Mil 
e Quinhentos e onze reais e Cinquenta Centavos). signatários: 
Evandro neiva oliveira e Gledson souza da silva.

Cod. Mat.: 988182

AUTARQUIAS ESTADUAIS
AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE SANTA 
CATARINA – ARESC
CONTRATO Nº 007/2024 (DL 004/2024)
PROCESSO: arEsC nº 2881/2023
Objeto: Contratação de empresa especializada para adaptação 
do banheiro masculino na sala da arEsC no 11° andar, conforme 
exigência do Ministério público de santa Catarina, para adequação 
de acessibilidade de acordo com a norma da abnT nbr  9050/2020, 
em conformidade com as especificações estabelecidas no Termo 
de referência e outros requisitos da respectiva norma técnica.
Contratada: MaEr EnGEnHaria lTda
CNPJ: 48.317.065/0001-91
Valor: r$ 15.240,00
Florianópolis, 16 de abril de 2024.
João Carlos Grando
presidente

Cod. Mat.: 987893

1.1.1.1.1.1.  INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE – IMA. EXTRATO DE 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO.CONTRATANTE: instituto 
do Meio ambiente - iMa. CONTRATADA: abreu Química indústria 
e Comércio ltda. (CnpJ 85.252.633/0001-40) ORIGEM: registro 
de preço pE nº 0107/2023-a. aF: 02/2024. OBJETO: desinfetante 
líquido aroma lavanda / Embalagem 500ml, Quant. 360, V. unit. r$ 
1,48. Valor Contratado: r$ 532,80. Água sanitária com no mínimo 
2gr% íons cloro ativo embalagem de 1 litro, Quant. 450, V. unit. 
r$ 2,18. Valor Contratado: r$ 981,00. Valor Total Contratado: r$ 
1.513,80. CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: subação: 15824, Elemento: 
33.90.30.22, Fonte: 1.753.219.061. assinaTUra: pelo iMa: Gabriel 
Vaz pires. pela Contratada: douglas de abreu. Nº APROVAÇÃO 
GGG: 2024AS004653. Florianópolis, 24 de abril de 2024. sHEila 
Maria MarTins orbEn MEirEllEs/prEsidEnTE

Cod. Mat.: 987933

AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE SANTA 
CATARINA – ARESC
EXTraTo do 2º TErMo adiTiVo ao ConTraTo nº 001/2022
PROCESSO: arEsC 350/2024
APROVAÇÃO GGG: 2024so002035
OBJETO: Fica  prorrogado  por  12  (doze)  meses  o  prazo  de  
vigência  do  contrato  originário, iniciando-se em 01/05/2024, com 
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término previsto para 30/04/2025, em conformidade com  o  disposto  
no  art.  57,  inc.  iV,  da  lei  nº  8.666/93  e  cláusula  sétima  do  
contrato originário.
VALOR ATUALIZADO: r$ 40.783,75
CONTRATADA: CEnTro dE inForMÁTiCa E aUToMaÇÃo 
do EsTado dE sanTa CaTarina
CNPJ: 83.043.745/0001-65
Florianópolis, 24 de abril de 2024.
João Carlos Grando – presidente.

Cod. Mat.: 988139

FUNDAÇÕES ESTADUAIS
FUNDAÇÃO CATARINENSE DE ESPORTE - FESPORTE
EXTRATO 4° TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO nº 
002/2020. Vinculado ao Pregão Presencial SEA nº 075/2019. 
Contratante: Fundação Catarinense de Esporte – FEsporTE. 
Contratada: nova sC serviços Técnicos Eireli. Objeto do Con-
trato: Contratação de empresa especializada em serviços conti-
nuados de mão de obra terceirizada de serviços de copeiragem, 
de técnico de informática, de digitação, de encarregado nível i, de 
jardinagem, de motorista, de recepção, de limpeza e conservação 
e de zeladoria, para atender as necessidades desta Fundação. 
Objeto: Este termo aditivo tem por objeto a prorrogação da vigên-
cia do contrato de prestação de serviços de natureza contínua nº 
002/2020 por 12 (doze) meses, a partir de 06/05/2024 até o dia 
05/05/2025. Dotação Orçamentária: Uo: 41073; ação: 15929; 
Fonte: 1.500.100.000. item: 33.90.37. Florianópolis, 23 de abril 
de 2024. Pela Contratante: Freibergue rubem do nascimento. 
Pela Contratada: diego alberto barardi. GGG nº 2024AS004759 
(FEsporTE 487/2024).

Cod. Mat.: 987979

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA-FCC
EXTRATO DO TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE BEM 
IMÓVEL.
PROCESSO SGPe: FCC1298/2024
CEDENTE: FCC;
CESSIONÁRIA: instituto Muhda, sob o
CNPJ: 46.545.826/0001-37
Objeto: o presente termo tem por objeto a autorização de uso 
provisório das dependências específicas do Museu imagem e som 
(Mis), para a realização do Evento Mostra internacional de Cinema 
animal, discriminado no processo FCC1298/2024.
Data do evento: 5/09/2024 a 08/09/2024
Rafael Nogueira Alves Tavares da Silva
Presidente da FCC

Cod. Mat.: 988065

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA-FCC
EXTRATO DO TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE BEM 
IMÓVEL.
PROCESSO SGPe: FCC1274/2024
CEDENTE: FCC;
CESSIONÁRIA: MaF EConoMia CriaTiVa lTda, sob o
CNPJ: 32.598.634/0001-84
Objeto: o presente termo tem por objeto a autorização de uso 
provisório das dependências específicas do Museu imagem e 
som (Mis), para a realização do Evento Exposição Todo momen-
to de achar é um perder-se a si próprio, discriminado no processo 
FCC1274/2024.
Data do evento: 3/12/2024 a 03/02/2025
Rafael Nogueira Alves Tavares da Silva
Presidente da FCC

Cod. Mat.: 988066

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA-FCC
EXTRATO DO TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE BEM 
IMÓVEL.
PROCESSO SGPe: FCC1223/2024
CEDENTE: FCC;
CESSIONÁRIA: secretaria Municipal de Educação, sob o
CNPJ: 82.892.282/0009-09
Objeto: o presente termo tem por objeto a autorização de uso 
provisório das dependências específicas do Museu imagem e som 
(Mis), para a realização do Evento abertura da semana Municipal 
do livro infantil, discriminado no processo FCC1223/2024.
Data do evento: 12/04/2024
Rafael Nogueira Alves Tavares da Silva
Presidente da FCC

Cod. Mat.: 988067

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA-FCC
EXTRATO DO TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE BEM 
IMÓVEL.
PROCESSO SGPe: FCC1216/2024
CEDENTE: FCC;

CESSIONÁRIA: associação Cultural panvision, sob o
CNPJ: 02.502.152/0001-18
Objeto: o presente termo tem por objeto a autorização de uso 
provisório das dependências específicas do Museu imagem e 
som (Mis), para a realização do Evento Gravação panvision + 
Truman stakeholders para Jornada sG, discriminado no processo 
FCC1216/2024.
Data do evento: 22/04/2024
Rafael Nogueira Alves Tavares da Silva
Presidente da FCC

Cod. Mat.: 988068

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA-FCC
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM IMÓVEL.
PROCESSO SGPe: FCC1123/2024
CEDENTE: FCC;
CESSIONÁRIA: CaMila GonÇalVEs GoMEs,sob o
CNPJ: 42.643.746.0001-63
Objeto: o presente termo tem por objeto a autorização  de  uso  
provisório  das  dependências  específicas do Museu Histórico de 
santa Catarina (MHsC),  para a realização do Evento lançamen-
to do livro “profana Mulher, divina benzedeira”, discriminado no 
processo FCC1123/2024.
Data do evento: 14/03/2024
Horário de início: 18h às 20h
Rafael Nogueira Alves Tavares da Silva
Presidente da FCC

Cod. Mat.: 988059

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA-FCC
EXTRATO DO TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE BEM 
IMÓVEL.
PROCESSO SGPe: FCC551/2024
CEDENTE: FCC;
CESSIONÁRIA: diogo alvaro Moellmann de Haro, sob
CNPJ: 22.538.820/0001-74
Objeto: o presente termo tem por objeto a autorização de uso 
provisório das dependências específicas do Museu imagem e som 
(Mis), para a realização do Evento Usher por diogo de Haro, 
discriminado no processo FCC551/2024.
Data do evento: 10 e 11 de maio de 2024.
Rafael Nogueira Alves Tavares da Silva
Presidente da FCC

Cod. Mat.: 988076

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA-FCC
EXTRATO DO TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE BEM 
IMÓVEL.
PROCESSO SGPe: FCC1213/2024
CEDENTE: FCC;
CESSIONÁRIA: lapislab laboratorio de Criatividade ltda, sob o
CNPJ: 41.882.768/0001-13
Objeto: o presente termo tem por objeto a autorização de uso 
provisório das dependências específicas do Museu imagem e som 
(Mis), para a realização do Evento 9 º Mostra lapislab de desenho 
e animação, discriminado no processo FCC1213/2024.
Data do evento: 16 a 18 de  dezembro de 2024.
Rafael Nogueira Alves Tavares da Silva
Presidente da FCC

Cod. Mat.: 988070

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA-FCC
EXTRATO DO TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE BEM 
IMÓVEL.
PROCESSO SGPe: FCC1020/2024
CEDENTE: FCC;
CESSIONÁRIA: dois plátanos produções Cinematográficas lTda 
ME, sob o
CNPJ: 12.827.703/0001-77
Objeto: o presente termo tem por objeto a autorização de uso 
provisório das dependências específicas do Museu imagem e som 
(Mis), para a realização do Evento inflamável 4 Edição Exposição, 
discriminado no processo FCC1020/2024.
Data do evento: 03 a 09 de abril de 2024.
Rafael Nogueira Alves Tavares da Silva
Presidente da FCC

Cod. Mat.: 988071

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA-FCC
EXTRATO DO TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE BEM 
IMÓVEL.
PROCESSO SGPe: FCC883/2024
CEDENTE: FCC;
CESSIONÁRIA: EnElEo alCidEs da silVa , sob o
CPF: XX6.XX0.XX9-49
Objeto: o presente termo tem por objeto a autorização de uso 
provisório das dependências específicas do Museu imagem e som 
(Mis), para a realização do Evento MUKabaTa - EXposiÇÃo 

dE FoToGraFias VÍdEos E soM, discriminado no processo 
FCC883/2024.
Data do evento: 01/10/2024 a 30/11/2024.
Rafael Nogueira Alves Tavares da Silva
Presidente da FCC

Cod. Mat.: 988074

ECONOMIAS MISTAS
Companhia Catarinense de Águas e Saneamento
EXTRATO CONTRATO PS Nº 66/2024. CASAN X MATHEUS JOSE 
SCHLICKMANN. obJETo ConTraTaÇÃo dE 140 Horas dE 
Mini-EsCaVadEira para EXECUÇÃo dE obras, pMor's, 
par's, liGaÇÕEs noVas, dEsloCaMEnTos, ETC. para a 
aGÊnCia dE salETE. oriGEM: Cd nº 49/2024/srn
Valor: r$ 25.200,00. praZo: 455 dias. daTa dE inÍCio 22/04/2024.

Cod. Mat.: 988137

SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A. DECISÃO DE APLICAÇÃO 
DE PENALIDADE CONTRATUAL Nº 004/2024 – CONTRATO nº 
047/2023 – EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2023 – 
PROCESSO PIMB Nº 1249/2023. Contratante: sCpar porto de 
imbituba s.a. Contratada; aMd produtos personalizados lTda., 
CnpJ: 14.428.244/0001-84. através do termo circunstanciado 
01/2024, a fiscalização aplicou as seguintes sanções: IMPOSI-
ÇÃo da pEnalidadE dE MUlTa, correspondente ao valor de 
r$ 1.365,06 (um mil trezentos e sessenta e cinco reais e seis 
centavos), imbituba, 23 de abril de 2024.

Cod. Mat.: 987879

SCPAR Porto de São Francisco do Sul S.A.
Extrato do 17° Termo Aditivo ao Contrato 0021/2019 de 04/06/2019. 
Contratante: SCPAR Porto de São Francisco do Sul S.A. Contratada: 
POSTO AGRICOPEL LTDA. Reequilíbrio Econômico-Financeiro: 
o valor do combustível estipulado na Cláusula Quarta, item 02, do 
Contrato inicial, sofrerá o acréscimo em 16,88% do valor definido na 
Cláusula segunda do 15º Termo aditivo. Assinado em: 22/04/2024 
por seus diretores, Cleverton Elias Vieira  e Lindomar de Souza 
Dutra p/ Contratante e Miriam Maria Vasel p/ Contratada. CPL/
SCPAR-PSFS  SGPE nº 3055/2020.

Cod. Mat.: 988033

SCPAR Porto de São Francisco do Sul S.A.
Extrato do 3° Termo Aditivo ao Contrato 0061/2021 de 20/12/2021. 
Contratante: SCPAR Porto de São Francisco do Sul S.A. Contra-
tada: Centro de Informática e Automação do Estado de Santa 
Catarina S/A. pelo presente instrumento, fica prorrogado por mais 
12 (doze) meses, iniciando em 01 de maio de 2024, aplicando-se 
o reajuste contratual o valor para o período de r$ 117.163,00. 
Assinado em: 22/04/2024, por seus diretores, Cleverton Elias 
Vieira e Guilherme Custódio de Medeiros p/ Contratante, Srs. 
Moises Diersmann e Vanio Rodrigues p/ Contratada. CPL/SCPAR 
- SGPE-PSFS nº 4167/2021.

Cod. Mat.: 988122

PREFEITURAS MUNICIPAIS

BALNEÁRIO PIÇARRAS
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 049/2024 - PMBP
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 009/2024 – PMBP
o Município de balneário piçarras, com fundamento na lei nº 
14.133/2021, torna público que fará realizar CONCORRÊNCIA, 
na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, para 
contratação de empresa especializada para obras de reurbanização 
da Rua 5000 – Trecho 01 (entre a Avenida Getúlio Vargas e a Rua 
Artur Colsani) – bairro Santo Antônio, Balneário Piçarras/SC. 
o valor para a execução total do objeto a que se refere o presente 
Edital será de R$ 1.201.070,91 (um milhão duzentos e um mil 
setenta reais e noventa e um centavos). data/horário de abertura 
da sessão pública: 08h30min do dia 03 de junho de 2024. Local: 
Portal do Compras Públicas – https://www.portaldecompraspu-
blicas.com.br. o Edital na íntegra encontra-se à disposição dos 
interessados no site balneariopicarras.atende.net. registrado no TCE 
com a chave: FEE45a9E11CE2C24702F6393688b40F0a265E070. 
balneário piçarras (sC), 23 de abril de 2024. Orli Carlos Ferreira 
Junior. Secretário Municipal de Obras.

Cod. Mat.: 987869
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BLUMENAU
MUniCÍpio dE blUMEnaU
ConCorrÊnCia nº 004/2024
objeto: Contratação de empresa para execução de praça públi-
ca na rua das bromélias, bairro Fortaleza alta, blumenau/sC, 
conforme especificações constantes neste edital, sendo que os 
recursos para pagamento serão arcados por meio do Coplan 
(Fundo Municipal de planejamento Urbano) - sEplan. abErTU-
ra dos EnVElopEs: dia 24 de maio de 2024 às 09:00 horas. 
Edital completo: sem custas site oficial do Município http://www.
blumenau.sc.gov.br/transparencia. base legal: lei nº 8.666/93 
e alterações. blumenau, 24/04/2024. anderson rosa - secretá-
rio Municipal de administração. registrado no TCE/sC sob nº 
Cd86b3C18aad54a9FFd4bdbd91aEF4531920b6b4

Cod. Mat.: 988138

BRAÇO DO NORTE
EsTado dE sanTa CaTarina MUniCipio dE braÇo do nor-
TE AVISO DE LICITAÇÃO proCEsso liCiTaTório nº 11/2024 
ConCorrÊnCia nº 11/2024 o prefeito Municipal de braço do 
norte/sC, Sr. ROBERTO KUERTEN MARCELINO, torna públi-
co que realizará processo licitatório nº 11/2024, na modalidade 
ConCorrÊnCia nº 11/2024, tendo como critério de julgamento 
MAIOR LANCE GLOBAL, sendo a abertura às 14:00hs do dia 
25 de junho de 2024, objeto “CONCESSÃO DE ÁREAS PÚBLI-
CAS PARA ESTACIONAMENTO ROTATIVO NO MUNICÍPIO DE 
BRAÇO DO NORTE, CONTEMPLANDO TODOS OS RECURSOS 
MATERIAIS, DE TECNOLOGIA E SERVIÇOS NECESSÁRIOS 
AO SEU CORRETO FUNCIONAMENTO. o edital e seus anexos 
encontram-se a disposição para consultar ou obter através do en-
dereço eletrônico https://bracodonorte.sc.gov.br/, e https://www.
portaldecompraspublicas.com.br/ braço do norte, 22 de abril de 
2024. ROBERTO KUERTEN MARCELINO PREFEITO MUNICIPAL.

Cod. Mat.: 987984

FORQUILHINHA
EXTraTo dE ConTraTo pMF nº. 40/2024

1.  Contratante: Município de Forquilhinha; Contratada: M Carrega 
Com. de prod. Hospitalares ltda; objeto: aquisição de equipamen-
tos médico/hospitalar (cardioversor – 2 unid.). recursos: Convênio 
Estadual nº 2022Tr0883, processo sGpE sEs 193168/2021. Va-
lor: r$ 59.000,00; Vigência: 395 dias. dotação: 0401.2010.4490 
(50). Fundamento legal: lei nº. 14.133/2021 e pregão E nº. 12/
pMF/2024. assinado em 22/04/2024. José Claudio Gonçalves - 
prefeito Municipal

Cod. Mat.: 987992

IÇARA
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: Concorrência Eletrônica nº 052/pMi/2024. TIPO: 
Menor preço Global. INÍCIO DA SESSÃO: 10/06/2024 às 09:00 
horas.  OBJETO: Contratação de empresa para pavimentação 
com lajotas da rua Cocal do sul, bairro Jaqueline, extensão de 
169,81 m. retirada do Edital e anexos através do site https://www.
icara.sc.gov.br/ no link licitações/Editais. içara – sC, 23 de abril 
de 2024.  Dalvania Cardoso - Prefeita Municipal

Cod. Mat.: 987870

AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: Concorrência Eletrônica nº 054/pMi/2024. TIPO: 
Menor preço Global. INÍCIO DA SESSÃO: 11/06/2024 às 09:00 
horas. OBJETO: Contratação de empresa para execução de capa 
asfáltica da rodovia lourival nunes de Melo, bairro boa Vista, 
Trecho 0pp a 28+0,00, extensão de 560,00 m. retirada do Edital 
e anexos através do site https://www.icara.sc.gov.br/ no link licita-
ções/Editais. içara – sC, 23 de abril de 2024. Dalvania Cardoso 
- Prefeita Municipal

Cod. Mat.: 987889

INDAIAL
PUBLICAÇÃO DE EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 
14.133/2021
MUNICÍPIO DE INDAIAL
Processo Administrativo nº 018/2024
Edital de Concorrência Eletrônica n° 001/2024-10430
Comunica a todos os interessados, na forma da legislação vigente, 
que publica edital de licitação.
Objeto: Execução de pavimentação e urbanização da praça no 
loteamento Cipriani, com localização na rua Henrique negherbon 

– bairro Estrada das areias – indaial – sC.
as propostas deverão ser cadastradas através do site comprasbr.

com.br, até a data e horário informados à seguir:
Cadastro propostas: até 03/06/2024 - 08h30min – Horário de 
Brasília
Início da sessão: 03/06/2024 - 08h31min – Horário de Brasília
Maiores informações através do fone (47) 33178800, e-mail lic2@
indaial.sc.gov.br, e o site www.indaial.sc.gov.br.
Cód. de registro de informação (e-sfinge):
90930d512d1d0780E26d831d0dE83da7Ed5822aE
André Luiz Moser – Prefeito Municipal

Cod. Mat.: 987941

IRINEÓPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 28/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 16/2024 - RP
CódiGo TCE nº 703129EF9a0697E40CF85F29EF6adC9d2F85db68
o Município de irineópolis, torna  público para conhecimento dos 
interessados que realizará no dia 22 de Maio de 2024, às 09:00 
horas, processo licitatório na Modalidade pregão Eletrônico, para 
registro de preços, com critério de adjudicação MEnor prEÇo por 
iTEM  de acordo com a lei n.º 14.133/2021, visando a “AQUISIÇÃO 
DE 1000 TONELADAS DE CBUQ (CONCRETO BETUMINOSO 
USINADO QUENTE), COM CAP, PARA MANUTENÇÃO DE VIAS 
URBANAS E RURAIS DO MUNICÍPIO, PARA O PERIODO DE 12 
MESES, COM ENTREGA PARCELADA”. o Edital de licitação 
encontra-se a disposição dos interessados, no departamento de 
licitações, no horário das 08:30 às 11:30 e das 13:00 as 17:00,  
sita a rua paraná, n.º 200, Centro – irineópolis – sC, Fone (47) 
3625-1111, e no site irineopolis.atende.net e portaldecompraspu-
blicas.com.br.  irineópolis, 23 de abril de 2024.
LADEMIR FERNANDO ARCARI
prefeito Municipal

Cod. Mat.: 987892

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 29/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 17/2024 - RP
CódiGo TCE nº F1a27da33E906Ed2b5Ea1ba3816FF7b731a65689
o Município de irineópolis, torna  público para conhecimento dos 
interessados que realizará no dia 24 de Maio de 2024, às 09:00 
horas, processo licitatório na Modalidade pregão Eletrônico, para 
registro de preços, com critério de adjudicação MEnor prEÇo 
por iTEM  de acordo com a lei n.º 14.133/2021, visando a “CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR O 
CONSERTO DO MOTOR DO CAMINHÃO FORD CARGO, MODE-
LO 2429S, ANO 2014, MOTOR CUMINS ISB 6.7, PLACAS QHE 
1325, INCLUINDO MATERIAS E MÃO DE OBRA COM PEÇAS 
ORIGINAIS E GENUINAS”. o Edital de licitação encontra-se a 
disposição dos interessados, no departamento de licitações, no 
horário das 08:30 às 11:30 e das 13:00 as 17:00,  sita a rua pa-
raná, n.º 200, Centro – irineópolis – sC, Fone (47) 3625-1111, e 
no site irineopolis.atende.net e portaldecompraspublicas.com.br.  
irineópolis, 23 de abril de 2024.
LADEMIR FERNANDO ARCARI
prefeito Municipal

Cod. Mat.: 988026

ITÁ
EsTado dE sanTa CaTarina
MUniCÍpio dE iTÁ
aViso dE liCiTaÇÃo
proCEsso liCiTaTório nº 077/2024
EdiTal dE ConCorrÊnCia ElETrÔniCa nº 008/2024
o prefeito do Município de itá, Estado de santa Catarina, torna 
público que fará realizar licitação, na modalidade Concorrência 
Eletrônica, no dia 14 de maio de 2024, visando a contratação de 
empresa do ramo de engenharia ou construção civil, com forne-
cimento de material e mão de obra, para reforço e reforma do 
prédio azul da EMEb Valentin bernardi, localizada no bairro Vila 
Gerasul. as propostas serão recebidas até as 08h30min do dia 14 
de maio de 2024 e abertas nesta mesma data e horário, no portal 
de Compras do Governo Federal. o edital encontra-se disponível 
nos sites: “ita.atende.net”, “pncp.gov.br” e “compras.gov.br”. as 
demais informações poderão ser obtidas diariamente na secretaria 
Municipal de administração e Fazenda e pelo telefone (49) 3458-
9506. itá-sC, 23 de abril de 2024.

CLEMOR ANTÔNIO BATTISTI
prefeito de itá-sC

Cod. Mat.: 987880

ITAJAÍ
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2024
CHAVE TCE: 1793EC63E2894Eb112243abE8b62F57d76518673
o MUniCÍpio dE iTaJaÍ torna público que até as 13h30min do 
dia 10 de maio de 2024, receberá propostas no endereço eletrô-
nico https://bnccompras.com/, referente à licitação, na modalidade 
pregão Eletrônico, do tipo Menor preço, cujo objeto é AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS AMBULATORIAIS, ATRAVÉS DO SISTEMA RE-
GISTRO DE PREÇOS. a sEssÃo pÚbliCa dE dispUTa dE 
prEÇos oCorrErÁ Às 13h30min DO DIA 10 DE MAIO DE 
2024. os interessados poderão acessar o edital no endereço ele-
trônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. 
Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.
itajaí (sC), 23 de abril de 2024
JEan Carlos sEsTrEM
secretário Municipal de Governo

Cod. Mat.: 988023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2024
REABERTURA DE PRAZO
CHAVE TCE: 9a4620288a8EEC194CbC689a6F36E96b6bb7567d
o MUniCÍpio dE iTaJaÍ torna público que até as 09h00min do 
dia 09 de maio de 2024, receberá propostas no endereço eletrô-
nico https://bnccompras.com/, referente à licitação, na modalidade 
pregão Eletrônico, do tipo Menor preço, cujo objeto é AQUISIÇÃO 
DE PNEUS PARA SECRETARIAS, FUNDOS E FUNDAÇÕES, 
ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. a sEssÃo 
pÚbliCa dE dispUTa dE prEÇos oCorrErÁ Às 09h00min 
DO DIA 09 DE MAIO DE 2024. os interessados poderão acessar 
o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou através do 
site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@
itajai.sc.gov.br.
itajaí (sC), 22 de abril de 2024
JEan Carlos sEsTrEM
secretário Municipal de Governo

Cod. Mat.: 988028

JOINVILLE
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
o Município de Joinville, através da secretaria de administração 
e planejamento, na qualidade de interveniente promotora, leva ao 
conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação 
nº 250/2024 destinada à contratação de 3 (três) inscrições para 
o XXXVii Congresso brasileiro de direito Tributário - iGa/idEpE. 
Fornecedor: insTiTUTo GEraldo aTaliba - idEpE e Valor 
Total: r$ 5.400,00. Fundamento legal: art. 74, inciso iii alínea f, 
da lei nº 14.133/21. parecer Jurídico sEi nº 0020910594, de 16 
de abril de 2024.
Joinville, 22 de abril de 2024.
ricardo Mafra – secretário de administração e planejamento
silvia Cristina bello – diretora Executiva

Cod. Mat.: 988110

AVISO DE LICITAÇÃO
o Município de Joinville através da Unidade de licitações da se-
cretaria de administração e planejamento leva ao conhecimento 
dos interessados que em conformidade com o que preceitua a 
lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o pro-
cedimento licitatório de pregão Eletrônico nº 178/2024, portal de 
Compras do Governo Federal   nº 90178/2024, para o Fornecimento 
Continuado de aquisição de gêneros alimentícios diversos, frios 
e carnes destinados à elaboração de refeições, na data/Horário: 
10/05/2024 às 08:30 horas, para abertura das propostas. o edital 
encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.
sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UasG 453230. Chave TCE: 
67C6F55ab43ab4423a49E30bE37bE2F12bF4F5Ca.
Joinville, de 22 de abril de 2024.
ricardo Mafra – secretário de administração e planejamento
silvia Cristina bello – diretora Executiva

Cod. Mat.: 987856

LAGES
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Concorrência Eletrônica 26/2024 pMl
Objeto: Contratação de empresa de engenharia para execução dos 
serviços de terraplanagem, drenagem e obras correntes, pavimentação 
em asFalTo, urbanísticos e sinalização para a rEViTaliZaÇÃo 
da lUiZ MaTias – bairro Maria lUiZa no município de lages-sC.
Abertura: 16/05/2024 às 09:00h
Valor Estimado: r$ 292.754,65
Da retirada do Edital: www.lages.sc.gov.br
lages, 24 de abril de 2024.
Alexandre dos Santos Martins
Secretário da Administração e Fazenda

Cod. Mat.: 988075
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AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Concorrência Eletrônica 22/2024 pMl
Objeto: Contratação de empresa de engenharia para execução dos 
serviços de terraplanagem, drenagem e obras correntes, pavimentação 
em asFalTo, urbanísticos e sinalização para a rEViTaliZaÇÃo da 
rUa roQUETE pinTo TrECHo 02 – bairro sÃo MiGUEl no muni-
cípio de lages-sC.
Abertura: 17/05/2024 às 14:30h
Valor Estimado: r$ 482.614,34
Da retirada do Edital: www.lages.sc.gov.br
lages, 24 de abril de 2024.
Alexandre dos Santos Martins
Secretário da Administração e Fazenda

Cod. Mat.: 988073

NOVA VENEZA
Contrato nº 64/2024. Contratante: prefeitura Municipal de nova Veneza. 
Contratada: Construtora nelgui ltda. Valor: r$ 218.000,00 (duzentos e 
dezoito mil reais). Vigência: início: 23/04/2024. Término: 21/08/2024. lici-
tação: Concorrência Eletrônica n.º 33/sMp/2024. recursos: (29) 07.001.
1.012.4.4.90.00.00.00.00.00 (Educação – 25% arrecadação de impostos 
– 1.500.1001.0001); (29) 07.001.1.012.4.4.90.00.00.00.00.00 (Transfe-
rências de convênios Estado/Educação superavit – 2.571.0000.0062).
objeto: Contratação de empresa para construção da quadra coberta no 
pátio da Escola Municipal Terezinha paseto spillere em nova Veneza/
sC. nova Veneza/sC, 23 de abril de 2024.rogério José Frigo - prefeito 
Municipal de nova Veneza
Aviso de Homologação e Adjudicação - Concorrência Eletrônica 
n° 33/2024. o(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela 
lei 14.133/2021, art. 28, ii e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela Comissão de licitações, resolve:Homologar e 
adjudicar a presente licitação nestes termos: processo: 33/2024. data 
de Homologação: 23/04/2024. objeto:Contratação de empresa para 
construção da quadra coberta no pátio da Escola Municipal Terezinha 
paseto spillere em nova Veneza/sC.participante: Construtora nelgui 
ltda. item:1. Especificação:construção da quadra coberta no pátio da 
Escola Municipal Terezinha paseto spillere. Qtd.1,000. Unidade: Und. 
Valor Unitário: 218.000,00. Valor Total: 218.000,00. Total do participante: 
218.000,00. Total Geral: 218.000,00. autorizar a emissão da(s) nota(s) de 
empenho correspondente(s):descrição da despesa: ampliação da rede 
Física de Educação básica, dotação: 07.001.12.361.0003.1012.4.4.90.0
0.00, Valor Estimado r$ 32.370,83. descrição da despesa: ampliação da 
rede Física de Educação básica, dotação: 07.001.12.361.0003.1012.4
.4.90.00.00, Valor Estimado: r$ 200.000,00. nova Veneza, 23/04/2024.

Cod. Mat.: 988092

PEDRAS GRANDES
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS GRANDES
Aviso de licitação
processo licitatório nº 41/2024 – Modalidade pregão presencial nº 
11/2024– objeto: Contratação de empresa especializada para presta-
ção de serviços de Maestro e professor de Musicalização para atender 
as necessidades da secretaria Municipal de Educação e suas unida-
des escolares de ensino fundamental. data de abertura: 08/05/2024 às 
09h30min.a retirada do edital e maiores informações no site oficial do 
Município www.pedrasgrandes.sc.gov.br e informações complementares 
pelo e-mail licitacaopmpg@gmail.com e no departamento de licitações 
e Contratos da prefeitura Municipal sito a rua José Marcon– 311 ou 
pelo telefone: (48)36593000 no horário das 08h00min ás 12h00min e 
13h00min ás 17h00. Base Legal Lei Federal 14.133/21.
pedras Grandes/sC, 23 de abril de 2024.
agnaldo Filippi
prefeito Municipal

Cod. Mat.: 988041

SOMBRIO
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE SOMBRIO – AVISO 
DE RETIFICAÇÃO – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 046/2024 – CON-
CORRÊNCIA (S.R.P) Nº 046/2024. Objeto: o objeto da presente licitação 
é execução de pavimentações com lajotas sextavadas de concreto e 
pavimentação asfáltica de ruas e rodovias Municipais, no município de 
sombrio/sC, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. Base Legal: lei Federal nº 14.133/21, lei 
Complementar Federal nº 123/06, decreto Municipal 63/2023 e demais 
legislações complementares. Da Entrega e Abertura das propostas: 
as propostas deverão ser realizadas até às 09h00min do dia 09 de 
maio de 2024, com início do credenciamento e abertura marcada para 
às 09h00min do dia 09 de maio de 2024. Maiores informações no 
setor de licitações na prefeitura Municipal, sito a av. nereu ramos, nº 
31, Centro, sombrio/sC, no horário das 08h00min às 11h30min e das 
13h30min às 17h30min, pelo e-mail: licita.sombrio@gmail.com ou pelo 

Fone (48) 3533-5225. sombrio/sC, 23 de abril de 2024. Gislane Dias 
da Cunha – Prefeita Municipal.

Cod. Mat.: 987968

ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE SOMBRIO – AVISO 
DE RETIFICAÇÃO – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 037/2024 – CON-
CORRÊNCIA (S.R.P) Nº 037/2024. Objeto: o objeto da presente licitação 
é execução de pavimentações com lajotas sextavadas de concreto e 
pavimentação asfáltica de ruas e rodovias Municipais, no município de 
sombrio/sC, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. Base Legal: lei Federal nº 14.133/21, lei 
Complementar Federal nº 123/06, decreto Municipal 63/2023 e demais 
legislações complementares. Da Entrega e Abertura das propostas: 
as propostas deverão ser realizadas até às 09h00min do dia 09 de 
maio de 2024, com início do credenciamento e abertura marcada para 
às 09h00min do dia 09 de maio de 2024. Maiores informações no 
setor de licitações na prefeitura Municipal, sito a av. nereu ramos, nº 
31, Centro, sombrio/sC, no horário das 08h00min às 11h30min e das 
13h30min às 17h30min, pelo e-mail: licita.sombrio@gmail.com ou pelo 
Fone (48) 3533-5225. sombrio/sC, 23 de abril de 2024. Gislane Dias 
da Cunha – Prefeita Municipal.

Cod. Mat.: 987969

TROMBUDO CENTRAL
PREGÃO ELETRÔNICO N° 13/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 13/2024
Data Homologação: 23/04/2024
Objeto: ForMaliZaÇÃo dE rEGisTro dE prEÇos para a ConTra-
TaÇÃo dE EMprEsa EspECialiZada para parCElada, FUTUra 
E EVEnTUal prEsTaÇÃo dE sErViÇos dE ColETa E dEsTina-
ÇÃo Final dos rEsÍdUos da liMpEZa Urbana E dE EnTUlHos 
proVEniEnTEs do dEsasTrE. EM VirTUdE do alTo VolUME 
dE EnTUlHos E rEJEiTos rEColHidos EM dECorrÊnCia do 
EVEnTo adVErso rEGisTrado, sE FaZ nECEssÁrio o rECo-
lHiMEnTo do MaTErial dEposiTado EM UM boTa EspEra, 
TransporTE E dEsTino Final (aTErro liCEnCiado)
Contratante: prEFEiTUra MUniCipal dE TroMbUdo CEnTral             
CNPJ: 83.102.731/0001-75
Contratada: planalTo rEsÍdUos lTda   CNPJ: 31.049.979/0001- 16, 
QUANTIDADE: 4.450, UNIDADE: Tonelada, Especificação: destinação 
final dos resíduos gerados pela enchente em aterro devidamente licenciado. 
incluindo, carga com escavadeira hidráulica ou equipamento equivalente, 
transporte com caminhão basculante e destinação final, PREÇO UNI-
TÁRIO r$ 344,00, PREÇO TOTAL r$ 1.530,800,00.
Total por extenso: Um milhão, quinhentos e trinta mil e oitocentos reais.
Trombudo Central/sC, 23 de abril de 2024.

GEoVana GEssnEr KloWasKi – prEFEiTa MUniCipal
Cod. Mat.: 988040

XAXIM
Estado de Santa Catarina
Município de Xaxim
aviso de licitação

o Município de Xaxim/sC através da autoridade Competente, comunica o 
presente CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA com o critério de julgamento 
MENOR PREÇO GLOBAL. Modo de disputa ABERTO e FECHADO, 
de acordo com a lei 14.133/2021 e demais normas aplicáveis, conforme 
informações abaixo:
Processo Licitatório nº 0018/2024
Edital: Concorrência Eletrônica n° 0001/2024.
Tipo: Menor preço Global
Objeto: Contratação de empresa especializada em construção civil para 
execução de jazigos e gavetas no Cemitério Municipal de Xaxim/SC.
A Sessão Pública será realizada no site www.comprasnet.gov.br, no 
dia 13/05/2024, com início às 09:00h, horário de Brasília/DF.
somente poderão participar da sessão pública as empresas que apre-
sentarem propostas no site www.comprasnet.gov.br, nos termos a seguir:
Início do recebimento das PROPOSTA: às 08h do dia 22 de abril de 2024.
Fim do recebimento das PROPOSTAS: às 08h30mim do dia 13 de 
maio de 2024.

o Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço: rua 
rui barbosa, n° 347, de segunda a sexta, das 07h30min às 11h30min e 
das 13h às 17h, ou nos site www.xaxim.sc.gov.br e www.comprasnet.gov.br.
Xaxim – sC, 22 de abril de 2024.

Edilson Antônio Folle
prefeito Municipal

Cod. Mat.: 987853

CÂMARAS MUNICIPAIS

TIJUCAS
Extrato Termo de Homologação/Adjudicação do Processo de Licitação 
nº 001/FCTT/2024. Concorrência Eletrônica nº 001/FCTT/2024. Contratante: 
Município de Tijucas, pessoa Jurídica de direito público interno, através da 
Fundação Cultural Tradição de Tijucas. objeto: Contratação de empresa 
especializada para execução da pintura externa do Casarão Gallotti, no Muni-
cípio de Tijucas – sC, da Fundação Cultural Tradição de Tijucas. Contratado: 
Explender ltda. Valor: r$. 78.000,00 (setenta e oito mil reais). Elói Mariano 
rocha – prefeito Municipal. Tijucas/sC, 23 de abril de 2024.
Extrato Termo de Contrato nº 001/FCTT/2024 do Processo de Licitação nº 
001/FCTT/2024. Concorrência Eletrônica Nº 001/FCTT/2024. Contratante: 
Município de Tijucas, pessoa jurídica de direito público interno, através da 
Fundação Cultural Tradição de Tijucas. objeto: Contratação de empresa 
especializada para execução da pintura externa do Casarão Gallotti, no Muni-
cípio de Tijucas – sC, da Fundação Cultural Tradição de Tijucas. Contratado: 
explender ltda. Valor: r$. 78.000,00 (setenta e oito mil reais). Elói Mariano 
rocha – prefeito Municipal. Tijucas/sC, 23 de abril de 2024.

Cod. Mat.: 988000

PUBLICAÇÕES DIVERSAS
Hospital do Coração Balneário Camboriu Ltda.
CnpJ/MF nº 01.517.626/0001-32 – nirE 42.203.449.929
Ata de Reunião de Sócios
Data, Hora e Local: 25/05/2023, às 16:00 horas, de forma exclusivamente 
digital, conforme link disponibilizado e divulgado por Hospital do Coração 
Balneário Camboriu Ltda. (sociedade ou sociedade incorporada). Con-
vocação e Presença: Convocação publicada no jornal notícia do dia, 
bem como no diário oficial de santa Catarina, presentes representantes 
de 98,99% do capital social. Mesa: presidente: Francisco Matheus 
Rodrigues; secretária: Lorena Mona Costa Leite. Deliberações: 1) por 
maioria de votos, com 98,99% das ações votando a favor, foi aprovada a 
incorporação da sociedade pela sócia, Clinipam – Clínica Paranaense 
de Assistência Médica Ltda. (ClinipaM); 1.1) a aprovação integral da 
operação de incorporação desta sociedade pela sociedade incorporadora, 
com sua consequente extinção. 1.2) As deliberações aprovadas neste 
ato estão sujeitas à autorização prévia da ANS. 2) por maioria de votos, 
com 98,99% votando a favor, aprovou-se: 2.1) a ratificação da nomeação 
da Apsis Consultoria e Avaliações Ltda. (Empresa avaliadora), como 
responsável pela elaboração do laudo de avaliação do acervo patrimonial 
desta sociedade; e 2.2) o laudo de avaliação elaborado com base no seu 
balanço patrimonial, com data base de 28/02/2023 (data-base), o qual 
obteve o valor de r$ 29.429.937,10. o referido laudo foi aprovado em 
sua integralidade. 3) Com 98,99% das ações votando a favor, aprovou-se 
a autorização para que os diretores realizem todos os atos necessários à 
operação de incorporação ora aprovada. Encerramento: nada mais a 
tratar. balneário Camboriú-sC, 25/05/2023. Mesa: Francisco Matheus 
Rodrigues – presidente; Lorena Mona Costa Leite – secretária. sócios 
presentes: Clinipam – Clínica Paranaense de Assistência Médica Ltda. 
Ivan Sampaio Tavares Feitosa. Junta Comercial do Estado de santa 
Catarina. Certifico o registro em 27/03/2024, data dos Efeitos 27/03/2024. 
arquivamento 20245593241. protocolo 245593241 de 06/03/2024. luciano 
leite Kowalski – secretário Geral em Exercício.

Cod. Mat.: 988085

PROGISA HOLDING LTDA - CNPJ: 51.712.713/0001-19 - NIRE 
42207916858 - ATA DA REUNIÃO DE SÓCIOS REALIZADA EM 08 
DE ABRIL DE 2024 - ao oitavo dia do mês de abril do ano de dois mil e 
vinte e quatro, às 10 horas, em Florianópolis/sC, na sede da sociedade 
na rua Manoel isidoro da silveira, nº. 199, apto 103, bairro lagoa da 
Conceição, no município de Florianópolis/sC, CEp 88.062-130, reuniram-se 
em reunião, os senhores sócios da empresa PROGISA HOLDING LTDA, 
representando a totalidade do Capital social. para a composição da mesa 
diretora dos trabalhos desta reunião, foi aclamado como presidente, o 
senhor Genézio Moreira da silva e como secretário, eu, pricila Cunhago. 
Em seguida, o presidente esclareceu que a convocação foi efetuada 
através de meio eletrônico, e que por estarem presentes todos os sócios 
quotistas da sociedade, estava sanada a falta de publicação de editais 
de convocação nos termos do artigo 1.072, § 2°, da lei n° 10.406/02. 
Continuando, o presidente leu a Ordem do Dia: 1) redução do Capital 
social em r$ 717.595,12 (setecentos e dezessete mil, quinhentos e 
noventa e cinco reais e doze centavos). Deliberações: Em deliberação 
do primeiro item da ordem do dia, o presidente apresentou a proposta 
de redução do Capital social da sociedade em r$ 717.595,12 (setecentos 
e dezessete mil, quinhentos e noventa e cinco reais e doze centavos), 
sob o fundamento do que estabelece o art. 1.082, ii e art. 1.084 e pará-
grafos seguintes do Código Civil, realizando a redução proporcional do 
valor nominal das quotas. seguindo os trâmites legais, será necessária a 
publicação desta ata de redução em jornal de grande circulação local, o 
que foi aceito por todos. os sócios aprovaram por unanimidade a redução 
do capital social, com a amortização de prejuízo e restituição de parte do 
valor de suas quotas, que será formalizada em alteração contratual após 
o prazo de 90 dias da publicação da presente ata, e enviada a registro 
na Junta Comercial. inexistindo qualquer outra manifestação, lavrou-se 
a presente ata que, lida, foi assinada por todos os sócios. Certifica-se 
que a presente Ata é cópia fiel à transcrita no Livro de Atas. Assinam 
esta ata o presidente e secretária, em via única, para arquivamento 
na Junta Comercial de santa Catarina. Florianópolis/sC, 08 de abril de 
2024. Assinaturas: Genézio Moreira da silva – presidente e sócio; 
pricila Cunhago – secretária.

Cod. Mat.: 988172
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DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS - EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 E 2021 (Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

BALANÇO PATRIMONIAL

CONTROLADORA CONSOLIDADO
Ativo Notas 31/12/2022 31/12/2021 31/12/2022 31/12/2021
Ativo Circulante
 Caixa e Equivalentes de Caixa 4 16.140 4.337 4.941.133 3.263.950

 Aplicações Financeiras 5 - - 531.826 502.927

 Instrumentos Financeiros Derivativos 31 - - 33.647 409.337

 Clientes 6 23 22 5.755.041 4.458.065

 Estoques 7 - - 7.779.507 6.580.821

 Tributos a Recuperar 8 29.277 19.051 606.356 837.662

 IRPJ e CSLL a Recuperar - - 104.876 89.679

 Dividendos e JSCP a Receber 188.537 105.497 - -

 Outros Ativos Circulantes 940 993 768.771 631.908

234.917 129.900 20.521.157 16.774.349
Ativo Não Circulante
 Aplicações Financeiras 5 5.622.605 5.907.562 6.727.905 6.552.802

 Clientes 6 - - 2.694 -

 Instrumentos Financeiros Derivativos 31 - - 76.134 3.122

 Depósitos Judiciais 20.d 3.968 3.955 109.637 111.477

 Tributos Diferidos 10 - - 453.171 421.900

 Tributos a Recuperar 8 - - 53.533 320.754

 Outros Ativos Não Circulantes 3.451 2.958 135.958 470.699

 Investimento 11 7.890.935 7.245.965 - -

 Outros Investimentos 12 3.891 3.891 5.046 5.255

 Propriedades para Investimentos 13 - - 111.706 107.855

 Imobilizado 14 4.347 3.751 5.913.312 5.325.453

 Direito de Uso de Arrendamento 15 - - 595.024 403.721

 Intangivel 16 7.825 7.826 1.534.805 1.561.154

13.537.022 13.175.908 15.718.925 15.284.192
Total do Ativo 13.771.939 13.305.808 36.240.082 32.058.541

CONTROLADORA CONSOLIDADO
Passivo Notas 31/12/2022 31/12/2021 31/12/2022 31/12/2021
Passivo Circulante
 Fornecedores 18 147 208 2.075.761 2.159.800

 Empréstimos e Financiamentos 19 - - 2.315.052 1.058.016

 Instrumentos Financeiros

  Derivativos 33 - - 87.831 17.324

 Obrigações Sociais e Tributárias 14.498 10.154 690.468 569.029

 Imposto de Renda e

  Contribuição Social - 90 270.982 137.555

 Dividendos e JSCP a Pagar 20 722.261 747.443 911.022 851.157

 Adiantamento de Clientes - - 2.854.545 2.267.484

 Participacao nos Lucros - - 447.150 384.272

 Arrendamento Mercantil 103.036 73.268

 Contas a Pagar - Controladas Ext 412.758 363.386

 Outros Passivos Circulantes 710 710 738.877 800.619

737.616 758.605 10.907.482 8.681.910
Passivo Não Circulante
 Empréstimos e Financiamentos 18 - - 1.180.568 772.776

 Arrendamento Mercantil - - 448.919 249.245

 Instrumentos Financeiros

  Derivativos 33 - - 583.797 94.091

 Obrigacoes Tributárias - - 3.853 4.627

 Provisoes para Contigências 21.a 3.326 3.326 732.781 656.464

 Tributos Diferidos 10 845.980 1.100.331 958.360 1.208.541

 Outros Passivos Não Circulantes - - 181.286 292.852

849.306 1.103.657 4.089.564 3.278.596
Total do Passivo 1.586.922 1.862.262 14.997.046 11.960.506
Patrimônio Líquido 23

Acionistas da Companhia
 Capital Social 21.a 6.000.000 4.000.000 6.000.000 4.000.000

 Reservas de Lucros 5.020.735 5.819.937 5.020.735 5.835.659

 Efeitos Reflexos de Controladas 896.772 1.542.012 896.772 1.526.290

 Dividendos Adicionais Propostos 267.510 81.597 267.510 81.597

12.185.017 11.443.546 12.185.017 11.443.546
Acionistas Não Controladores - - 9.058.019 8.654.489
Total do Patrimônio Líquido 12.185.017 11.443.546 21.243.036 20.098.035
Total do Passivo e Patrimônio
  Líquido 13.771.939 13.305.808 36.240.082 32.058.541

DEMONSTRAÇÕES DO RESULTADO ABRANGENTE

CONTROLADORA CONSOLIDADO
31/12/2022 31/12/2021 31/12/2022 31/12/2021

Lucro líquido do exercício 1.603.577 2.066.538 3.646.407 3.947.861
Hedge accounting (21.220) 2.033 (43.855) 4.923

Variação participação societária - - -

Ajustes de conversão de moedas (392.809) 106.738 (784.411) 215.184

Total do resultado abrangente
 atribuível aos: 1.189.548 2.175.309 2.818.141 4.167.968
Acionistas controladores 1.189.548 2.175.309

Acionistas não controladores 1.628.593 1.992.659

DEMONSTRAÇÕES DO FLUXO DE CAIXA - MÉTODO INDIRETO

CONTROLADORA CONSOLIDADO
31/12/2022 31/12/2021 31/12/2022 31/12/2021

Atividades operacionais
Lucro antes dos impostos 1.349.300 2.190.013 4.238.399 4.759.982

Depreciação, amortização e exaustão 469 450 578.546 530.478

Despesas com plano de opções

 de compra de ações - - 12.034 10.712

Equivalência patrimonial (2.142.228) (1.858.627) - -

Provisão para risco de crédito - - (4.447) (12.129)

Provisão de passivos tributários, cíveis

 e trabalhistas - 122.782 73.990 152.064

Provisão para perdas nos estoques - - 31.161 (10.079)

Provisão com garantia de produtos - - 108.947 7.813

Baixa de ativos não circulantes 47 6 7.531 13.720

Juros provisionados de empréstimos

 e financiamentos - - 534.554 815

Rendimento s/ aplicações financeiras 660.130 (246.135) 615.898 (269.164)

Participação no resultado – colaboradores 469 442 569.821 544.809

Crédito tributário - Exclusão do ICMS

 na B.C. do PIS/COFINS - - (69.740) (506.942)

Variações cambiais incorridos

 e não realizados 87.743 (117.063) 87.743 (117.063)

Valor justo de propriedades

 para investimento - - (4.047) (13.127)

(298.368) 91.868 6.526.092 5.091.108
(Aumento)/Redução nas contas a receber (10.678) (9.008) (350.775) (1.727.531)

(Aumento) nos estoques - - (1.475.953) (2.696.772)

Aumento/(Redução) nas contas a pagar 258.694 (118.407) (92.007) 1.213.881

Imposto de renda e contribuição social pagos - (693) (749.595) (685.691)

Pagamento da participação

 no resultado – colaboradores (527) (507) (467.232) (477.743)

Fluxo de caixa líquido (aplicado nas)
 proveniente das atividades operacionais (50.879) (36.747) 3.390.530 718.033
Atividades de investimento
Investimentos (669) - (669) (979)

Aquisição de imobilizado (1.110) (287) (1.127.324) (840.944)

Reconhecimento de direito de uso - - 2.986 -

CONTROLADORA CONSOLIDADO
31/12/2022 31/12/2021 31/12/2022 31/12/2021

Aquisição de intangível - - (63.267) (66.968)

Aquisição de empresa – combinação

 de negócios (líquido do caixa) - - (195.052) -

Aplicações financeiras (464.084) (287.666) (11.653.629) 22.859

Resgate de aplicações financeiras 1.025 47.876 10.933.316 218.855

Recebimento na venda de ativo

 imobilizado e intangível - - 20.526 50.359

Recebimento de dividendos/juros

sobre capital próprio 1.015.295 869.600 1.015.295 -

Fluxo de caixa líquido proveniente
 das (utilizado pelas) atividades
 de investimento 550.457 629.523 (1.067.818) (616.818)
Atividades de financiamento
Empréstimos e financiamentos obtidos 6.000 - 4.259.529 503.206

Pagamento de empréstimos

 e financiamentos (6.000) - (2.122.601) (245.492)

Juros pagos sobre empréstimos

 e financiamentos (146) - (57.430) (54.271)

Ações em tesouraria - - (7.520) 4.563

Reconhecimento de contratos

 de arrendamento - - (2.986) -

Variação de dividendos e JCP - - 1.521 -

Pagamento de dividendos/juros

 sobre capital próprio (487.629) (608.960) (2.392.155) (1.412.658)

Outras atividades de financiamento - - (156.570) -

Fluxo de caixa líquido utilizado
 nas atividades de financiamento (487.775) (608.960) (478.212) (1.204.652)
Variação cambial s/ caixa e

 equivalentes de caixa - - (167.317) 10.177

Aumento/(Redução) líquido de caixa
 e equivalentes de caixa 11.803 (16.184) 1.677.183 (1.093.260)
Caixa e equivalentes de caixa

 em 1º de janeiro 4.337 20.521 3.263.950 4.357.210

Caixa e equivalentes de caixa
 em 31 de dezembro 16.140 4.337 4.941.133 3.263.950
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DEMONSTRAÇÕES DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Capital 
social Legal Retenção

Lucros 
Acumu- 

lados

Dividendos 
adicionais 
propostos

Reserva de 
reavaliação

Outras 
reservas 

de capital
Custo 

atribuído
Ajuste de 

conversão

Variação 
Part. 

Societária Hedge

Acionistas 
da 

Companhia

Acionistas 
não 

controladores Total
Em 31 de dezembro de 2020 4.000.000 391.200 3.810.218 - 7.155 5.177 (166.943) 190.012 1.513.906 (2.147) 2.595 9.751.173 7.242.854 16.994.027
Pagamento de Dividendos - - - - (7.155) - - - - - - (7.155) (364.090) (371.245)

Ajuste de exercicios anteriores - - - 9.959 - - - - - - - 9.959 - 9.959

Ações em tesouraria vendidas - - - - - - 4.844 - - - - 4.844 4.826 9.670

Transações de capital - - - - - - (162) - - - - (162) (34.317) (34.479)

Reversão de dividendos

 exercicios anteriores - - - 227 - (3) - - - - - 224 226 450

Precificação de opção de ações - - - - - - (1.607) - - - - (1.607) (1.602) (3.209)

Ajuste de conversão de controladas - - - 101.938 - - - - 6.564 - - 108.502 445.196 553.698

Hedge accounting - - - - - - - - - - 2.033 2.033 2.890 4.923

Realização do custo atribuído

 líquido de impostos - - - 12.257 - - - (10.493) (1.764) - - - - -

Lucro líquido do exercício - - - 2.066.538 - - - - - - - 2.066.538 1.881.323 3.947.861

Reserva legal (Nota 21.c) - 103.327 - (103.327) - - - - - - - - - -

Dividendos e juros sobre

 capital próprio (Nota 21.b) - - - (572.400) 81.597 - - - - - - (490.803) (522.712) (1.013.515)

Constituição de reserva de lucros - - 1.515.192 (1.515.192) - - - - - - - - (105) (105)

Em 31 de dezembro de 2021 4.000.000 494.527 5.325.410 - 81.597 5.174 (163.868) 179.519 1.518.706 (2.147) 4.628 11.443.546 8.654.489 20.098.035
Aumento de capital 2.000.000 - (2.000.000) - - - - - - - - - - -

Pagamento de Dividendos - - - - (81.597) - - - - - - (81.597) (429.759) (511.356)

Ajuste de exercicios anteriores - - - 741 - - - - - - - 741 - 741

Ações em tesouraria vendidas - - - - - - 2.260 - - - - 2.260 2.252 4.512

Ações em tesouraria adquiridas - - - - - - (5.176) - - - - (5.176) (5.158) (10.334)

Transações de capital - - - - - - 7.787 - - - - 7.787 (48.078) (40.291)

Reversão de dividendos

 exercicios anteriores - - - - - - - - - - - - 506 506

Precificação de opção de ações - - - - - - 707 - - - - 707 704 1.411

Ajuste de conversão de controladas - - - - - - - - (392.809) - - (392.809) (391.602) (784.411)

Hedge accounting - - - - - - - - - - (21.220) (21.220) (22.635) (43.855)

Realização do custo atribuído

 líquido de impostos - - - - - - - 8.051 - - - 8.051 1.590 9.641

Lucro líquido do exercício - - - 1.603.577 267.510 - - - - - - 1.871.087 2.042.551 3.913.638

Destinações propostas: - - - - - - - - - - - - (93.794) (93.794)

Reserva legal (Nota 21.c) - 80.179 - (80.179) - - - - - - - - - -

Dividendos e juros sobre

 capital próprio (Nota 21.b) - - - (648.360) - - - - - - - (648.360) (653.047) (1.301.407)

Constituição de reserva de lucros - - 875.779 (875.779) - - - - - - - - - -

Em 31 de dezembro de 2022 6.000.000 574.709 4.446.025 - 267.510 5.174 (158.290) 187.570 881.058 (2.147) (16.592) 12.185.017 9.058.019 21.243.036

DEMONSTRAÇÕES DO RESULTADO

CONTROLADORA CONSOLIDADO
Demonstrações do Resultado Notas 31/12/2022 31/12/2021 31/12/2022 31/12/2021
Receita Líquida 26 74 84 30.353.969 23.996.439
 Custo dos Produtos e Serviços Vendidos 28 - - (21.503.077) (16.860.255)

Lucro Bruto 74 84 8.850.892 7.136.184
 Despesas com Vendas 28 - - (2.282.348) (1.928.973)

 Despesas Administrativas 28 (12.430) (12.477) (895.219) (807.078)

 Outros Resultados Operacionais 29 (1.414) (1.098) (599.098) (181.606)

 Equivalência Patrimonial 12 2.142.228 1.858.627 - -

Lucro antes do Resultado Financeiro e Impostos 2.128.458 1.845.136 5.074.227 4.218.527
 Receitas Financeiras 30 966.135 1.328.398 2.238.850 2.481.760

 Despesas Financeiras 30 (1.745.292) (983.521) (3.074.678) (1.940.305)

Lucro antes dos Impostos 1.349.301 2.190.013 4.238.399 4.759.982
 Impostos Correntes 31 - (693) (889.987) (704.228)

 Impostos Diferidos 31 254.276 (122.782) 297.995 (107.893)

Lucro Líquido do Exercício 1.603.577 2.066.538 3.646.407 3.947.861
Atribuível aos:
 Acionistas Controladores - - 1.603.577 2.066.538

 Acionistas Não Controladores - - 2.042.830 1.881.323

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

INFORMAÇÕES SOBRE A COMPANHIA
A WPA Participações e Serviços S.A. (“Companhia”) é uma sociedade anônima de capital fechado, está registrada no CNPJ- Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n° 83.489.963/0001-

28, e NIRE - Número de lnscrição de Registro de Empresas n°42300023701, com sede na cidade de Jaraguá do Sul (SC), Avenida Prefeito Waldemar Grubba, 2.633, Bairro Vila Lalau, CEP 

89.256-900.

Iniciou suas atividades em 1978. Tem por objetivo a participação no capital social da empresa WEG S.A., a participação em outras empresas ou sociedades, negócios e empreendimentos de 

qualquer natureza.

BASE DE PREPARAÇÃO E PRINCIPAIS POLÍTICAS CONTÁBEIS
As demonstrações financeiras individuais e consolidadas (“demonstrações financeiras”) foram elaboradas considerando todas as informações relevantes da Companhia, que correspondem 

àquelas utilizadas pela Administração na sua gestão, e preparadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil (BR GAAP) pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e 

pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC).

As demonstrações financeiras foram preparadas considerando o custo histórico como base de valor, exceto pela avaliação a valor justo de certos instrumentos financeiros, quando requerida 

pela norma.

A aprovação e autorização para emissão destas demonstrações financeiras individuais e consolidadas ocorreu na reunião de diretoria realizada em 24 de abril de 2023.

As demonstrações financeiras completas, suas notas explicativas e o relatório de auditoria estão disponíveis aos acionistas na sede da empresa.

Conselho de Administração

Décio da Silva - Presidente

Nildemar Secches - Vice-Presidente

Diretoria

Dimas Tarcisio Vanin - Diretor Superintendente

Edward Henrique de Sá - Diretor

Contador

Alexandre Luis Wolf Tomelin
CRC/SC - 031164/O-6

Cod. Mat.: 987883
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CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
pela presente, KAPTA PARTICIPAÇÕES LTDA., pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CnpJ sob o n. 37.931.552/0001-23 
nirE 42206232432, com sede na rua antônio Ferreira, n. 113, 
Centro, são José/sC, CEp 88.103-010 e ANDRÉ VILSON SCHMITZ 
LTDA. pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CnpJ sob o n. 
37.731.354/0001-16, nirE 42206213900, com sede na rua da-
niel petry, n. 805, Centro, antônio Carlos/sC, CEp 88.180-000, na 
condição de acionistas representantes de mais de cinco por cento 
do capital social da ARENA PETRY PRODUÇÕES E EVENTOS 
S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CnpJ sob o n. 
22.618.199/0001-59, com sede na rod. sC - 281, n. 4000, sertão do 
Maruim - são José/sC, CEp 88.122-001, usando-se da prerrogativa 
que lhes concede o art. 123, par. ún., alínea ‘c’, da lsa, dirige-se 
cordialmente aos demais acionistas a fim de convocá-los para a 
ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA DE SÓCIOS a realizar-se no 
dia 03/05/2024, às 14:00 horas, na sede da Companhia. Constará 
na ordem do dia a indicação/nomeação dos membros do Conselho 
de administração, a teor do art. 14 do Estatuto social. são José/
sC, 24/04/2024.

Cod. Mat.: 988027

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 127/24
FAHECE

o superintendente da Fundação de apoio ao HEMosC/CEpon 
– FaHECE, no uso de suas atribuições legais, torna público o 
presente edital, que estabelece instruções destinadas à realização 
de processo seletivo simplificado para contratação de Enfermeiro 
I - Coleta, que atuará no HEMOSC no município de Blumenau/SC.

1.  DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1.  o processo seletivo será regido pelo presente edital e coor-
denado por uma Comissão Examinadora.

1.2.  a FaHECE constituirá Comissão Examinadora composta por 
pelo menos 02 (dois) membros: o gestor da área a quem se destina 
o cargo ou pessoa designada por ele e representante da Gerência 
de Gestão de pessoas.

1.3.  o presente processo destina-se à seleção de profissional para 
contratação pela FaHECE, sob o regime da Consolidação das leis 
Trabalhistas - ClT, sem direito à estabilidade prevista no artigo 41 
da Constituição da república. os demais classificados, em ordem 
decrescente, poderão ser contratados posteriormente, durante a 
vigência do presente edital, conforme as necessidades da FaHECE.

1.4.  É assegurado às pessoas com deficiência o direito de se 
inscrever neste processo seletivo. será levado em consideração 
as atribuições e especificidades do cargo.

2.  DA VAGA

2.1.  É oferecida a seguinte vaga:

Cargo Cidade
Nº de 
vagas

Carga 
horária

Salário 
base

Enfermeiro i 
blumenau/

sC
01

44h se-
manais

r$ 
4.759,97

benefícios: vale-transporte, vale-alimentação ou vale-refeição, 
prêmio por desempenho, plano de saúde e odontológico, seguro 
de vida, folga de aniversário, convênio com universidades,farmácia 
e academia.

2.2 as atribuições do cargo são as descritas sumariamente a seguir:

a.   orientar e/ou executar técnicas de enfermagem;
b.   Elaborar e/ou avaliar os relatórios gerenciais, emitindo parecer 
técnico e laudos, quando necessário;
c.   Executar a capacitação de novos colaboradores;
d.   administrar os estoques de materiais;
e.   Executar no sistema informatizado os registros pertinentes 
aos processos;
f.   Utiizar equipamentos específicos de acordo com as atividades 
executadas;
g.   participar/realizar reuniões e auditorias;
h.   Executar a pré-triagem de candidatos a doação;
i.   Executar a triagem clínica de candidatos (entrevista);
j.   realizar coleta de sangue total e plaquetas por aférese;
k.   observar, registrar e prestar atendimento aos doadores que 
apresentam reações adversas após o processo de doação;
l.   orientar e acompanhar a aplicação das normas de qualidade 
e biossegurança;
m.   Elaborar escalas de serviços e novas planilhas;
n.   Zelar pelos preceitos éticos e legais da profissão nas diferentes 
formas de divulgação;
o.   planejar, executar e avaliar os procedimentos hematológicos e 
de Enfermagem no setor, visando assegurar a qualidade do sangue 
e hemocomponentes/hemoderivados coletados;

p.   participar de coletas externas;
q.   realizar procedimento de plasmaférese nos pacientes;
r.   realizar atendimentos de hemovigilância/ vigilância em saúde;
s.   participar de comitês;
t.   Manter atualizados os registros de qualidade;
u.   acompanhar e apoiar melhorias relacionadas à satisfação dos 
clientes;
v.   proceder de acordo com os critérios de segurança, incluindo 
aspectos estruturais e de gestão conforme as acreditações da 
instituição.
w.   Cumprir e fazer cumprir os requisitos legais normativos e 
institucionais;
x.   atender prontamente as chamadas durante o cumprimento do 
sobreaviso, quando houver;
y.   Zelar pela conservação do ambiente de trabalho, dos materiais 
e dos equipamentos, pelo cumprimento das normas de saúde e 
segurança do trabalho e, pelo uso adequado dos equipamentos 
de proteção individual e coletivo;
z.   Contribuir na elaboração de normas e procedimentos, bem 
como aplicá-los na execução das atividades do cargo e treinar 
demais colaboradores nas atividades que estiver treinado e habi-
litado para realizar;

Executar outras atividades relacionadas ao cargo/função de acordo 
com a necessidade do setor/instituição.

2.3 os pré-requisitos, em caráter eliminatório, do cargo objeto deste 
processo seletivo são os seguintes:

Cargo Pré-requisitos

EnFErMEiro i 

diploma de Ensino superior em Enfer-
magem reconhecido pelo MEC, com 
registro no CorEn/sC. Experiência 
profissional comprovada de 06 (seis) 
meses no cargo/função.

3.  DA INSCRIÇÃO

3.1  a inscrição será efetuada pela Internet, no sitewww.fahece.org.
br, link Trabalhe Conosco, Edital de processo seletivo nº 127/24 
a partir das 09h00min do dia 24/04/2024 até as 23h59min do dia 
28/04/2024, preenchendo a ficha padrão de inscrição, disponibi-
lizada no site citado.

3.2 a FaHECE não se responsabiliza por inscrição não recebida 
por quaisquer motivos de ordem técnica dos aparelhos eletrônicos, 
falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comu-
nicação, procedimento indevido do candidato e/ou outros fatores 
que impossibilitem a transferência de dados. É de responsabilidade 
exclusiva do participante, acompanhar a situação de sua inscrição.

3.3 a FaHECE reserva o direito de excluir do processo seletivo 
as fichas de inscrição que estejam com informações incompletas. 
somente serão aceitas fichas de inscrição cadastradas no site.

4.  DO PROCESSO SELETIVO

4.1 o resultado do processo seletivo dar-se-á com base na apro-
vação dos candidatos nas etapas, de acordo com o item 05 (cinco) 
deste edital.

4.2 a seleção dos candidatos para as etapas do processo seletivo 
dar-se-á através do endereço eletrônico informado na ficha de 
inscrição. o candidato que não confirmar o recebimento do e-mail 
de convocação será automaticamente desclassificado.

4.3 o não comparecimento e/ou desistência do candidato em qualquer 
etapa do processo seletivo, ou a não apresentação dos documen-
tos comprobatórios, implicam a desclassificação do candidato no 
processo seletivo. neste caso, poderá ser convocado o próximo 
candidato classificado na etapa anterior, por ordem de classificação.

4.4 a divulgação dos candidatos classificados em cada etapa 
será publicada no site da FaHECE (https://www.fahece.org.br/
trabalhe-conosco).

4.5 os candidatos inscritos no edital, que não constam na relação 
de candidatos classificados, estão desclassificados do processo 
seletivo, conforme os critérios classificatórios/desclassificatórios 
previstos nos itens correspondentes de cada etapa deste edital.

4.6 a inexatidão das informações implicará o descarte das mesmas, 
para fins de pontuação. Todas as informações prestadas na ficha de 
inscrição serão de responsabilidade do candidato que, ao informar 
os dados, se responsabilizará pela sua veracidade.

para fins de pontuação, serão consideradas as especificações 
descritas no quadro abaixo:

CATEGORIA
ESPECIFICA-

ÇÃO

PON-
TUA-
ÇÃO

Carga horária total em cursos específicos 
relacionados à vaga.

de 10 horas a 
50 horas

0,2

de 51 horas a 
100 horas

0,4

acima de 100 
horas

0,6

Títulos específicos relacionados à vaga.
Especialização 
e/ou residên-
cia

1,0

Mestrado 1,2

doutorado 1,4

Experiência profissional comprovada como 
enfermeiro

de 06 meses 
até 18 meses

2,0

de 19 meses 
até 30 meses

2,2

acima de 30 
meses

2,4

Experiência profissional comprovada como 
enfermeiro em hemoterapia.

de 06 meses 
até 18 meses

3,0

de 19 meses 
até 30 meses

3,2

acima de 30 
meses

3,4

4.8 Todos os títulos válidos para a pontuação devem ser espe-
cíficos da área relacionada à vaga, com registro em instituição 
credenciada pelo MEC.

4.9 não serão aceitos para fins de pontuação como cursos, certi-
ficados de disciplinas curriculares de graduação, especialização, 
mestrado e doutorado.

4.10 a pontuação da experiência profissional consiste no soma-
tório total dos meses registrados nas experiências comprovadas 
e relacionadas à área de atuação, conforme item 4.7 deste edital.

5 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO

5.1 1ª Etapa – Recebimento e avaliação da ficha de inscrição 
(classificatória/eliminatória).

5.1.1 a seleção e classificação dos candidatos nesta etapa con-
sistirão na análise da ficha de inscrição preenchida, contendo as 
informações pessoais e dos pré-requisitos previstos no item 2.3 e 
somatório de pontos, conforme o item 4.7 deste edital.

5.1.2 será desclassificado o candidato que obtiver pontuação igual 
a zero, ou inferior à média aritmética de todos os candidatos.

5.1.3 se a aplicação do disposto neste item importar na classifi-
cação de um número menor de candidatos do que o número de 
vagas ofertadas, a FaHECE poderá considerar aprovados, tantos 
candidatos quantos forem as vagas disponíveis.

5.1.4 na classificação, entre candidatos com igual número de pon-
tuação, serão fatores de desempate, na seguinte ordem:

5.1.4.1 Maior pontuação em experiência profissional comprovada 
na área de hemoterapia;
5.1.4.2 Maior pontuação em experiência profissional comprovada 
na área de enfermagem;
5.1.4.3 Maior pontuação em cursos específicos relacionados a vaga;
5.1.4.4 Maior tempo de permanência com vínculo empregatício no 
cargo e/ou na área da saúde;
5.1.4.5 Candidato com maior idade.

5.2. Etapa Final – Avaliação técnica/comportamental (classificatória/
eliminatória).

5.2.1 serão selecionados os primeiros candidatos classificados na 
1ª etapa, para realização da avaliação técnica/comportamental.

5.2.2 o número de candidatos a serem chamados será definido 
pela comissão examinadora. os candidatos classificados na 1ª 
etapa e não chamados poderão sê-lo a qualquer momento de-
pendendo da necessidade de pessoal, considerando o prazo de 
vigência deste edital.

5.2.3 na avaliação poderão ser utilizados como instrumentos: teste 
comportamental, estudo de caso, dinâmicas em grupo, teste prático 
e entrevista por competências, com o objetivo de avaliar compe-
tências (conjunto de conhecimentos, habilidades e atitudes) que 
possibilitem obter maior probabilidade de sucesso na execução 
de determinadas atividades.

5.2.4 a avaliação técnica/comportamental estará relacionada às 
atividades do cargo/função. a FaHECE fornecerá os recursos ne-
cessários para o desenvolvimento da atividade.
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5.2.5 a avaliação será realizada por profissional habilitado per-
tencente ao quadro de colaboradores da FaHECE, profissional 
contratado para esta finalidade e/ou comissão examinadora do 
processo seletivo.

5.2.6 a desclassificação do candidato para o respectivo cargo indica 
tão somente que o candidato não atendeu, à época do processo 
seletivo, as competências exigidas para o exercício das funções 
inerentes ao cargo ao qual concorreu.

CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO

1.1.  a classificação final será obtida após a comprovação das 
informações da ficha de inscrição pelo candidato selecionado na 
3ª etapa.

1.2.  o candidato selecionado para assumir a vaga, deverá apresen-
tar à Comissão Examinadora do processo seletivo os documentos 
originais comprobatórios dos itens 2.3 e 4.7 previstos neste edital.

1.3.  a experiência será comprovada através da Carteira de Trabalho 
e previdência social (CTps) ou declaração fornecida pela empresa 
contratante. a não apresentação dos documentos comprobatórios 
implica na desclassificação do candidato.

6.4 a aprovação no processo seletivo não significa a contrata-
ção compulsória do candidato, tampouco confere direito subjetivo a 
vaga. apenas qualifica o candidato ao perfil da vaga, sendo possível 
que tal processo sirva tão somente para cadastro de candidatos 
potencialmente aptos.

6.5 a divulgação da classificação final será publicada no site 
da FaHECE (https://www.fahece.org.br/trabalhe-conosco).

6.6 a homologação do resultado será realizada pelo supe-
rintendente da FaHECE, com base nos resultados finais e docu-
mentação do processo, emitidos pela comissão examinadora.

7.  DA CONTRATAÇÃO

1.1.  a contratação e o exercício das atribuições do cargo depen-
derão dos seguintes requisitos básicos:

1.1.1.  Classificação no processo seletivo;

1.1.2.  aptidão física e mental para o exercício do cargo, compro-
vada mediante apresentação de atestado de saúde ocupacional 
fornecido pelo médico do trabalho;

7.1.3.  Ter disponibilidade de trabalho na carga horária e horário 
determinado para a vaga;

7.1.4.  apresentação de comprovante de inscrição no pis.

7.1.5.  Entrega de todos os documentos solicitados para admissão 
pela FaHECE. Caso os mesmos não sejam entregues, o candidato 
será desclassificado automaticamente.

1.2.  a participação no processo de seleção de empregado des-
ligado por iniciativa da FaHECE, sem justa causa ou por término 
de contrato por prazo determinado, somente será admitida depois 
de transcorridos 06 (seis) meses da data do desligamento. antes 
deste período, identificadas tais circunstâncias, o candidato será 
desclassificado automaticamente.

7.3.  Caso o desligamento tenha sido por justa causa, o candidato 
será desclassificado automaticamente.

7.4.  É vedada a contratação de empregado para o mesmo setor 
em que já labore cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até 2º grau, inclusive, havendo ou não 
relação de subordinação entre eles. identificadas tais circunstâncias, 
o candidato será desclassificado automaticamente.

7.5.  É vedada a contratação de empregado ou servidor disponi-
bilizado que seja, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até 2º grau de ocupantes dos cargos de 
superintendência, núcleo Estratégico e Gerências estatutárias da 
FaHECE, bem como, de direção Geral, Gerências técnicas, Ge-
rências de enfermagem e Gerências administrativas das unidades 
próprias ou sob sua gestão.

7.6.  a participação de empregados é limitada aos processos que 
envolvam cargos iguais ou de maior complexidade, excluindo-se 
a possibilidade de regressão na carreira (cargos de menor status). 
identificadas tais circunstâncias, o candidato será desclassificado 
automaticamente.

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1 a não observância dos prazos e a inexatidão das informações 
ou a constatação, mesmo que posteriormente, de irregularidade 
nos documentos, eliminarão o candidato do processo seletivo.

8.2 a critério da comissão examinadora e da gerência de gestão de 
pessoas, as etapas do processo seletivo poderão ser ampliadas 
ou suprimidas para melhor adequação ao processo seletivo das 
profissionais.

8.3 a critério da comissão examinadora e da gerência de gestão 
de pessoas, as etapas do processo seletivo poderão ocorrer na 
mesma data e horário.

8.4 os casos omissos deste edital, bem como as interpretações e 
decisões que se fizerem necessárias, serão resolvidos pela comissão 
examinadora, não estando sujeitos a grau de recurso.

8.5 Havendo necessidade e o interesse da empregadora poderá 
o empregado ser transferido de setor ou local de trabalho (na 
mesma região metropolitana), sem, no entanto, acarretar mudança 
de função, salário ou domicílio.

8.6 a FaHECE reserva o direito de utilizar este processo seletivo 
para contratação do quadro funcional de todas as suas unidades, 
dentro da mesma região metropolitana, sem acarretar mudança 
de cargo.

8.7 sendo do interesse da Fundação, o superintendente da FaHE-
CE poderá revogar o presente edital, a qualquer tempo, se houver 
razão fático jurídica.

9. DA PROTEÇÃO AOS DADOS PESSOAIS
9.1 a FaHECE executa as suas atividades em atenção às 
disposições constantes na lei Geral de proteção de dados (lei 
Federal nº 13.709/2018). desta forma, os dados pessoais forneci-
dos quando da candidatura da vaga de emprego serão utilizados 
apenas para a finalidade à qual foram disponibilizados e conforme 
disposições constantes no presente Edital.

9.2 Em cumprimento às disposições na lei de acesso à infor-
mação (lei nº 12.527/2011), que se aplica à autuação da FaHECE, 
registra-se que serão publicados dados básicos de identificação 
dos candidatos e seu desempenho no processo seletivo. do mes-
mo modo, a FaHECE poderá realizar a divulgação da relação de 
colaboradores e informações com relação a seu vínculo trabalhista.

9.3 Encerrado o processo seletivo, nos termos deste Edital, 
os dados pessoais dos candidatos serão temporariamente arma-
zenados no banco de dados da FaHECE para fins de registro da 
regularidade do procedimento.

9.4 Maiores informações com relação ao tratamento de da-
dos pessoais pela FaHECE podem ser obtidas em sua política 
de privacidade (https://www.fahece.org.br/politica-privacidade), 
incluindo os dados de contato do encarregado de dados.

10. DO PRAZO DE VIGÊNCIA

9.1 o presente edital terá prazo de vigência de seis meses, 
a contar da sua data de publicação, podendo ser prorrogado, a 
critério da FaHECE.

Florianópolis, 23 de Abril de 2024.

Douglas Alves Cláudio                                                      Bianca 
Linhares Brasil Kehrwald
Superintendente                                                               Gerente 
de Gestão de Pessoas

Cod. Mat.: 988087

processo seletivo
assistente administrativo ii
HEMosC Florianopolis
inscrições até o dia 29/04/2024: www.fahece.org.br
Trabalhe Conosco – Edital 129/24

Cod. Mat.: 988062

COLETA DE PREÇOS nº 056/2024 destinada à aQUisiÇÃo dE 
EQUipaMEnTos HospiTalarEs (CaMas). local: Hospital re-
gional Deputado Affonso Ghizzo (HRA). Acesse o edital completo 
no site www.imas.net.br

Cod. Mat.: 987971

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCA-
TARINA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 0031/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO 
“e-PAL” Nº 0030/2024-e
REGISTRO DE PREÇOS
Objeto: rEGisTro dE prEÇos para futura e eventual contratação, 
com fornecimento parcelado de projetores Multimídia para uso dos 
Entes da Federação Consorciados, Cooperados ou referendados ao 
Consórcio interfederativo santa Catarina – CinCaTarina, órgão e 
entidades da administração direta e indireta, na condição de órgão 
participante desta licitação de acordo com o Termo de referência 
(anEXo i) e com os quantitativos estimados (anEXo iX), durante 
o prazo de validade da ata de registro de preços. JULGAMENTO: 
Menor preço por iTEM. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 
08:00 do dia 25/04/2024 até às 09:00 horas do dia 08/05/2024. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 09:01 às 
09:30 horas do dia 08/05/2024. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA 
DE PREÇOS: às 09:31 horas do dia 08/05/2024. rEFErÊnCia 
dE TEMpo: horário de brasília (dF). loCal: www.portaldecom-
praspublicas.com.br. acesso identificado. informações na íntegra 
deste Edital no site: www.cincatarina.sc.gov.br. Florianópolis (sC), 
22 de abril de 2024. André Luiz de Oliveira – Diretor Executivo 
do CINCATARINA

Cod. Mat.: 987695
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